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ATA DA SESSÃO DE INSTALAÇÃO DA 62ª REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DA 
IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE DO BRASIL – EXERCÍCIO 2023-2027
DATA/HORA/LOCAL: No 
dia 30 de julho de 2025, às 
16h30, reuniu-se ordinaria-
mente nas dependências do 
Hotel Nacional Inn Jaraguá 
São Paulo, espaço Ataulfo Al-
ves, situado à Rua Martins 
Fontes, 71, Centro Histórico 
de São Paulo, SP, a Assem-
bleia Geral da Igreja Presbite-
riana Independente do Brasil. 
PRESIDENTE: Rev. Sérgio 
Gini. SECRETÁRIA: Presba. 
Valdirene Márcia Rocha No-
gueira. VERIFICAÇÃO DE 
PRESENÇA: SÍNODO 
BORDA DO CAMPO: Pres-
bitério ABC: Revs.: Ednei 
Gonçalves e Paulo Rogério 
Malpelli; Presbs.: Samuel Bar-
roso e Valdirene Márcia da 
Rocha Nogueira. Presbitério 
Ipiranga: Revs.: Alessandro 
Leonardo Rodrigues Silva e 
Esny Cerene Soares; Presbs.: 
Alexandre Cano e Jair Ghe-
nov. Presbitério Litoral Pau-
lista: Revs.: Carlos Roberto 
Pereira da Silva e Homero 
Fernando Diaz; Presbs.: Jefer-
son Barbosa Borges e Mari-
nês Montoza Luziano dos 
Santos. SÍNODO BRASIL 
CENTRAL: Presbitério Bra-
sil Central: Revs.: Francys 
Resstel Del Hoyo e Leosmar 
Ferreira de Araújo; Presb. Jef-
ferson Bezerra de Oliveira. 
Presbitério Distrito Federal: 
Revs.: Ézio Martins de Lima e 
Jean Carlos da Silva; Presbs.: 
Iracilda Rodrigues de Souza e 
Marcos Aurélio Alves Jorge. 
Presbitério Luziânia: Revs.: 

Jorge Sebastian Tomas e Pau-
lo Roberto Roriz Meireles. 
Presbitério Mato Grosso: 
Revs.: Daniel Brígido de Sou-
za Dutra e José Drailton da 
Silva; Presbs.: Domício Oli-
veira Santos e Sara Canuto 
Pereira. Presbitério Rondô-
nia: Presb. Eduardo Mutsuo 
Tomiyoshi. SÍNODO CEN-
TRO-OESTE PARANAEN-
SE: Presbitério Arapongas: 
Revs.: Paulo Rodrigues Mar-
tins Júnior e Robson Gusson 
Mercúrio; Presbs.: Marcos 
Aurélio da Silva e Victor Luiz 
de Souza Jorge. Presbitério de 
Maringá: Revs.: Diones Cesar 
Braz e Sérgio Gini; Presbs.: 
Márcio Roberto Preti Luiz e 
Yuri Marcos dos Santos Silva. 
Presbitério Oeste do Paraná: 
Revs.: Jango Magno Fernan-
des Miranda e Pablo Freitas 
Bittencourt; Presbs.: Dejair 
Palma e Roney Márcio Pessoa. 
SÍNODO MERIDIONAL: 
Presbitério Dos Campos Ge-
rais: Revs.: Raul Lucena Cai-
xeta e Rodrigo Mieli Parede; 
Presb. Sérgio Kazuyuki Kari-
ya. Presbitério Grande Flo-
rianópolis: Revs.: Flávio Ze-
chetti e Lincoln Brasil Alves 
da Silva; Presb. Alexandre 
Rios Martins. Presbitério Sul 
do Paraná: Revs.: Jean Carlos 
Selleti e Priscila Rocha Madei-
ra Kume; Presbs.: Luiz Carlos 
Morosini e Rogério Bueno da 
Silva. SÍNODO MINAS GE-
RAIS: Presbitério São Paulo-
-Minas: Revs.: Galdino Acás-
sio Gomes da Silva e Sérgio 

Ferreira de Lima; Presbs.: Eu-
clides Sarro Junior e Maurílio 
Clovis dos Santos. Presbitério 
Sudoeste de Minas: Revs.: 
Carlos Alberto Ferreira; 
Presb. William Oliveira do 
Lago. Presbitério Sul de Mi-
nas: Revs.: Carlos Eduardo 
Vilas Boas dos Santos e Jona-
than Domingues de Souza; 
Presb. Marcos Eduardo Salles 
Dias. SÍNODO OCIDEN-
TAL: Presbitério Campinas: 
Revs.: Sidney Luiz Dias da 
Costa e Wellington Barboza 
Camargo; Presbs.: Cairo Wer-
mison de Paula e Luiz Ribeiro 
da Silva. Presbitério Noroes-
te Paulista: Revs.: Marcos 
Gonçalves Marinho e Cléber 
Carvalho Coelho. Presbitério 
Oeste: Revs.: Alex Sandro dos 
Santos e Luciano Proença Lo-
pes; Presb. Celso Antônio 
Luiz. Presbitério Rio Preto: 
Revs.: Carlos André Medeiros 
Lamin e Eduardo Henrique 
Chagas; Presb. Tiago de Tarso 
Mazza. SÍNODO OESTE 
PAULISTA – REV. AZOR 
ETZ RODRIGUES: Presbité-
rio Assis: Revs.: Jonatas de 
Souza e Tiago Alves Cintra 
Damião; Presbs.: Sigmar Al-
ves Barbosa e Roberlley Sava-
lio da Silva. Presbitério Cen-
tro Oeste Paulista: Revs.: 
Claudecir da Silva e José Wel-
lington Coelho Bezerra; 
Presbs.: Edvander Santos Es-
teves e Felícia Forte Sobrinha. 
Presbitério Presidente Pru-
dente: Revs.: Juliano Sanches 
Lopes e Luís César Alves Espi-

nhosa; Presbs.: Alessandro 
Garcia Brito e Jadilson Zanet-
ti. SÍNODO OSASCO: Pres-
bitério Carapicuíba: Rev. 
Carlos Eduardo Araújo e 
Presb. Jair da Silva. Presbité-
rio Novo Osasco: Presbs.: Ro-
berto Nunes da Rocha e Sônia 
Regina Ferri. Presbitério 
Osasco: Revs.: Givanildo Ber-
nardo dos Santos e Tatiana 
Brandino de Souza Costa; 
Presbs.: Clemilda da Silva e 
Moisés Pereira Barbosa. SÍ-
NODO PANTANAL: Presbi-
tério Campo Grande: Revs.: 
Moacir Francelino da Silva e 
Vagner Rodrigues Morais; 
Presbs.: Walter Ferreira de 
Oliveira Filho e Lucas de Frei-
tas Burgato. Presbitério Co-
nesul: Rev. Tiago Paulo dos 
Santos Silva. Presbitério 
Mato Grosso do Sul: Revs.: 
Edson Augusto Rios e Erivan 
Vieira de Araújo; Presbs.: 
Vagner da Silva Mota e Clinei-
de Rodrigues Araújo. Presbi-
tério Vale do Rio Aporé: 
Revs.: Gilbean Francis Aguiar 
Ferraz e Marcos Kopeska Pa-
raizo; Presb. Ilário Albrecht. 
SÍNODO REV. JONAN JOA-
QUIM DA CRUZ: Presbité-
rio Bahia: Rev. Nenrod Dou-
glas de Oliveira Santos. 
Presbitério Sergipe: Rev. 
Wesley Santos e Presb. Edmil-
son dos Santos Leite. Presbi-
tério Sul da Bahia: Presb. 
Boaz Rios da Silva. SÍNODO 
REV. JONAS DIAS MAR-
TINS: Presbitério Londrina: 
Revs.: Ricardo Bomfim Bru-
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der e Rodolfo Garcia Monto-
sa; Presbs.: Odilon Alexandre 
Silveira Marques Pereira e Sô-
nia Regina Machado dos San-
tos. Presbitério Norte do Pa-
raná: Revs.: Alessandro 
Acácio Anastácio e Sérgio 
Roberto Perine; Presbs.: Da-
niel Marçal Nogueira Nass e 
Eder Luz Ventura da Silva. 
Presbitério Paranaense: 
Revs.: Davi Diniz Andrade e 
Rômio da Silva Cardoso; 
Presbs.: Fernanda Amaral Di-
niz Andrade e William Fer-
nando Aureliano. SÍNODO 
REV. MANOEL MACHA-
DO: Presbitério Nordeste: 
Revs.: Kleber Nobre Queiroz 
e João Batista Amaral de Oli-
veira. Presbitério Pernambu-
co: Revs.: Célio Roberto de 
Araújo e Frankes Rodrigo de 
Souza. Presbitério Vale Ser-
tão: Rev. Max Kennedy Costa 
Souza. SÍNODO RIO-SÃO 
PAULO: Presbitério Rev. Sil-
vanio Silas: Rev. Cléber 
Coimbra Filho e Presb. Muri-
lo Elias de Faria. Presbitério 
Rio-Sul: Revs.: Donizete dos 
Santos Cavalheiro e Marcos 
Paulo de Oliveira; Presbs.: 
Antônio Jorge Ribeiro e Elie-
zer da Silva Ernesto. Presbité-
rio Vale do Paraíba: Revs.: 
Ernesto Aparecido Sossai e 
Natanael da Mata Costa; 
Presbs.: Valdir do Espírito 
Santo e Zilmar das Chagas Sil-
va. SÍNODO SÃO PAULO: 
Presbitério Bandeirante: 
Revs. Luiz Eduardo Alves de 
Moura e Presb. Wilson Ribei-
ro da Cruz. Presbitério Fre-
guesia: Revs.: Paulo Henrique 
Silva Costa e Sandro de Oli-
veira Sanches Baena; Presbs.: 

Darli Alves de Souza e Moacir 
Benvindo de Carvalho. Pres-
bitério Leste Paulistano: 
Revs.: Marcos Nunes da Silva 
e Ricardo José Bento; Presbs.: 
João Batista Navarro e Romil-
da de Oliveira Vasconcelos. 
Presbitério Novo Leste Pau-
listano: Revs.: Nerinaldo Ci-
rilo dos Santos e Otoniel Ma-
rinho de Oliveira Júnior; 
Presbs.: Ezequiel Almeida 
Bartolomeu e Paulo Francisco 
de Souza. Presbitério Pirati-
ninga: Rev. Jorge Manuel Fer-
reira Castro; Presbs. Marcelo 
Jacintho Lopes e William Ra-
mos. Presbitério Rio de Ja-
neiro: Revs.: Erivan Magno de 
Oliveira Fonseca Junior e Ro-
gério de Santana; Presbs.: Je-
zer Barbosa e Lacir Cardoso. 
Presbitério São Paulo: Revs.: 
Guilherme Matheus Damas-
ceno e Reginaldo Von Zuben; 
Presbs.: Ítalo Francisco Cur-
cio e Juraci José de Souza Jú-
nior. SÍNODO SETENTRIO-
NAL: Presbitério Amazonas: 
Rev. José Amazonas Caval-
cante Filho e José Andreze 
Nunes da Silva; Presb. Alce-
mir Brito Martins. Presbité-
rio Ceará: Revs.: Flávio Fer-
reira Façanha e Maria Cristina 
Moro Glória. Presbitério Les-
te do Ceará: Revs.: Lenilson 
Marques Coelho e Mardonio 
de Sousa Pereira; Presb. Fran-
cisco José de Souza. Presbité-
rio Norte: Rev. Neilton Diniz 
Silva e Presb. Américo Lobo 
Freitas. SÍNODO SUDOES-
TE PAULISTA: Presbitério 
Botucatu: Revs.: João Luiz 
Furtado e Clayton Leal da Sil-
va; Presbs.: Jairo Pedroso e 
Adriana Camargo de Oliveira. 

Presbitério Catarinense: Rev. 
Thiago Carneiro Ienz e Presb. 
Rogério Edson Kruger. Pres-
bitério Central Paulista: 
Revs.: Ricardo Teixeira e Davi 
Francisco Ribeiro Therezan; 
Presbs.: Amilton Telles de 
Souza e Flávio Navarro. Pres-
bitério Marília: Revs.: Edval-
do Moreira Alves Júnior e Ju-
liano Pereira Freire; Presbs.: 
Sérgio Peixoto Vilella e Fábio 
Molina Bex. Presbitério Ou-
rinhos: Revs.: Marcos Gomes 
e João Luiz Botelho Andrade 
Júnior. SÍNODO SUL DE 
SÃO PAULO: Presbitério 
Itupararanga: Revs. João Mi-
randa Cafazzo e Joselito da 
Silva Filho; Presbs.: Milton 
Rodrigues Machado e Irene 
Valério Campos. Presbitério 
Sorocaba: Revs.: Jonath Da-
vid Nascimento e Fernando 
de Souza Lyra; Presbs.: Alice 
Silveira Fraga e Acir Vaz de 
Brito. Presbitério Sul de São 
Paulo: Revs.: Leandro Mazzi-
ni e Cléber Diniz Torres; 
Presbs.: Esdras Rômulo Balta-
zar de Souza e Wilson José dos 
Santos. AUSENTES: Ne-
nhum. DEMAIS PRESEN-
ÇAS: Rev. John Terech, Dire-
tor Executivo para Operações 
da ECO – A Covenant Order 
of Evangelical Presbyterians; 
Rev. Brian Dales Stewart, 
ECO; Rev. José Carlos Pezini, 
ECO e membro fraterno no 
Presbitério Campinas; Presb. 
David Manuel Palminha Va-
lente, Presidente do Conselho 
da Igreja Evangélica Lisbo-
nense – IEL; Rev. Alan Daniel 
Litwin, ministro do Presbité-
rio Ipiranga cedido para a IEL; 
Rev. Cassiano Batista da Luz, 

Diretor Executivo da Aliança 
Cristã Evangélica Brasileira – 
ACEB; Presb. Dalkarlos Apa-
recido Franco dos Santos, 
Presidente da Agência de Co-
municação Vida & Caminho; 
Presb. Heitor Pires Barbosa 
Júnior, Presidente da Funda-
ção Eduardo Carlos Pereira – 
FECP; Rev. Victor Manuel 
Pereira da Silva Alves Correia, 
FECP; Rev. Rubens Renato 
Pereira, Executivo da Associa-
ção Bethel; Reva. Jaqueline 
Regina Paes Ribeiro, Ministra 
da Missão; Reva. Ieda Cristina 
Dias de Souza Rebouças, Se-
cretária de Ação Social e Dia-
conia; Rev. Márcio Marques, 
Secretário de Ação Pastoral; 
Rev. Silas Barbosa Dias, Secre-
tário de Educação Teológica e 
Educação Continuada; Rev. 
Marcos Camilo de Santana, 
Secretário de Educação Cris-
tã; Rev. João Carlos de Olivei-
ra Batista, Secretário de Evan-
gelização; Rev. Tiago 
Nogueira de Souza, Secretário 
de Revitalização; Reva. Tabta 
Rosa de Oliveira, Coordena-
dora Nacional de Crianças; 
Rev. Mário Ademar Fava, Se-
cretário de Educação Básica; 
Rev. Rodrigo Caetano Kirs-
tein, Secretário de Transpa-
rência; Rev. José Ilson Venân-
cio, Ouvidor; Edgard José 
Carbonell Menezes, do Movi-
mento Nacional de Oração – 
MNO; Rev. Rui de Araújo 
Lobo, MNO; Presb. Moisés 
Barboza, Administrador Ge-
ral; Rev. Roberto Viani, Secre-
tário Executivo do Sínodo São 
Paulo. QUÓRUM: Havendo 
quórum, com a presença de 
108 ministros e 86 presbíteros, 
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totalizando 194 delegados e 
com a representação total dos 
sínodos, o presidente decla-
rou aberta a 62ª Reunião da 
Assembleia Geral da Igreja 
Presbiteriana Independente 
do Brasil, do Exercício 2023-
2027. CULTO. A reunião tem 
início com o culto público 
com a seguinte liturgia: ADO-
RAÇÃO – Prelúdio: “A tua 
presença” (Vitor Quevedo); 
Saudação, Convite à adoração 
(Salmo 84.1-4, 10; Salmo 27.4, 
8-9); Oração de Adoração; 
Cânticos Congregacionais – 
“Vem, esta é a hora da adora-
ção (Brian Doerksen; Versão: 
Vineyard), “Ele é exaltado” 
(Twila Paris; Versão: Adhe-
mar de Campos), “Bondade 
de Deus” (Ed Cash/ Jason In-
gram/Jenn Johnson/Bem Fiel-
ding; Versão: Isaías Saad); 
EDIFICAÇÃO – Oração por 
iluminação; Proclamação da 
Palavra: Rev. John Terech (Di-
retor Executivo para Opera-
ções da ECO); Hino: “Ao pé 
da cruz” (Hinário Novo Cân-
tico, 107); ENVIO – Hino Ofi-
cial da IPI do Brasil: “O Pen-
dão Real” (CTP, 412); Bênção 
Apostólica; Poslúdio: “Vive-
mos pela graça” (Vitor Queve-
do). NOMEAÇÃO DA CO-
MISSÃO DE EXERCÍCIOS 
DEVOCIONAIS. É nomeada 
a Comissão de Exercícios De-
vocionais composta por Rev. 
Vagner Rodrigues Morais, re-
lator, e os Revs.: Eduardo 
Henrique Chagas, Gilbean 
Francis Aguiar Ferraz e Julia-
no Pereira Freire. RELATÓ-
RIO COMISSÃO DE EXER-
CÍCIOS DEVOCIONAIS. É 

aprovado o seguinte relatório: 
A Comissão de Exercícios De-
vocionais nomeada para a 62ª 
Assembleia Geral da Igreja 
Presbiteriana Independente 
do Brasil, apresenta o seguinte 
parecer para ser apreciado em 
plenário: Para o Culto de 
Abertura, no dia 30/07, às 
16h00, foi convidado o cantor 
e compositor Vitor Quevedo 
para a direção dos cânticos. 
Para ministrar a Palavra, foi 
convidado o Rev. John Terech 
(Diretor Executivo para Ope-
rações da ECO – A Covenant 
Order of Evangelical Presbyte-
rians). Para as Devocionais, 
foi convidado o cantor e com-
positor Marco Antônio Oli-
veira para dirigir a parte mu-
sical e os seguintes pastores 
para a ministração da Palavra: 
no dia 31/07, o Rev. José 
Drailton da Silva (Presbitério 
Mato Grosso); no dia 01/08, a 
Reva. Tatiana Brandino de 
Souza Costa (Presbitério 
Osasco); e no dia 02/08, o Rev. 
Rodolfo Garcia Montosa 
(Presbitério Londrina). Para o 
Culto do dia 31/07, às 20h00, 
em comemoração aos 122 
anos da IPI do Brasil, foi con-
vidado para a parte musical o 
pastor, cantor e compositor 
Asaph Borba. Teremos tam-
bém a participação do orga-
nista Márcio Arruda, do re-
gente Fernando Atique e do 
Coral Maestro João Wilson 
Faustini. Para a ministração 
da Palavra, foi convidado o 
Rev. Sérgio Gini, presidente 
da AG da IPI do Brasil. O Cul-
to de Abertura e as Devocio-
nais ocorrerão no auditório 

do Hotel Nacional Inn Jara-
guá, enquanto o Culto do dia 
31/07 ocorrerá no Templo da 
Catedral Evangélica de São 
Paulo. HORÁRIO REGI-
MENTAL. É aprovado o se-
guinte horário regimental: 
Dia 30 de julho: das 19h30 às 
22h plenária; Dia 31 de julho: 
7h45 – exercícios devocionais, 
8h30 – plenária, 12h – almo-
ço, 14h – plenária, 18h – jan-
tar, 20h – sessão solene 122 
anos. Dia 1º de agosto: 7h45 
– exercícios devocionais, 8h30 
– plenária, 12h – almoço, 14h 
– plenária, 18h – jantar, das 
20h às 22h – plenária; Dia 2 de 
agosto: 7h45 – exercícios de-
vocionais; 8h30 – plenária, 
11h30 check-out do hotel, 12h 
– almoço. HOMENAGEM. A 
Assembleia Geral homena-
geia o Rev. José Carlos Pezini 
(por seus trabalhos prestados 
à IPI do Brasil junto aos orga-
nismos internacionais) e ao 
Rev. John Terech (por seu tra-
balho na parceria entre IPI do 
Brasil e ECO). ENCERRA-
MENTO: A sessão foi encer-
rada às 18h com o término do 
culto. Para constar, eu, Presba. 
Valdirene Márcia Rocha No-
gueira, 1a secretária, lavrei a 
presente ata, que também é 
assinada pelos demais mem-
bros da Diretoria.

PRIMEIRA 
SESSÃO 

DATA/HORA/LOCAL: No 
dia 30 de julho de 2025, às 
20h, reuniu-se ordinariamen-

te nas dependências do Hotel 
Nacional Inn Jaraguá São 
Paulo, espaço Ataulfo Alves, 
situado à Rua Martins Fontes, 
71, Centro Histórico de São 
Paulo, SP, a Assembleia Geral 
da Igreja Presbiteriana Inde-
pendente do Brasil. PRESI-
DENTE: Rev. Sérgio Gini. 
SECRETÁRIA: Presba. Valdi-
rene Márcia Rocha Nogueira. 
VERIFICAÇÃO DE PRE-
SENÇA: SÍNODO BORDA 
DO CAMPO: Presbitério 
ABC: Revs.: Ednei Gonçalves 
e Paulo Rogério Malpelli; 
Presbs.: Samuel Barroso e Val-
direne Márcia da Rocha No-
gueira. Presbitério Ipiranga: 
Revs.: Alessandro Leonardo 
Rodrigues Silva e Esny Cerene 
Soares; Presbs.: Alexandre 
Cano e Jair Ghenov. Presbité-
rio Litoral Paulista: Revs.: 
Carlos Roberto Pereira da Sil-
va e Homero Fernando Diaz; 
Presbs.: Jeferson Barbosa Bor-
ges e Marinês Montosa Luzia-
no dos Santos. SÍNODO 
BRASIL CENTRAL: Presbi-
tério Brasil Central: Revs.: 
Francys Resstel Del Hoyo e 
Leosmar Ferreira de Araújo; 
Presb. Jefferson Bezerra de 
Oliveira. Presbitério Distrito 
Federal: Revs.: Ézio Martins 
de Lima e Jean Carlos da Silva; 
Presbs.: Iracilda Rodrigues de 
Souza e Marcos Aurélio Alves 
Jorge. Presbitério Luziânia: 
Revs.: Jorge Sebastian Tomas 
e Paulo Roberto Roriz Meire-
les. Presbitério Mato Grosso: 
Revs.: Daniel Brígido de Sou-
za Dutra e José Drailton da 
Silva; Presbs.: Domício Oli-
veira Santos e Sara Canuto 
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Pereira. Presbitério Rondô-
nia: Presb. Eduardo Mutsuo 
Tomiyoshi. SÍNODO CEN-
TRO-OESTE PARANAEN-
SE: Presbitério Arapongas: 
Revs.: Paulo Rodrigues Mar-
tins Júnior e Robson Gusson 
Mercúrio; Presbs.: Marcos 
Aurélio da Silva e Victor Luiz 
de Souza Jorge. Presbitério de 
Maringá: Revs.: Diones Cesar 
Braz e Sérgio Gini; Presbs.: 
Márcio Roberto Preti Luiz e 
Yuri Marcos dos Santos Silva. 
Presbitério Oeste do Paraná: 
Revs.: Jango Magno Fernan-
des Miranda e Pablo Freitas 
Bittencourt; Presbs.: Dejair 
Palma e Roney Márcio Pessoa. 
SÍNODO MERIDIONAL: 
Presbitério Dos Campos Ge-
rais: Revs.: Raul Lucena Cai-
xeta e Rodrigo Mieli Parede; 
Presb. Sérgio Kazuyuki Kari-
ya. Presbitério Grande Flo-
rianópolis: Revs.: Flávio Ze-
chetti e Lincoln Brasil Alves 
da Silva; Presb. Alexandre 
Rios Martins. Presbitério Sul 
do Paraná: Revs.: Jean Carlos 
Selleti e Priscila Rocha Madei-
ra Kume; Presbs.: Luiz Carlos 
Morosini e Rogério Bueno da 
Silva. SÍNODO MINAS GE-
RAIS: Presbitério São Paulo-
-Minas: Revs.: Galdino Acás-
sio Gomes da Silva e Sérgio 
Ferreira de Lima; Presbs.: Eu-
clides Sarro Junior e Maurílio 
Clovis dos Santos. Presbitério 
Sudoeste de Minas: Revs.: Al-
bert Denis Luna Lomeu e 
Carlos Alberto Ferreira; 
Presb. William Oliveira do 
Lago. Presbitério Sul de Mi-
nas: Revs.: Carlos Eduardo 
Vilas Boas dos Santos e Jona-

than Domingues de Souza; 
Presbs.: Elder Júlio Coelho e 
Marcos Eduardo Salles Dias. 
SÍNODO OCIDENTAL: 
Presbitério Campinas: Revs.: 
Sidney Luiz Dias da Costa e 
Wellington Barboza Camar-
go; Presbs.: Cairo Wermison 
de Paula e Luiz Ribeiro da Sil-
va. Presbitério Noroeste Pau-
lista: Revs.: Marcos Gonçal-
ves Marinho e Cléber 
Carvalho Coelho. Presbitério 
Oeste: Revs.: Alex Sandro dos 
Santos e Luciano Proença Lo-
pes; Presb. Celso Antônio 
Luiz. Presbitério Rio Preto: 
Revs.: Carlos André Medeiros 
Lamin e Eduardo Henrique 
Chagas; Presb. Tiago de Tarso 
Mazza. SÍNODO OESTE 
PAULISTA – REV. AZOR 
ETZ RODRIGUES: Presbité-
rio Assis: Revs.: Jonatas de 
Souza e Tiago Alves Cintra 
Damião; Presbs.: Sigmar Al-
ves Barbosa e Roberlley Sava-
lio da Silva. Presbitério Cen-
tro Oeste Paulista: Revs.: 
Claudecir da Silva e José Wel-
lington Coelho Bezerra; 
Presbs.: Edvander Santos Es-
teves e Felícia Forte Sobrinha. 
Presbitério Presidente Pru-
dente: Revs.: Juliano Sanches 
Lopes e Luís César Alves Espi-
nhosa; Presbs.: Alessandro 
Garcia Brito e Jadilson Zanet-
ti. SÍNODO OSASCO: Pres-
bitério Carapicuíba: Revs.: 
Carlos Eduardo Araújo e 
Presb. Jair da Silva. Presbité-
rio Novo Osasco: Presbs.: Ro-
berto Nunes da Rocha e Sônia 
Regina Ferri. Presbitério 
Osasco: Revs.: Givanildo Ber-
nardo dos Santos e Tatiana 

Brandino de Souza Costa; 
Presbs.: Clemilda da Silva e 
Moisés Pereira Barbosa. SÍ-
NODO PANTANAL: Presbi-
tério Campo Grande: Revs.: 
Moacir Francelino da Silva e 
Vagner Rodrigues Morais; 
Presbs.: Walter Ferreira de 
Oliveira Filho e Lucas de Frei-
tas Burgato. Presbitério Co-
nesul: Rev. Tiago Paulo dos 
Santos Silva. Presbitério 
Mato Grosso do Sul: Revs.: 
Edson Augusto Rios e Erivan 
Vieira de Araújo; Presbs.: 
Vagner da Silva Mota e Clinei-
de Rodrigues Araújo. Presbi-
tério Vale do Rio Aporé: Rev. 
Gilbean Francis Aguiar Ferraz 
e Marcos Kopeska Paraizo; 
Presb. Ilário Albrecht. SÍNO-
DO REV. JONAN JOAQUIM 
DA CRUZ: Presbitério Bah-
ia: Rev. Nenrod Douglas de 
Oliveira Santos. Presbitério 
Sergipe: Rev. Wesley Santos e 
Presb. Edmilson dos Santos 
Leite. Presbitério Sul da Bah-
ia: Presb. Boaz Rios da Silva. 
SÍNODO REV. JONAS DIAS 
MARTINS: Presbitério Lon-
drina: Revs.: Ricardo Bomfim 
Bruder e Rodolfo Garcia 
Montosa; Presbs.: Odilon Ale-
xandre Silveira Marques Pe-
reira e Sônia Regina Machado 
dos Santos. Presbitério Norte 
do Paraná: Revs.: Alessandro 
Acácio Anastácio e Sérgio Ro-
berto Perine; Presbs.: Daniel 
Marçal Nogueira Nass e Eder 
Luz Ventura da Silva. Presbi-
tério Paranaense: Revs.: Davi 
Diniz Andrade e Rômio da 
Silva Cardoso; Presbs.: Fer-
nanda Amaral Diniz Andrade 
e William Fernando Aurelia-

no. SÍNODO REV. MA-
NOEL MACHADO: Presbi-
tério Nordeste: Revs.: Kleber 
Nobre Queiroz e João Batista 
Amaral de Oliveira. Presbité-
rio Pernambuco: Revs.: Célio 
Roberto de Araújo e Frankes 
Rodrigo de Souza. Presbité-
rio Vale Sertão: Rev. Max 
Kennedy Costa Souza. SÍNO-
DO RIO-SÃO PAULO: Pres-
bitério Rev. Silvanio Silas: 
Rev. Cléber Coimbra Filho e 
Presb. Murilo Elias de Faria. 
Presbitério Rio-Sul: Revs.: 
Donizete dos Santos Cava-
lheiro e Marcos Paulo de Oli-
veira; Presbs.: Antônio Jorge 
Ribeiro e Eliezer da Silva Er-
nesto. Presbitério Vale do 
Paraíba: Revs.: Ernesto Apa-
recido Sossai e Natanael da 
Mata Costa; Presbs.: Valdir do 
Espírito Santo e Zilmar das 
Chagas Silva. SÍNODO SÃO 
PAULO: Presbitério Bandei-
rante: Revs.: Luiz Eduardo 
Alves de Moura e Shirley Ma-
ria dos Santos Proença; Presb. 
Wilson Ribeiro da Cruz. Pres-
bitério Freguesia: Revs.: Pau-
lo Henrique Silva Costa e San-
dro de Oliveira Sanches 
Baena; Presbs.: Darli Alves de 
Souza e Moacir Benvindo de 
Carvalho. Presbitério Leste 
Paulistano: Revs.: Marcos 
Nunes da Silva e Ricardo José 
Bento; Presbs.: João Batista 
Navarro e Romilda de Olivei-
ra Vasconcelos. Presbitério 
Novo Leste Paulistano: Revs.: 
Nerinaldo Cirilo dos Santos e 
Otoniel Marinho de Oliveira 
Júnior; Presbs.: Ezequiel Al-
meida Bartolomeu e Paulo 
Francisco de Souza. Presbité-
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rio Piratininga: Revs.: Jorge 
Manuel Ferreira Castro; 
Presbs.: Marcelo Jacintho Lo-
pes e William Ramos. Presbi-
tério Rio de Janeiro: Revs.: 
Erivan Magno de Oliveira 
Fonseca Junior e Rogério de 
Santana; Presbs.: Jezer Barbo-
sa e Lacir Cardoso. Presbité-
rio São Paulo: Revs.: Guilher-
me Matheus Damasceno e 
Reginaldo Von Zuben; 
Presbs.: Ítalo Francisco Cur-
cio e Juraci José de Souza Jú-
nior. SÍNODO SETENTRIO-
NAL: Presbitério Amazonas: 
Revs.: José Amazonas Caval-
cante Filho e José Andreze 
Nunes da Silva; Presb. Alce-
mir Brito Martins. Presbité-
rio Ceará: Revs.: Flávio Fer-
reira Façanha e Maria Cristina 
Moro Glória. Presbitério Les-
te do Ceará: Revs.: Lenilson 
Marques Coelho e Mardonio 
de Sousa Pereira; Presb. Fran-
cisco José de Souza. Presbité-
rio Norte: Rev. Neilton Diniz 
Silva e Presb. Américo Lobo 
Freitas. SÍNODO SUDOES-
TE PAULISTA: Presbitério 
Botucatu: Revs.: João Luiz 
Furtado e Clayton Leal da Sil-
va; Presbs.: Jairo Pedroso e 
Adriana Camargo de Oliveira. 
Presbitério Catarinense: Rev. 
Thiago Carneiro Ienz e Presb. 
Rogério Edson Kruger. Pres-
bitério Central Paulista: 
Revs.: Ricardo Teixeira e Davi 
Francisco Ribeiro Therezan; 
Presbs.: Amilton Telles de 
Souza e Flávio Navarro. Pres-
bitério Marília: Revs.: Edval-
do Moreira Alves Júnior e Ju-
liano Pereira Freire; Presbs.: 
Sérgio Peixoto Vilella e Fábio 
Molina Bex. Presbitério Ou-

rinhos: Revs.: Marcos Gomes 
e João Luiz Botelho Andrade 
Júnior; Presb. Felipe Bertem 
Chagas. SÍNODO SUL DE 
SÃO PAULO: Presbitério 
Itupararanga: Revs. João Mi-
randa Cafazzo e Joselito da 
Silva Filho; Presbs.: Milton 
Rodrigues Machado e Irene 
Valério Campos. Presbitério 
Sorocaba: Revs.: Jonath Da-
vid Nascimento e Fernando 
de Souza Lyra; Presbs.: Alice 
Silveira Fraga e Acir Vaz de 
Brito. Presbitério Sul de São 
Paulo: Revs.: Leandro Mazzi-
ni e Cléber Diniz Torres; 
Presbs.: Esdras Rômulo Balta-
zar de Souza e Wilson José dos 
Santos. AUSENTES: Ne-
nhum. DEMAIS PRESEN-
ÇAS: Rev. John Terech, Dire-
tor Executivo para Operações 
da ECO – A Covenant Order 
of Evangelical Presbyterians; 
Rev. Brian Dales Stewart, 
ECO; Rev. José Carlos Pezini, 
ECO e membro fraterno no 
Presbitério Campinas; Presb. 
David Manuel Palminha Va-
lente, Presidente do Conselho 
da Igreja Evangélica Lisbo-
nense – IEL; Rev. Alan Daniel 
Litwin, ministro do Presbité-
rio Ipiranga cedido para a IEL; 
Rev. Cassiano Batista da Luz, 
Diretor Executivo da Aliança 
Cristã Evangélica Brasileira – 
ACEB; Presb. Dalkarlos Apa-
recido Franco dos Santos, 
Presidente da Agência de Co-
municação Vida & Caminho; 
Presb. Heitor Pires Barbosa 
Júnior, Presidente da Funda-
ção Eduardo Carlos Pereira – 
FECP; Rev. Victor Manuel 
Pereira da Silva Alves Correia, 
FECP; Rev. Rubens Renato 

Pereira, Executivo da Associa-
ção Bethel; Reva. Jaqueline 
Regina Paes Ribeiro, Ministra 
da Missão; Reva. Ieda Cristina 
Dias de Souza Rebouças, Se-
cretária de Ação Social e Dia-
conia; Rev. Márcio Marques, 
Secretário de Ação Pastoral; 
Rev. Silas Barbosa Dias, Secre-
tário de Educação Teológica e 
Educação Continuada; Rev. 
Marcos Camilo de Santana, 
Secretário de Educação Cris-
tã; Rev. João Carlos de Olivei-
ra Batista, Secretário de Evan-
gelização; Rev. Tiago 
Nogueira de Souza, Secretário 
de Revitalização; Reva. Tabta 
Rosa de Oliveira, Coordena-
dora Nacional de Crianças; 
Rev. Mário Ademar Fava, Se-
cretário de Educação Básica; 
Rev. Rodrigo Caetano Kirs-
tein, Secretário de Transpa-
rência; Rev. José Ilson Venân-
cio, Ouvidor; Edgard José 
Carbonell Menezes, do Movi-
mento Nacional de Oração – 
MNO; Rev. Rui de Araújo 
Lobo, MNO; Presb. Moisés 
Barboza, Administrador Ge-
ral; Rev. Roberto Viani, Secre-
tário Executivo do Sínodo São 
Paulo. QUÓRUM: Havendo 
quórum, com a presença de 
111 ministros e 89 presbíteros, 
totalizando 200 delegados e 
com a representação total dos 
sínodos, o presidente decla-
rou aberta a 1ª sessão da 62ª 
Reunião da Assembleia Geral 
da Igreja Presbiteriana Inde-
pendente do Brasil, do Exercí-
cio 2023-2027. DEVOCIO-
NAL: A reunião tem início 
com uma devocional constan-
do de: oração feita pelo Rev. 
Paulo Roriz Meireles e cânti-

cos congregacionais dirigidos 
pelo missionário Marcos An-
tônio de Oliveira. LEITURA 
E APROVAÇÃO DA ATA. É 
aprovada a prorrogação da 
leitura e aprovação da ata de 
instalação para a próxima ses-
são. ENTRADA DE DOCU-
MENTOS: Doc. 01/62-AG. 
Sínodo das Minas Gerais – 
Recurso do Presbitério Su-
doeste de Minas contra deci-
são do Sínodo; Doc. 
02/62-AG. Sínodo Rev. Jonas 
Dias Martins – Proposta de 
extinção dos sínodos; Doc. 
03/62-AG. Sínodo Meridio-
nal – Proposta de extinção 
dos sínodos; Doc. 04/62-AG. 
Sínodo Ocidental – Proposta 
de extinção dos sínodos e ou-
tras providências decorrentes; 
Doc. 05/62-AG. Sínodo Cen-
tro-Oeste Paranaense – Pro-
posta de extinção dos sínodos 
e outras providências decor-
rentes; Doc. 06/62-AGF. Sí-
nodo Sul de São Paulo – Pro-
posta de extinção dos sínodos; 
Doc. 07/62-AG. Sínodo Rev. 
Jonan Joaquim Cruz – Pro-
postas de alteração na repre-
sentação presbiterial na AG e 
participação na modalidade 
on-line; Doc. 08/62-AG. Sí-
nodo Centro-Oeste Para-
naense – Proposta de altera-
ção da representação 
presbiterial na AG no caso da 
presidência da Assembleia 
Geral; Doc. 09/62-AG. Síno-
do Ocidental – Proposta de 
alteração do período de reali-
zação da Assembleia Geral 
para quatro anos; Doc. 10/62-
AG. Sínodo Ocidental – Pro-
posta de alteração no Código 
Eleitoral para eleição da Dire-
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toria da AG; Doc. 11/62-AG. 
Sínodo Centro-Oeste Para-
naense – Proposta de altera-
ção no Código Eleitoral para 
eleição da Diretoria da AG; 
Doc. 12/62-AG. Sínodo Cen-
tro-Oeste Paranaense – Pro-
posta de alteração no Art. 38 
da Lei Complementar eluci-
dando a disponibilidade ativa 
dos ministros; Doc. 13/62-
AG. Sínodo das Minas Ge-
rais – Propostas de alteração 
nos mandatos das diretorias 
dos concílios inferiores a AG; 
Doc. 14/62-AG. Sínodo Su-
doeste Paulista – Proposta de 
alteração no mandato do 
Conselho da igreja local, do 
MASD e outros departamen-
tos; Doc. 15/62-AG. Sínodo 
Sudoeste Paulista – Proposta 
para eleição do Secretário de 
Transparência e Ouvidoria e 
definição de mandato; Doc. 
16/62-AG. COMEX/AG – 
Proposta do Sínodo Rev. Jo-
nas Dias Martins para altera-
ção no Manual do Candidato. 
Doc. 17/62-AG. COMEX/
AG – Questionamento do Sí-
nodo Centro-Oeste Para-
naense sobre a qualidade do 
ensino EAD da FATIPI; Doc. 
18/62-AG. COMEX/AG – 
Proposta do Sínodo Rev. Jo-
nas Dias Martins para altera-
ção na decisão da AG de 2022 
sobre o Encontro com Deus; 
Doc. 19/62-AG. Sínodo Me-
ridional – Consulta sobre 
cumprimento do período de 
Licenciatura; Doc. 20/62-AG. 
Sínodo Meridional – Propos-
ta de alteração no Programa 
de Educação Continuada de 
Ministros; Doc. 21/62-AG. 
Sínodo Ocidental – Proposta 

de alteração no Programa de 
Educação Continuada de Mi-
nistros; Doc. 22/62-AG. Sí-
nodo Sudoeste Paulista – 
Propostas de alterações no 
texto aprovado pela AG/2023 
sobre o Programa de Saúde 
Psicológica dos Ministros; 
Doc. 23/62-AG. Sínodo Cen-
tro-Oeste Paranaense – Pro-
posta para de revisão e ade-
quação das Normas de 
Elaboração de Atas para o 
formato digital; Doc. 24/62-
AG. Sínodo Centro-Oeste 
Paranaense – Proposta de pa-
dronização da nomenclatura 
“Direx” nos documentos dos 
Presbitérios e Sínodos; Doc. 
25/62-AG. Sínodo Centro-
-Oeste Paranaense – Propos-
ta de alteração no Art. 23 do 
Regimento Interno da AG, 
sobre paridade entre minis-
tros e presbíteros nas comis-
sões de trabalho; Doc. 26/62-
AG. Sínodo Sudoeste 
Paulista – Proposta de ade-
quações para o cumprimento 
de exigências da LGPD; Doc. 
27/62-AG. COMEX/AG – 
Proposta do Código de Con-
duta em LGPD para implan-
tação nacional e outros 
encaminhamentos; Doc. 
28/62-AG. Sínodo das Minas 
Gerais – Consulta para escla-
recimento sobre a incidência 
do percentual recolhido como 
pecúlio ministerial; Doc. 
29/62-AG. Sínodo Brasil 
Central – Pedido de revisão 
da situação ministerial do 
Rev. Enock Coelho de Assis, 
em face de estar ligado ao 
Presbitério do Pacífico da 
PC(USA); Doc. 30/62-AG. 
Sínodo Setentrional – Pro-

posta de atualização da posi-
ção da IPIB sobre divórcio e 
novo casamento de ministros 
e ministras; Doc. 31/62-AG. 
Sínodo Ocidental – Consulta 
sobre a posição doutrinária da 
IPIB sobre a doutrina da iner-
rância e infalibilidade das Es-
crituras Sagradas; Doc. 
32/62-AG. COMEX/AG – 
Pedido do Sínodo Pantanal 
para que a IPIB estabeleça um 
normativo acerca de minis-
tros despojados por disciplina 
que continuam a ministrar em 
igrejas da denominação; Doc. 
33/62-AG. Sínodo das Minas 
Gerais – Manifesto de repú-
dio sobre artigo publicado no 
jornal Folha de São Paulo em 
17/04/2025 de autoria de pro-
fessor da FATIPI e propostas 
decorrentes; Doc. 34/62-AG. 
Sínodo Rev. Jonas Dias Mar-
tins – Posição sobre artigos 
publicados no jornal Folha de 
São Paulo e propostas decor-
rentes; Doc. 35/62-AG. CO-
MEX/AG – Manifesto do Sí-
nodo Pantanal em defesa da fé 
e unidade da IPIB em face do 
artigo publicado no jornal Fo-
lha de São Paulo e propostas 
decorrentes; Doc. 36/62-AG. 
Sínodo Rev. Jonas Dias Mar-
tins – Consultas sobre direitos 
e deveres dos ministros da 
IPIB ao escrever artigos de 
opinião como pastores da 
IPIB e professores da FATIPI; 
Doc. 37/62-AG. Comex/AG  
Pedido de explicações do Sí-
nodo Ocidental à Fundação 
Eduardo Carlos Pereira sobre 
a demissão de professor da 
FATIPI por causa de artigo de 
opinião e propostas decorren-
tes; Doc. 38/62-AG. Sínodo 

Brasil Central – Pedido de 
esclarecimentos sobre a de-
missão de professor da Facul-
dade de Teologia de São Paulo 
da Igreja Presbiteriana Inde-
pendente do Brasil; Doc. 
39/62-AG. Sínodo Brasil – 
Pedido de esclarecimentos 
sobre a demissão de professor 
da FATIPI e propostas decor-
rentes; Doc. 40/62-AG. CO-
MEX/AG – Pastoral do Con-
selho Consultivo de 
ex-presidentes da AG com 
considerações sobre a demis-
são de professor da FATIPI; 
Doc. 41/62-AG. COMEX/
AG – Pedidos do Sínodo Oci-
dental de documentos da 
Fundação Eduardo Carlos Pe-
reira e da FATIPI, bem como 
dos registros dos atos que fun-
damentaram a demissão de 
professor; Doc. 42/62-AG. 
Sínodo Brasil Central – Pedi-
do de esclarecimentos sobre o 
exercício de cargo em autar-
quia da Igreja por parte do 1º 
Vice-Presidente da AG; Doc. 
43/62-AG. COMEX/AG – 
Encaminha documento do 
Sínodo Rev. Jonas Dias Mar-
tins com parecer da Comissão 
de Pastoral e Sexualidade do 
Presbitério de Londrina; Doc. 
44/62-AG. COMEX/AG – 
Encaminha candidatos ao 
Conselho Fiscal da IPIB devi-
damente homologados; Doc. 
45/62-AG. COMEX/AG – 
Parecer sobre proposta de 
parceria internacional com a 
Igreja Evangélica Lisbonense, 
de Portugal; Doc. 46/62-AG. 
Secretaria Geral – Encami-
nha parecer sobre proposta de 
parceria internacional com a 
Igreja Evangélica Reformada 
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de Angola; Doc. 47/62-AG. 
Secretaria Geral – Prestação 
de Contas do ano de 2023, 
com demonstrativos contá-
beis, parecer da auditoria in-
dependente e parecer do Con-
selho Fiscal da IPIB; Doc. 
48/62-AG. Secretaria Geral 
– Prestação de Contas do ano 
de 2024, com demonstrativos 
contábeis, parecer da audito-
ria independente e parecer do 
Conselho Fiscal da IPIB; Doc. 
49/62-AG. Sínodo Brasil 
Central – Solicitação de doa-
ção de imóvel para a IPI Cen-
tral de Palmas/TO; Doc. 
50/62-AG. Sínodo Setentrio-
nal – Solicitação de doação de 
imóvel para o Presbitério do 
Amazonas; Doc. 51/62-AG. 
Diretoria da AG – Encami-
nha solicitação da Adminis-
tração Geral para que se rerra-
tifique a decisão da AG de 
2017 sobre a doação de imóvel 
para a IPI de Botucatu; Doc. 
52/62-AG. Diretoria da AG 
– Encaminha relatório da Ad-
ministração Geral sobre re-
formas urgentes no Edifício 
31 de Julho; Doc. 53/62-AG. 
Sínodo Meridional – Pedido 
de alteração na forma de ra-
teio das despesas da COMEX/
AG, com a alteração do Art. 
150 da Lei Complementar à 
Constituição da IPIB; Doc. 
54/62-AG. Sínodo Brasil 
Central – Pedido de revisão 
da taxa de contribuição à AG 
para as igrejas em revitaliza-
ção intencional; Doc. 55/62-
AG. Comissão de Gestão do 
Fundo de Investimentos da 
IPIB – Proposta de flexibiliza-
ção nos percentuais de distri-
buição e inclusão de correção 

monetária no Fundo de Inves-
timentos dos recursos oriun-
dos da venda da Chácara Be-
thel; Doc. 56/62-AG. Sínodo 
Sudoeste Paulista – Propos-
tas sobre o uso dos recursos 
do Fundo de Investimentos da 
IPIB e destinação para secre-
tarias; Doc. 57/62-AG. Dire-
toria da AG – Proposta de 
distribuição dos juros do Fun-
do de Investimentos da IPIB 
para o biênio 2026/2027; Doc. 
58/62-AG. Diretoria da AG 
– Proposta da Tesouraria Ge-
ral para regulamentação de 
práticas financeiras especial-
mente com respeito aos par-
celamentos de débitos com a 
AG; Doc. 59/62-AG. Secreta-
ria Geral – Relatório da Te-
souraria Geral; Doc. 60/62-
AG. Secretaria Geral 
– Relatório da Administração 
Geral da IPIB; Doc. 61/62-
AG. Secretaria Geral – Rela-
tório do Censo da IPIB de 
2024 e da Estatística Geral; 
Doc. 62/62-AG. Secretaria 
Geral – Relatório da Comis-
são para Avaliação dos 10 
anos da Matriz Curricular da 
FATIPI; Doc. 63/62-AG. Se-
cretaria Geral – Relatório da 
Comissão de Textos Legais 
sobre Reforma da Constitui-
ção da IPIB e demais docu-
mentos; Doc. 64/62-AG. CO-
MEX/AG – Novos padrões de 
Estatutos das igrejas e dos 
presbitérios, suprimindo o 
Conselho Fiscal, elaborados 
pela Comissão de Textos Le-
gais; Doc. 65/62-AG. Secre-
taria Geral – Relatório da 
Comissão de Reforma Admi-
nistrativa e Organizacional; 
Doc. 66/62-AG. Secretaria 

Geral – Relatório da Comis-
são para Criação do Ministé-
rio da Família; Doc. 67/62-
AG. Secretaria Geral 
– Relatório da Comissão de 
Estudos para Redução da 
Contribuição das Igrejas; 
Doc. 68/62-AG. Secretaria 
Geral – Relatório da Comis-
são de Revisão da Pastoral so-
bre União Homoafetiva; Doc. 
69/62-AG. Secretaria Geral 
– Relatório da Comissão de 
Avaliação sobre a parceria 
com a CESE; Doc. 70/62-AG. 
COMEX AG – Encaminha 
relatório da Comissão de Es-
tudos para o Fundo de Pensão 
da IPIB; Doc. 71/62-AG. Di-
retoria da AG – Relatório de 
Atividades da Diretoria da 
AG; Doc. 72/62-AG. Secreta-
ria Geral – Relatório da Se-
cretaria Geral; Doc. 73/62-
AG. Secretaria Geral 
– Relatório do Ministério da 
Educação e suas secretarias; 
Doc. 74/62-AG. Secretaria 
Geral – Relatório do Ministé-
rio da Missão e suas secreta-
rias; Doc. 75/62-AG. Secreta-
ria Geral – Relatório do 
Movimento Nacional de Ora-
ção; Doc. 76/62-AG. Secreta-
ria Geral – Relatório da re-
presentação da IPIB na CESE; 
Doc.77/62-AG. Secretaria 
Geral – Relatório da repre-
sentação da IPIB na AEB; 
Doc. 78/62-AG. Secretaria 
Geral – Relatório da Comis-
são de Gestão do Fundo Patri-
monial de Apoio às Igrejas; 
Doc. 79/62-AG. Secretaria 
Geral – Relatório da Comis-
são de Gestão do Fundo Pa-
trimonial da IPIB; Doc. 
80/62-AG. Secretaria de 

Transparência e Ouvidoria 
– Relatório da Secretaria de 
Transparência e Ouvidoria 
referente a agosto de 2023 a 
junho de 2025; Doc.81/
62-AG. Secretaria Geral – 
Relatório da Fundação Eduar-
do Carlos Pereira; Doc. 
82/62-AG. Secretaria Geral 
– Relatório da Associação Be-
thel; Doc. 83/62-AG. Secreta-
ria Geral – Relatório da Asso-
ciação Evangélica, Cultural e 
Literária Pendão Real; Doc. 
84/62-AG. Secretaria Geral 
– Relatório do Tribunal Ecle-
siástico; Doc. 85/62-AG. Se-
cretaria Geral – Livro de Atas 
e Atos da COMEX/AG; Doc. 
86/62-AG. Sínodo Borda do 
Campo – Livro de Atas; Doc. 
87/62-AG. Sínodo Brasil 
Central – Livro de Atas; Doc. 
88/62-AG. Sínodo Centro-
-Oeste Paranaense – Livro de 
Atas; Doc. 89/62-AG. Sínodo 
Meridional – Livro de Atas; 
Doc. 90/62-AG. Sínodo das 
Minas Gerais – Livro de Atas; 
Doc. 91/62-AG. Sínodo Oci-
dental – Livro de Atas; Doc. 
92/62-AG. Sínodo Oeste 
Paulista “Rev. Azor Etz Ro-
drigues” – Livro de Atas; 
Doc. 93/62-AG. Sínodo 
Osasco – Livro de Atas; Doc. 
94/62-AG. Sínodo Pantanal 
– Livro de Atas; Doc. 95/62-
AG. Sínodo Rev. Jonan Joa-
quim da Cruz – Livro de 
Atas; Doc. 96/62-AG. Sínodo 
Rev. Jonas Dias Martins – Li-
vro de Atas; Doc. 97/62-AG. 
Sínodo Rev. Manoel Macha-
do – Livro de Atas; Doc. 
98/62-AG. Sínodo Rio-São 
Paulo – Livro de Atas; Doc. 
99/62-AG. Sínodo São Paulo 
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– Livro de Atas; Doc. 100/62-
AG. Sínodo Setentrional – 
Livro de Atas; Doc. 101/62-
AG. Sínodo Sudoeste 
Paulista – Livro de Atas; Doc. 
102/62-AG. Sínodo Sul de 
São Paulo – Livro de Atas; 
Doc. 103/62-AG. Secretaria 
Geral – Relatório da Secreta-
ria de Música e Liturgia sobre 
os exercícios devocionais da 
62ª. AG; Doc.104/62-AG. Se-
cretaria Geral –  Relatório 
das decisões tomadas ad refe-
rendum da COMEX no inter-
regno da AG para homologa-
ção; Doc. 105/62-AG. 
Secretaria Geral – Relatório 
do Acampamento Cristo é 
Vida – ACV; Doc. 106/62-
AG. Diretoria da AG – Rela-
tório da Comissão nomeada 
pela COMEX para estudar 
medidas disciplinares admi-
nistrativas contra igrejas ina-
dimplentes para com os con-
cílios; Doc. 107/62-AG. 
Secretaria Geral – Parecer da 
Comissão de Textos Legais 
sobre documento do Sínodo 
das Minas Gerais questionan-
do sobre prazos processuais, 
encaminhado para a CO-
MEX/AG em 2022 e que ficou 
sobre a Mesa da Assembleia 
Geral; Doc.108/62-AG. Se-
cretaria Geral – Encaminha 
solicitação da Fundação 
Eduardo Carlos Pereira para a 
homologação do seu novo Es-
tatuto Social, devidamente 
aprovado pelo Conselho de 
Curadores. NOMEAÇÃO 
DAS COMISSÕES: 1. Co-
missões nomeadas pela AG 
de 2022, 2023 ou pela CO-
MEX/AG – a) Comissão de 
Exercícios Devocionais, Rela-

tor: Rev. Vagner Rodrigues 
Morais (Mato Grosso do Sul), 
Documento: 103; b) Comis-
são de Avaliação dos 10 anos 
da matriz curricular da FATI-
PI, Relator: Rev. Jean Carlos 
Seletti (Sul do Paraná), Docu-
mentos: 16, 17 e 62; c) Comis-
são de Textos Legais – Refor-
ma da Constituição, Novos 
Padrões de Estatutos e de-
mais, Relator: Rev. Mário 
Ademar Fava (Marília), Do-
cumentos: 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 
63, 64 e 107; c) Comissão de 
Reforma Administrativa e Or-
ganizacional, Relator: Rev. 
Paulo César de Souza (Cara-
picuíba), Documentos: 15 e 
65; d) Comissão de Criação 
do Ministério da Família, Re-
latora: Reva. Jaqueline P. Ri-
beiro (Norte do Paraná), Do-
cumento: 66; e) Comissão de 
Estudos para Redução da 
Contribuição das Igrejas, Re-
latora: Presba. Sônia Regina 
Machado (Londrina), Docu-
mento: 67; f) Comissão de 
Avaliação da parceria com a 
CESE, Relator: Rev. Carlos 
Roberto Pereira da Silva (Lito-
ral Paulista), Documento: 69; 
g) Comissão de Revisão da 
Pastoral sobre União Ho-
moafetiva, Relator: Rev. Mar-
cos Kopeska Paraizo (Vale do 
Rio Aporé), Documentos 
Robson Gusson Mercúrio: 43 
e 68; h) Comissão sobre par-
cerias com a Igreja Evangélica 
Lisbonense (IEL) e com a 
Igreja Evangélica Reformada 
de Angola (IERA), Relator: 
Rev. Paulo Câmara Marques 
Júnior (Sul do Paraná), Docu-
mentos: 45 e 46; i) Comissão 

de Estudos para o Fundo de 
Pensão, Relator: Presb. Aris-
teu de Oliveira (Freguesia), 
Documento: 70; j) Prestação 
de contas de 2023 e 2024 – 
Conselho Fiscal, Relator: Rev. 
Rogério de Santana (Rio de 
Janeiro), Documentos: 47 e 
48; K) Eleição do novo Conse-
lho Fiscal – 2025/2027, Rela-
tor: Rev. Wellington Camargo 
Barboza – Secretário Geral, 
Documento: 44. 2. Comissão 
de Relatórios Eclesiásticos 
(Documentos 61, 71, 73, 74, 
75, 76 e 77) – Relator: Rev. Ri-
cardo Teixeira (Central Pau-
lista) e os irmãos: Rev. Ales-
sandro Leonardo Rodrigues 
Silva (Ipiranga), Rev. Ernesto 
Aparecido Sossai (Vale do Pa-
raíba), Rev. João Luiz Botelho 
Andrade Júnior (Ourinhos), 
Rev. Moacir Francelino da Sil-
va (Campo Grande), Rev. 
Robson Gusson Mercúrio 
(Arapongas), Rev. Rômio da 
Silva Cardoso (Paranaense), 
Presb. Esdras Rômulo Balta-
zar de Souza (Sul de São Pau-
lo), Presb. Ilário Albrecht 
(Vale do Rio Aporé), Presb. 
Juraci José de Souza Júnior 
(São Paulo), Presb. Sigmar Al-
ves Barbosa (Assis), Presb. 
William Oliveira do Lago (Su-
doeste de Minas), Presba. Ma-
rinês Montoza Luziano dos 
Santos (Litoral Paulista) e 
Presba. Romilda de Oliveira 
Vasconcelos (Leste Paulista-
no). 3. COMISSÃO DE RE-
LATÓRIOS ADMINISTRA-
TIVOS (Documentos: 72, 80, 
81, 82, 83, e 84) – Relator: Rev. 
Diones César Braz (Maringá) 
e os irmãos: Rev. Carlos 
Eduardo Vilas Boas dos San-

tos (Sul de Minas), Rev. Célio 
Roberto de Araújo (Pernam-
buco), Rev. Clayton Leal da 
Silva (Botucatu), Rev. José 
Drailton da Silva (Mato Gros-
so), Rev. Paulo Henrique Silva 
Costa (Freguesia), Reva. Ma-
ria Cristina Moro Glória 
(Ceará), Reva. Tatiana Bran-
dino de Souza Costa (Osas-
co), Presb. Américo Lobo de 
Freitas (Norte), Presb. Eduar-
do Mutsuo Tomiyoshi (Ron-
dônia), Presb. Maurílio Clóvis 
dos Santos (São Paulo-Mi-
nas), Presb. Valdir do Espírito 
Santo (Vale do Paraíba), 
Presb. William Ramos (Pira-
tininga), Presba. Felicia Forte 
Sobrinha (Centro-Oeste Pau-
lista) e Presba. Irene Valério 
Campos (Itupararanga). 4. 
COMISSÃO DE FINANÇAS 
E PATRIMÔNIO (Docu-
mentos: 49, 50, 51, 52, 53, 54, 
55, 56, 57, 58, 59, 60, 78, 79, 
105 e 106) – Relator: Rev. Sér-
gio Roberto Perine (Norte do 
Paraná) e os irmãos: Rev. Ro-
dolfo Garcia Montosa (Lon-
drina), Rev. João Batista Ama-
ral de Oliveira (Nordeste), 
Rev. Joaquim Wellington 
Coelho Bezerra (Centro-Oes-
te Paulista), Rev. José Andreze 
Nunes da Silva (Amazonas), 
Rev. Luís Eduardo Alves de 
Moura (Bandeirante), Rev. 
Paulo Rogério Malpelli 
(ABC), Presba. Clineide Ro-
drigues Araújo (Mato Grosso 
do Sul), Presb. Daniel Marçal 
Nogueira Nass (Norte do Pa-
raná), Presb. Luiz Ribeiro da 
Silva (Campinas), Presb. Mar-
cos Eduardo Salles Dias (Sul 
de Minas), Presb. Moacir 
Benvindo de Carvalho (Fre-
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guesia) e Presb. Sérgio 
Kazuyuki Karya (Campos 
Gerais). 5. COMISSÃO DE 
PAPÉIS E CONSULTAS 1 
(Documentos: 19, 20, 21 e 22) 
–Relator: Rev. Sérgio Ferreira 
de Lima (São Paulo-Minas) e 
os irmãos: Rev. Ézio Martins 
de Lima (Distrito Federal), 
Rev. Jonathan Domingues de 
Souza (Sul de Minas), Rev. 
Luís César Alves Espinhosa 
(Presidente Prudente), Rev. 
Max Kennedy Costa Souza 
(Vale Sertão), Rev. Neilton Di-
niz Silva (Norte), Rev. Regi-
naldo Von Zuben (São Paulo), 
Presb. Abedias Queiros Ribei-
ro (Noroeste Paulista), Presb. 
Flávio Navarro (Central Pau-
lista), Presb. Paulo Francisco 
de Souza (Novo Leste Paulis-
tano), Presb. Rogério Edson 
Kruger (Catarinense), Presb. 
Wilian Fernando Aureliano 
(Paranaense), Presba. Adriana 
Camargo de Oliveira (Botuca-
tu) e Presba. Sara Canuto Pe-
reira (Mato Grosso). 6. CO-
MISSÃO DE PAPÉIS E 
CONSULTAS 2 (Documen-
tos: 23, 24, 25, 26, 27 e 28) – 
Relator: Presb. Rogério Bueno 
da Silva (Sul do Paraná) e os 
irmãos: Rev. Albert Denis 
Luna Lomeu (Sudoeste de Mi-
nas), Rev. Alex Sandro dos 
Santos (Oeste), Rev. Edvaldo 
Moreira Alves Júnior (Marí-
lia), Rev. Esny Cerene Soares 
(Ipiranga), Rev. Galdino 
Acássio Gomes da Silva (São 
Paulo-Minas), Rev. José Ama-
zonas Cavalcante Filho (Ama-
zonas), Rev. Mardônio de 
Souza Pereira (Leste do Cea-
rá), Presb. Alexandre Rios 
Martins (Grande Florianópo-

lis), Presb. Elder Júlio Coelho 
(Sul de Minas), Presb. Felipe 
Bertem Chagas (Ourinhos), 
Presb. Milton Rodrigues Ma-
chado (Itupararanga), Presb. 
Roberlley Saválio da Silva 
(Assis) e Presb. Walter Ferrei-
ra de Oliveira Filho (Campo 
Grande). 7. COMISSÃO DE 
PAPÉIS E CONSULTAS 3 
(Documentos: 29, 30, 31 e 32) 
– Relator: Rev. Gilberto dos 
Santos Rodrigues (Piratinin-
ga) e os irmãos: Rev. Carlos 
Eduardo Araújo (Carapicuí-
ba), Rev. Cleber Diniz Torres 
(Sul de São Paulo), Rev. Gui-
lherme Damasceno (São Pau-
lo), Rev. João Luiz Furtado 
(Botucatu), Rev. Ricardo 
Bomfim Bruder (Londrina), 
Rev. Sandro de Oliveria San-
ches Baena (Freguesia), Rev. 
Tiago Alves Cintra Damião 
(Assis), Presb. Antônio Jorge 
Ribeiro (Rio-Sul), Presb. Eze-
quiel de Almeida Bartolomeu 
(Novo Leste Paulistano), 
Presb. Fábio Molina Bex (Ma-
rília), Presb. Jair Ghenov (Ipi-
ranga), Presb. Jeferson Barbo-
sa Borges (Litoral Paulista), 
Presb. Vagner da Silva Mota 
(Mato Grosso do Sul), Presb. 
Wilson José dos Santos (Sul de 
São Paulo) e Presba. Fernanda 
Diniz Andrade (Paranaense). 
8. COMISSÃO DE PAPÉIS E 
CONSULTAS 4 (Documen-
tos: 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39 e 
40) – Relator: Presb. Alexan-
dre Cano (Ipiranga) e os ir-
mãos: Rev. Alessandro Acácio 
Anastácio (Norte do Paraná), 
Rev. Carlos Alberto Ferreira 
(Sudoeste de Minas), Rev. 
Davi Francisco Ribeiro There-
zan (Central Paulista), Rev. 

Francys Resstel Del Hoyo 
(Brasil Central), Rev. João Mi-
randa Cafazzo (Itupararanga), 
Rev. Luciano Proença Lopes 
(Oeste), Rev. Nenrod Douglas 
Oliveira Santos (Bahia), Rev. 
Nerinaldo Cirilo dos Santos 
(Novo Leste Paulistano), Rev. 
Rodrigo Mieli Parede (Cam-
pos Gerais), Rev. Thiago Pau-
lo Santos da Silva (Conesul), 
Rev. Wesley Santos (Sergipe), 
Presb. Alcemir Brito Martins 
(Amazonas), Presb. Boaz Rios 
da Silva (Sul Bahia), Presb. 
Domício Oliveira Santos 
(Mato Grosso), Presb. Edvan-
der Santos Esteves (Centro-
-Oeste Paulista), Presb. Jairo 
Pedroso (Botucatu), Presb. 
Jefferson Bezerra de Oliveira 
(Brasil Central), Presb. João 
Batista Navarro (Leste Paulis-
tano), Presb. Júlio César Bres-
sanin (Rio Preto), Presb. Ro-
ney Márcio Pessoa (Oeste do 
Paraná) e Presba. Zélia da 
Costa Pereira Diniz (Bandei-
rante). 9. COMISSÃO DE 
PAPÉIS E CONSULTAS 5 
(FECP) (Documentos: 41, 42 
e 108) – Relator: Presb. Odi-
lon Alexandre S. M. Pereira 
(Londrina) e os irmãos: Rev. 
Carlos André Medeiros La-
mim (Rio Preto), Rev. Cleber 
Coimbra Filho (Rev. Silvanio 
Silas), Rev. Daniel Brígido 
Souza Dutra (Mato Grosso), 
Rev. Erivan Vieira de Araújo 
(Mato Grosso do Sul), Rev. 
Jonath David Nascimento 
(Sorocaba), Rev. Marcos Pau-
lo de Oliveira (Rio-Sul), Rev. 
Otoniel Marinho de Oliveira 
Júnior (Novo Leste Paulista-
no), Rev. Sidney Luiz Dias da 
Costa (Campinas), Presb. De-

jair Palma (Oeste do Paraná), 
Presb. Marcelo Jacintho Lopes 
(Piratininga), Presb. Marcos 
Aurélio da Silva (Arapongas), 
Presb. Moisés Pereira Barbosa 
(Osasco), Presb. Sérgio Peixo-
to Vilella (Marília), Presb. 
Wilson Rodrigues da Silva 
(Vale do Paraíba) e Presba. 
Camila Gonçalves Piva (No-
roeste Paulista). 10. COMIS-
SÃO RECURSAL – SÍNO-
DO DAS MINAS GERAIS 
(Documento 01) – Relator: 
Presb. Luiz Carlos Morosini 
(Sul do Paraná) e os irmãos: 
Rev. Claudecir da Silva (Cen-
tro-Oeste Paulista), Rev. Ed-
nei Gonçalves (ABC), Rev. 
Marcos Gomes (Ourinhos), 
Rev. Paulo Roberto Roriz 
Meireles (Luziânia), Reva. 
Shirley Maria dos Santos 
Proença (Bandeirante), Presb. 
Amilton Telles de Souza 
(Central Paulista), Presb. Ed-
milson dos Santos Leite (Ser-
gipe), Presb. Marcos Aurélio 
Alves Jorge (Distrito Federal) 
e Presb. Yuri Marcos dos San-
tos Silva (Maringá). 11. CO-
MISSÃO PARA REAVALIA-
ÇÃO DA DECISÃO SOBRE 
ENCONTRO COM DEUS 
(Documento 18) – Relator: 
Rev. Fernando de Sousa Lyra 
(Sorocaba) e os irmãos: Rev. 
Erivan Magno de Oliveira 
Fonseca Júnior (Rio de Janei-
ro), Rev. Jean Carlos da Silva 
(Distrito Federal), Rev. Raul 
Lucena Caixeta (Campos Ge-
rais), Rev. Thiago Carneiro 
Ientz (Catarinense), Presb. 
Márcio Roberto Preti Luiz 
(Maringá), Presb. Cairo Wer-
mison de Paula (Campinas), 
Presba. Sonia Regina Ferri 
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(Novo Osasco), Presb. Acir 
Vaz de Brito (Sorocaba), 
Presb. Jadilson Zanetti (Presi-
dente Prudente) e Presb. Wil-
son Ribeiro da Cruz (Bandei-
rante). 12. COMISSÃO DO 
LIVRO DE ATAS E DOS 
ATOS DA COMEX (Docu-
mentos: 85 e 104) – Relatora: 
Reva. Priscila Rocha Madeira 
Kume (Sul do Paraná) e os ir-
mãos: Rev. Elias Soares Herin-
ger (Novo Osasco), Rev. Jango 
Magno Fernandes Miranda 
(Oeste do Paraná), Rev. Jorge 
Sebastian Tomas (Luziânia), 
Rev. Lenilson Marques Coe-
lho (Leste do Ceará), Rev. 
Marcos Nunes da Silva (Leste 
Paulistano), Presba. Alice Sil-
veira Fraga (Sorocaba), Presb. 
Eder Luiz Ventura da Silva 
(Norte do Paraná), Presb. Lu-
cas de Freitas Burgato (Cam-
po Grande) e Presb. Samuel 
Barroso (ABC). 13. COMIS-
SÃO DE EXERCÍCIOS DE-
VOCIONAIS (Documento 
103) – Relator: Rev. Vagner 
Rodrigues Morais (Campo 
Grande) e os irmãos: Rev. 
Eduardo Henrique Chagas 
(Rio Preto), Rev. Gilbean 
Francis Aguiar Ferraz (Vale 
do Rio Aporé) e Rev. Juliano 
Pereira Freire (Marília). 14. 
COMISSÃO DE LIVROS DE 
ATAS E ATOS DOS SÍNO-
DOS – Relator: Rev. Lincoln 
Brasil Alves da Silva (Grande 
Florianópolis) e os irmãos: 
Documentos: 86 – Sínodo 
Borda do Campo: Rev. Doni-
zete dos Santos Cavalheiro 
(Rio-Sul) e Presb. Fábio Cam-
pion (Oeste); 87 – Sínodo 
Brasil Central: Rev. Leandro 
Mazini (Sul de São Paulo) e 

Presb. Jair da Silva (Carapicuí-
ba); 88 – Sínodo Centro-Oes-
te Paranaense: Rev. Jorge Ma-
noel Ferreira Castro 
(Piratininga) e Presb. Homero 
Fernando Dias (Litoral Pau-
lista); 89 – Sínodo Meridio-
nal: Rev. Paulo Rodrigues 
Martins Júnior (Arapongas) e 
Presb. Celso Antônio Luiz 
(Oeste); 90 – Sínodo Minas 
Gerais: Rev. Leosmar Ferreira 
de Araújo (Brasil Central) e 
Presba. Cremilda da Silva 
(Osasco); 91 – Sínodo Oci-
dental: Rev. Frankes Rodrigo 
de Souza (Pernambuco) e 
Presb. Darli Alves de Souza 
(Freguesia); 92 – Sínodo Oes-
te Paulista – Rev. Azor Etz 
Rodrigues: Rev. Flávio Ferrei-
ra Façanha (Ceará) e Presb. 
Victor Luiz de Souza Jorge 
(Arapongas); 93 – Sínodo 
Osasco: Rev. Juliano Sanchez 
Lopes (Presidente Prudente) 
e Presba. Iracilda Rodrigues 
de Souza (Distrito Federal); 
94 – Sínodo Pantanal: Rev. 
Pablo Freitas Bittencourt 
(Oeste do Paraná) e Presb. Is-
mael Maia Machado (Rio Pre-
to); 95 – Sínodo Rev. Jonan 
Joaquim Cruz: Rev. Jonatas 
de Souza (Assis) e Presb. Lacir 
Cardoso (Rio de Janeiro); 96 
– Sínodo Rev. Jonas Dias 
Martins: Rev. Ricardo José 
Bento (Leste Paulistano) e 
Presb. Jefferson Hemerson 
Curado Câmara (Presidente 
Prudente); 97 – Sínodo Rev. 
Manoel Machado: Rev. Nata-
nael da Mata Costa (Vale do 
Paraíba) e Presb. Roberto Nu-
nes da Rocha (Novo Osasco); 
98 – Sínodo Rio-São Paulo: 
Rev. Marcos Gonçalves Mari-

nho (Noroeste Paulista) e 
Presb. Francisco José de Souza 
(Leste do Ceará); 99 – Sínodo 
São Paulo: Rev. Joselito da Sil-
va Filho (Itupararanga) e 
Presb. Euclides Sarro Júnior 
(São Paulo-Minas); 100 – Sí-
nodo Setentrional: Rev. Flá-
vio Zechetti (Grande Floria-
nópolis) e Presb. Murilo Elias 
de Faria (Rev. Silvanio Silas); 
101 – Sínodo Sudoeste Pau-
lista: Rev. Cleber Carvalho 
Coelho (Noroeste Paulista) e 
Presb. Eliezer da Silva Ernesto 
(Rio-Sul); 102 – Sínodo Sul 
de São Paulo: Rev. Davi Diniz 
Andrade (Paranaense) e 
Presb. Jezer Barbosa (Rio de 
Janeiro). 15. COMISSÃO DE 
RECEPÇÃO E FRATERNI-
DADE – Relator: Rev. Wellin-
gton Barboza de Camargo 
(Campinas) e os irmãos: Rev. 
Edson Augusto Rios (Mato 
Grosso do Sul), Rev. Kleber 
Nobre Queiroz (Nordeste), 
Presb. Ítalo Francisco Curcio 
(São Paulo) e Presba. Valdire-
ne Márcia Rocha Nogueira 
(ABC). ASSESSORIA PAR-
LAMENTAR. É nomeado 
para a assessoria parlamentar 
o Rev. José Ilson Venâncio. 
DECISÕES: Quanto ao Doc. 
45/62-AG. COMEX/AG – 
Parecer sobre proposta de 
parceria internacional com a 
Igreja Evangélica Lisbonense, 
de Portugal. Decisão: a) Que 
se dê os passos para o estabe-
lecimento da parceria entre a 
IPIB e a IEL, conforme ANE-
XO, a partir do referencial do 
“Pacto de Parceria”, aprovado 
pela AG/IPIB em 2005, e re-
formado pela AG/IPIB de 
2013. b) Que a Diretoria da 

AG nomeie dois representan-
tes para visitar a IEL. Quanto 
ao Doc. 46/62-AG. Secreta-
ria Geral – Encaminha pare-
cer sobre proposta de parceria 
internacional com a Igreja 
Evangélica Reformada de An-
gola. Decisão: a) Que se dê os 
passos para o estabelecimento 
da parceria entre a IPIB e a 
IERA, a ser efetivada na pró-
xima Assembleia Geral, con-
forme ANEXO, a partir do 
referencial do “Pacto de Par-
ceria”, aprovado pela AG/IPIB 
em 2005, e reformado pela 
AG/IPIB de 2013. b) Que a 
Diretoria da AG nomeie dois 
representantes para visitar a 
IERA. PRORROGAÇÃO 
DO HORÁRIO REGIMEN-
TAL. É aprovada a prorroga-
ção do horário regimental até 
que se esgote a discussão do 
Doc. 70/62. Quanto ao Doc. 
70/62-AG. COMEX AG – 
Encaminha relatório da Co-
missão de Estudos para o 
Fundo de Pensão da IPIB. De-
cisão: Que a Assembleia Ge-
ral nomeie uma comissão de 
estudos da área de previdên-
cia, para pensar sobre o assun-
to e apresentar uma proposta 
para o início desse Fundo de 
Pensão da IPIB a ser apresen-
tada na próxima AG. Que essa 
comissão faça estudos junto à 
IPIB para compreender as ra-
zões do não recolhimento do 
INSS por parte dos pastores 
da nossa igreja. ENCERRA-
MENTO: A sessão foi encer-
rada às 22h10 com oração 
feita pelo Presb. David Ma-
nuel Palminha Valente. Para 
constar, eu, Presba. Valdire-
ne Márcia Rocha Nogueira, 
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1ª secretária, lavrei e assino a 
presente ata que também é 
assinada pelos demais mem-
bros da Diretoria presentes 
na reunião.

SEGUNDA SESSÃO 

DATA/HORA/LOCAL: No 
dia 31 de julho de 2025, às 8h, 
reuniu-se ordinariamente nas 
dependências do Hotel Nacio-
nal Inn Jaraguá São Paulo, es-
paço Ataulfo Alves, situado à 
Rua Martins Fontes, 71, Cen-
tro Histórico de São Paulo, SP, 
a Assembleia Geral da Igreja 
Presbiteriana Independente 
do Brasil. PRESIDENTE: 
Rev. Sérgio Gini. SECRETÁ-
RIA: Presba. Valdirene Már-
cia Rocha Nogueira. VERIFI-
CAÇÃO DE PRESENÇA: 
SÍNODO BORDA DO 
CAMPO: Presbitério ABC: 
Revs.: Ednei Gonçalves e Pau-
lo Rogério Malpelli; Presbs.: 
Samuel Barroso e Valdirene 
Márcia da Rocha Nogueira. 
Presbitério Ipiranga: Revs.: 
Alessandro Leonardo Rodri-
gues Silva e Esny Cerene Soa-
res; Presbs.: Alexandre Cano e 
Jair Ghenov. Presbitério Lito-
ral Paulista: Revs.: Carlos Ro-
berto Pereira da Silva e Ho-
mero Fernando Diaz; Presbs.: 
Jeferson Barbosa Borges e 
Marinês Luziano Montoza 
dos Santos. SÍNODO BRA-
SIL CENTRAL: Presbitério 
Brasil Central: Revs.: Francys 
Resstel Del Hoyo e Leosmar 
Ferreira de Araújo; Presb. Jef-
ferson Bezerra de Oliveira. 
Presbitério Distrito Federal: 
Revs.: Ézio Martins de Lima e 

Jean Carlos da Silva; Presbs.: 
Iracilda Rodrigues de Souza e 
Marcos Aurélio Alves Jorge. 
Presbitério Luziânia: Revs.: 
Jorge Sebastian Tomas e Paulo 
Roberto Roriz Meireles. Pres-
bitério Mato Grosso: Revs.: 
Daniel Brígido de Souza Du-
tra e José Drailton da Silva; 
Presbs.: Domício Oliveira 
Santos e Sara Canuto Pereira. 
Presbitério Rondônia: Presb. 
Eduardo Mutsuo Tomiyoshi. 
SÍNODO CENTRO-OESTE 
PARANAENSE: Presbitério 
Arapongas: Revs.: Paulo Ro-
drigues Martins Júnior e Rob-
son Gusson Mercúrio; 
Presbs.: Marcos Aurélio da 
Silva e Victor Luiz de Souza 
Jorge. Presbitério de Marin-
gá: Revs.: Diones Cesar Braz e 
Sérgio Gini; Presbs.: Márcio 
Roberto Preti Luiz e Yuri 
Marcos dos Santos Silva. 
Presbitério Oeste do Paraná: 
Revs.: Jango Magno Fernan-
des Miranda e Pablo Freitas 
Bittencourt; Presbs.: Dejair 
Palma e Roney Márcio Pessoa. 
SÍNODO MERIDIONAL: 
Presbitério Dos Campos Ge-
rais: Revs.: Raul Lucena Cai-
xeta e Rodrigo Mieli Parede; 
Presb. Sérgio Kazuyuki Kari-
ya. Presbitério Grande Flo-
rianópolis: Revs.: Flávio Ze-
chetti e Lincoln Brasil Alves 
da Silva; Presb. Alexandre 
Rios Martins. Presbitério Sul 
do Paraná: Revs.: Jean Carlos 
Selleti e Priscila Rocha Madei-
ra Kume; Presbs.: Luiz Carlos 
Morosini e Rogério Bueno da 
Silva. SÍNODO MINAS GE-
RAIS: Presbitério São Paulo-
-Minas: Revs.: Galdino Acás-
sio Gomes da Silva e Sérgio 

Ferreira de Lima; Presbs.: Eu-
clides Sarro Junior e Maurílio 
Clovis dos Santos. Presbitério 
Sudoeste de Minas: Revs.: Al-
bert Denis Luna Lomeu e 
Carlos Alberto Ferreira; 
Presb. William Oliveira do 
Lago. Presbitério Sul de Mi-
nas: Revs.: Carlos Eduardo 
Vilas Boas dos Santos e Jona-
than Domingues de Souza; 
Presbs.: Elder Júlio Coelho e 
Marcos Eduardo Salles Dias. 
SÍNODO OCIDENTAL: 
Presbitério Campinas: Revs.: 
Sidney Luiz Dias da Costa e 
Casso Mendonça Vieira; 
Presbs.: Cairo Wermison de 
Paula e Luiz Ribeiro da Silva. 
Presbitério Noroeste Paulis-
ta: Revs.: Marcos Gonçalves 
Marinho e Cléber Carvalho 
Coelho. Presbitério Oeste: 
Revs.: Alex Sandro dos Santos 
e Luciano Proença Lopes; 
Presb. Celso Antônio Luiz. 
Presbitério Rio Preto: Revs.: 
Carlos André Medeiros La-
min e Eduardo Henrique 
Chagas; Presb. Tiago de Tarso 
Mazza. SÍNODO OESTE 
PAULISTA – REV. AZOR 
ETZ RODRIGUES: Presbité-
rio Assis: Revs.: Jonatas de 
Souza e Tiago Alves Cintra 
Damião; Presbs.: Sigmar Al-
ves Barbosa e Roberlley Sava-
lio da Silva. Presbitério Cen-
tro Oeste Paulista: Revs.: 
Claudecir da Silva e José Wel-
lington Coelho Bezerra; 
Presbs.: Edvander Santos Es-
teves e Felícia Forte Sobrinha. 
Presbitério Presidente Pru-
dente: Revs.: Juliano Sanches 
Lopes e Luís César Alves Espi-
nhosa; Presbs.: Alessandro 
Garcia Brito e Jadilson Zanet-

ti. SÍNODO OSASCO: Pres-
bitério Carapicuíba: Revs.: 
Carlos Eduardo Araújo e Rev. 
Paulo César de Souza; Presb. 
Jair da Silva. Presbitério 
Novo Osasco: Presbs.: Rober-
to Nunes da Rocha e Sônia 
Regina Ferri. Presbitério 
Osasco: Revs.: Givanildo Ber-
nardo dos Santos e Tatiana 
Brandino de Souza Costa; 
Presbs.: Clemilda da Silva e 
Moisés Pereira Barbosa. SÍ-
NODO PANTANAL: Presbi-
tério Campo Grande: Revs.: 
Moacir Francelino da Silva e 
Vagner Rodrigues Morais; 
Presbs.: Walter Ferreira de 
Oliveira Filho e Lucas de Frei-
tas Burgato. Presbitério Co-
nesul: Rev. Tiago Paulo dos 
Santos Silva. Presbitério 
Mato Grosso do Sul: Revs.: 
Edson Augusto Rios e Erivan 
Vieira de Araújo; Presbs.: 
Vagner da Silva Mota e Clinei-
de Rodrigues Araújo. Presbi-
tério Vale do Rio Aporé: Rev. 
Gilbean Francis Aguiar Ferraz 
e Marcos Kopeska Paraizo; 
Presb. Ilário Albrecht. SÍNO-
DO REV. JONAN JOAQUIM 
DA CRUZ: Presbitério Bah-
ia: Rev. Nenrod Douglas de 
Oliveira Santos. Presbitério 
Sergipe: Rev. Wesley Santos e 
Presb. Edmilson dos Santos 
Leite. Presbitério Sul da Bah-
ia: Presb. Boaz Rios da Silva. 
SÍNODO REV. JONAS DIAS 
MARTINS: Presbitério Lon-
drina: Revs.: Ricardo Bomfim 
Bruder e Rodolfo Garcia 
Montosa; Presbs.: Odilon Ale-
xandre Silveira Marques Pe-
reira e Sônia Regina Machado 
dos Santos. Presbitério Norte 
do Paraná: Revs.: Alessandro 
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Acácio Anastácio e Sérgio Ro-
berto Perine; Presbs.: Daniel 
Marçal Nogueira Nass e Eder 
Luz Ventura da Silva. Presbi-
tério Paranaense: Revs.: Davi 
Diniz Andrade e Rômio da 
Silva Cardoso; Presbs.: Fer-
nanda Amaral Diniz Andrade 
e William Fernando Aurelia-
no. SÍNODO REV. MA-
NOEL MACHADO: Presbi-
tério Nordeste: Revs.: Kleber 
Nobre Queiroz e João Batista 
Amaral de Oliveira. Presbité-
rio Pernambuco: Revs.: Célio 
Roberto de Araújo e Frankes 
Rodrigo de Souza. Presbité-
rio Vale Sertão: Rev. Max 
Kennedy Costa Souza. SÍNO-
DO RIO-SÃO PAULO: Pres-
bitério Rev. Silvanio Silas: 
Rev. Cléber Coimbra Filho e 
Presb. Murilo Elias de Faria. 
Presbitério Rio-Sul: Revs.: 
Donizete dos Santos Cava-
lheiro e Marcos Paulo de Oli-
veira; Presbs.: Antônio Jorge 
Ribeiro e Eliezer da Silva Er-
nesto. Presbitério Vale do 
Paraíba: Revs.: Ernesto Apa-
recido Sossai e Natanael da 
Mata Costa; Presbs.: Valdir do 
Espírito Santo e Zilmar das 
Chagas Silva. SÍNODO SÃO 
PAULO: Presbitério Bandei-
rante: Revs.: Luiz Eduardo 
Alves de Moura e Shirley Ma-
ria dos Santos Proença; Presb. 
Wilson Ribeiro da Cruz. Pres-
bitério Freguesia: Revs.: Pau-
lo Henrique Silva Costa e San-
dro de Oliveira Sanches 
Baena; Presbs.: Darli Alves de 
Souza e Moacir Benvindo de 
Carvalho. Presbitério Leste 
Paulistano: Revs.: Marcos 
Nunes da Silva e Ricardo José 
Bento; Presbs.: João Batista 

Navarro e Romilda de Olivei-
ra Vasconcelos. Presbitério 
Novo Leste Paulistano: Revs.: 
Nerinaldo Cirilo dos Santos e 
Otoniel Marinho de Oliveira 
Júnior; Presbs.: Ezequiel Al-
meida Bartolomeu e Paulo 
Francisco de Souza. Presbité-
rio Piratininga: Revs.: Gil-
berto dos Santos Rodrigues e 
Jorge Manuel Ferreira Castro; 
Presbs.: Marcelo Jacintho Lo-
pes e William Ramos. Presbi-
tério Rio de Janeiro: Revs.: 
Erivan Magno de Oliveira 
Fonseca Junior e Rogério de 
Santana; Presbs.: Jezer Barbo-
sa e Lacir Cardoso. Presbité-
rio São Paulo: Revs.: Guilher-
me Matheus Damasceno e 
Reginaldo Von Zuben; 
Presbs.: Ítalo Francisco Cur-
cio e Juraci José de Souza Jú-
nior. SÍNODO SETENTRIO-
NAL: Presbitério Amazonas: 
Rev. José Amazonas Caval-
cante Filho e José Andreze 
Nunes da Silva; Presb. Alce-
mir Brito Martins. Presbité-
rio Ceará: Revs.: Flávio Fer-
reira Façanha e Maria Cristina 
Moro Glória. Presbitério Les-
te do Ceará: Revs.: Lenilson 
Marques Coelho e Mardonio 
de Sousa Pereira; Presb. Fran-
cisco José de Souza. Presbité-
rio Norte: Rev. Neilton Diniz 
Silva e Presb. Américo Lobo 
Freitas. SÍNODO SUDOES-
TE PAULISTA: Presbitério 
Botucatu: Revs.: João Luiz 
Furtado e Clayton Leal da Sil-
va; Presbs.: Jairo Pedroso e 
Adriana Camargo de Oliveira. 
Presbitério Catarinense: Rev. 
Thiago Carneiro Ienz e Presb. 
Rogério Edson Kruger. Pres-
bitério Central Paulista: 

Revs.: Ricardo Teixeira e Davi 
Francisco Ribeiro Therezan; 
Presbs.: Amilton Telles de 
Souza e Flávio Navarro. Pres-
bitério Marília: Revs.: Edval-
do Moreira Alves Júnior e Ju-
liano Pereira Freire; Presbs.: 
Sérgio Peixoto Vilella e Fábio 
Molina Bex. Presbitério Ou-
rinhos: Revs.: Marcos Gomes 
e João Luiz Botelho Andrade 
Júnior; Presb. Felipe Bertem 
Chagas. SÍNODO SUL DE 
SÃO PAULO: Presbitério 
Itupararanga: Revs. João Mi-
randa Cafazzo e Joselito da 
Silva Filho; Presbs.: Milton 
Rodrigues Machado e Irene 
Valério Campos. Presbitério 
Sorocaba: Revs.: Jonath Da-
vid Nascimento e Fernando 
de Souza Lyra; Presbs.: Alice 
Silveira Fraga e Acir Vaz de 
Brito. Presbitério Sul de São 
Paulo: Revs.: Leandro Mazzi-
ni e Cléber Diniz Torres; 
Presbs.: Esdras Rômulo Balta-
zar de Souza e Wilson José dos 
Santos. AUSENTES: Ne-
nhum. DEMAIS PRESEN-
ÇAS: Rev. John Terech, Dire-
tor Executivo para Operações 
da ECO – A Covenant Order 
of Evangelical Presbyterians; 
Rev. Brian Dales Stewart, 
ECO; Rev. José Carlos Pezini, 
ECO e membro fraterno no 
Presbitério Campinas; Presb. 
David Manuel Palminha Va-
lente, Presidente do Conselho 
da Igreja Evangélica Lisbo-
nense – IEL; Rev. Alan Daniel 
Litwin, ministro do Presbité-
rio Ipiranga cedido para a IEL; 
Rev. Cassiano Batista da Luz, 
Diretor Executivo da Aliança 
Cristã Evangélica Brasileira – 
ACEB; Presb. Dalkarlos Apa-

recido Franco dos Santos, 
Presidente da Agência de Co-
municação Vida & Caminho; 
Presb. Heitor Pires Barbosa 
Júnior, Presidente da Funda-
ção Eduardo Carlos Pereira – 
FECP; Rev. Victor Manuel 
Pereira da Silva Alves Correia, 
FECP; Rev. Rubens Renato 
Pereira, Executivo da Associa-
ção Bethel; Reva. Jaqueline 
Regina Paes Ribeiro, Ministra 
da Missão; Reva. Ieda Cristina 
Dias de Souza Rebouças, Se-
cretária de Ação Social e Dia-
conia; Rev. Márcio Marques, 
Secretário de Ação Pastoral; 
Rev. Silas Barbosa Dias, Secre-
tário de Educação Teológica e 
Educação Continuada; Rev. 
Marcos Camilo de Santana, 
Secretário de Educação Cris-
tã; Rev. João Carlos de Olivei-
ra Batista, Secretário de Evan-
gelização; Rev. Tiago 
Nogueira de Souza, Secretário 
de Revitalização; Reva. Tabta 
Rosa de Oliveira, Coordena-
dora Nacional de Crianças; 
Rev. Mário Ademar Fava, Se-
cretário de Educação Básica; 
Rev. Rodrigo Caetano Kirs-
tein, Secretário de Transpa-
rência; Rev. José Ilson Venân-
cio, Ouvidor; Edgard José 
Carbonell Menezes, do Movi-
mento Nacional de Oração – 
MNO; Rev. Rui de Araújo 
Lobo, MNO; Presb. Moisés 
Barboza, Administrador Ge-
ral; Rev. Roberto Viani, Secre-
tário Executivo do Sínodo São 
Paulo. QUÓRUM: Havendo 
quórum, com a presença de 
112 ministros e de 91 presbí-
teros, totalizando 203 delega-
dos e com a representação 
total dos sínodos, o presidente 
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declarou aberta a 2ª sessão da 
62ª Reunião da Assembleia 
Geral da Igreja Presbiteriana 
Independente do Brasil, do 
Exercício 2023-2027. DEVO-
CIONAL: A reunião tem iní-
cio com uma devocional 
constando de: Leitura bíblica 
no Salmo 95.1-8 e cânticos 
congregacionais dirigidos 
pelo missionário Marcos An-
tônio de Oliveira; oração feita 
pelo Rev. Eduardo Chagas; 
leitura bíblica em João 20.19-
23 e meditação feita pelo Rev. 
José Drailton. LEITURA E 
APROVAÇÃO DA ATA. É 
aprovada a prorrogação da 
leitura e aprovação das atas 
das sessões anteriores para a 
próxima sessão. DECISÕES: 
Quanto ao Doc. 01/62-AG – 
Comissão Recursal da AG. 
Decisão: Não dar provimento 
ao recurso do Presbitério Su-
doeste de Minas e que se 
oriente o bacharel Elias Da-
niel Boaventura Ferreira a 
fazer o curso de teologia da 
FATIPI solicitando aproveita-
mento de disciplinas. Quanto 
ao Doc. 18/62–AG. CO-
MEX/AG – Proposta do Sí-
nodo Rev. Jonas Dias Martins 
para alteração na Decisão: da 
AG de 2022 sobre o Encontro 
com Deus. Decisão: 1 – A re-
vogação parcial da decisão da 
AG de 2022, substituindo-a 
por orientação normativa nos 
seguintes termos: “Fica per-
mitido às igrejas locais da 
IPIB realizarem encontros de 
espiritualidade, como o ‘En-
contro com Deus’ e congêne-
res, desde que: a) Sejam pre-
viamente avaliados e 
aprovados pelo concílio com-

petente; b) Não contenham 
práticas estranhas à doutrina 
reformada, tais como: regres-
são psicológica, quebra de 
maldições hereditárias, ses-
sões de cura interior sem base 
bíblica, confissão positiva ou 
ministração de sacramentos 
por leigos, bem como quais-
quer outras práticas litúrgicas, 
espirituais ou doutrinárias 
que contrariem as Escrituras, 
a Confissão de Fé de West-
minster e a tradição reforma-
da; c) Sejam conduzidos com 
espírito pastoral, ético e trans-
parente, sem secretismo, sem 
qualquer forma de manipula-
ção emocional; d) Que casos 
novos que surgirem sejam 
avaliados pelos concílios 
competentes, se necessário, 
obedecendo o disposto no Ar-
tigo 112 da Lei Complemen-
tar. Com isso daremos a devi-
da valorização e 
respeitabilidade à autoridade 
dos concílios: reafirma-se que 
os concílios da IPIB são os 
instrumentos legítimos e in-
vestidos de autoridade para 
supervisionar e disciplinar, 
sendo responsáveis por auto-
rizar ou restringir os “Encon-
tro com Deus” e movimentos 
congêneres conforme o zelo 
pastoral e doutrinário.” 2. Que 
a pesquisa apresentada no pa-
recer aprovado pela AG de 
2022, seja mantida como refe-
rência teológica e pastoral 
para os concílios, servindo 
como fonte auxiliar para ava-
liação, orientação e discerni-
mento na supervisão de en-
contros espirituais no âmbito 
da IPI do Brasil. Quanto ao 
Doc. 47/62-AG. Secretaria 

Geral – Prestação de Contas 
do ano de 2023, com demons-
trativos contábeis, parecer da 
auditoria independente e pa-
recer do Conselho Fiscal da 
IPIB. Decisão: Que as contas 
sejam aprovadas com a se-
guinte observação: que não se 
leve em consideração as ob-
servações que tratam de deci-
sões de mérito tanto da CO-
MEX-AG quanto da 
Diretoria. Quanto ao Doc.  
48/62-AG. Secretaria Geral – 
Prestação de Contas do ano 
de 2024, com demonstrativos 
contábeis, parecer da audito-
ria independente e parecer do 
Conselho Fiscal da IPIB. De-
cisão: Que as contas sejam 
aprovadas com a seguinte ob-
servação: que não se leve em 
consideração as observações 
que tratam das decisões de 
mérito tanto da COMEX-AG 
quanto da Diretoria. Quanto 
ao Doc. 107/62-AG. Secreta-
ria Geral – Parecer da Comis-
são de Textos Legais sobre 
documento do Sínodo das 
Minas Gerais questionando 
sobre prazos processuais, en-
caminhado para a COMEX/
AG em 2022 e que ficou sobre 
a Mesa da Assembleia Geral. 
Decisão: Em face do exposto, 
o parecer é para que se inter-
pretem os dispositivos ques-
tionados da maneira que se-
gue: 1 – Os prazos fixados nos 
artigos 28 e 30, parágrafo úni-
co, do Código Disciplinar, são 
considerados IMPRÓPRIOS 
e, conforme conceituação 
doutrinária, sua inobservân-
cia não impede a prática pos-
terior do ato nem invalida o 
que tenha sido praticado a 

destempo; podendo implicar 
apenas em eventual apuração 
de responsabilidade pelo atra-
so cometido. 2 – Nas hipóte-
ses de infração disciplinar de 
pequena lesividade à honra do 
Evangelho, o prazo prescricio-
nal começa a fluir desde o mo-
mento em que o fato seja do 
conhecimento do ofendido; e 
nos casos de elevada lesivida-
de, esse lapso flui a partir do 
momento em que o fato chega 
ao conhecimento do concílio 
competente para julgar a in-
fração, pouco importando 
qual tenha sido a peça inicial 
do processo disciplinar (quei-
xa, denúncia ou de ofício). Se 
acolhidas as interpretações 
propostas, os casos já definiti-
vamente julgados não serão 
afetados, porque amparados 
pela coisa julgada. Quanto ao 
Doc. 64/62-AG. COMEX/AG 
– Novos padrões de Estatutos 
das igrejas e dos presbitérios, 
suprimindo os elaborados 
pela Comissão de Textos Le-
gais. Decisão: Aprovar como 
apresentado com alterações: 
a) art. 41 e 42 o termo “no-
mear comissão de exames de 
contas e/ou eleger o conselho 
fiscal.”; b) Com descritivo das 
atribuições; c) Delegar pode-
res à Comissão Executiva para 
homologar os modelos de es-
tatutos; d) Adequar aos pres-
bitérios e sínodos. PRORRO-
GAÇÃO DO HORÁRIO 
REGIMENTAL. É aprovado 
a prorrogação do horário re-
gimental até que se trate do 
Doc. 67/62. Quanto ao Doc.  
67/62-AG. Secretaria Geral – 
Relatório da Comissão de Es-
tudos para Redução da Con-
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tribuição das Igrejas. Decisão: 
1) Que a redução continue, 
sendo, em 2026 para 6,5% e 
em 2027 para 6%; 2) Que na 
próxima reunião ordinária da 
AG esta Comissão apresente 
novo estudo ou justificativas 
para a manutenção do per-
centual ou sua redução; 3) 
Que a Assembleia Geral dele-
gue para a COMEX/AG a no-
meação de uma Comissão 
Patrimonial de caráter perma-
nente e estabeleça seu escopo 
de trabalho; 4) Que a Assem-
bleia Geral determine para a 
COMEX/AG a realização de 
um Planejamento Financeiro 
e Patrimonial da IPIB, com 
vistas a um horizonte de 12 
anos. PARCERIA COM A 
IEL (Igreja Evangélica Lisbo-
nense). É lido e assinado pelo 
Presb. David Manuel Palmi-
nha Valente, presidente do 
Conselho da IEL e pelo Rev. 
Sérgio Gini, presidente da As-
sembleia Geral da IPIB, o ter-
mo de parceria entre a IEL e a 
IPIB, lavrado nos seguintes 
termos: CONVÊNIO DE PAR-
CERIA ECLESIÁSTICA – 1. 
Igrejas em Parceria – 1.1. Igre-
ja Presbiteriana Independente 
do Brasil (IPIB). A IPIB nasceu 
em 1903 como a primeira igre-
ja protestante do país total-
mente brasileira, sem receber 
qualquer tipo de ajuda finan-
ceira vindo do exterior, como 
acontecia como as demais igre-
jas nacionais, inclusive com a 
Igreja Presbiteriana do Brasil 
(IPB), de onde se originou com 
um grupo de sete pastores e 15 
presbíteros. Em 1908, a IPIB 
organizou o seu Grande Síno-
do, reunindo três Presbitérios e 

em 1957 organizou a sua As-
sembleia Geral, inicialmente 
chamada de Supremo Concí-
lio. A IPIB conserva o sistema 
doutrinário e a estrutura orga-
nizacional próprios do Presbi-
terianismo, subscrevendo 
como símbolos de fé a Confis-
são de Fé Westminster e os Ca-
tecismos Maior e Breve. Desde 
1934, a IPIB ordena mulheres 
para o ofício diaconal. Desde 
1999, ordena mulheres para o 
presbiterato e para o ministério 
pastoral. A IPIB tem uma 
grande parceria ecumênica 
formal. É membro da Comu-
nhão Mundial de Igrejas Re-
formadas (CMIR), do Conse-
lho Mundial de Igrejas (CMI), 
da Aliança de Igrejas Presbite-
rianas e Reformadas da Amé-
rica Latina (AIPRAL) e do 
Conselho Latino-Americano 
de Igrejas (CLAI). A IPIB 
mantém desde 1905, o seu Se-
minário Teológico, hoje autori-
zado e reconhecido pelo Minis-
tério da Educação do Brasil 
como Faculdade de Teologia. A 
IPIB conta com 556 igrejas, 
distribuídas em 62 presbité-
rios, com cerca de 84.000 
membros. O número de minis-
tros ordenados é de 1.097. A 
atuação da denominação jun-
to às igrejas locais ocorre por 
meio de apoio e acompanha-
mento tanto eclesiástico quan-
to administrativo. Para isso, 
conta-se com secretarias espe-
cíficas dedicadas a distintas 
frentes ministeriais, como por 
exemplo: 1. Missão, com ênfase 
em projetos missionários 
transculturais e na plantação 
de novas igrejas em território 
nacional, bem como o trabalho 

de Revitalização de Igrejas; 
Cuidado Pastoral; e, Diaconia, 
esta entendida como expressão 
essencial da identidade e mis-
são da Igreja. 2. Educação, com 
ênfase em projetos de Educa-
ção Cristã; Educação Teológi-
ca; Música e Liturgia; entre 
outros. 1.2. Igreja Evangélica 
Lisbonense Presbiteriana. Fun-
dada em 1898, a Igreja Evan-
gélica Lisbonense Presbiteria-
na (IEL) é uma igreja histórica 
e pioneira do protestantismo 
em Portugal. Uma igreja que 
compreende que todos os cris-
tãos são irmãos e iguais, não 
fazendo distinção entre ho-
mens e mulheres, cores ou et-
nias, inclusive no que se refere 
ao acesso aos ministérios orde-
nados. Uma igreja multicultu-
ral, que trabalha para criar 
espaços para todos seguirem a 
Jesus Cristo em reconciliação, 
justiça e paz. Reconciliação 
que se faz presente na mesa co-
mum, na proclamação da Pa-
lavra e no serviço. Uma igreja 
acolhedora, que pratica a gene-
rosidade e o amor. Uma comu-
nidade perseverante e corajosa, 
que preza pelo discipulado e se 
esforça para viver a Palavra de 
Deus em testemunho e serviço, 
que afirma a vida e dignidade 
humanas como divinas, e que 
vive com autenticidade e espe-
rança do futuro da promessa. 
Uma igreja confessional, cons-
ciente da importância da con-
fissão de fé pelo que faz, e não 
apenas pelo que diz. A IEL 
partilha das confissões históri-
cas das igrejas reformadas, no-
meadamente a Confissão de Fé 
de Westminster. Ao longo da 
sua história, a IEL manteve 

fortes ligações com o Brasil e 
com os Estados Unidos, bem 
como com a África de língua 
portuguesa, além de ligações 
com o Reino Unido, Holanda, 
Alemanha e Suíça. A IEL cen-
tra o seu trabalho diaconal no 
acompanhamento a jovens es-
tudantes universitários, no 
apoio a imigrantes e no suporte 
de utentes, nomeadamente de 
origem angolana, que se deslo-
cam de seu país de origem para 
tratamento médico em Portu-
gal. Hoje, a IEL está a traba-
lhar detidamente para expan-
dir os seus trabalhos para a 
Margem Sul do rio Tejo, região 
com ínfima penetração de Igre-
jas Reformadas, bem como 
empenhados em organizar um 
centro de formação teológica 
que possa atender as comuni-
dades lusófonas. Atualmente, 
com seus 126 anos, a IEL busca 
estar atenta às necessidades e 
clamores de nossa sociedade, 
na intenção de respondê-los a 
partir da proclamação do 
Evangelho, do compartilhar do 
amor, do partir do pão, do cui-
dado e da esperança em Jesus 
Cristo. 2. Termos da Parceria 
– Nossa compreensão dessa 
parceria é fundada na oração 
de nosso Senhor Jesus Cristo, 
"para que todos sejam um" 
(João 17:21). É a partir desse 
mandato bíblico que buscamos 
um relacionamento que nos 
aproxime dessa visão como 
uma expressão visível de nossa 
fé buscando a unidade da igre-
ja em Cristo. A parceria é nos-
so esforço contínuo para abra-
çar nossa diversidade como 
igrejas em todo o mundo para 
construir o único corpo de Je-
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sus Cristo. Entendemos a par-
ceria como um compartilha-
mento de experiências de vida 
de fé que responsabilizam uns 
aos outros por nosso compro-
misso em inaugurar o Reino de 
Deus. Nós nos abrimos para 
aprender, ser transformados e 
ministrarmos mutuamente 
uns aos outros. Na parceria, 
defendemos o princípio da 
igualdade, onde respeitamos o 
fato de que, embora existam 
diferenças, não usaremos essas 
diferenças para exercer poder 
ou controle sobre quem quer 
que seja. Estabelecemos essa 
parceria com o entendimento 
comum de que não há doado-
res absolutos nem destinatários 
absolutos nesse acordo. Estabe-
lecemos essa parceria reconhe-
cendo que todos temos dons a 
oferecer e obrigações a cumprir 
no relacionamento de fé. Neste 
espírito, nos oferecemos em 
parceria com a disposição de 
ouvir as necessidades uns dos 
outros e discernir de nossos re-
cursos os dons disponíveis para 
atender a essas necessidades. 
Por meio da parceria, promo-
vemos o ecumenismo local e 
regional, encorajando a com-
preensão da unidade na diver-
sidade e a participação ativa 
na igreja mundial. Como par-
ceiros, concordamos em traba-
lhar juntos nas seguintes áreas: 
Evangelização; Prospecção de 
novas entradas na comunida-
de lusófona, no Brasil, Europa, 
Ásia e África; Discipulado; 
Treinamento de lideranças; 
Formação teológica; Produção 
literária. Nossa parceria res-
peitará mutuamente a autono-
mia de nossas igrejas, bem 

como suas respectivas políticas 
e estruturas, programas e prio-
ridades. Acordamos que am-
bas as igrejas reconhecem as 
ordenações ministeriais em 
total reciprocidade para todos 
os efeitos. Quanto ao Doc. 
29/62-AG. Sínodo Brasil 
Central – Pedido de revisão 
da situação ministerial do 
Rev. Enock Coelho de Assis, 
em face de ele estar ligado ao 
Presbitério do Pacífico da 
PC(USA). Decisão: A IPIB 
decidiu romper a parceria 
com a PC(USA) na AG de 
2015 em Salvador, BA. Como 
consequência, ficou estabele-
cido que os pastores da IPIB 
que prestavam serviços na 
PC(USA) deveriam optar por 
uma das Igrejas. Portanto, o 
Rev. Enock deverá decidir em 
qual denominação pretende 
exercer seu Ministério Pasto-
ral no prazo de 15 dias. Quan-
to ao Doc. 30/62-AG. Sínodo 
Setentrional – Proposta de 
atualização da posição da 
IPIB sobre divórcio e novo ca-
samento de ministros e minis-
tras. Decisão: Diante da com-
plexidade do tema, propomos 
que seja nomeada uma Co-
missão Multidisciplinar para 
elaborar um estudo e propos-
ta. Que a Comissão apresente 
parecer na próxima reunião 
ordinária da AG. Quanto ao 
Doc. 31/62-AG. Sínodo Oci-
dental – Consulta sobre a po-
sição doutrinária da IPIB 
acercada doutrina da inerrân-
cia e infalibilidade das Escri-
turas Sagradas. Decisão: Que 
o Presbitério Rio Preto, a FA-
TIPI, a Câmara de Educação e 
a Secretaria de Educação Teo-

lógica realizem uma reunião 
para tratar dos assuntos con-
tidos no documento. Que a 
conclusão seja apresentada na 
próxima reunião da COMEX 
da AG, devendo ser dado co-
nhecimento para todo o ar-
raial Presbiteriano Indepen-
dente. Quanto ao Doc. 
32/62-AG. COMEX/AG – Pe-
dido do Sínodo Pantanal para 
que a IPIB estabeleça um nor-
mativo acerca de ministros 
despojados por disciplina que 
continuam a ministrar em 
igrejas da denominação. De-
cisão: O Ministro ou Ministra 
despojado administrativa-
mente ou que renunciou aos 
ofícios, será arrolado como 
membro professo da Igreja “a 
qual for designado pelo Pres-
bitério (Art.44, parágrafo 1º 
da Constituição). Exercendo 
os direitos do Art.18 da Cons-
tituição. Quando o Ministro 
ou Ministra for despojado por 
medida disciplinar não pode-
rá exercer as atividades pró-
prias de Ministro da Palavra e 
dos Sacramentos nos termos 
do Art. 44 da Constituição, 
Arts.:  46 e 47 da Lei Comple-
mentar e Art.11, incisos ll e V, 
Parágrafos 1º e 2º do Código 
Disciplinar. Os Concílios e 
Igrejas sejam informados des-
ta decisão sob pena de incor-
rerem em prática de tal fato 
disciplinarmente estabelecido 
no ordenamento legal da 
IPIB. Quanto ao Doc.  44/62-
AG. COMEX/AG – Encami-
nha candidatos ao Conselho 
Fiscal da IPIB devidamente 
homologados. Decisão: É im-
pugnada a candidatura do 
Rev. Daniel Fernandes da Sil-

va. São eleitos para o Conse-
lho Fiscal do biênio 2025-
2027 os irmãos: Titulares: 
com 145 votos, o Rev. Nilson 
Shoguen Dakuzaku, com 143 
votos, o Presb. Omar Augusto 
Leite, com 134 votos, a Presba. 
Elizabeth Zola de Almeida 
Prado; Suplentes: com 90 vo-
tos o Presb. Arnaldo dos San-
tos Filho e com 87 votos o 
Rev. Rogério de Santana. 
Quanto ao Doc. 66/62-AG. 
Secretaria Geral – Relatório 
da Comissão para Criação do 
Ministério da Família. Deci-
são: Encaminhar à Comissão 
de Reforma Administrativa 
para inclusão em seu parecer. 
Quanto ao Doc. 77/62-AG. 
Secretaria Geral – Relatório 
da representação da IPIB na 
AEB. Decisão: 1 – Seja reco-
nhecida e valorizada a atuação 
do Rev. João Luiz Furtado 
como representante da IPI do 
Brasil nas instâncias da ACEB 
e da AEL; 2 – Se registre um 
voto de louvor a Deus pela 
vida do Rev. João Luiz Furta-
do, por sua disponibilidade e 
empenho em representar a 
IPIB; 3 – Este relatório seja 
acolhido e aprovado em sua 
totalidade. SAUDAÇÃO. O 
Rev. Cassiano Luz, Diretor 
Executivo da ACEB saúda a 
Assembleia e faz breve expla-
nação da atuação da ACEB. 
Ora em favor do Rev. Cassia-
no o Rev. Alessandro Leo-
nardo. Quanto ao Doc.  
71/62-AG. Diretoria da AG 
– Relatório de Atividades da 
Diretoria da AG. Decisão: 1– 
Que a Assembleia Geral aco-
lha o relatório em sua ínte-
gra, reconhecendo a 
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importância de sua transpa-
rência e do detalhamento das 
ações realizadas; 2 – Que se 
registre um voto de louvor a 
Deus pela vida dos membros 
da Diretoria da AG, em espe-
cial do presidente, Rev. Sérgio 
Gini, pelo testemunho de de-
dicação, sensibilidade pasto-
ral e incansável disposição 
para atender aos convites das 
igrejas e concílios, represen-
tando a IPIB em todo o terri-
tório nacional; 3 – Que a As-
sembleia Geral reconheça 
formalmente a relevância das 
visitas pastorais às igrejas lo-
cais e incentive a continuida-
de desta prática como sinal de 
unidade e cuidado mútuo en-
tre os órgãos superiores e a 
base denominacional; 4 – 
Que, sempre que possível, a 
IPIB atenda aos convites de 
organismos e denominações 
de outros países, fortalecendo 
vínculos internacionais e am-
pliando sua participação no 
corpo global da Igreja de Cris-
to a priori no contexto Refor-
mado; 5 – Que a Diretoria da 
AG, em relatórios futuros, 
procure incluir indicadores 
qualitativos e testemunhos 
dos frutos gerados, enrique-
cendo a narrativa institucio-
nal com avaliações de impac-
to e percepções das igrejas 
atendidas. Quanto ao Doc.  
61/62-AG. Secretaria Geral – 
Relatório do Censo da IPIB de 
2024 e da Estatística Geral. 
Decisão: O Censo 2024 repre-
senta um avanço consolidado 
na coleta e uso de dados ecle-
siásticos, destacando-se o 
crescimento institucional gra-
dual, ainda que em ritmo mo-

derado. O relatório fornece 
subsídios concretos para deci-
sões estratégicas em áreas crí-
ticas como evangelização, ju-
ventude, sustentabilidade 
financeira e formação bíblica. 
Diante do exposto, a Comis-
são é favorável à aprovação do 
Relatório Estatístico do Censo 
2024, com a inclusão da pro-
posta de regularização das 
igrejas não respondentes e 
ainda as inadimplentes no 
preenchimento da estatística 
2024, num prazo de 30 dias. E 
recomenda que os dados sir-
vam como base oficial para o 
planejamento denominacio-
nal até o próximo levanta-
mento censitário. Quanto ao 
Doc. 73/62-AG. Secretaria 
Geral – Relatório do Ministé-
rio da Educação e suas secre-
tarias. Decisão: a – Quanto ao 
Ministério da Educação. 1 – 
Seja reconhecido com grati-
dão o trabalho realizado pelo 
Rev. Jean Carlos Selleti à fren-
te do Ministério da Educação 
da IPI do Brasil durante o biê-
nio 2023–2025; 2 – Seja valo-
rizada a atuação integrada 
com outras instituições da 
Igreja, especialmente FATIPI 
e Fundação Eduardo Carlos 
Pereira, promovendo unidade 
e avanço na educação teológi-
ca; 4 – Seja incentivada a con-
tinuidade e ampliação das 
ações em parceria com o Mi-
nistério da Missão, a fim de 
fortalecer ainda mais os con-
teúdos formativos e evangeli-
zadores da Igreja. b – quanto a 
Secretaria de Educação Bási-
ca. 1 – O relatório da Secreta-
ria de Educação Básica seja 
acolhido como registro fiel 

das ações, dificuldades e 
aprendizados do período; 2 – 
Leve-se em consideração a 
proposta do secretário sobre a 
transformação da Secretaria 
de Educação Básica em uma 
Assessoria, ligada ao Ministé-
rio da Educação da IPI do 
Brasil, considerando a atual 
realidade e a baixa demanda 
institucional; 3 – A continui-
dade do levantamento de da-
dos e contatos seja incentiva-
da, visando eventual 
reestruturação futura confor-
me a demanda da denomina-
ção. c – Quanto a Secretaria 
de Educação Cristã. 1 – Seja 
reconhecido e elogiado o tra-
balho realizado pela Secreta-
ria de Educação Cristã da 
IPIB neste biênio, com impac-
to positivo para a vida educa-
cional das igrejas locais; 2 – A 
proposta de criação de um 
repositório digital de conteú-
dos seja encorajada, por re-
presentar um avanço signifi-
cativo na acessibilidade e 
integração do ensino cristão; 
3 – Que seja incentivada a se-
guir com os projetos em anda-
mento e a manter a articula-
ção com sínodos, presbitérios 
e instituições teológicas, pro-
movendo a unidade e a for-
mação de novos líderes com-
prometidos com a fé 
reformada. d – Comissão de 
Música e Liturgia da IPI do 
Brasil. 1 – O trabalho desen-
volvido pela Secretaria de 
Música e Liturgia seja aprova-
do com louvor a Deus, reco-
nhecendo seu zelo, criativida-
de e fidelidade às diretrizes da 
Igreja; 2 – Seja incentivada a 
continuidade e ampliação das 

ações propostas, especialmen-
te a formação de lideranças 
locais, o levantamento de ta-
lentos musicais e o desenvol-
vimento de cursos sobre mú-
sica e liturgia; 3 – A nova 
edição do Manual do Culto e 
os materiais produzidos (par-
tituras, vídeos, cursos) seja 
divulgado amplamente junto 
às igrejas locais; 4 – A Secreta-
ria prossiga com o planeja-
mento apresentado, incluindo 
a realização do Festival Nacio-
nal de Música e a produção de 
novos conteúdos acessíveis às 
diversas realidades da IPI do 
Brasil; 5 – Seja estimulado o 
trabalho conjunto e à valori-
zação da música e liturgia re-
formada. e – Comissão de 
Educação Teológica e Conti-
nuada da IPI do Brasil. 1 – O 
relatório da Secretaria de 
Educação Teológica e Conti-
nuada seja aprovado com re-
conhecimento, destacando 
seu esforço na articulação en-
tre teoria e prática na forma-
ção ministerial; 2 – Que se 
estimule a continuidade das 
ações desenvolvidas, como a 
produção de materiais, os cur-
sos EAD e o fortalecimento da 
parceria com a FATIPI; 3 – A 
Secretaria prossiga nos traba-
lhos de incentivo às vocações, 
colaboração interministerial e 
na difusão de uma teologia 
cristocêntrica, reformada e 
viva. f – Comissão de Educa-
ção Teológica e Continuada 
da IPI do Brasil (9º Curso de 
Educação Continuada de Mi-
nistros). 1 – O relatório seja 
aprovado e acolhido com 
apreciação pela Assembleia 
Geral, como testemunho do 
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esforço e zelo da Secretaria de 
Educação Teológica e Conti-
nuada; 2 – Que se incentive o 
prosseguimento do Programa 
de Educação Continuada, 
promovendo sua ampliação e 
inovação permanente; 3 – Seja 
recomendado aos presbitérios 
e sínodos o apoio e incentivo 
à participação integral dos 
ministros nos próximos cur-
sos; 4 – O modelo híbrido 
(Congresso + EAD) continue 
a ser utilizado, favorecendo a 
inclusão e o acesso; 5 – Os re-
sultados obtidos sejam regis-
trados como expressão do 
compromisso da IPI do Brasil 
com o cuidado pastoral, a for-
mação bíblica e a missão re-
formada. SUSPENSÃO E 
REINÍCIO DA SESSÃO. Às 
12h15 é suspensa a sessão 
para o almoço com oração fei-
ta pelo Rev. Davi Diniz e às 
14h é retomada a sessão. Às 
18h é suspensa a sessão para o 
jantar e às 20h a sessão é reto-
mada em sessão solene para 
celebrar, em culto público no 
templo da 1ª IPI de São Paulo, 
os 122 anos da IPI do Brasil. 
Além dos representantes da 
AG estavam ainda presentes 
os seguintes irmãos: Rev. John 
Terech, Diretor Executivo 
para Operações da ECO; os 
ex-presidentes da AG: Revs.: 
Leontino Farias dos Santos, 
Assir Pereira, Áureo Rodri-
gues de Oliveira e João Luiz 
Furtado; Rev. Reginaldo von 
Zuben, pastor titular da 1ª IPI 
de São Paulo; Presb. Moacir 
Benvindo de Carvalho, presi-
dente do Sínodo São Paulo e 
Rev. Guilherme Matheus Da-
masceno, presidente do Pres-

bitério São Paulo. O Culto se-
guiu a seguinte liturgia 
ADORAÇÃO: Prelúdio 
(Coro Maestro João Wilson 
Faustini); Saudação; Leitura 
bíblica alternada em Hebreus 
4.14-16; 10.19-22; Oração de 
Adoração; Cânticos Congre-
gacionais ministrados pelo 
cantor Asaph Borba: “Jesus 
em tua presença”, “Minha’al-
ma engrandece ao Senhor”, 
“Deus é fiel”, “Infinitamente 
mais”; EDIFICAÇÃO: Convi-
te à meditação na Palavra; 
Oração por iluminação; Lei-
tura bíblica e proclamação da 
Palavra pelo Rev. Sérgio Gini 
em Isaías 54.2 sob o tema 
“Transformações de base para 
o progresso da Igreja”; CEIA 
DO SENHOR: Convite à 
Mesa; Instituição da Ceia do 
senhor; Oração de Ação de 
Graças; Comunhão do povo; 
Cântico Congregacional “Alto 
preço”; Oração pós-comu-
nhão; ENVIO: Homenagens; 
Hino Oficial da IPI do Brasil 
“O Pendão Real”; Oração de 
intercessão e súplica pela IPI 
do Brasil; Bênção; Amém trí-
plice; Poslúdio (Coro Maestro 
João Wilson Faustini). HO-
MENAGENS: São homena-
geados os seguintes irmãos: 
Rev. Messias Anacleto Rosa, 
por 65 anos de ordenação ao 
Sagrado Ministério e pelos re-
levantes serviços prestados à 
igreja; Rev. Mário Ademar 
Fava, por 60 anos de ordena-
ção ao Sagrado Ministério e 
pelos relevantes serviços pres-
tados à AG; Rev. Sermsakdi 
Michael Sivalee, pelos relevan-
tes serviços prestados à igreja 
em diversas regiões do país. 

ENCERRAMENTO: A sessão 
foi encerrada às 21h35 com o 
término do culto. Para constar, 
eu, Presba. Valdirene Márcia 
Rocha Nogueira, 1ª secretária, 
lavrei e assino a presente ata 
que também é assinada pelos 
demais membros da Diretoria 
presentes na reunião.

TERCEIRA SESSÃO 
DATA/HORA/LOCAL: No 
dia 1º de agosto de 2025, às 
8h06, reuniu-se ordinaria-
mente nas dependências do 
Hotel Nacional Inn Jaraguá 
São Paulo, espaço Ataulfo Al-
ves, situado à Rua Martins 
Fontes, 71, Centro Histórico 
de São Paulo, SP, a Assembleia 
Geral da Igreja Presbiteriana 
Independente do Brasil. PRE-
SIDENTE: Rev. Sérgio Gini. 
SECRETÁRIA: Presba. Valdi-
rene Márcia Rocha Nogueira. 
VERIFICAÇÃO DE PRE-
SENÇA: SÍNODO BORDA 
DO CAMPO: Presbitério 
ABC: Revs.: Ednei Gonçalves 
e Paulo Rogério Malpelli; 
Presbs.: Samuel Barroso e Val-
direne Márcia da Rocha No-
gueira. Presbitério Ipiranga: 
Revs.: Alessandro Leonardo 
Rodrigues Silva e Esny Cerene 
Soares; Presbs.: Alexandre 
Cano e Jair Ghenov. Presbité-
rio Litoral Paulista: Revs.: 
Carlos Roberto Pereira da Sil-
va e Homero Fernando Diaz; 
Presbs.: Jeferson Barbosa Bor-
ges e Marinês Luziano Mon-
toza dos Santos. SÍNODO 
BRASIL CENTRAL: Presbi-
tério Brasil Central: Revs.: 
Francys Resstel Del Hoyo e 

Leosmar Ferreira de Araújo; 
Presb. Jefferson Bezerra de 
Oliveira. Presbitério Distrito 
Federal: Revs.: Ézio Martins 
de Lima e Jean Carlos da Silva; 
Presbs.: Iracilda Rodrigues de 
Souza e Marcos Aurélio Alves 
Jorge. Presbitério Luziânia: 
Revs.: Jorge Sebastian Tomas 
e Paulo Roberto Roriz Meire-
les. Presbitério Mato Grosso: 
Revs.: Daniel Brígido de Sou-
za Dutra e José Drailton da 
Silva; Presbs.: Domício Oli-
veira Santos e Sara Canuto 
Pereira. Presbitério Rondô-
nia: Presb. Eduardo Mutsuo 
Tomiyoshi. SÍNODO CEN-
TRO-OESTE PARANAEN-
SE: Presbitério Arapongas: 
Revs.: Paulo Rodrigues Mar-
tins Júnior e Robson Gusson 
Mercúrio; Presbs.: Marcos 
Aurélio da Silva e Victor Luiz 
de Souza Jorge. Presbitério de 
Maringá: Revs.: Diones Cesar 
Braz e Sérgio Gini; Presbs.: 
Márcio Roberto Preti Luiz e 
Yuri Marcos dos Santos Silva. 
Presbitério Oeste do Paraná: 
Revs.: Jango Magno Fernan-
des Miranda e Pablo Freitas 
Bittencourt; Presbs.: Dejair 
Palma e Roney Márcio Pessoa. 
SÍNODO MERIDIONAL: 
Presbitério Dos Campos Ge-
rais: Revs.: Raul Lucena Cai-
xeta e Rodrigo Mieli Parede; 
Presb. Sérgio Kazuyuki Kari-
ya. Presbitério Grande Flo-
rianópolis: Revs.: Flávio Ze-
chetti e Lincoln Brasil Alves 
da Silva; Presb. Alexandre 
Rios Martins. Presbitério Sul 
do Paraná: Revs.: Jean Carlos 
Selleti e Priscila Rocha Madei-
ra Kume; Presbs.: Luiz Carlos 
Morosini e Rogério Bueno da 
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Silva. SÍNODO MINAS GE-
RAIS: Presbitério São Paulo-
-Minas: Revs.: Galdino Acás-
sio Gomes da Silva e Sérgio 
Ferreira de Lima; Presbs.: Eu-
clides Sarro Junior e Maurílio 
Clovis dos Santos. Presbitério 
Sudoeste de Minas: Revs.: Al-
bert Denis Luna Lomeu e 
Carlos Alberto Ferreira; 
Presb. William Oliveira do 
Lago. Presbitério Sul de Mi-
nas: Revs.: Carlos Eduardo 
Vilas Boas dos Santos e Jona-
than Domingues de Souza; 
Presbs.: Elder Júlio Coelho e 
Marcos Eduardo Salles Dias. 
SÍNODO OCIDENTAL: 
Presbitério Campinas: Revs.: 
Sidney Luiz Dias da Costa e 
Wellington Barboza de Ca-
margo; Presbs.: Cairo Wermi-
son de Paula e Luiz Ribeiro da 
Silva. Presbitério Noroeste 
Paulista: Revs.: Marcos Gon-
çalves Marinho e Cléber Car-
valho Coelho. Presbitério 
Oeste: Revs.: Alex Sandro dos 
Santos e Luciano Proença Lo-
pes; Presb. Celso Antônio 
Luiz. Presbitério Rio Preto: 
Revs.: Carlos André Medeiros 
Lamin e Eduardo Henrique 
Chagas; Presb. Tiago de Tarso 
Mazza. SÍNODO OESTE 
PAULISTA – REV. AZOR 
ETZ RODRIGUES: Presbité-
rio Assis: Revs.: Jonatas de 
Souza e Tiago Alves Cintra 
Damião; Presbs.: Sigmar Al-
ves Barbosa e Roberlley Sava-
lio da Silva. Presbitério Cen-
tro Oeste Paulista: Revs.: 
Claudecir da Silva e José Wel-
lington Coelho Bezerra; 
Presbs.: Edvander Santos Es-
teves e Felícia Forte Sobrinha. 
Presbitério Presidente Pru-

dente: Revs.: Juliano Sanches 
Lopes e Luís César Alves Espi-
nhosa; Presbs.: Alessandro 
Garcia Brito e Jadilson Zanet-
ti. SÍNODO OSASCO: Pres-
bitério Carapicuíba: Revs.: 
Carlos Eduardo Araújo e Rev. 
Paulo César de Souza; Presb. 
Jair da Silva. Presbitério 
Novo Osasco: Presbs.: Rober-
to Nunes da Rocha e Sônia 
Regina Ferri. Presbitério 
Osasco: Revs.: Givanildo Ber-
nardo dos Santos e Tatiana 
Brandino de Souza Costa; 
Presbs.: Clemilda da Silva e 
Moisés Pereira Barbosa. SÍ-
NODO PANTANAL: Presbi-
tério Campo Grande: Revs.: 
Moacir Francelino da Silva e 
Vagner Rodrigues Morais; 
Presbs.: Walter Ferreira de 
Oliveira Filho e Lucas de Frei-
tas Burgato. Presbitério Co-
nesul: Rev. Tiago Paulo dos 
Santos Silva. Presbitério 
Mato Grosso do Sul: Revs.: 
Edson Augusto Rios e Erivan 
Vieira de Araújo; Presbs. Vag-
ner da Silva Mota e Clineide 
Rodrigues Araújo. Presbité-
rio Vale do Rio Aporé: Rev. 
Gilbean Francis Aguiar Ferraz 
e Marcos Kopeska Paraizo; 
Presb. Ilário Albrecht. SÍNO-
DO REV. JONAN JOAQUIM 
DA CRUZ: Presbitério Bah-
ia: Rev. Nenrod Douglas de 
Oliveira Santos. Presbitério 
Sergipe: Rev. Wesley Santos e 
Presb. Edmilson dos Santos 
Leite. Presbitério Sul da Bah-
ia: Presb. Boaz Rios da Silva. 
SÍNODO REV. JONAS DIAS 
MARTINS: Presbitério Lon-
drina: Revs.: Ricardo Bomfim 
Bruder e Rodolfo Garcia 
Montosa; Presbs.: Odilon Ale-

xandre Silveira Marques Pe-
reira e Sônia Regina Machado 
dos Santos. Presbitério Norte 
do Paraná: Revs.: Alessandro 
Acácio Anastácio e Sérgio Ro-
berto Perine; Presbs.: Daniel 
Marçal Nogueira Nass e Eder 
Luz Ventura da Silva. Presbi-
tério Paranaense: Revs.: Davi 
Diniz Andrade e Rômio da 
Silva Cardoso; Presbs.: Fer-
nanda Amaral Diniz Andrade 
e William Fernando Aurelia-
no. SÍNODO REV. MA-
NOEL MACHADO: Presbi-
tério Nordeste: Revs.: Kleber 
Nobre Queiroz e João Batista 
Amaral de Oliveira. Presbité-
rio Pernambuco: Revs.: Célio 
Roberto de Araújo e Frankes 
Rodrigo de Souza. Presbité-
rio Vale Sertão: Rev. Max 
Kennedy Costa Souza. SÍNO-
DO RIO-SÃO PAULO: Pres-
bitério Rev. Silvanio Silas: 
Rev. Cléber Coimbra Filho e 
Presb. Murilo Elias de Faria. 
Presbitério Rio-Sul: Revs.: 
Donizete dos Santos Cava-
lheiro e Marcos Paulo de Oli-
veira; Presbs.: Antônio Jorge 
Ribeiro e Eliezer da Silva Er-
nesto. Presbitério Vale do 
Paraíba: Revs.: Ernesto Apa-
recido Sossai e Natanael da 
Mata Costa; Presbs.: Valdir do 
Espírito Santo e Zilmar das 
Chagas Silva. SÍNODO SÃO 
PAULO: Presbitério Bandei-
rante: Revs.: Luiz Eduardo 
Alves de Moura e Shirley Ma-
ria dos Santos Proença; Presb. 
Wilson Ribeiro da Cruz. Pres-
bitério Freguesia: Revs.: Pau-
lo Henrique Silva Costa e San-
dro de Oliveira Sanches 
Baena; Presbs.: Darli Alves de 
Souza e Moacir Benvindo de 

Carvalho. Presbitério Leste 
Paulistano: Revs.: Marcos 
Nunes da Silva e Ricardo José 
Bento; Presbs.: João Batista 
Navarro e Romilda de Olivei-
ra Vasconcelos. Presbitério 
Novo Leste Paulistano: Revs.: 
Nerinaldo Cirilo dos Santos e 
Otoniel Marinho de Oliveira 
Júnior; Presbs.: Ezequiel Al-
meida Bartolomeu e Paulo 
Francisco de Souza. Presbité-
rio Piratininga: Revs.: Gil-
berto dos Santos Rodrigues e 
Jorge Manuel Ferreira Castro; 
Presbs. Marcelo Jacintho Lo-
pes e William Ramos. Presbi-
tério Rio de Janeiro: Revs.: 
Erivan Magno de Oliveira 
Fonseca Junior e Rogério de 
Santana; Presbs.: Jezer Barbo-
sa e Lacir Cardoso. Presbité-
rio São Paulo: Revs.: Guilher-
me Matheus Damasceno e 
Reginaldo Von Zuben; 
Presbs.: Ítalo Francisco Cur-
cio e Juraci José de Souza Jú-
nior. SÍNODO SETENTRIO-
NAL: Presbitério Amazonas: 
Revs.: José Amazonas Caval-
cante Filho e José Andreze 
Nunes da Silva; Presb. Alce-
mir Brito Martins. Presbité-
rio Ceará: Revs.: Flávio Fer-
reira Façanha e Maria Cristina 
Moro Glória. Presbitério Les-
te do Ceará: Revs.: Lenilson 
Marques Coelho e Mardonio 
de Sousa Pereira; Presb. Fran-
cisco José de Souza. Presbité-
rio Norte: Rev. Neilton Diniz 
Silva e Presb. Américo Lobo 
Freitas. SÍNODO SUDOES-
TE PAULISTA: Presbitério 
Botucatu: Revs.: João Luiz 
Furtado e Clayton Leal da Sil-
va; Presbs.: Jairo Pedroso e 
Adriana Camargo de Oliveira. 
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Presbitério Catarinense: Rev. 
Thiago Carneiro Ienz e Presb. 
Rogério Edson Kruger. Pres-
bitério Central Paulista: 
Revs.: Ricardo Teixeira e Davi 
Francisco Ribeiro Therezan; 
Presbs.: Amilton Telles de 
Souza e Flávio Navarro. Pres-
bitério Marília: Revs.: Edval-
do Moreira Alves Júnior e Ju-
liano Pereira Freire; Presbs.: 
Sérgio Peixoto Vilella e Fábio 
Molina Bex. Presbitério Ou-
rinhos: Revs.: Marcos Gomes 
e João Luiz Botelho Andrade 
Júnior; Presb. Felipe Bertem 
Chagas. SÍNODO SUL DE 
SÃO PAULO: Presbitério 
Itupararanga: Revs. João Mi-
randa Cafazzo e Joselito da 
Silva Filho; Presbs.: Milton 
Rodrigues Machado e Irene 
Valério Campos. Presbitério 
Sorocaba: Revs.: Jonath Da-
vid Nascimento e Fernando 
de Souza Lyra; Presbs.: Alice 
Silveira Fraga e Acir Vaz de 
Brito. Presbitério Sul de São 
Paulo: Revs.: Leandro Mazzi-
ni e Cléber Diniz Torres; 
Presbs.: Esdras Rômulo Balta-
zar de Souza e Wilson José dos 
Santos. AUSENTES: Ne-
nhum. DEMAIS PRESEN-
ÇAS: Rev. John Terech, Dire-
tor Executivo para Operações 
da ECO – A Covenant Order 
of Evangelical Presbyterians; 
Rev. Brian Dales Stewart, 
ECO; Rev. José Carlos Pezini, 
ECO e membro fraterno no 
Presbitério Campinas; Presb. 
David Manuel Palminha Va-
lente, Presidente do Conselho 
da Igreja Evangélica Lisbo-
nense – IEL; Rev. Alan Daniel 
Litwin, ministro do Presbité-
rio Ipiranga cedido para a IEL; 

Presb. Dalkarlos Aparecido 
Franco dos Santos, Presidente 
da Agência de Comunicação 
Vida & Caminho; Presb. Hei-
tor Pires Barbosa Júnior, Pre-
sidente da Fundação Eduardo 
Carlos Pereira – FECP; Rev. 
Victor Manuel Pereira da Sil-
va Alves Correia, FECP; Rev. 
Rubens Renato Pereira, Exe-
cutivo da Associação Bethel; 
Reva. Jaqueline Regina Paes 
Ribeiro, Ministra da Missão; 
Reva. Ieda Cristina Dias de 
Souza Rebouças, Secretária de 
Ação Social e Diaconia; Rev. 
Márcio Marques, Secretário 
de Ação Pastoral; Rev. Silas 
Barbosa Dias, Secretário de 
Educação Teológica e Educa-
ção Continuada; Rev. Marcos 
Camilo de Santana, Secretário 
de Educação Cristã; Rev. João 
Carlos de Oliveira Batista, Se-
cretário de Evangelização; 
Rev. Tiago Nogueira de Sou-
za, Secretário de Revitaliza-
ção; Reva. Tabta Rosa de Oli-
veira, Coordenadora 
Nacional de Crianças; Rev. 
Mário Ademar Fava, Secretá-
rio de Educação Básica; Rev. 
Rodrigo Caetano Kirstein, 
Secretário de Transparência; 
Rev. José Ilson Venâncio, Ou-
vidor; Edgard José Carbonell 
Menezes, do Movimento Na-
cional de Oração – MNO; 
Rev. Rui de Araújo Lobo, 
MNO; Presb. Moisés Barboza, 
Administrador Geral; Rev. 
Roberto Viani, Secretário 
Executivo do Sínodo São Pau-
lo. QUÓRUM: Havendo quó-
rum, com a presença de 112 
ministros e de 91 presbíteros, 
totalizando 203 delegados e 
com a representação total dos 

sínodos, o presidente decla-
rou aberta a 3ª sessão da 62ª 
Reunião da Assembleia Geral 
da Igreja Presbiteriana Inde-
pendente do Brasil, do Exercí-
cio 2023-2027. DEVOCIO-
NAL: A reunião tem início 
com uma devocional constan-
do de: leitura bíblica no salmo 
103.1-2, 20-22 e oração, feitas 
pelo Rev. Juliano Pereira Frei-
re; cânticos congregacionais 
dirigidos pelo missionário 
Marcos Antônio de Oliveira; 
leitura bíblica em 2º Coríntios 
3.18 e breve meditação e ora-
ção feitas pela Reva. Tatiana 
Brandino de Souza Costa; 
oração de intercessão pela 
AG; bênção apostólica. LEI-
TURA E APROVAÇÃO DA 
ATA. São lidas e aprovadas as 
atas das sessões de instalação, 
1ª e 2ª sessão. HOMENA-
GEM AOS PRESBÍTEROS. 
Ora pelas vidas dos Presbíte-
ros em comemoração pelo 
Dia do Presbítero e da Presbí-
tera o Rev. Ricardo Bruder. 
DECISÕES: Quanto ao Doc.  
19/62-AG. Sínodo Meridio-
nal – Consulta sobre cumpri-
mento do período de Licen-
ciatura. Decisão: a) aprovar o 
seguinte parecer: 1) cabe ape-
nas ao Presbitério a definição 
do prosseguimento do pro-
cesso de licenciatura, sem a 
necessidade de aquiescência 
da igreja local; 2) a candidata 
à licenciatura teve seu direito 
negado sem a devida justifica-
tiva legal, visto que não foi 
avaliada em suas experiências 
religiosas, convicções teológi-
cas e análise da sua monogra-
fia; 3) enquanto candidata do 
Presbitério, ela mantém seu 

direito e perspectiva de avalia-
ção, sendo dever do Presbité-
rio, uma vez sendo ela aprova-
da na avaliação, designá-la 
para um campo da sua juris-
dição; 4) não há, por decor-
rência de tempo, qualquer 
anulação da formação acadê-
mica, condição prioritária 
para que a candidata seja sub-
metida às etapas restantes da 
avaliação com vistas à licen-
ciatura, não sendo legal qual-
quer justificativa que tire o seu 
direito, excetuado a negação 
da fé e o abandono da igreja. 
b) Que o Documento proce-
dente do Sínodo e o parecer 
da Comissão de Papéis e Con-
sultas 1 sejam encaminhados 
à Comissão de textos legais. 
Quanto aos Documentos: 
Doc. 20/62-AG. Sínodo Me-
ridional – Proposta de altera-
ção no Programa de Educação 
Continuada de Ministros e 
Doc. 21/62-AG. Sínodo Oci-
dental – Proposta de alteração 
no Programa de Educação 
Continuada de Ministros. De-
cisão: 1) Nomear Comissão 
para tratar especificamente 
das possibilidades que con-
temple melhorias na Educa-
ção Continuada e as devidas 
alterações no Artigo 35 da Lei 
Complementar, considerando 
o histórico obtido até aqui, as-
sim como as avaliações e su-
gestões enviadas pelos Pasto-
res, Pastoras, Missionários e 
Missionárias; 2) Apresentar 
proposta para apreciação da 
COMEX até março de 2026; 
3) Ter o Rev. Helinton Rodri-
go Zanini Paes como membro 
desta Comissão, tendo em vis-
ta sua direta participação na 
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organização e desenvolvimen-
to em quase todas as edições 
da Educação Continuada, o 
atual Secretário da Ação Pas-
toral e da Educação Teológica, 
conforme Artigo 35 da Lei 
Complementar, e pastores ou 
pastoras das várias regiões do 
país; 4) Direcionamento da 
Educação Continuada com 
base em duas diretrizes: que 
atenda nossas deficiências mi-
nisteriais e que instrumentali-
ze os pastores. Quanto ao 
Doc. 22/62-AG. Sínodo Su-
doeste Paulista – Propostas de 
alterações no texto aprovado 
pela AG/2023 sobre o Progra-
ma de Saúde Psicológica dos 
Ministros. Decisão: 1 – Que 
se troque o termo saúde psi-
cológica por saúde mental, 
entendendo que o mesmo seja 
mais abrangente; 2 – Enten-
dendo a necessidade dos li-
cenciandos e seminaristas 
participarem do programa e 
ao mesmo tempo sabendo 
que a secretaria pastoral irá 
aprovar ou não o ingresso de 
todos os participantes, que se-
jam incluídos licenciandos e 
seminaristas no projeto já 
aprovado; 3 – Não seja altera-
da a forma de inscrição de 
profissionais para atendimen-
to psicológico aos pastores e 
missionários; 4 – a) Que se 
aguarde mais dois anos para 
andamento do programa e 
que na próxima AG seja estu-
dada, novamente, a questão 
orçamentária do projeto; b) 
que se oficie todos os presbité-
rios para que acrescentem em 
sua previsão orçamentária 
uma verba para investir neste 
programa; 5 – Sendo assim, 

não há conflito entre as deci-
sões da COMEX/AG e AG; 6 
– Encaminhar ao Comitê 
Gestor a inclusão no Progra-
ma ações de prevenção para 
evitar adoecimento da saúde 
mental; 7 – Que seja incluído 
no atendimento o cônjuge do 
ministro e ministra no pro-
grama. Quanto ao Doc. 
74/62-AG. Secretaria Geral – 
Relatório do Ministério da 
Missão e suas secretarias. De-
cisão: a – Quanto ao Ministé-
rio da Missão. 1 – O Ministé-
rio da Missão exerceu, neste 
biênio, um papel estratégico, 
pastoral e inspirador na vida 
denominacional, contribuin-
do de forma relevante para o 
fortalecimento de uma igreja 
missional e contextualizada; 2 
– As ações propostas para o 
futuro devem ser encorajadas 
e apoiadas, especialmente 
aquelas voltadas à revitaliza-
ção de igrejas, discipulado, 
vida em família e produção de 
recursos formativos acessí-
veis; 3 – O trabalho da Minis-
tra da Missão e da equipe de 
secretários merece reconheci-
mento por sua dedicação, sen-
sibilidade e visão alinhada 
com os princípios do Reino de 
Deus e com os valores da IPI 
do Brasil. b – Secretaria de 
Evangelização. 1 – O trabalho 
da Secretaria de Evangeliza-
ção, liderado pelo Rev. Caio 
Batista, seja reconhecido por 
sua excelência organizacional, 
clareza missionária e impacto 
nacional e internacional, es-
pecialmente na plantação de 
novas igrejas; 2 – Seja incenti-
vada a ampliação do Centro 
de Formação Missionário 

(CTM), com o fortalecimento 
da plataforma online e da pro-
dução de novos cursos, visan-
do alcançar ainda mais líderes 
e contextos locais; 3 – Reco-
menda-se que os esforços de 
mentoria, acompanhamento 
regional e parcerias estratégi-
cas com igrejas, presbitérios e 
organizações internacionais 
continuem sendo prioridade 
para o avanço da missão; 4 – 
Encoraja-se a continuidade 
das ações de evangelização e 
discipulado integradas à teo-
logia reformada e sensível às 
realidades culturais e sociais 
do Brasil contemporâneo. c – 
Secretaria da Família. 1 – O 
trabalho realizado pela Secre-
taria da Família deve ser reco-
nhecido pela dedicação, sen-
sibilidade pastoral e 
compromisso com a missão 
da Igreja; 2 – As propostas de 
renovação apresentadas de-
vem ser acolhidas e incentiva-
das, especialmente aquelas 
que valorizam a diversidade 
regional, promovem maior 
integração e fortalecem o pa-
pel das coordenações locais; 3 
– Recomenda-se a criação de 
um "Dia da Família" em nível 
regional, com suporte da Se-
cretaria Nacional, como estra-
tégia de mobilização, valori-
zação e cuidado com os lares 
da IPI do Brasil. d – Secretaria 
de Revitalização de Igrejas. 1 
– A Secretaria de Revitaliza-
ção de Igrejas seja fortalecida 
com mais recursos e apoio 
institucional, dada sua contri-
buição clara para a recupera-
ção e crescimento de comuni-
dades locais; 2 – Que atue em 
conjunto com a Secretaria 

Pastoral, uma cuidando da vi-
talidade das igrejas e outra 
zelando pela saúde dos líde-
res, refletindo o compromisso 
da IPIB com a integralidade 
do ministério cristão; 3 – Re-
comenda-se a realização do 1º 
Fórum Nacional de Revitali-
zação de Igrejas e o fortaleci-
mento da educação continua-
da e dos encontros formativos 
para líderes e ministros, bem 
como a possibilidade de lan-
çar um módulo avançado do 
curso de revitalização e – Se-
cretaria Pastoral. 1 – O traba-
lho da Secretaria Pastoral, sob 
a liderança do Rev. Márcio 
Marques, seja reconhecido e 
valorizado como essencial 
para a saúde e o fortalecimen-
to do ministério pastoral na 
IPI do Brasil; 2 – Seja incenti-
vada a continuidade e amplia-
ção dos Núcleos de Apoio 
existentes, bem como a imple-
mentação dos Núcleos de 
Apoio a Tutores e Candidatos 
e ao Presbítero, visando um 
cuidado integral e equitativo 
aos oficiais da igreja; 3 – Re-
force-se o investimento em 
suporte psicológico e emocio-
nal estruturado, por meio da 
criação de redes especializa-
das, com vistas a atender o 
crescente número de minis-
tros e famílias em situação de 
vulnerabilidade; 4 – Reco-
menda-se que os esforços de 
educação continuada, produ-
ção de materiais e encontros 
regulares com secretários pas-
torais presbiteriais sejam 
mantidos e fortalecidos. f – 
Secretaria Nacional de Ação 
Social e Diaconia. 1 – A Secre-
taria Nacional de Ação Social 
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e Diaconia seja reconhecida 
pelo trabalho relevante e di-
versificado realizado em 2024, 
especialmente no esforço de 
ampliar o entendimento da 
diaconia como prática do 
amor cristão em todas as di-
mensões da vida; 2 – Seja in-
centivada a continuidade das 
ações regionais, a ampliação 
das parcerias institucionais e 
a consolidação dos centros de 
capacitação, fortalecendo a 
presença da diaconia na vida 
cotidiana das igrejas; 3 – Seja 
apoiada a produção de novos 
materiais educativos, incluin-
do uma cartilha informativa 
voltada ao acolhimento de 
migrantes e refugiados, con-
tribuindo para uma atuação 
diaconal mais consciente, 
contextualizada e comprome-
tida com a justiça do Reino de 
Deus. Em relação ao relatório 
do ministério e suas secreta-
rias, decide ainda: Que haja 
cálculos dos impactos finan-
ceiros, dentro do processo 
orçamentário do Ministério 
da Missão, para o ano de 2026, 
em decisão no âmbito da CO-
MEX-AG que já aprova o or-
çamento. Quanto ao Doc.  
75/62-AG. Secretaria Geral – 
Relatório do Movimento Na-
cional de Oração. Decisão: 1 
– Que a Assembleia Geral 
acolha o relatório em sua ínte-
gra, reconhecendo a impor-
tância de sua transparência e 
do detalhamento das ações 
realizadas; 2 – Que se registre 
um voto de louvor a Deus pela 
vida dos membros da IPI do 
Brasil já engajados no MNO, 
em especial ao coordenador 
nacional Edgar Menezes pelo 

empenho e dedicação frutífe-
ra; 3 – Que a Assembleia Ge-
ral reconheça formalmente a 
relevância das atividades do 
MNO e incentive a continui-
dade desta prática como sinal 
de unidade em torno do tema 
oração; 4 – Que o MNO em 
relatórios futuros, procure in-
cluir testemunhos dos frutos 
gerados nesse movimento na-
cional de oração, que acredi-
tamos serem muitos; 5 – Que 
o Movimento Nacional de 
Oração seja um programa ofi-
cial permanente da IPI do 
Brasil, independentemente da 
diretoria em gestão; 6 – Que o 
MNO com apoio logístico e 
financeiro da administração e 
tesouraria geral e demais se-
cretarias que convier, realize 
um encontro nacional de in-
tercessão já no ano de 2026. 
Em relação ao relatório do 
Movimento Nacional de Ora-
ção, decide ainda: Que haja 
cálculos dos impactos finan-
ceiros, dentro do processo 
orçamentário do Ministério 
da Missão, para o ano de 2026, 
em decisão no âmbito da CO-
MEX-AG que já aprova o or-
çamento. Quanto ao Doc. 
76/62-AG. Secretaria Geral – 
Relatório da representação da 
IPIB na CESE. Decisão: 1 – 
Que se acolha o relatório; 2 – 
Que em relatórios futuros, 
solicite a representante que se 
inclua mais detalhes da parti-
cipação da representação da 
IPIB na CESE (caso haja), tais 
como participação ou repre-
sentação em eventos, locais de 
ação ou atividades promovi-
dos por este órgão; 3 – Que 
em relatórios futuros, se in-

clua ao menos um ou dois pa-
rágrafos com indicadores dos 
frutos da participação como 
associado da CESE, contri-
buindo na percepção da im-
portância e relevância da par-
ticipação da IPIB junto a este 
órgão. Quanto ao Doc. 
49/62-AG. Sínodo Brasil 
Central – Solicitação de doa-
ção de imóvel para a IPI Cen-
tral de Palmas/TO. Decisão: 
1) Efetive-se a doação à Igreja 
Presbiteriana Independente 
Central de Palmas, CNPJ 
04.280.651/0001-33,  do imó-
vel descrito como um lote de 
terras para construção urbana 
de número 17, da quadra 20, 
situado à rua 12, do Lotea-
mento Jardim Aureny II, com 
área total de 347,50 m2, sendo: 
7,00 metros + 7,07 metros de 
chanfrado de frente com rua 
12; 12,00 metros de fundo 
com lote 18; 25,00 metros do 
lado direito com Avenida 01; 
30,00 metros do lado esquer-
do com lote 16, inscrito no 
Livro 02, de Registro Geral, 
Matrícula no. 9.796 – CNM 
no. 127613.2.0039796-20; 2) 
O presidente da AG seja auto-
rizado a assinar as transações 
imobiliárias necessárias; 3) A 
IPI Central de Palmas/TO in-
forme quem assinará por ela 
todas as transações imobiliá-
rias necessárias; 4) A IPI Cen-
tral de Palmas/TO, enquanto 
beneficiadas pela doação, fica 
responsável por todos os 
ônus/custas das transações. 
Quanto ao Doc. 50/62-AG. 
Sínodo Setentrional – Solici-
tação de doação de imóvel 
para o Presbitério do Amazo-
nas. Decisão: 1) Proceda a 

doação do imóvel de proprie-
dade da Igreja Presbiteriana 
Independente do Brasil, 
CNPJ 62.815.279/0001-19,  
ao Presbitério do AM da Igre-
ja Presbiteriana Independen-
te do Brasil, CNPJ 
15.786.106/0001-30, do imó-
vel localizado na cidade de 
Itacoatiara, estado do Ama-
zonas, situado na Rua Ma-
naus, n.º 1841, bairro Iraci, 
CEP 69.101-062, medindo o 
mesmo 10 (dez) metros de 
frente, por 30 (trinta) metros 
de fundos, com Registro Ge-
ral de Imóvel no Cartório do 
1º Ofício de Itacoatiara-AM, 
sob a matrícula n.º 1.328, Fi-
cha. nº 181, Livro n.º 2, de 30 
de dezembro de 1977, para o 
Presbitério do Amazonas da 
Igreja Presbiteriana Indepen-
dente do Brasil, com endereço 
na Av. Codajás, n.º 358, bairro 
Cachoeirinha, município de 
Manaus, estado do Amazo-
nas, CEP 69.065-130, devida-
mente inscrito no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ sob o n.º 
15.786.106/0001-30; 2) O pre-
sidente da AG seja autorizado 
a assinar as transações imobi-
liárias necessárias; 3) O Pres-
bitério do Amazonas informe 
quem assinará por ela todas as 
transações imobiliárias neces-
sárias; 4) O Presbitério do 
Amazonas, enquanto benefi-
ciado pela doação, fica res-
ponsável por todos os ônus/
custas das transações. Quanto 
ao Doc. 51/62-AG. Diretoria 
da AG – Encaminha solicita-
ção da Administração Geral 
para que se rerratifique a De-
cisão: da AG de 2017 sobre a 
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doação de imóvel para a IPI 
de Botucatu. Decisão: 1) Pro-
ceda a rerratificação; 2) O pre-
sidente da AG seja autorizado 
a assinar as transações imobi-
liárias necessárias; 3) A Igreja 
Presbiteriana Independente 
de Botucatu informe quem 
assinará por ela todas as tran-
sações imobiliárias necessá-
rias; 4) Atender à solicitação 
do cartório competente, nos 
seguintes termos: Doar gene-
rosamente para a Igreja Pres-
biteriana Independente de 
Botucatu, CNPJ número 
45.425.519/0001-50, localiza-
da à Rua João Passos, 781, 
Centro de Botucatu, SP, Lote 
de Terreno sob o número 
onze, da quadra número 5, 
com frente para a rua São 
Paulo, na Vila Bela Vista, no 
Bairro Alto, nesta cidade, 1° 
Subdistrito, Município e Co-
marca de Botucatu, medindo 
dez metros de frente e de fun-
dos, por quarenta e três me-
tros da frente aos fundos, de 
ambos os lados; dividindo de 
um lado com os lotes número 
cinco, seis, sete e oito; de ou-
tro lado com o lote doze A 
(12ª); e, nos fundos com o lote 
número nove, encerrando a 
área de quatrocentos e trinta 
metros quadrados. Localiza-
do na quadra formada pelas 
ruas São Paulo, Paraná, Rafael 
Sampaio e Miguel Alvarenga, 
adquirido pela escritura de 
venda e compra, datada de 16 
de dezembro de 1.987, lavrada 
no 2° Tabelião de Notas Local, 
no Livro número 244, fls, 
06/06v°, devidamente regis-
trada no R2 da matrícula nú-
mero 15.954, do Livro 2, do 2° 

Registro de Imóveis Local, 
identificado na Prefeitura sob 
o número 09.0085.0008; e me-
lhor descrito na escritura de 
doação, registrada no livro 
665, páginas 343/345, do Pri-
meiro Tabelião de Notas e de 
Protesto de Letras e Títulos de 
Botucatu, da Comarca de Bo-
tucatu, SP. Que se autorize a 
assinar a escritura de doação/
transferência o presidente da 
Igreja Presbiteriana Indepen-
dente do Brasil. Quanto ao 
Doc. 105/62-AG. Secretaria 
Geral – Relatório do Acampa-
mento Cristo é Vida – ACV. 
Decisão: Arquive-se o docu-
mento e registre-se um voto 
de gratidão aos responsáveis 
pelo cuidado do Acampa-
mento Cristo é Vida. Quanto 
ao Doc. 52/62-AG. Diretoria 
da AG – Encaminha relatório 
da Administração Geral sobre 
reformas urgentes no Edifício 
31 de Julho. Decisão: 1 –  AG 
aprova verba no valor total de 
R$ 160.000,00 para manuten-
ção e reformas urgentes no 
Edifício 31 de Julho, sendo R$ 
120.000,00 para contratação 
de empresa especializada no 
tratamento e pintura da fa-
chada externa; R$ 15.000,00 
para reparos internos; R$ 
15.000,00 despesas com mate-
rial (interno) mais R$ 
10.000,00 para eventuais; 2 –  
AG aprova a verba de R$ 
35.840,00 para execução dos 
serviços complementares de 
regularização documental 
(regularização de matrícula, 
correção de medidas AVCB, 
regularização estacionamen-
to, planta atualizada); 3 – A 
AG delegue para COMEX a 

aprovação, mediante apresen-
tação de orçamentos, e a con-
tratação de empresa especiali-
zada em serviços de 
regularização de construções, 
com objetivo de estabelecer 
propostas adequadas para 
correção das divergências 
identificadas nas plantas apro-
vadas e regularização de re-
formas; 4 – Delegue-se à CO-
MEX-AG a elaboração de um 
estudo sobre a necessidade de 
se manter o imóvel em regime 
de condomínio, visando a 
uma administração centrali-
zada. Que a COMEX-AG ava-
lie e aprove as medidas neces-
sárias sobre esta questão; 5 
– Delegue-se à COMEX-AG 
uma análise racional para 
identificar oportunidades de 
redução de despesas, otimi-
zando o uso do espaço. A par-
tir desse estudo, que se apro-
vem e encaminhem as 
medidas necessárias. Que a 
COMEX-AG avalie e aprove 
as medidas necessárias sobre 
esta questão. Quanto ao Doc. 
53/62-AG. Sínodo Meridio-
nal – Pedido de alteração na 
forma de rateio das despesas 
da COMEX/AG, com a altera-
ção do Art. 150 da Lei Com-
plementar à Constituição da 
IPIB. Decisão: Que a COME-
X-AG promova um estudo 
sobre a questão, apresentando 
uma proposta que corrobore 
com todas as partes envolvi-
das. Quanto aos Documen-
tos: Doc. 55/62-AG. Comis-
são de Gestão do Fundo de 
Investimentos da IPIB – Pro-
posta de flexibilização nos 
percentuais de distribuição e 
inclusão de correção monetá-

ria no Fundo de Investimen-
tos dos recursos oriundos da 
venda da Chácara Bethel; 
Doc. 56/62-AG. Sínodo Su-
doeste Paulista – Propostas 
sobre o uso dos recursos do 
Fundo de Investimentos da 
IPIB e destinação para secre-
tarias; Doc. 57/62-AG. Dire-
toria da AG – Proposta de 
distribuição dos juros do Fun-
do de Investimentos da IPIB 
para o biênio 2026/2027. De-
cisão: 1) Os percentuais de 
distribuição, a serem apresen-
tados pela Diretoria da AG 
como Recursos Especiais Ex-
traorçamentários, sejam fixa-
dos pela Assembleia Geral 
para o período de dois em 
dois anos, iniciando-se no 
primeiro dia do ano fiscal 
subsequente. Contudo, a reti-
rada dos rendimentos confor-
me os percentuais pré-aprova-
dos possam se dar no 
encerramento de cada ano 
fiscal respectivo, ou seja, esta 
Assembleia fixa os percen-
tuais para os anos de 2026 e 
2027; a de 2027 para os anos 
de 2028 e 2029 e assim suces-
sivamente. Os saques serão 
realizados em 31 de dezembro 
de 2026, 31 de dezembro de 
2027 e assim sucessivamente; 
2) Os valores dos rendimentos 
sejam transferidos integral-
mente para a conta dedicada 
às operações do Fundo, de-
vendo a Tesouraria Geral fa-
zer a alocação dos recursos 
para os projetos e secretarias 
eventualmente beneficiados 
em contas contábeis; 3) Em-
bora preservados como crité-
rio de referência inicial, os 
percentuais pré-fixados pela 
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AG possam ser objeto de fle-
xibilização condicionada 
anualmente, observada a se-
guinte diretriz: nos casos em 
que determinada Secretaria 
não apresente projetos for-
mais para execução dentro do 
respectivo exercício fiscal, ou 
apresente projetos cujo valor 
não atinja a totalidade da do-
tação orçamentária original-
mente prevista, autoriza-se a 
Diretoria da IPIB (ad referen-
dum da COMEX-AG), a re-
manejar até 50% (cinquenta 
por cento) do montante não 
utilizado, em favor de outra 
Secretaria que, no mesmo 
exercício, tenha apresentado 
projetos aprovados cujo custo 
ultrapasse o limite da verba 
previamente destinada a ela; 
4) A realocação de recursos 
observará os seguintes crité-
rios: a) A transferência de re-
cursos estará limitada a 50% 
(cinquenta por cento) da do-
tação orçamentária da secre-
taria, b) A solicitação de re-
manejamento deverá ser 
formalmente instruída com 
os projetos executivos e orça-
mentários que justifiquem a 
suplementação de recursos. c) 
A decisão de remanejamento 
terá efeito provisório, sendo 
submetida à validação da CO-
MEX-AG em sua reunião 
subsequente. d) Os valores 
não utilizados ou não repro-
gramados dentro do exercício 
fiscal retornarão integralmen-
te ao Fundo de Investimento 
da IPIB para reaplicação e re-
distribuição no ciclo seguinte. 
e) A dotação não utilizada no 
exercício fiscal não será 
cumulativa para o ano seguin-

te que poderá ser complemen-
tada segundo os valores apro-
vados ou devolvida para o 
Fundo de Investimento; 5) A 
Diretoria e a COMEX da AG, 
que tem a competência de 
aprovar o orçamento anual da 
Igreja, abstenham-se de inse-
rir na peça orçamentária, os 
valores dos rendimentos da 
aplicação do Fundo (que são 
recursos extraorçamentários) 
em substituição à dotação dos 
recursos que deverão ser reti-
rados das contribuições 
oriundas das Igrejas locais; 6) 
A Associação Bethel seja sem-
pre contemplada na distribui-
ção dos recursos, podendo o 
seu percentual variar confor-
me a situação da época; 7) Se-
jam mantidas as regras quanto 
ao uso do valor principal do 
Fundo aprovadas na Assem-
bleia Geral de 2022 e a auto-
nomia da Comissão Gestora 
na decisão pelos melhores 
papéis do mercado financeiro; 
8) Seja aplicada a correção 
monetária anual indexada aos 
valores distribuídos, utilizan-
do como base o índice oficial 
da inflação (IPCA) referente 
ao período fiscal anterior. 
Essa medida garantirá a pre-
servação do poder de compra 
e a efetividade dos investi-
mentos nas secretarias; 9) Ex-
traordinariamente, para o ano 
de 2025, que seja ratificada a 
proposta de distribuição dos 
percentuais já aprovada pela 
COMEX/AG, respeitando a 
mesma regra da indexação, 
porém com a data final de 31 
de dezembro e não agosto; 10) 
A distribuição dos juros para 
o período 2026 – 2027, se-

guindo as regras anteriores, 
seja da seguinte ordem: a) 
20% para a Associação Bethel; 
b) 20% para a Comissão de 
Gestão para o Desenvolvi-
mento Patrimonial das Igrejas 
Locais; c) 15% para a Secreta-
ria de Evangelização; c) 15% 
para a Secretaria de Revitali-
zação; c) 10% para a Secreta-
ria de Diaconia; d) 5% para o 
Fundo de Apoio Psicológico 
aos Pastores; e) 5% para a As-
sociação E. C. Literária Pen-
dão Real; f) 10% para reapli-
cação no próprio Fundo; 11) 
Em face das várias decisões 
sobre o Fundo Patrimonial, 
que esta decisão revogue to-
das as disposições em contrá-
rio em relação ao rateio da 
distribuição dos juros para 
evitar interpretações equivo-
cadas e ter que retornar a de-
cisões pretéritas. Quanto aos 
Documentos: Doc. 58/62-
AG. Diretoria da AG – Pro-
posta da Tesouraria Geral 
para regulamentação de prá-
ticas financeiras especialmen-
te com respeito aos parcela-
mentos de débitos com a AG, 
Doc. 59/62-AG. Secretaria 
Geral – Relatório da Tesoura-
ria Geral e Doc. 106/62-AG. 
Diretoria da AG – Relatório 
da Comissão nomeada pela 
COMEX para estudar medi-
das disciplinares administra-
tivas contra igrejas inadim-
plentes para com os concílios. 
Decisão: 1) Não seja concedi-
da nenhuma anistia/perdão 
enquanto houver em vigência 
a deliberação da SC 1963 e 
COMEX 27/04/2007, além de 
outras deliberações da As-
sembleia Geral sobre a maté-

ria; 2) No caso da Igreja se 
tornar Congregação, caberá 
ao Presbitério negociar a dívi-
da junto à Tesouraria Geral; 3) 
No caso de Igreja dissolvida, 
suas dívidas serão quitadas 
pelo Presbitério, que é o res-
ponsável pela liquidação do 
patrimônio; 4) Casos de ex-
trema excepcionalidade serão 
levados para decisão da Co-
missão Executiva da Assem-
bleia Geral; 5) Acatem-se as 
propostas apresentadas pela 
Comissão para estudo e apli-
cação de medidas para resolu-
ção da inadimplência das 
igrejas nos seguintes termos: 
a) Que o Conselho das igrejas 
inclua em seu orçamento 
mensal e anual a previsão da 
contribuição mensal à Assem-
bleia Geral. b) Considerar 
inadimplente a igreja que dei-
xar de contribuir por três me-
ses consecutivos ou três meses 
alternados, no período de seis 
meses. c) Identificada a ina-
dimplência, a Tesouraria da 
IPIB notificará o Conselho da 
Igreja, ao Presbitério de sua 
jurisdição bem como ao Síno-
do, solicitando regularização 
no prazo de 60 (sessenta) dias. 
d) Persistindo a inadimplên-
cia, serão aplicadas, de forma 
progressiva, as seguintes me-
didas administrativas: I – A 
suspensão temporária da par-
ticipação da igreja em benefí-
cios financeiros, parcerias e 
programas nacionais promo-
vidos pela AG, seus ministé-
rios e/ou secretárias; II – A 
igreja local deixará de receber 
auxílios, subsídios ou finan-
ciamentos da Assembleia Ge-
ral para projetos específicos, 
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como plantação de igrejas, 
Revitalização, construção ou 
reformas; III – Encaminha-
mento à COMEX da AG-IPIB 
e ao Presbitério para acompa-
nhamento pastoral e media-
ção; IV – Solicitação ao Pres-
bitério para aplicação de 
disciplina, nos termos da 
Constituição e do Código 
Disciplinar da IPIB, caso as 
pendências financeiras com a 
AG não sejam regularizadas, 
sendo em última medida a in-
tervenção administrativa; e) 
Em todas as etapas será pro-
movido o diálogo pastoral e 
institucional, visando à recon-
ciliação e à restauração do 
compromisso federativo; f) 
Ao término de cada quadri-
mestre a Tesouraria da As-
sembleia Geral apresentará 
aos Sínodos e Presbitérios um 
relatório financeiro com resu-
mo das receitas e das despesas 
no período, bem como da si-
tuação das igrejas dos respec-
tivos Presbitérios em relação 
as contribuições; 6) Os Presbi-
térios tornam-se responsáveis 
por acompanharem o plano 
de quitação de débitos junto à 
Tesouraria Geral por parte 
das Igrejas de sua jurisdição; 
7) Que se dê o prazo até 
31/12/2025 para que os conse-
lhos informem os valores de-
vidos das contribuições das 
competências em aberto para 
lançamento na base de dados 
da IPIB, conforme espelho da 
planilha disponibilizada pela 
Tesouraria Geral da IPIB à 
Igreja; 8) As Igrejas façam os 
pagamentos das contribuições 
até o último dia útil do mês 
subsequentes do fato gerador, 

caso não façam o pagamento 
da contribuição que seja in-
formado através de formulá-
rio próprio eForms disponibi-
lizado pela Tesouraria Geral 
da IPIB o valor devido para 
lançamento na base de dados 
da Igreja; 9) A Tesouraria Ge-
ral apresente relatório deta-
lhado de contribuições, adim-
plência, inadimplências e 
declarações de informações 
de lançamentos de receitas 
das igrejas nas reuniões ordi-
nárias da COMEX para ciên-
cia e deliberações pelos Pres-
bitérios junto às Igrejas 
jurisdicionadas; 10) Os Pres-
bitérios não apenas tomem 
ciência do relatório de contri-
buições e sim que adotem me-
didas práticas para evitar o 
sufocamento financeiro de 
uma igreja jurisdicionada e, 
consequentemente, todos os 
problemas daí decorrente; 11) 
Com a finalidade de celerida-
de e otimização no processo 
propõe-se que seja simplifica-
do a forma de solicitação de 
parcelamento com a seguinte 
redação: a) Que a igreja ina-
dimplente faça a solicitação 
do pedido de parcelamento 
por meio de um ofício assina-
do pelo Conselho da Igreja; b) 
Que seja preenchido um for-
mulário eForms que será for-
necido pela Tesouraria Geral 
da IPIB indicando as compe-
tências que serão objeto do 
parcelamento, o prazo de pa-
gamento e anexando o pedido 
assinado pelo Conselho; c) 
Que o prazo do parcelamento 
seja fixado no máximo em 60 
meses e que a parcela mínima 
não seja abaixo de R$ 100,00 

(Cem Reais). d) Que após o 
parcelamento as contribui-
ções mensais sejam mantidas 
em dia não ocasionando novo 
endividamento. e) Não será 
possível outro parcelamento 
enquanto houver parcelamen-
to em aberto. f) Que o parce-
lamento seja um ato operacio-
nal da Tesouraria Geral com a 
aprovação do Tesoureiro Ge-
ral, Secretário Geral e pelo 
representante da diretoria da 
AG. Após a formalização, que 
a Tesouraria Geral informe ao 
Sínodo e ao Presbitério da 
Igreja jurisdicionada bem 
como para a Secretaria de 
Transparência e Ouvidoria 
para acompanhamento. g) 
Que sejam revogadas todas as 
disposições anteriores que re-
gulam a matéria; 12) Com a 
finalidade de normatizar e dar 
um caráter mais justo na dis-
tribuição dos recursos às igre-
jas, aprova-se a seguinte pro-
posta: a) Que a Tesouraria 
Geral forneça à Comissão de 
Gestão do Fundo de Apoio às 
Igrejas ou ao Ministério/Se-
cretaria responsável a situação 
financeira de cada igreja a ser 
apoiada, evidenciando sua re-
gularidade nas declarações 
obrigatórias aprovadas. b) 
Que, se houver pendências 
financeiras junto a Assem-
bleia Geral, o pedido fique 
sobre a mesa até que a igreja a 
ser beneficiada proceda sua 
regularização junto à AG, 
com pagamento ou parcela-
mento e declaração de receitas 
aprovados. c) Em casos excep-
cionais, de acordo com o en-
tendimento da Comissão e ou 
Ministério/Secretaria quando 

da aprovação de valores, que 
estes liquidem o valor em 
aberto, transferindo da conta 
contábil para a conta opera-
cional da IPIB, sendo a dife-
rença liberada para a igreja 
solicitante. d) Em hipótese 
nenhuma seja liberado valor 
para igreja que não declarar 
sua receita para a base de da-
dos da Tesouraria Geral; 13) 
Registre-se um voto de lou-
vor a Deus pelo trabalho do 
Tesoureiro e a todos os en-
volvidos. Quanto ao Doc. 
60/62-AG. Secretaria Geral 
– Relatório da Administra-
ção Geral da IPIB. Decisão: 
1) Registre-se um voto de 
louvor a Deus pelo trabalho 
dos responsáveis pelo relató-
rio e arquive-se o documento; 
2) Acatem-se as sugestões/
orientações quanto aos imó-
veis e comunique-se aos res-
ponsáveis quanto às recomen-
dações. a) Os Presbitérios e as 
Igrejas que ocupam imóveis 
de propriedade da IPI do Bra-
sil estejam sempre atentos a 
quaisquer notificações ou co-
municados de órgãos públicos 
relacionados aos imóveis, e 
que encaminhem imediata-
mente essas informações ao 
Escritório Central para que 
sejam tomadas as devidas 
providências. b) Os Presbité-
rios e as Igrejas que ocupam 
imóveis de propriedade da IPI 
do Brasil verifiquem a possi-
bilidade de transferir a pro-
priedade para o seu CNPJ e, 
caso seja viável, solicitem a 
doação, seguindo os procedi-
mentos vigentes para a trans-
ferência. c) No intuito de 
atualizar e adequar os contro-
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les do ativo imobilizado para 
garantir uma escrituração 
contábil precisa e eficiente, 
propõe-se que a COMEX seja 
autorizada a aprovar a contra-
tação de consultoria especia-
lizada nesse serviço. Essa 
aprovação deverá ser feita me-
diante apresentação de orça-
mentos, designando verba 
orçamentária específica para 
essa finalidade. Quanto ao 
Doc. 78/62-AG. Secretaria 
Geral – Relatório da Comis-
são de Gestão do Fundo Patri-
monial de Apoio às Igrejas. 
Decisão: 1. Acolher o relató-
rio, louvando a Deus pelo tra-
balho da Comissão e pelas 
igrejas que foram abençoadas 
pelos recursos da igreja para a 
igreja; 2. A Assembleia Geral 
delegue para a sua COMEX, 
que é a Assembleia da Pendão 
Real, que está determine à 
Agência de Comunicação 
Vida & Caminho que faça 
uma ampla divulgação nos 
canais oficiais da IPIB sobre o 
Fundo, inclusive com relató-
rio fotográfico do antes e de-
pois das ajudas e, se for neces-
sário, que haja dotação 
extraorçamentária para isso; 
3. A Assembleia Geral estabe-
leça um percentual fixo de 
20% de aporte oriundo dos 
rendimentos do Fundo Patri-
monial IPIB (recursos da 
Chácara Bethel) para este 
Fundo; 4. Com o objetivo de 
fortalecer a Comissão como 
instrumento estratégico para 
a IPIB, que a cada dois anos 
sejam renovados 50% dos 
seus membros, para que ou-
tros representantes de regiões 
mais fragilizadas e missioná-

rias possam contribuir; 5. A 
Assembleia Geral delegue 
para a COMEX/AG a tarefa 
de fazer essa recomposição. 
Quanto ao Doc. 79/62-AG. 
Secretaria Geral – Relatório 
da Comissão de Gestão do 
Fundo Patrimonial da IPIB. 
Decisão: Acolha-se o relató-
rio e suas recomendações, 
louvando a Deus pelo traba-
lho da Comissão de Gestão do 
Fundo patrimonial da IPIB. 
Quanto ao Doc. 84/62-AG. 
Secretaria Geral – Relatório 
do Tribunal Eclesiástico. De-
cisão: 1 – Seja acolhido o rela-
tório; 2 – Que se registre um 
voto de louvor a Deus pelo 
fato de que no interregno de 
dois anos, só há um processo 
em andamento no Tribunal; 3 
– Sugerimos que os próximos 
relatórios venham com mais 
dados de datas, reuniões, etc; 
4 – Arquive-se. Quanto ao 
Doc. 83/62-AG. Secretaria 
Geral – Relatório da Associa-
ção Evangélica, Cultural e Li-
terária Pendão Real. Decisão: 
1 – Seja acolhido o relatório; 2 
– Registre-se voto de louvor e 
gratidão a Deus pelo trabalho 
desenvolvido até esse mo-
mento, especialmente com o 
resgate da publicação de livros 
algo que era desejado pela 
igreja; 3 – Que a AG continue 
dotando verba anual para a 
Pendão Real a fim de que ela 
consiga, o mais rapidamente 
possível, tornar-se uma agên-
cia autossustentável; 4 – Ar-
quive-se. Quanto ao Doc. 
82/62-AG. Secretaria Geral – 
Relatório da Associação Be-
thel. Decisão: 1 – Seja acolhi-
do o relatório; 2 – Registre-se 

voto de louvor a Deus pelos 
irmãos que atuam na direção 
da instituição e pelos projetos 
e pessoas atendidas; 3 – Suge-
rimos que os próximos relató-
rios sejam apresentados dados 
detalhados de todos os parcei-
ros com suas reais necessida-
des; 4 – A AG determine que 
seja feita uma ampla campa-
nha de divulgação da Associa-
ção Bethel junto às nossas 
igrejas e concílios inferiores, 
utilizando a agência de comu-
nicação Vida & Caminho para 
esse trabalho; 5 – Arquive-se. 
Quanto ao Doc. 81/62-AG. 
Secretaria Geral – Relatório 
da Fundação Eduardo Carlos 
Pereira. Decisão: 1 – Acolher 
relatório e aprovar as contas; 2 
– Dados preocupantes: a) O 
baixo número de alunos ma-
triculados no curso presencial 
da FATIPI (9 discentes). b) A 
subutilização do Sítio Floresta 
(talvez pensar em locação 
para retiros para ter uma ren-
da para aplicar na manuten-
ção). 3 – Registre-se um voto 
de louvor a Deus pelo traba-
lho do Conselho Curador da 
Fundação, do Diretor Execu-
tivo e do corpo acadêmico/
administrativo da FATIPI; 4 
– Arquive-se. Quanto ao 
Doc. 80/62-AG. Secretaria de 
Transparência e Ouvidoria – 
Relatório da Secretaria de 
Transparência e Ouvidoria 
referente a agosto de 2023 a 
junho de 2025. Decisão: 1 – 
Seja acolhido o relatório; 2 – 
Que se registre um voto de 
louvor a Deus pelo excelente 
trabalho e relatório prestado 
pela Secretaria; 3 – Sugerimos 
que os próximos relatórios ve-

nham uma tabela de atendi-
mentos mais detalhada; 4 – 
Arquive-se. Quanto ao Doc. 
72/62-AG. Secretaria Geral – 
Relatório da Secretaria Geral. 
Decisão: 1 – Seja acolhido o 
relatório; 2 – Que se registre 
um voto de louvor a Deus 
pelo excelente trabalho e rela-
tório apresentado pela Secre-
taria; 3 – Sugerimos que os 
próximos relatórios venham 
justificando os motivos de 
viagens para facilitar o traba-
lho da comissão; 4 – Sugeri-
mos que que as comissões 
inativas sejam recompostas; 5. 
Arquive–se. Quanto ao Doc. 
23/62-AG. Sínodo Centro-
-Oeste Paranaense – Proposta 
para de revisão e adequação 
das Normas de Elaboração de 
Atas para o formato digital. 
Decisão: Não foram detecta-
dos vícios de encaminhamen-
to no documento, estando 
assim presentes os pressupos-
tos para que o documento seja 
levado a apreciação da AG; 
Acolher o documento e pro-
por à AG, a nomeação de uma 
comissão especializada em TI, 
com expertise em guarda e 
preservação de documentos, 
para apresentar à COMEX da 
AG, em até 180 dias, uma so-
lução aos questionamentos 
levantados nos documentos; 
A título de recomendação, su-
gerimos que uma vez aprova-
do o parecer, o trabalho seja 
conduzido em parceria com a 
Comissão de Textos Legais, 
sempre que viável, conside-
rando a possível necessidade 
de adequações normativas às 
atuais regras de elaboração de 
atas. Quanto ao Doc. 24/62-
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AG. Sínodo Centro-Oeste Pa-
ranaense – Proposta de pa-
dronização da nomenclatura 
“DIREX” nos documentos 
dos Presbitérios e Sínodos. 
Decisão: Encaminhar à Co-
missão de Textos Legais e Re-
forma Administrativa. Quan-
to ao Doc. 25/62-AG. Sínodo 
Centro-Oeste Paranaense – 
Proposta de alteração no Art. 
23 do Regimento Interno da 
AG, sobre paridade entre mi-
nistros e presbíteros nas co-
missões de trabalho. Decisão: 
Não foram detectados vícios 
de encaminhamento no docu-
mento, estando assim presen-
tes os pressupostos para que o 
documento seja levado a apre-
ciação da AG; Recomenda-
mos acolher parcialmente a 
proposta, transformando-a 
em orientação não mandató-
ria, considerando que: a) Em 
muitas situações, a disponibi-
lidade de ministros supera a 
de presbíteros, o que pode in-
viabilizar a paridade estrita; b) 
A essência da proposta – valo-
rizar a participação equilibra-
da – mantém-se como diretriz 
recomendada, preservando a 
igualdade de direitos entre 
Ministros e Presbíteros. 
Quanto ao Doc. 28/62-AG. 
Sínodo das Minas Gerais – 
Consulta para esclarecimento 
sobre a incidência do percen-
tual recolhido como pecúlio 
ministerial. Decisão: Não fo-
ram detectados vícios de en-
caminhamento no documen-
to, estando assim presentes os 
pressupostos para que o docu-
mento seja levado a aprecia-
ção da AG; Concluímos, com 
base na legislação da IPIB, que 

o pecúlio ministerial de 8% 
incide sobre todos os valores 
classificados como côngrua, 
incluindo: a) Abono de Final 
de Ano; b) Período Sabático 
(inclusive a gratificação de 
33% durante este período); c) 
Reafirmamos, por outro lado, 
que auxílios não remunerató-
rios – como ajudas de custo 
para moradia, combustível, 
contas de água/luz ou planos 
de saúde – não compõem a 
base de cálculo do pecúlio. 
Quanto ao Doc. 26/62-AG. 
Sínodo Sudoeste Paulista – 
Proposta de adequações para 
o cumprimento de exigências 
da LGPD. Decisão: Que se 
implemente diretrizes claras 
para a aplicação de confiden-
cialidade de documentos, nos 
termos da LGPD, e que seja 
atribuída ampla publicidade 
em relação a todos os docu-
mentos que não contenham 
dados sensíveis e que não de-
vem ser classificados como 
confidenciais; Que seja deter-
minado o prazo de 90 (noven-
ta) dias para seja implementa-
do e operacionalizado o 
Portal da Transparência da 
IPIB, publicando a totalidade 
dos documentos que não con-
tenham dados sensíveis e não 
mereçam confidencialidade; 
Que sejam tomadas medidas 
para que a liderança da igreja 
receba instrução e capacitação 
para compreender e lidar com 
as diretrizes impostas pela 
LGPD. Que os critérios para a 
atribuição de confidencialida-
de de documentos sejam os 
definidos na LGPD, sendo ve-
dado qualquer discricionarie-
dade. PRORROGAÇÃO DO 

HORÁRIO REGIMENTAL. 
É aprovado a prorrogação do 
horário regimental até que se 
esgote o tema do Doc. 43. 
Quanto aos Documentos: 
Doc. 43/62-AG. COMEX/AG 
– Encaminha documento do 
Sínodo Rev. Jonas Dias Mar-
tins com parecer da Comissão 
de Pastoral e Sexualidade do 
Presbitério de Londrina; Doc. 
68/62-AG. Secretaria Geral – 
Relatório da Comissão de Re-
visão da Pastoral sobre União 
Homoafetiva. Decisão: Apro-
var a Pastoral Igreja e Sexuali-
dade nos seguintes termos: 
PASTORAL IGREJA E SE-
XUALIDADE – “Porque vós, 
irmãos, fostes chamados à li-
berdade; porém não useis da 
liberdade para dar ocasião à 
carne; sede, antes, servos uns 
dos outros, pelo amor. Porque 
toda a lei se cumpre em um só 
preceito, a saber: Amarás o teu 
próximo como a ti mesmo.” (Gl 
5.13-14). A sociedade con-
temporânea tem tratado a te-
mática da sexualidade huma-
na segundo suas próprias 
perspectivas e valores. No 
entanto, conforme nos ensina 
a teologia reformada, reco-
nhecemos que o ser humano, 
juntamente com toda a cria-
ção, foi afetado pela realidade 
do pecado e, por isso, carece 
da graça redentora de Deus 
(Rm 3.23). Como parte inte-
grante da sociedade, a igreja 
inevitavelmente se vê impac-
tada pelas concepções cultu-
rais predominantes, inclusive 
aquelas que dizem respeito à 
sexualidade, muitas das quais 
não se alinham aos princípios 
da fé cristã professados nas 

Escrituras. Diante desse cená-
rio, e consciente de sua res-
ponsabilidade histórica cons-
truída ao longo de mais de 
doze décadas, a Igreja Presbi-
teriana Independente do Bra-
sil, com base em sua tradição 
bíblica e cristocêntrica, bem 
como em seu compromisso 
pastoral com o rebanho que 
lhe foi confiado, sente-se cha-
mada a se pronunciar respei-
tosa e pastoralmente sobre 
este tema tão sensível e rele-
vante. Reconhecendo que há 
diferentes formas de com-
preender a sexualidade huma-
na, esta pastoral tem por esco-
po apresentar de maneira 
clara e fundamentada a com-
preensão da Igreja a esse res-
peito com espírito de amor, 
fidelidade ao Evangelho de 
Jesus Cristo. A Igreja Presbi-
teriana Independente do 
Brasil crê que: 1. As Escritu-
ras Sagradas, constituídas 
pelo Antigo e Novo Testa-
mento, são a única regra de fé 
e prática para a Igreja. Elas 
orientam todas as nossas vi-
vências sociais, espirituais, 
morais e éticas. Conforme de-
clara o apóstolo Paulo: “Toda 
a Escritura é inspirada por 
Deus e útil para o ensino, para 
a repreensão, para a correção, 
para a educação na justiça, a 
fim de que o homem de Deus 
seja perfeito e perfeitamente 
habilitado para toda boa 
obra”. (2 Tm 3.16-17); 2. O 
princípio da constituição da 
família humana está estabele-
cido em Gn 2.24, onde lemos: 
“Por isso, deixa o homem pai e 
mãe e se une à sua mulher, tor-
nando-se os dois uma só car-
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ne”. Este versículo fundamen-
ta a compreensão de que a 
união conjugal se dá entre um 
homem e uma mulher, em 
vínculo de amor, cuidado mú-
tuo, compromisso e fidelida-
de; 3. O matrimônio heteros-
sexual, entre um homem e 
uma mulher, representa a ex-
pressão legítima da união 
conjugal, conforme ensinado 
nas palavras de Jesus e dos 
apóstolos (cf. Mt 19.6, Mc 10.8 
e Ef 5.31). Ademais, o matri-
mônio é a figura emblemática 
da união entre Cristo e sua 
Igreja, de acordo com as pala-
vras de Paulo: “Maridos amai 
vossa mulher, como também 
Cristo amou a igreja e a si mes-
mo se entregou por ela”. (Ef 
5.25). Portanto, o matrimônio 
é constituído exclusivamente 
entre um homem e uma mu-
lher, conforme seus gêneros 
biológicos de nascimento, a 
partir dos quais se reconhe-
cem como Deus os criou. 4. A 
sexualidade é uma bênção di-
vina concedida ao ser huma-
no e à criação como um todo. 
Sendo dádiva divina, a sexua-
lidade deve ser vivida com 
responsabilidade, zelo e matu-
ridade. Todo ato sexual deve 
ser praticado não só pelo pra-
zer a ele inerente, mas com a 
consciência de que uma nova 
vida pode ser gerada; 5. As 
práticas sexuais possuem o 
potencial de impactar profun-
damente o bem-estar físico, 
emocional e espiritual das 
pessoas envolvidas. Quando 
vivenciadas de forma irres-
ponsável, sem o devido cuida-
do ético e relacional, estas 
práticas podem expor os indi-

víduos a sérios riscos, às ve-
zes, irreparáveis, como: conta-
minação por doenças 
sexualmente transmissíveis; 
danos à saúde mental; desca-
labros sociais; esfacelos fami-
liares, afetivos e espirituais; 6. 
A vivência da sexualidade hu-
mana não deve ser banaliza-
da, instrumentalizada, comer-
cializada ou praticada de 
forma leviana, libertina ou 
abusiva; 7. A ética cristã do 
amor, revelada em Jesus Cris-
to, deve nortear toda a expres-
são da sexualidade humana. 
Isso inclui o âmbito das rela-
ções íntimas, físicas, em am-
bientes virtuais e nas intera-
ções promovidas pelas mídias 
sociais. Sendo assim a IPIB 
crê e afirma a dignidade de 
toda a humanidade criada à 
imagem e semelhança de 
Deus. “Criou Deus, pois, o ho-
mem à sua imagem, à imagem 
de Deus o criou; homem e mu-
lher os criou”. (Gn 1.27). A 
Igreja Presbiteriana Inde-
pendente do Brasil reconhe-
ce que: 1.O pecado humano 
fere a dignidade e a confiança 
nas relações, inclusive na vi-
vência da sexualidade, área 
sensível e profundamente 
constitutiva da experiência 
humana; 2. Infelizmente, é 
notório nas interações huma-
nas, nos mais diversos contex-
tos: as violências sexuais e de 
gêneros, as agressões físicas e 
sexuais, o aumento abusivo do 
consumo de material porno-
gráfico e de sites de relaciona-
mentos sexuais impróprios, o 
abuso sexual, o assédio sexual, 
a pedofilia, a intimidação, a 
exploração sexual, o estupro, 

o stalking (perseguição obses-
siva que invade a privacidade, 
on-line ou on-person), a coer-
ção para atos sexuais, os olha-
res lascivos, os comentários 
sexuais sugestivos, o ofereci-
mento de emprego, de dinhei-
ro, de bens e serviços por tro-
ca de sexo; ou outras formas 
de conduta humilhante, de-
gradante ou de exploração; 3. 
Tais práticas, também, podem 
afluir às famílias cristãs e em 
ambientes religiosos. Seus ris-
cos e impactos são devastado-
res, não obstante o tabu em 
muitas igrejas, impede, quan-
do necessário, que sejam to-
madas todas as ações proteti-
vas, preventivas e judiciais. 
Quando atos ilícitos são des-
cobertos, explodem como 
motivos de escândalos nas 
famílias, na sociedade em ge-
ral, na igreja, na mídia e de-
põem vergonhosamente con-
tra o Evangelho de nosso 
Senhor Jesus Cristo; 4. O gê-
nero está intrinsecamente li-
gado à criação divina identifi-
cado através do sexo biológico 
e suas características genéticas 
no nascimento. Lemos em Gn 
1.27: "Assim Deus criou o ser 
humano à sua imagem, à ima-
gem de Deus o criou; homem e 
mulher os criou.” Outros tex-
tos norteiam as relações in-
tersexuais reconhecendo a 
complementaridade e a inte-
gridade do binômio homem 
e mulher, como referência 
(Lv 18.22; 20.13 e Rm 1.26-
27). A Igreja admite seu lapso 
em não oferecer programas de 
prevenção, educação e orien-
tação sobre a sexualidade hu-
mana na perspectiva cristã. A 

Igreja Presbiteriana Inde-
pendente do Brasil recomen-
da que: 1. Reafirme-se a con-
vocação divina a estabelecer 
em todas as esferas da vida, 
relações justas, respeitosas e 
responsáveis com todas as 
pessoas reconhecendo nelas a 
dignidade de portadoras da 
imagem de Deus; 2. Reconhe-
ça-se o seu chamado como 
corpo de Cristo, com a finali-
dade de trabalhar ativamente 
pela restauração da imagem 
de Deus no ser humano, ofe-
recendo-lhe caminhos de re-
conciliação e dignidade; 3. 
Promova-se palestras educa-
tivas, estudos bíblicos, semi-
nários e treinamentos que 
conscientizem a todas as pes-
soas sobre as responsabilida-
des e deveres dos setores ecle-
siásticos e familiares de serem 
ambientes e locais seguros 
para todas as pessoas que são 
vítimas ou sofrem ameaças de 
quaisquer males de natureza 
sexual. Dessa forma, a igreja 
contribui proativamente para 
a eliminação de distorções, 
violências e abusos; 4. Reali-
zem-se atividades restaurado-
ras para pessoas que foram 
vítimas ou que sofrem amea-
ças de violência sexual e de 
gênero; 5. Os concílios das 
igrejas locais não acobertem e 
nem se silenciem sobre as 
perversidades sexuais, mas 
que se posicionem com firme-
za, compaixão e cuidado no 
combate a toda a violência, 
abuso e negligência; 6. Todas 
as pessoas, sem acepção, se-
jam acolhidas e amadas pela 
igreja, especialmente no con-
texto dos cultos e das ativida-
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des comunitárias. Este acolhi-
mento deve caminhar junto 
com o exercício do cuidado e 
do aconselhamento pastoral, 
do ensino bíblico, do discipu-
lado e da edificação. Pelo agir 
da graça de Deus, toda prática 
contrária ao Evangelho deve 
ser reconhecida, confrontada 
e abandonada, visando a 
transformação do ser humano 
à imagem de Deus; 7. O púlpi-
to da Igreja seja espaço exclu-
sivo da fiel proclamação da 
Palavra de Deus, e que não 
haja mistura ou confusão en-
tre o Evangelho e as ideologias 
que permeiam a sociedade, 
mantendo a centralidade das 
Sagradas Escrituras como cri-
tério de fé, verdade e prática; 
8. Cada Conselho local, con-
forme as normas eclesiásticas, 
assuma a responsabilidade de 
examinar e aprovar os candi-
datos à profissão de fé, batis-
mo e recebimento de novos 
membros da igreja, bem 
como, o nível de participação 
dos membros e frequentado-
res que ali congregam, nas 
atividades, seguindo a ordem 
do Senhor em Mateus 28:19-
20: “Portanto ide, fazei discí-
pulos de todas as nações, bati-
zando-os em nome do Pai, e do 
Filho, e do Espírito Santo; En-
sinando-os a guardar todas as 
coisas que eu vos tenho man-
dado; e eis que eu estou convos-
co todos os dias, até a consu-
mação do mundo. Amém.”; 9. 
Para permanecer ou ser admi-
tido como membro da IPIB, é 
necessário reconhecer e viver 
tendo as Sagradas Escrituras 
como única regra de fé e prá-
tica, inclusive no tocante à 

sexualidade; 10. Que os con-
cílios pastoreiem o rebanho 
com amor e sabedoria, se-
guindo o exemplo de Jesus, 
que acolhia e ensinava com 
compaixão todos os que a Ele 
se achegavam; 11. Que essa 
missão seja cumprida à luz da 
Palavra de Deus, do sistema 
presbiteriano e dos princípios 
da Fé Reformada, guiando os 
membros a viverem de forma 
autêntica o evangelho e con-
duzindo-os a uma nova vida 
em Cristo Jesus, conforme 2 
Co 5.17 “Assim que, se alguém 
está em Cristo, nova criatura é; 
as coisas velhas já passaram; 
eis que tudo se fez novo.” 12. 
Sob qualquer argumento, ja-
mais a IPIB deve ser precon-
ceituosa, provocativa ou dis-
criminatória, mas respeitosa 
para com todos, bem como da 
mesma forma não se deve 
classificar pecados por níveis 
de destaque e monta quanto 
aos seus desdobramentos mo-
rais, de acordo com 1 Co 6.9-
10. Assim sendo, à lume do 
convite do Evangelho, cabe a 
IPIB salientar que abomina o 
pecado, sendo ele de qualquer 
forma ou natureza, no entanto 
empreende esforços ao exercí-
cio do amor – semelhante ao 
de Cristo para com todos os 
pecadores – com a intenção 
final de apresentar-lhes a obra 
redentora do Calvário (Rm 
3.10,23; 6.23). Que a IPIB ca-
minhe em unidade prezando 
pelo entendimento mútuo, 
construindo relações saudá-
veis e edificantes, seguindo o 
exemplo de nosso Senhor Je-
sus Cristo. “Ora o Senhor da 
paz, ele mesmo, vos dê conti-

nuamente a paz em todas as 
circunstâncias [...] vos santifi-
que em tudo; e o vosso espírito, 
alma e corpo sejam conserva-
dos íntegros e irrepreensíveis 
na vinda de nosso Senhor Jesus 
Cristo.” (2 Ts 3.16; 1 Ts 5.23b). 
1ª ed AG de Poços de Caldas/
MG – 2011; 2ª ed AG de São 
Paulo/SP – 2025. REGISTRO 
DE VOTO CONTRÁRIO. 1 
– Rev. Clayton Leal da Silva 
nos seguintes termos: Justifi-
cativa. Foi feito um longo e cui-
dadoso trabalho na redação da 
Pastoral da Sexualidade Hu-
mana. A reunião final de apro-
vação do texto aconteceu no 
dia 21 de junho de 2025. O 
texto foi aprovado por unani-
midade. Mas, no dia 1 de ju-
lho, o relator da Comissão, Rev. 
Kopeska, informou ao grupo 
que precisaríamos reestudar o 
documento a pedido da DI-
REX da Assembleia Geral, que 
“pede, solicita para que a carta 
contemple algo sobre o casa-
mento trans... Depois que o 
Secretário Executivo pede para 
que a carta especifique...” Estas 
solicitações visavam responder 
ao Doc. 4362-AG – COMEX, 
encaminhado a AG pelo Síno-
do Rev. Jonas Dias Martins. 
Entendo que o Doc. 4362-AG 
– COMEX está bem funda-
mentado, tanto pela Sétima IPI 
de Londrina quanto pelo Pres-
bitério de Londrina e Sínodo 
Rev. Jonas Dias Martins, e que 
a simples mudança de um tex-
to, já aprovado por unanimi-
dade não seria suficiente para 
responder ao documento. Tam-
bém, argumentei que a comis-
são estava esvaziada pela re-
núncia de algumas pessoas e 

que apenas três pessoas da co-
missão iriam como delegados 
da AG. Não participei da reu-
nião on-line que decidiu sobre 
as mudanças no texto aprova-
do por já ter assumido ante-
riormente compromisso que 
deveria cumprir naquele dia. 
As modificações feitas na últi-
ma reunião entraram em áreas 
que penso não deveriam ser 
contempladas pela pastoral 
porque podem colocar a IPIB 
em situação de desamparo, 
pois foge do campo da crença e 
da fé, garantidos pela Consti-
tuição Federal. 2 – Rev. Nen-
rod Douglas, Rev. Luciano 
Proença Lopes e Alex Sandro 
dos Santos nos seguintes ter-
mos: Vimos por meio deste, 
registrar o voto contrário do 
parecer da Comissão sobre Se-
xualidade. Por entender que o 
texto proposto gera, negativa e 
equivocada relação entre nor-
mativos e prática de violência 
sexual. Tal posição expõe e 
gera graves e desnecessários 
riscos para a IPIB. COMIS-
SÃO DE DIÁLOGO. É apro-
vado a nomeação de uma Co-
missão de Diálogo para 
tratar do assunto envolvendo 
o Rev. Valdinei Aparecido 
Ferreira, composta pelos en-
tes envolvidos. Quanto ao 
Doc. 27/62-AG. COMEX/
AG – Proposta do Código de 
Conduta em LGPD para im-
plantação nacional e outros 
encaminhamentos. Decisão: 
1) Considerando que o tra-
balho de elaboração do códi-
go de conduta em LGPD 
para igrejas e concílios já está 
elaborado e em validação 
junto à ANPD, com a quita-
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ção dos valores contratados 
junto a consultoria, e o que 
ficou sobre a mesa da CO-
MEX foram as etapas de im-
plantação propomos: seja 
nomeada nesta AG uma co-
missão para estudar e elabo-
rar o cronograma de divulga-
ção e adesão ao código pelas 
igrejas e concílios, tendo por 
orientação as etapas constan-
tes no ofício do DPO à épo-
ca. Que na composição dessa 
composição sejam contem-
pladas as presenças do atual 
DPO e do ocupante anterior 
da função, por terem já co-
nhecimento do assunto. Que 
essa comissão preste seu re-
latório à COMEX no prazo 
de 90 dias. 2) Que seja no-
meada comissão específica 
para reavaliar a comprova-
ção do recolhimento dos va-
lores referentes ao Pecúlio 
Ministerial, de acordo com a 
Lei dos Direitos Ministeriais, 
tanto da igreja quanto do 
pastor ou pastores, a fim de 
que se encontre maneira de 
operacionalizar o controle 
dos depósitos sem que haja a 
necessidade da apresentação 
de extratos bancários dos 
ministros nas reuniões dos 
seus presbitérios, o que po-
deria ferir a LGPD e a lei do 
sigilo bancário.  SUSPEN-
SÃO E REINÍCIO DA SES-
SÃO. Às 12h é suspensa a 
sessão para o almoço com 
oração feita pelo Rev. Paulo 
Henrique da Silva e às 14h é 
retomada a sessão com uma 
oração feita pelo presidente. E 
às 18h20 é suspensa a sessão 
para o jantar e às 20h é reto-
mada a sessão. AUTORIZA-

ÇÃO PARA SE RETIRAR. 
São autorizados a se retirar da 
reunião os irmãos: Revs.: 
Raul Lucena Caixeta, Wesley 
Santos, Thiago Carneiro Ienz, 
Jorge Sebastian Tomas e Pau-
lo Roberto Roriz Meireles, 
Jean Carlos da Silva e Cléber 
Coimbra Filho; Presbs.: Sér-
gio Kazuyuki Kariya, Edmil-
son dos Santos Leite, Rogério 
Edson Kruger, Iracilda Rodri-
gues de Souza, Marcos Auré-
lio Alves Jorge e Murilo Elias 
de Faria. ENCERRAMEN-
TO: A sessão foi encerrada às 
21h50 com oração feita pelo 
Rev. Carlos Eduardo Vilas 
Boas. Para constar, eu, Pres-
ba. Valdirene Márcia Rocha 
Nogueira, 1ª secretária, lavrei 
e assino a presente ata que 
também vai assinada pelos 
demais membros da Diretoria 
presentes na reunião.

QUARTA SESSÃO 

DATA/HORA/LOCAL: No 
dia 2 de agosto de 2025, às 8h, 
reuniu-se ordinariamente nas 
dependências do Hotel Nacio-
nal Inn Jaraguá São Paulo, es-
paço Ataulfo Alves, situado à 
Rua Martins Fontes, 71, Cen-
tro Histórico de São Paulo, SP, 
a Assembleia Geral da Igreja 
Presbiteriana Independente 
do Brasil. PRESIDENTE: 
Rev. Sérgio Gini. SECRETÁ-
RIA: Presba. Valdirene Már-
cia Rocha Nogueira. VERIFI-
CAÇÃO DE PRESENÇA: 
SÍNODO BORDA DO 
CAMPO: Presbitério ABC: 
Revs.: Ednei Gonçalves e Pau-
lo Rogério Malpelli; Presbs.: 
Samuel Barroso e Valdirene 

Márcia da Rocha Nogueira. 
Presbitério Ipiranga: Revs.: 
Alessandro Leonardo Rodri-
gues Silva e Esny Cerene Soa-
res; Presbs.: Alexandre Cano e 
Jair Ghenov. Presbitério Lito-
ral Paulista: Revs.: Carlos Ro-
berto Pereira da Silva e Ho-
mero Fernando Diaz; Presbs.: 
Jeferson Barbosa Borges e 
Marinês Luziano Montoza 
dos Santos. SÍNODO BRA-
SIL CENTRAL: Presbitério 
Brasil Central: Revs.: Francys 
Resstel Del Hoyo e Leosmar 
Ferreira de Araújo; Presb. Jef-
ferson Bezerra de Oliveira. 
Presbitério Distrito Federal: 
Rev. Ézio Martins de Lima. 
Presbitério Mato Grosso: 
Revs.: Daniel Brígido de Sou-
za Dutra e José Drailton da 
Silva; Presbs.: Domício Oli-
veira Santos e Sara Canuto 
Pereira. Presbitério Rondô-
nia: Presb. Eduardo Mutsuo 
Tomiyoshi. SÍNODO CEN-
TRO-OESTE PARANAEN-
SE: Presbitério Arapongas: 
Revs.: Paulo Rodrigues Mar-
tins Júnior e Robson Gusson 
Mercúrio; Presbs.: Marcos 
Aurélio da Silva e Victor Luiz 
de Souza Jorge. Presbitério de 
Maringá: Revs.: Diones Cesar 
Braz e Sérgio Gini; Presbs.: 
Márcio Roberto Preti Luiz e 
Yuri Marcos dos Santos Silva. 
Presbitério Oeste do Paraná: 
Revs.: Jango Magno Fernan-
des Miranda e Pablo Freitas 
Bittencourt; Presbs.: Dejair 
Palma e Roney Márcio Pessoa. 
SÍNODO MERIDIONAL: 
Presbitério Dos Campos Ge-
rais: Rev. Rodrigo Mieli Pare-
de. Presbitério Grande Flo-
rianópolis: Revs.: Flávio 

Zechetti e Lincoln Brasil Al-
ves da Silva; Presb. Alexandre 
Rios Martins. Presbitério Sul 
do Paraná: Revs.: Jean Carlos 
Selleti e Priscila Rocha Madei-
ra Kume; Presbs.: Luiz Carlos 
Morosini e Rogério Bueno da 
Silva. SÍNODO MINAS GE-
RAIS: Presbitério São Paulo-
-Minas: Revs.: Galdino Acás-
sio Gomes da Silva e Sérgio 
Ferreira de Lima; Presbs.: Eu-
clides Sarro Junior e Maurílio 
Clovis dos Santos. Presbitério 
Sudoeste de Minas: Revs.: Al-
bert Denis Luna Lomeu e 
Carlos Alberto Ferreira; 
Presb. William Oliveira do 
Lago. Presbitério Sul de Mi-
nas: Revs.: Carlos Eduardo 
Vilas Boas dos Santos e Jona-
than Domingues de Souza; 
Presbs.: Elder Júlio Coelho e 
Marcos Eduardo Salles Dias. 
SÍNODO OCIDENTAL: 
Presbitério Campinas: Revs.: 
Sidney Luiz Dias da Costa e 
Wellington Barboza de Ca-
margo; Presbs.: Cairo Wermi-
son de Paula e Luiz Ribeiro da 
Silva. Presbitério Noroeste 
Paulista: Revs.: Marcos Gon-
çalves Marinho e Cléber Car-
valho Coelho. Presbitério 
Oeste: Revs.: Alex Sandro dos 
Santos e Luciano Proença Lo-
pes; Presb. Celso Antônio 
Luiz. Presbitério Rio Preto: 
Revs.: Carlos André Medeiros 
Lamin e Eduardo Henrique 
Chagas; Presb. Tiago de Tarso 
Mazza. SÍNODO OESTE 
PAULISTA - REV. AZOR 
ETZ RODRIGUES: Presbité-
rio Assis: Revs.: Jonatas de 
Souza e Tiago Alves Cintra 
Damião; Presbs.: Sigmar Al-
ves Barbosa e Roberlley Sava-
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lio da Silva. Presbitério Cen-
tro Oeste Paulista: Revs.: 
Claudecir da Silva e José Wel-
lington Coelho Bezerra; 
Presbs.: Edvander Santos Es-
teves e Felícia Forte Sobrinha. 
Presbitério Presidente Pru-
dente: Revs.: Juliano Sanches 
Lopes e Luís César Alves Espi-
nhosa; Presbs.: Alessandro 
Garcia Brito e Jadilson Zanet-
ti. SÍNODO OSASCO: Pres-
bitério Carapicuíba: Revs.: 
Carlos Eduardo Araújo e Rev. 
Paulo César de Souza; Presb. 
Jair da Silva. Presbitério 
Novo Osasco: Presbs.: Rober-
to Nunes da Rocha e Sônia 
Regina Ferri. Presbitério 
Osasco: Revs.: Givanildo Ber-
nardo dos Santos e Tatiana 
Brandino de Souza Costa; 
Presbs.: Clemilda da Silva e 
Moisés Pereira Barbosa. SÍ-
NODO PANTANAL: Presbi-
tério Campo Grande: Revs.: 
Moacir Francelino da Silva e 
Vagner Rodrigues Morais; 
Presbs.: Walter Ferreira de 
Oliveira Filho e Lucas de Frei-
tas Burgato. Presbitério Co-
nesul: Rev. Tiago Paulo dos 
Santos Silva. Presbitério 
Mato Grosso do Sul: Revs.: 
Edson Augusto Rios e Erivan 
Vieira de Araújo; Presbs.: 
Vagner da Silva Mota e Clinei-
de Rodrigues Araújo. Presbi-
tério Vale do Rio Aporé: Rev. 
Gilbean Francis Aguiar Ferraz 
e Marcos Kopeska Paraizo; 
Presb. Ilário Albrecht. SÍNO-
DO REV. JONAN JOAQUIM 
DA CRUZ: Presbitério Bah-
ia: Rev. Nenrod Douglas de 
Oliveira Santos. Presbitério 
Sul da Bahia: Presb. Boaz 
Rios da Silva. SÍNODO REV. 

JONAS DIAS MARTINS: 
Presbitério Londrina: Revs.: 
Ricardo Bomfim Bruder e Ro-
dolfo Garcia Montosa; 
Presbs.: Odilon Alexandre 
Silveira Marques Pereira e Sô-
nia Regina Machado dos San-
tos. Presbitério Norte do Pa-
raná: Revs.: Alessandro 
Acácio Anastácio e Sérgio 
Roberto Perine; Presbs.: Da-
niel Marçal Nogueira Nass e 
Eder Luz Ventura da Silva. 
Presbitério Paranaense: 
Revs.: Davi Diniz Andrade e 
Rômio da Silva Cardoso; 
Presbs.: Fernanda Amaral Di-
niz Andrade e William Fer-
nando Aureliano. SÍNODO 
REV. MANOEL MACHA-
DO: Presbitério Nordeste: 
Revs.: Kleber Nobre Queiroz 
e João Batista Amaral de Oli-
veira. Presbitério Pernambu-
co: Revs.: Célio Roberto de 
Araújo e Frankes Rodrigo de 
Souza. Presbitério Vale Ser-
tão: Rev. Max Kennedy Costa 
Souza. SÍNODO RIO-SÃO 
PAULO: Presbitério Rio-Sul: 
Revs.: Donizete dos Santos 
Cavalheiro e Marcos Paulo de 
Oliveira; Presbs.: Antônio Jor-
ge Ribeiro e Eliezer da Silva 
Ernesto. Presbitério Vale do 
Paraíba: Revs.: Ernesto Apa-
recido Sossai e Natanael da 
Mata Costa; Presbs.: Valdir do 
Espírito Santo e Zilmar das 
Chagas Silva. SÍNODO SÃO 
PAULO: Presbitério Bandei-
rante: Revs.: Luiz Eduardo 
Alves de Moura e Shirley Ma-
ria dos Santos Proença; Presb. 
Wilson Ribeiro da Cruz. Pres-
bitério Freguesia: Revs.: Pau-
lo Henrique Silva Costa e San-
dro de Oliveira Sanches 

Baena; Presbs.: Darli Alves de 
Souza e Moacir Benvindo de 
Carvalho. Presbitério Leste 
Paulistano: Revs.: Marcos 
Nunes da Silva e Ricardo José 
Bento; Presbs.: João Batista 
Navarro e Romilda de Olivei-
ra Vasconcelos. Presbitério 
Novo Leste Paulistano: Revs.: 
Nerinaldo Cirilo dos Santos e 
Otoniel Marinho de Oliveira 
Júnior; Presbs.: Ezequiel Al-
meida Bartolomeu e Paulo 
Francisco de Souza. Presbité-
rio Piratininga: Revs.: Gil-
berto dos Santos Rodrigues e 
Jorge Manuel Ferreira Castro; 
Presbs. Marcelo Jacintho Lo-
pes e William Ramos. Presbi-
tério Rio de Janeiro: Revs.: 
Erivan Magno de Oliveira 
Fonseca Junior e Rogério de 
Santana; Presbs.: Jezer Barbo-
sa e Lacir Cardoso. Presbité-
rio São Paulo: Revs.: Guilher-
me Matheus Damasceno e 
Reginaldo Von Zuben; 
Presbs.: Ítalo Francisco Cur-
cio e Juraci José de Souza Jú-
nior. SÍNODO SETENTRIO-
NAL: Presbitério Amazonas: 
Rev. José Amazonas Caval-
cante Filho e José Andreze 
Nunes da Silva; Presb. Alce-
mir Brito Martins. Presbité-
rio Ceará: Revs.: Flávio Fer-
reira Façanha e Maria Cristina 
Moro Glória. Presbitério Les-
te do Ceará: Revs.: Lenilson 
Marques Coelho e Mardonio 
de Sousa Pereira; Presb. Fran-
cisco José de Souza. Presbité-
rio Norte: Rev. Neilton Diniz 
Silva e Presb. Américo Lobo 
Freitas. SÍNODO SUDOES-
TE PAULISTA: Presbitério 
Botucatu: Revs.: João Luiz 
Furtado e Clayton Leal da Sil-

va; Presbs.: Jairo Pedroso e 
Adriana Camargo de Oliveira. 
Presbitério Central Paulista: 
Revs.: Ricardo Teixeira e Davi 
Francisco Ribeiro Therezan; 
Presbs.: Amilton Telles de 
Souza e Flávio Navarro. Pres-
bitério Marília: Revs.: Edval-
do Moreira Alves Júnior e Ju-
liano Pereira Freire; Presbs.: 
Sérgio Peixoto Vilella e Fábio 
Molina Bex. Presbitério Ou-
rinhos: Revs.: Marcos Gomes 
e João Luiz Botelho Andrade 
Júnior; Presb. Felipe Bertem 
Chagas. SÍNODO SUL DE 
SÃO PAULO: Presbitério 
Itupararanga: Revs. João Mi-
randa Cafazzo e Joselito da 
Silva Filho; Presbs.: Milton 
Rodrigues Machado e Irene 
Valério Campos. Presbitério 
Sorocaba: Revs.: Jonath Da-
vid Nascimento e Fernando 
de Souza Lyra; Presbs.: Alice 
Silveira Fraga e Acir Vaz de 
Brito. Presbitério Sul de São 
Paulo: Revs.: Leandro Mazzi-
ni e Cléber Diniz Torres; 
Presbs.: Esdras Rômulo Balta-
zar de Souza e Wilson José dos 
Santos. AUSENTES: Presbité-
rios: Catarinense, Brasil Cen-
tral, Sergipe, Rev. Silvanio Si-
las. DEMAIS PRESENÇAS: 
Presb. David Manuel Palmi-
nha Valente, Presidente do 
Conselho da Igreja Evangélica 
Lisbonense – IEL; Rev. Alan 
Daniel Litwin, ministro do 
Presbitério Ipiranga cedido 
para a IEL; Presb. Dalkarlos 
Aparecido Franco dos Santos, 
Presidente da Agência de Co-
municação Vida & Caminho; 
Presb. Heitor Pires Barbosa 
Júnior, Presidente da Funda-
ção Eduardo Carlos Pereira – 
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FECP; Rev. Victor Manuel 
Pereira da Silva Alves Correia, 
FECP; Rev. Rubens Renato 
Pereira, Executivo da Associa-
ção Bethel; Reva. Jaqueline 
Regina Paes Ribeiro, Ministra 
da Missão; Reva. Ieda Cristina 
Dias de Souza Rebouças, Se-
cretária de Ação Social e Dia-
conia; Rev. Márcio Marques, 
Secretário de Ação Pastoral; 
Rev. Silas Barbosa Dias, Secre-
tário de Educação Teológica e 
Educação Continuada; Rev. 
Marcos Camilo de Santana, 
Secretário de Educação Cris-
tã; Rev. João Carlos de Olivei-
ra Batista, Secretário de Evan-
gelização; Rev. Tiago 
Nogueira de Souza, Secretário 
de Revitalização; Reva. Tabta 
Rosa de Oliveira, Coordena-
dora Nacional de Crianças; 
Rev. Mário Ademar Fava, Se-
cretário de Educação Básica; 
Rev. Rodrigo Caetano Kirs-
tein, Secretário de Transpa-
rência; Rev. José Ilson Venân-
cio, Ouvidor; Edgard José 
Carbonell Menezes, do Movi-
mento Nacional de Oração – 
MNO; Rev. Rui de Araújo 
Lobo, MNO; Presb. Moisés 
Barboza, Administrador Ge-
ral. QUÓRUM: Havendo 
quórum, com a presença de 
105 ministros e de 84 presbí-
teros, totalizando 189 delega-
dos e com a representação 
total dos sínodos, o presidente 
declarou aberta a 4ª sessão da 
62ª Reunião da Assembleia 
Geral da Igreja Presbiteriana 
Independente do Brasil, do 
Exercício 2023-2027. DEVO-
CIONAL: A reunião tem iní-
cio com uma devocional 

constando de: leitura bíblica 
em 1 Crônicas 16.23-34 e ora-
ção feitas pelo Rev. Gilbean 
Ferraz; cânticos congregacio-
nais dirigidos pelo missioná-
rio Marcos Antônio de Olivei-
ra; oração feita pela Presba. 
Sônia Regina Machado; medi-
tação em Mateus capítulo 23, 
feita pelo Rev. Rodolfo Mon-
tosa; momento de oração; 
Benção impetrada pela Reva. 
Priscila Rocha. LEITURA E 
APROVAÇÃO DA ATA. São 
lidas e aprovadas as atas da 1ª 
e 2ª sessão. DECISÕES: 
Aprovar o relatório da comis-
são conciliadora acerca dos 
documentos envolvendo o 
Rev. Valdinei Aparecido Fer-
reira, conforme os termos 
anexo: “RELATO REUNIÃO 
REPRESENTANTES CO-
MISSÃO, SÍNODOS, CON-
SELHO CURADOR FECP E 
REVERENDO VALDINEI 
APARECIDO FERREIRA – 
Para que haja uma melhor 
compreensão por parte do 
plenário desta Assembleia e 
para sermos assertivos nas de-
cisões a serem tomadas por 
este Concílio, esta Comissão 
começa o seu parecer apre-
sentando um breve resumo do 
que aconteceu em sua reunião 
na noite de ontem, após o en-
cerramento da terceira sessão, 
com a participação do Rev. 
Valdinei Ferreira, dos mem-
bros do Conselho Curador da 
Fundação Eduardo Carlos Pe-
reira (FECP), do diretor da 
Faculdade de Teologia de São 
Paulo da IPI do Brasil (FATI-
PI), dos representantes dos 
Sínodos que encaminharam 

os oito documentos aqui con-
templados (Sínodo das Minas 
Gerais, Sínodo Rev. Jonas 
Dias Martins, Sínodo Panta-
nal, Sínodo Ocidental, Sínodo 
Brasil Central), além dos 
membros que compõem esta 
Comissão. Em primeiro lugar, 
queremos louvar a Deus pelo 
posicionamento e atitude do 
Rev. Jean Carlos da Silva, a 
quem agradecemos de públi-
co, em solicitar que, primeira-
mente, houvesse uma reunião 
à parte para que pudéssemos, 
além de tratar dos devidos as-
suntos, buscar acima de tudo 
a paz e a reconciliação, em 
cumprimento àquilo que nos 
ordena a Palavra de Deus. 
Como seguidores de Cristo, 
ontem pudemos ver a Palavra 
de Deus (aquilo que nós ensi-
namos semanalmente em 
nossas Igrejas) sendo vivida 
na prática. Pudemos ver e ou-
vir o Rev. Valdinei reconhe-
cendo que causou sofrimento 
e desconforto à Fundação 
Eduardo Carlos Pereira, à FA-
TIPI e a boa parte do arraial 
presbiteriano independente 
através da publicação do seu 
artigo na Folha de São Paulo. 
Não era e nunca foi a sua in-
tenção causar toda essa situa-
ção; mas, diante do que acon-
teceu, ele reconheceu a sua 
falha e pediu perdão a todos 
que foram desnecessariamen-
te feridos. O irmão retirará 
todos os vídeos e publicações 
relacionados ao evento das 
redes sociais. Pudemos ver e 
ouvir os membros do Conse-
lho Curador da Fundação re-
conhecendo também todo o 

desconforto e sofrimento que 
o Conselho da Fundação cau-
sou ao Rev. Valdinei, demitin-
do-o sumariamente sem ouvi-
-lo de forma adequada, sem 
dar-lhe o direito de defesa. Os 
membros do Conselho Cura-
dor também pediram perdão 
ao Rev. Valdinei, à FATIPI e a 
todos aqueles que se sentiram 
atacados e atingidos por sua 
decisão. Além do pedido de 
perdão de ambos os lados, o 
Conselho Curador decidiu 
anular todo o processo de de-
missão contra o professor e 
reparar de forma legal junto 
aos órgãos competentes todo 
o tipo de embaraço, constran-
gimento e mácula que possa 
ter causado ao seu nome e ao 
seu currículo. De forma bran-
da, pacífica e ordeira, os re-
presentantes dos Sínodos 
também puderam expressar 
os seus posicionamentos, bem 
como manifestar a repercus-
são que a publicação e a de-
missão do Rev. Valdinei aca-
baram gerando em suas 
regiões, culminando no envio 
dos referidos documentos. 
Após as devidas explicações e 
acertos, os representantes dos 
Sínodos também se deram 
por satisfeitos e saíram da re-
união na expectativa de que 
toda esta situação tenha trazi-
do preciosos ensinamentos a 
todos, bem como desejosos de 
que a paz reine e a unidade da 
igreja prevaleça acima de 
qualquer divergência e situa-
ção. Elucidamos que o objeti-
vo da reunião promovida não 
foi inquirir e nem julgar a ati-
tude e nem o posicionamento 
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de ninguém; não foi o de 
apontar o dedo e acusar. O ob-
jetivo da reunião, alcançado 
com êxito debaixo da graça do 
Senhor, foi buscar o diálogo 
em amor, a paz, a reconcilia-
ção e o perdão. PARECERES: 
Esclarecidos os resultados e as 
conquistas da reunião de on-
tem, esta Comissão vem apre-
sentar os requerimentos um a 
um dos documentos, bem 
como trazer os seus devidos 
pareceres.” Quanto ao Doc. 
33/62-AG. Sínodo das Minas 
Gerais – Manifesto de repúdio 
sobre artigo publicado no jor-
nal Folha de São Paulo em 
17/04/2025 de autoria de pro-
fessor da FATIPI e propostas 
decorrentes. Decisão: Quanto 
aos itens 1 e 3 do Documento: 
Considerando que houve uma 
reunião da comissão com o 
representante do Sínodo e o 
representante da FATIPI, e 
tendo em vista os resultados 
dos trabalhos da Comissão da 
Reforma da Educação Teoló-
gica que estão sendo apresen-
tados nessa AG, houve um 
entendimento por parte do 
Sínodo que esses dois pontos 
do documento estão atendi-
dos. Quanto ao item 2 do Do-
cumento: Considerando ma-
nifestação de ministros e 
presbíteros com cargo na es-
trutura da IPIB e de sínodos e 
presbitérios; Recomenda-se 
que seja criada uma comissão 
com o objetivo de revisar e 
atualizar os documentos da 
IPIB para dar maior clareza 
aos Ministros da IPIB e tam-
bém para os Presbíteros com 
cargos de diretoria em presbi-

térios, sínodos, diretoria na-
cional e outros órgãos da es-
trutura da IPIB, em relação 
aos cuidados e responsabili-
dades envolvidos em manifes-
tações realizadas via mídias 
tradicionais e mídias sociais, 
tendo em vista a visibilidade e 
os impactos que as mesmas 
podem causar e a necessidade 
de representar os pensamen-
tos e valores da IPIB. Reco-
mendamos também a elabo-
ração de uma Pastoral em 
relação a esse assunto. Quan-
to ao Doc.  34/62-AG. Sínodo 
Rev. Jonas Dias Martins – Po-
sição sobre artigos publicados 
no jornal Folha de São Paulo e 
propostas decorrentes. Deci-
são: Quanto ao item 1 do Do-
cumento: Considerando ma-
nifestação de ministros e 
presbíteros com cargo na es-
trutura da IPIB e de sínodos e 
presbitérios; Recomenda-se 
que seja criada uma comissão 
com o objetivo de revisar e 
atualizar os documentos da 
IPIB para dar maior clareza 
aos Ministros da IPIB e tam-
bém para os Presbíteros com 
cargos de diretoria em presbi-
térios, sínodos, diretoria na-
cional e outros órgãos da es-
trutura da IPIB, em relação 
aos cuidados e responsabili-
dades envolvidos em manifes-
tações realizadas via mídias 
tradicionais e mídias sociais, 
tendo em vista a visibilidade e 
os impactos que as mesmas 
podem causar e a necessidade 
de representar os pensamen-
tos e valores da IPIB. Reco-
mendamos também a elabo-
ração de uma Pastoral em 

relação a esse assunto. Quanto 
ao Item 1 do Documento Item 
2: Houve uma reunião da co-
missão com o representante 
do Sínodo e o representante 
da FATIPI, e ficou acertado 
que em 60 dias a FATIPI enca-
minhará um documento em 
resposta ao questionamento 
do Sínodo a todos os Sínodos. 
Quanto ao item 3: A comissão 
informa que o Presbitério do 
Ipiranga se reuniu em Assem-
bleia Extraordinária em 16 de 
maio de 2025 na IPI do Saco-
mã, onde discutiu e deliberou 
sobre os acontecimentos en-
volvendo o Rev. Valdinei Fer-
reira. Quanto ao Doc. 35/62-
AG. COMEX/AG – Manifesto 
do Sínodo Pantanal em defesa 
da fé e unidade da IPIB em 
face do artigo publicado no 
jornal Folha de São Paulo e 
propostas decorrentes. Deci-
são: Quanto ao item 1: Consi-
derando manifestação de mi-
nistros e presbíteros com 
cargo na estrutura da IPIB e 
de sínodos e presbitérios; Re-
comenda-se que seja criada 
uma comissão com o objetivo 
de revisar e atualizar os docu-
mentos da IPIB para dar 
maior clareza aos Ministros 
da IPIB e também para os 
Presbíteros com cargos de di-
retoria em presbitérios, síno-
dos, diretoria nacional e ou-
tros órgãos da estrutura da 
IPIB, em relação aos cuidados 
e responsabilidades envolvi-
dos em manifestações realiza-
das via mídias tradicionais e 
mídias sociais, tendo em vista 
a visibilidade e os impactos 
que as mesmas podem causar 

e a necessidade de representar 
os pensamentos e valores da 
IPIB. Recomendamos tam-
bém a elaboração de uma Pas-
toral em relação a esse assun-
to. Quanto ao item 2: 
Considerando: que a FATIPI 
é uma faculdade reconhecida 
pelo Ministério da Educação, 
e, portanto, adota as recomen-
dações e legislação desse ór-
gão governamental e aplica as 
melhores práticas em relação 
ao seu conteúdo programáti-
co e na contração do seu cor-
po docente. Não cabe a inge-
rência de entidades externas à 
FATIPI nos processos de sele-
ção de conteúdo do curso de 
Teologia e na contratação de 
corpo docente. Essa comissão 
recomenda que a diretoria da 
FATIPI promova encontros 
com os presbitérios da Igreja a 
fim de conhecer a visão e a 
percepção deles em relação à 
entidade que é a única respon-
sável pela formação teológica 
dos ministros da IPIB. Quan-
to ao item 3: Considerando 
manifestação de ministros e 
presbíteros com cargo na es-
trutura da IPIB e de sínodos e 
presbitérios; Recomenda-se 
que seja criada uma comissão 
com o objetivo de revisar e 
atualizar os documentos da 
IPIB para dar maior clareza 
aos Ministros da IPIB e tam-
bém para os Presbíteros com 
cargos de diretoria em presbi-
térios, sínodos, diretoria na-
cional e outros órgãos da es-
trutura da IPIB, em relação 
aos cuidados e responsabili-
dades envolvidos em manifes-
tações realizadas via mídias 
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tradicionais e mídias sociais, 
tendo em vista a visibilidade e 
os impactos que as mesmas 
podem causar e a necessidade 
de representar os pensamen-
tos e valores da IPIB. Reco-
mendamos também a elabo-
ração de uma Pastoral em 
relação a esse assunto. Quan-
to ao Doc. 36/62-AG. Sínodo 
Rev. Jonas Dias Martins – 
Consultas sobre direitos e de-
veres dos ministros da IPIB ao 
escrever artigo de opinião 
como pastores da IPIB e pro-
fessores da FATIPI. Decisão: 
Quanto aos itens 1, 2 e 3: Con-
siderando a manifestação de 
professores e funcionários da 
FECP e FATIPI. No caso de 
professores da FATIPI e fun-
cionários da FECP, já existem 
Códigos de Ética específicos e 
públicos, não sendo, portanto, 
necessário o desenvolvimento 
de documentos novos, apenas 
a devida aplicação deles. 
Quanto ao Doc. 37/62-AG. 
COMEX/AG – Pedido de ex-
plicações do Sínodo Ociden-
tal à Fundação Eduardo Car-
los Pereira sobre a demissão 
de professor da FATIPI por 
causa de artigo de opinião e 
propostas decorrentes. Deci-
são: Item 1 – Considerando: 
Que houve uma reunião da 
comissão com o representante 
do Sínodo, os Conselheiros da 
FECP presentes na AG e o 
Rev. Valdinei Ferreira, e que 
nessa reunião tudo ficou es-
clarecido, havendo perdão de 
ambas as partes, o Sínodo se 
considera satisfeito com os 
esclarecimentos e tendo seus 
questionamentos atendidos. 
Quanto ao Doc. 38/62-AG. 

Sínodo Brasil Central – Pedi-
do de esclarecimentos sobre a 
demissão de professor da Fa-
culdade de Teologia de São 
Paulo da Igreja Presbiteriana 
Independente do Brasil. Deci-
são: Item 1 – Considerando: 
Que houve uma reunião da 
comissão com o representante 
do Sínodo, os Conselheiros da 
FECP presentes na AG e o 
Rev. Valdinei Ferreira, e que 
nessa reunião tudo ficou es-
clarecido, havendo perdão de 
ambas as partes, o Sínodo se 
considera satisfeito com os 
esclarecimentos e tendo seus 
questionamentos atendidos. 
Quanto ao Doc. 39/62-AG. 
Sínodo Brasil – Pedido de es-
clarecimentos sobre a demis-
são de professor da FATIPI e 
propostas decorrentes. Deci-
são: Item 1 – Considerando: 
Que houve uma reunião da 
comissão com o representante 
do Sínodo, os Conselheiros da 
FECP presentes na AG e o 
Rev. Valdinei Ferreira, e que 
nessa reunião tudo ficou es-
clarecido, havendo perdão de 
ambas as partes, o Sínodo se 
considera satisfeito com os 
esclarecimentos e tendo seus 
questionamentos atendidos. 
Quanto ao Doc. 40/62-AG. 
COMEX/AG – Pastoral do 
Conselho Consultivo de ex-
-presidentes da AG com con-
siderações sobre a demissão 
de professor da FATIPI. Deci-
são: O documento foi devida-
mente considerado e que seja 
arquivado. Quanto ao Doc. 
41/62-AG. COMEX/AG – Pe-
didos do Sínodo Ocidental de 
documentos da Fundação 
Eduardo Carlos Pereira e da 

FATIPI, bem como dos re-
gistros dos atos que funda-
mentaram a demissão de 
professor. Decisão: a) Escla-
recimentos sobre as relações 
formais entre a IPIB e a 
FECP, atribuições, ilicitudes 
e processo de apuração: Es-
clarecer que a relação entre a 
IPIB e a FECP é institucional 
e regulada pelo Estatuto So-
cial da FECP. A IPIB detém 
supervisão plena sobre a 
FECP por meio da Assem-
bleia Geral, mediante a eleição 
e a destituição dos membros 
do Conselho Curador e dos 
membros de seus demais ór-
gãos (Est. FECP, art. 10º). In-
frações doutrinárias ou éticas 
de colaboradores da FECP, 
que sejam membros da IPIB 
são apuradas em processos 
administrativo-disciplinares 
formalizados e julgados pelos 
concílios competentes da 
igreja, segundo a qualidade 
(ministro ou leigo) do infra-
tor. Questões administrativas 
e disciplinares internas da 
FECP observam as previsões 
contidas na legislação que 
rege as fundações e as práticas 
de governança previstas em 
seus documentos regulató-
rios. Eventuais denúncias re-
ferentes a ilicitude por parte 
de membros de estruturas 
deliberativas e administrati-
vas internas da FECP, se ati-
nentes a questões administra-
tivas e disciplinares internas 
da FECP, devem ser a encami-
nhadas à própria fundação; 
porém, se alusivas a afasta-
mento da linha doutrinária e 
ética da IPIB ou da finalidade 
da FECP, à Assembleia Geral 

da IPIB; b) Solicitação do re-
gulamento da ouvidoria da 
FATIPI e atas de aprovação: 
Esclarecer que, como mante-
nedora da FATIPI, compete à 
FECP instituir o regulamento 
da ouvidoria e as demais nor-
mas internas da fundação, 
respeitando suas previsões 
estatutárias e as diretrizes da 
IPIB (Est. FECP, art. 2º, pará-
grafo único). Recomendar 
que a FECP, em observância 
aos princípios de transparên-
cia, comunicação com a socie-
dade e às disposições da Lei 
Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), que publique em sí-
tio eletrônico os documentos 
internos existentes e passíveis 
de divulgação, desde que tal 
publicidade não comprometa 
estratégias negociais sensíveis 
nem envolva dados pessoais 
protegidos; c) Disponibiliza-
ção de documentos institucio-
nais da FECP na internet: Es-
clarecer que as normas da 
IPIB e o Estatuto da FECP não 
exigem a disponibilização de 
documentos em site ou pági-
na eletrônica. Que o Estatuto 
da FECP, que é documento 
público registrado em cartó-
rio, dispõe sobre a prestação 
de contas da instituição, como 
o dever do Presidente do Con-
selho Curador prestar contas 
à própria Curadoria, à Assem-
bleia Geral da IPIB e ao Mi-
nistério Público (Est. FECP, 
art. 11, VI) e o dever do Con-
selho Curador entregar relató-
rio circunstanciado à Assem-
bleia Geral (art. 14). 
Recomendar que a FECP, em 
observância aos princípios de 
transparência, comunicação 
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com a sociedade e às disposi-
ções da Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD), que publi-
que em sítio eletrônico todos 
os documentos internos exis-
tentes e passíveis de divulga-
ção, desde que tal publicidade 
não comprometa estratégias 
negociais sensíveis nem en-
volva dados pessoais protegi-
dos; d) Plano de Desenvolvi-
mento Institucional (PDI) e 
ações para recuperação da 
qualidade da FATIPI: Esclare-
cer que a FECP detém compe-
tência para supervisionar a 
educação teológica da IPIB 
(Estatuto FECP, art. 2º II) e 
para implementar ações for-
mativas (art. 3º I), sendo atri-
buição de sua Câmara de Ad-
ministração elaborar o 
planejamento estratégico, in-
cluindo o PDI, para aprovação 
do Conselho Curador (art. 16 
b). Porém, a Assembleia Geral 
da IPIB é quem organiza e su-
perintende o ensino teológico 
e a formação ministerial da 
igreja (Const. IPIB, art. 72 
XIII e XVII), legitimando-se a 
requisitar o PDI e informa-
ções sobre medidas adotadas 
pela FECP para elevar a quali-
dade acadêmica da FATIPI, 
sobretudo diante das avalia-
ções MEC/INEP. Solicitar à 
FECP que apresente o Plano 
de Desenvolvimento Institu-
cional (PDI) e preste informa-
ções sobre medidas adotadas 
para elevar a qualidade acadê-
mica da FATIPI, sobretudo 
diante das avaliações MEC/
INEP; e) Posicionamento da 
FECP/FATIPI sobre referên-
cias críticas/divergentes e ma-
nifestações públicas de docen-

tes: Esclarecer que a FECP 
deve seguir integralmente a 
orientação doutrinária e ética 
da IPIB (Est. FECP, art. 1º, 
par. único.) e que a Assem-
bleia Geral pode destituir 
membros dos órgãos da FECP 
que se afastem desse padrão 
(art. 10). Esclarecer que o mi-
nistério da docência teológica 
deve preservar a doutrina re-
formada e que todos os minis-
térios devem manter fidelida-
de ao sistema presbiteriano, 
sob pena de disciplina (LC, 
arts. 61 caput e parágrafo úni-
co; 70), competindo à Assem-
bleia Geral decidir questões 
doutrinárias (Const. IPIB, 
arts. 2º e 72 I). Solicitar à 
FECP que informe os proce-
dimentos adotados para evitar 
que docentes defendam posi-
ções contrárias à doutrina ofi-
cial, pois a FECP precisa dis-
por de procedimentos claros 
para lidar com docentes que 
defendam posições contrárias 
à doutrina oficial, garantindo 
a observância do compromis-
so doutrinário e a aplicabili-
dade de sanções disciplinares 
quando necessário; f) Rito 
processual na aplicação disci-
plinar: Reiterar que infrações 
doutrinárias ou éticas de cola-
boradores da FECP, que sejam 
membros da IPIB são apura-
das em processos administra-
tivo-disciplinares formaliza-
dos e julgados pelos concílios 
competentes da igreja, segun-
do a qualidade (ministro ou 
leigo) do infrator. Que ques-
tões administrativas e disci-
plinares internas da FECP 
observam as previsões conti-
das na legislação que rege as 

fundações e as práticas de go-
vernança previstas em seus 
documentos regulatórios. Es-
clarecer que as medidas disci-
plinares de dispensa de um 
docente (Art. 116, inciso IV, 
do Regimento Interno da FA-
TIPI) são efetuadas pela Man-
tenedora da FATIPI (FECP), 
exercendo a IPIB supervisão 
mediante a eleição e a desti-
tuição dos membros dos ór-
gãos da FECP (Est. FECP, art. 
10º). Que as atas do Conselho 
Curador da FECP e os atos 
praticados sejam enviados 
para conhecimento prévio da 
Diretoria da AG e, posterior-
mente, ao conhecimento da 
AG. Que as demais autarquias 
da IPIB, Associação Bethel e 
Associação Evangélica, Cultu-
ral e Literária Pendão Real 
procedam da mesma forma. 
Quanto ao Doc. 42/62-AG. 
Sínodo Brasil Central – Pedi-
do de esclarecimentos sobre o 
exercício de cargo em autar-
quia da Igreja por parte do 1º 
Vice-Presidente da AG. Deci-
são: Ficar sobre a mesa, com 
vistas a uma tentativa de con-
ciliação. O relator da comis-
são ficará como mediador, e 
em conseguindo o acordo 
será apresentado à Comissão 
Executiva para homologação, 
em caso de não conciliação o 
moderador que também é re-
lator apresentará o seu pare-
cer à COMEX da AG a qual 
deliberará sobre o tema. Dele-
gar poderes à Comissão Exe-
cutiva para deliberar. Quanto 
ao Doc. 108/62-AG. Secreta-
ria Geral – Encaminha solici-
tação da Fundação Eduardo 
Carlos Pereira para a homolo-

gação do seu novo Estatuto 
Social, devidamente aprovado 
pelo Conselho de Curadores. 
Decisão: Devolver à FECP 
para as devidas adequações e 
retornar para AG. Quanto ao 
Doc. 85/62-AG. Secretaria 
Geral – Livro de Atas e Atos 
da COMEX/AG. Decisão: 
Aprovar o Livro de Atas, nú-
mero 13, da COMEX-AG 
com as seguintes observações: 
1 – ATA número 100 – Na pá-
gina 146, referente ao Manual 
do Culto, faltou escrever por 
extenso o valor de R$ 
55.000,00; 2 – ATA número 
100 – Nas páginas 154 a 155, 
fala de várias indicações para 
candidatos ao Conselho Fis-
cal, mas não tem os registros 
desses nomes. Diferentemen-
te, em outra ATA, que tem as 
indicações para o Tribunal 
Eclesiástico e todos os indica-
dos têm seus nomes registra-
dos, evidenciando um padrão 
documental mais completo. 
ATA número 101 – Na página 
158 no DOC 32/101, item “b” 
e item “c” os valores citados de 
108.000,00 e 92.000,00 faltou 
escrever por extenso. Quanto 
ao Doc. 104/62-AG. Secreta-
ria Geral – Relatório das deci-
sões tomadas ad referendum 
da COMEX no interregno da 
AG para homologação. Deci-
são: Referendar as decisões 
tomadas ad referendum da 
AG. Que os atos sejam apro-
vados e homologados. Quan-
to ao Doc.  54/62-AG. Sínodo 
Brasil Central – Pedido de 
revisão da taxa de contribui-
ção à AG para as igrejas em 
revitalização intencional. De-
cisão: A solicitação seja rejei-
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tada uma vez que confronta o 
princípio constitucional de 
contribuição junto à AG, 
como também conflita com o 
termo de Parceria assinado 
pela própria solicitante junto 
à Secretaria de Revitalização. 
Quanto ao Doc. 62/62-AG. 
Secretaria Geral – Relatório 
da Comissão para Avaliação 
dos dez anos da Matriz Curri-
cular da FATIPI. Decisão: 
Aprovar a reformulação da 
matriz curricular unificada da 
FATIPI, incluindo encontros 
presenciais para formação dos 
candidatos ao ministério da 
Palavra e Sacramentos, nos 
seguintes termos: EMENTÁ-
RIOS: ÁREA DE CIÊNCIAS 
HUMANAS – 610 horas – 
Psicologia e gestão pessoal 
(100h) – Ementa: Estudo da 
Psicologia como instrumento 
de compreensão do ser huma-
no e sua contribuição na gestão 
pessoal. Trata da gestão pessoal 
com ênfase no planejamento 
do tempo e nas áreas das fi-
nanças, saúde e família. Meto-
dologia e produção acadêmi-
ca (100h) – Ementa: Estudo 
dos princípios e procedimentos 
da pesquisa científica, aplica-
dos à Teologia, com vistas a 
elaboração de textos acadêmi-
cos, com atenção à qualidade 
da redação e ao cumprimento 
das normas técnicas específi-
cas. Comunicação e Cultura 
de mídias (70h) – Ementa: 
Trata da contextualização da 
mensagem religiosa em meio 
às múltiplas modalidades da 
cultura comunicacional con-
temporânea. Reflete critica-
mente sobre a cultura digital e 
imagética, bem como a ênfase 

nas técnicas e ferramentas co-
municacionais da atualidade. 
Filosofia e ética cristã (100h) 
– Ementa: Estuda os aspectos 
introdutórios da Filosofia, com 
foco no desenvolvimento de 
sua história e os seus pontos de 
contato com a crença religiosa. 
Destaca a tensão entre fé e ra-
zão e a sua consequência no 
desenvolvimento do pensa-
mento filosófico. Estuda os va-
lores éticos na perspectiva bí-
blica e as inter-relações 
pessoais, familiares, comunitá-
rias e sociais. Ciências Sociais 
(sociologia, política e antro-
pologia) (100h) – Ementa: 
Destaca aspectos introdutórios 
ao pensamento sociológico, po-
lítico e antropológico e os prin-
cipais referenciais teóricos da 
compreensão crítica das socie-
dades modernas. Enfatiza a 
relação das ciências sociais 
com o estudo da teologia cristã. 
Projeto de Monografia teoló-
gica (70h) – Ementa: Elabora-
ção de etapas do projeto de 
monografia e do texto final de 
conclusão de curso. Direitos 
Civis e direitos humanos 
(70h) – Ementa: Estudo das 
Declarações e Documentos de 
Direitos Humanos em sua re-
lação com a prática pastoral e 
missionária da igreja. Estudo 
do Direito e Legislação, com 
ênfase nas temáticas de direito 
público e privado aplicadas às 
instituições religiosas. ÁREA 
DE BÍBLIA – 550 horas – In-
trodução ao AT (70h) – 
Ementa: Trata das questões 
introdutórias ao texto do Anti-
go Testamento no seu contexto 
literário, histórico e social, 
como datação, composição, au-

toria e conteúdo geral. Teolo-
gia do AT (70h) – Ementa: 
Estudo dos principais temas 
teológicos do Antigo Testamen-
to, dando continuidade ao con-
teúdo das disciplinas anterio-
res, priorizando a atualização 
dos sentidos no mundo con-
temporâneo. Teologia exegéti-
ca do AT (100h) – Ementa: 
Fornece a metodologia neces-
sária para o desenvolvimento 
de um trabalho de análise crí-
tica de textos do Antigo Testa-
mento a fim de que o discente 
seja capaz, por ele mesmo, de 
extrair o sentido e o ensino da 
Bíblia. Introdução ao NT 
(70h) – Ementa: Trata das 
questões introdutórias ao texto 
do Novo Testamento no seu 
contexto literário, histórico e 
social, como datação, composi-
ção, autoria e conteúdo geral. 
– Teologia do NT (70h) – 
Ementa: Estuda as linhas teo-
lógicas existentes nos escritos 
do Novo Testamento, dando 
ênfase aos textos deuteropauli-
nos, às epístolas universais e ao 
Apocalipse de João. Teologia 
exegética do NT (100h) – 
Ementa: Fornece a metodolo-
gia necessária para o desenvol-
vimento de análise dos textos 
do Novo Testamento para que 
o sentido e o ensino da Bíblia 
sejam realizados a partir dos 
originais e a sua aplicação her-
menêutica na atualidade. Her-
menêutica bíblica (70h) – 
Ementa: Conceitua a 
Hermenêutica, com ênfase na 
interpretação bíblica e seu pa-
norama histórico eclesiástico. 
Estuda os princípios gerais, 
gramaticais, históricos e teoló-
gicos da Hermenêutica Bíblica, 

aplicando-os aos diversos gêne-
ros textuais encontrados nas 
Escrituras do Antigo e Novo 
Testamentos. Reflete sobre a 
relação entre a Exegese e a 
Hermenêutica Bíblicas. ÁREA 
DE TEOLOGIA E HISTÓRIA 
– 580 horas – Introdução aos 
Estudos teológicos (70h) – 
Ementa: Destaca os principais 
aspectos do significado e da 
história da teologia cristã e 
seus fundamentos, bem como 
a importância do fazer teoló-
gico na perspectiva da expe-
riência religiosa no mundo 
contemporâneo. Teologia Sis-
temática 1 (100h) – Ementa: 
Estuda assuntos introdutórios 
da Teologia Sistemática, aten-
tando para a compreensão dos 
fundamentos e tarefa da Teo-
logia, assim como sua relação 
com outras ciências. Estuda 
também o tema sobre Deus, 
priorizando a Trindade, cria-
ção e ser humano. Teologia 
Sistemática 2 (100h) – Emen-
ta: Estuda os temas da teologia 
cristã relacionados ao Pecado 
e à Cristologia, atentando para 
a natureza e consequências do 
pecado, para teodiceia e para a 
fé em Jesus como o Cristo e 
suas principais abordagens his-
tórico-teológicas. Teologia Sis-
temática 3 (100h) – Ementa: 
Estuda os temas relacionados 
à Pneumatologia e Soteriolo-
gia, atentando para a pessoa e 
obra do Espírito Santo e para 
as principais perspectivas sote-
riológicas relacionadas à com-
preensão da vida cristã. Estu-
da os temas relacionados à 
Eclesiologia e Escatologia, 
atentando para a compreensão 
da natureza, atuação e missão 



O ESTANDARTE • IPIB • CADERNO ESPECIAL • 37

ATAS DA ASSEMBLEIA GERAL DE 2025

referentes à Igreja, assim como 
as correntes e perspectivas vol-
tadas à esperança cristã. His-
tória da Igreja 1 (70h) – 
Ementa: Esta disciplina tem 
por objetivo estudar a História 
da Igreja da formação até a 
pré-reforma tendo os pressu-
postos teóricos e metodológicos 
da historiografia. Tenciona-se 
colaborar na compreensão e 
investigação da História da 
Igreja em suas relações inter-
nas e externas. História da 
Igreja 2 (70h) – Ementa: Esta 
disciplina tem por objetivo es-
tudar a História da Igreja na 
Reforma o século XXI tendo os 
pressupostos teóricos e metodo-
lógicos da historiografia, veri-
ficando as inter-relações da 
igreja inserida na sociedade e 
suas contribuições para o mo-
vimento da história. Teologia 
Reformada (70h) – Ementa: 
Estuda alguns dos principais 
temas da Teologia Reformada, 
tais como: Providência divina, 
justificação pela graça median-
te a fé, vida cristã e Escrituras 
Sagradas. Destaque especial 
para os temas: Amor e Sobera-
nia de Deus, Sacramentos, Ba-
tismo, Batismo Infantil, Ceia 
do Senhor, Cristologia e Ecle-
siologia. ÁREA DE TEOLO-
GIA PRÁTICA – 720 horas 
Teologia da Missão 1 – Dia-
conia e cidadania (100h) – 
Ementa: Estudo da Missio Dei, 
nos seus aspectos bíblicos, teo-
lógicos e históricos. Análise da 
Diaconia como parte integran-
te da missão da igreja, com 
vistas ao exercício da cidada-
nia e à sustentabilidade da 
criação. Teologia da Missão 2 
– Educação cristã (70h) – 

Ementa: Propõe uma reflexão 
sobre o processo educativo da 
igreja à luz da Teologia da 
Missão. Apresenta as bases bí-
blicas e teológicas da educação 
cristã e estabelece um diálogo 
com a pedagogia para com-
preender os processos de ensi-
no-aprendizagem com a fina-
lidade de aperfeiçoar o 
processo educativo na igreja, 
para a igreja e no contexto so-
cial onde ela própria deve 
atuar. Teologia e espirituali-
dade (70h) – Ementa: Propõe 
o estudo dos fundamentos bí-
blicos e teológicos da espiritua-
lidade. Analisa as práticas de 
espiritualidade no universo 
religioso latino-americano e 
brasileiro. Relacionar o desen-
volvimento da espiritualidade 
com a prática pastoral e mis-
sional. Teologia da pregação 
1 (70h) – Ementa: Propõe o 
estudo da origem e tarefa da 
pregação, com ênfase nos fun-
damentos bíblicos e teológicos 
na perspectiva missionária. 
Teologia da pregação 2 (70h) 
– Ementa: Prioriza o desenvol-
vimento de habilidades e com-
petências para a elaboração e 
comunicação de mensagens 
contextualizadas e relevantes. 
Identifica os tipos, a estrutura, 
a elaboração e a apresentação 
dos sermões. Realiza prática de 
pregação. Plantação e revita-
lização de igrejas (100h) – 
Ementa: Destacar as principais 
características da revitalização 
de uma igreja na perspectiva 
das necessidades e das possibi-
lidades. Considerar os aspectos 
teológicos, contextuais, meto-
dológicos e práticos para a 
plantação de uma igreja. Teo-

logia e prática pastoral 1 
(70h) – Ementa Estuda os fun-
damentos bíblico-teológicos da 
prática pastoral. Faz-se uma 
reflexão crítica das diversas li-
nhas pastorais contemporâ-
neas e sua relevância para a 
sociedade. Estuda a prática 
pastoral e do pastorado, ofere-
cendo ferramentas para essa 
prática. Teologia e prática 
pastoral – aconselhamento 
(70h) – Ementa: Estuda os 
fundamentos bíblico-teológicos 
da prática pastoral. Faz-se 
uma reflexão crítica das diver-
sas linhas pastorais contempo-
râneas, enfatizando a impor-
tância da prática do 
aconselhamento pastoral e sua 
relevância para a igreja e socie-
dade. Oferece ferramentas 
para a prática do aconselha-
mento. Culto e liturgia (100h) 
– Ementa: Estudo dos funda-
mentos bíblico-teológicos do 
culto e da liturgia cristã, com 
ênfase na herança litúrgica re-
formada. Análise das formas 
contemporâneas de liturgia, 
com vistas à expressão criativa 
no culto. PROPOSTAS DE 
ENCONTROS PRESEN-
CIAIS: DO 1º ANO 3º ANO 
– FINALIDADE: Os encontros 
presenciais são três a cada ano 
dos anos 1º ao 3º da FATIPI-
-EAD. JUSTIFICATIVA: Ofe-
recer o ambiente presencial de 
compartilhamento de aulas, 
palestras e experiências, em 
complemento ao EaD, necessá-
rio para a boa formação dos 
egressos e egressas. Além do 
ambiente, os temas instigantes 
e a presença dos docentes inspi-
ram os alunos e alunas para a 
prática do ministério. 1º ANO 

– 1º ENCONTRO PRESEN-
CIAL – Período: 1ª semana / 
maio – Ênfases: As Escrituras 
e a espiritualidade do pastor 
– Inspiração e canonização das 
Escrituras. Relação entre o 
pastor e as Escrituras. Proble-
ma entre apócrifos e inspira-
dos, concílios para a canoniza-
ção, e o trabalho dos 
reformadores. As teses sobre a 
inspiração. Ênfase no papel re-
levante das Escrituras na Re-
forma do séc. XVI, na constru-
ção de espiritualidade, teologia 
e eclesiologia saudáveis. Justi-
ficativa: Em continuidade a 
três disciplinas abordadas no 
1º semestre (Introdução à Bí-
blia, Introdução à Teologia e 
Teologia da Espiritualidade). 
2º ENCONTRO PRESEN-
CIAL – Período: 4ª semana / 
agosto – Ênfases: Teologia 
Aplicada de Missões – Cons-
truir a linha entre Atos dos 
Apóstolos ao Movimento Mo-
derno de Missões, envolvendo 
Missões Transculturais, agên-
cias missionárias interdenomi-
nacionais, relação do pastor e 
da pastora com os missionários 
e missionárias no campo e pós-
-campo. Motivar os discentes a: 
desafios missionários urbanos, 
organização de conselhos mis-
sionários e ações de divulga-
ção. Justificativa: O aluno co-
meça, em seus primeiros passos 
de ministério, a compreender a 
relação da igreja local e front 
de missões. O encontro ajuda o 
candidato oficial a vislumbrar 
a expressão “até os confins da 
terra” como uma possibilidade 
para o seu contexto local, em 
forma de link entre igreja e 
campo missionário. 3º EN-
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CONTRO PRESENCIAL – 
Período: 3ª semana novem-
bro – Ênfases: Evangelismo, 
Discipulado e Crescimento 
saudável da igreja local – 
Apresentar possibilidades e 
métodos, desafios para a pós-
-modernidade e estudos de 
caso. Os pressupostos da evan-
gelização reformada: sobera-
nia e eleição de Deus, o pecado 
e a queda do homem, a razão 
da morte de Cristo, a Escritura 
como Palavra viva de Deus, e 
a ação do ES como elementos 
para a evangelização e disci-
pulado de novos crentes. 
Orientar o pastor e pastora a 
potencializar e engajar o mi-
nistério de ensino da sua igre-
ja, bem como e sua estrutura 
de educação cristã para a 
evangelização e discipulado.  
Justificativa: Em resposta ao 
paradigma da suposta estag-
nação das igrejas históricas em 
razão da pouca criatividade 
na evangelização e crescimen-
to, o egresso é desafiado e ins-
trumentalizado para o cresci-
mento numérico saudável. 2º 
ANO – 1º ENCONTRO PRE-
SENCIAL – Período : 1ª se-
mana / maio – Ênfase: Teolo-
gia Reformada, Práxis 
Pastoral, sacramentos e pon-
tos conflitantes – Abordagem 
sobre eclesiologia neotesta-
mentária, sistema presbiterial 
de governo, soteriologia refor-
mada abrangendo a graça, 
justificação, expiação e santi-
ficação, temas diferenciais da 
fé reformada (fundamentação 
bíblico-histórica para o pedo-
batismo, batismo por asper-
são), bem como, ajudar o aca-

dêmico a explorar formas 
atrativas de ensinar e pregar 
acerca de temas doutrinários. 
Justificativa: Os pastores e pas-
toras são frequentemente ar-
guidos sobre tais temas e o 
conteúdo teológico desse en-
contro auxilia o pastor na sua 
fundamentação. 2º ENCON-
TRO PRESENCIAL – Perío-
do: 4ª Semana / agosto – Ên-
fase: Plantação e 
Revitalização de igrejas – 
Inspirar o egresso e egressa, 
bem como explorar conceitos 
sobre o plantio de igrejas, di-
versidade de contextos, linhas 
de comunicação entre igreja e 
sociedade, etapas do projeto e 
estudos de caso. Dons necessá-
rios ao plantador. Preparação 
do grupo base. Para a revitali-
zação de igrejas, enunciar es-
pecificidades do missionário 
revitalizador e seu projeto, 
orientar acerca dos novos pa-
radigmas, das etapas da revi-
talização. Auxiliar na identifi-
cação de enfermidades das 
igrejas. Discipulado como ins-
trumento para revitalização. 
Justificativa: Dar suporte, op-
ções e ferramental aos pastores 
e pastoras em duas vocações 
relevantes e necessárias na 
IPIB. 3º ENCONTRO PRE-
SENCIAL – Período: 3ª se-
mana / novembro – Ênfase: 
Liderança pastoral – Traba-
lhar conceitos sobre estilos de 
liderança, necessidade de lide-
rança no ministério, poder e 
autoridade, liderança servido-
ra, liderança que glorifica a 
Deus, Jesus como exemplo de 
autoridade. Explorar elemen-
tos como: visão, mobilização, 

formação de equipes, comuni-
cação eficaz. Orientar como 
lidar com oposição, limites en-
tre liderança compartilhada e 
pessoal (conselho, equipe pas-
toral e pastor titular). 3º ANO 
– 1º ENCONTRO PRESEN-
CIAL – Período: 1ª semana / 
março – Ênfase: Educação 
Cristã – Trazer o futuro pastor 
e pastora a olhar criticamente 
para os paradigmas atuais de 
educação cristã e repensar, de 
forma criativa, as estruturas 
de Ministérios de Ensino, 
EBDs, e espaços de treinamen-
to. Proporcionar possibilidades 
e vislumbres para o ensino 
atrativo e eficaz. Justificativa: 
Há uma busca de opções que 
ajude a igreja na reconstrução 
de seu sistema de ensino em 
resposta a antigas estruturas 
pouco atraentes.  2º ENCON-
TRO PRESENCIAL – Perío-
do: 4ª semana / agosto – Ên-
fase: Ética Cristã e Ética 
Pastoral – Explorar em forma 
de debates, fóruns e palestras, 
a definição de ética e sua apli-
cabilidade nas causas defendi-
das pelo cristianismo. Expor 
com criticidade, e instigar dis-
cussões peculiares da pós-mo-
dernidade sobre temas como: 
clonagem humana, eutanásia, 
aborto, economia, ideologismo 
e sexualidade. Justificativa: A 
cada novo evento em que opi-
niões são divididas, o pastor e 
pastora são arguidos a respos-
tas para a igreja e para a socie-
dade. Para tal o ministro e 
ministra precisam estar funda-
mentados nas bases bíblicas e 
filosóficas que sustentam a ar-
gumentação. 3º ENCONTRO 

PRESENCIAL – Período: 3ª 
semana / novembro – Ênfase: 
Fundamentos, contextuali-
zação e do culto reformado 
– Explorar fatos, elementos 
empíricos e contextos que le-
vem o aluno e aluna e refletir 
sobre o culto reformado em 
diversidade de contextos. Elen-
car os fundamentos bíblicos e 
teológicos para o culto cristão, 
e estudar possibilidades de 
diálogo com a cultura. Justifi-
cativa: Cada igreja local tem 
sua cultura e história construí-
das, portanto, o pastor e a pas-
tora precisam identificar a 
vocação litúrgica da igreja e 
potencializá-la. Muitas igrejas 
locais, no entanto, precisam 
reencontrar e ajustar os valo-
res da liturgia reformada sem 
se contrapor à vocação litúrgi-
ca, e o pastor e a pastora são 
educadores da comunidade 
nessa tarefa.  LIVROS DE 
ATAS DOS SÍNODOS: a) 
Aprovar sem observações os 
livros de atas dos seguintes 
Sínodos: Brasil Central, Cen-
tro Oeste Paranaense, Minas 
Gerais, Ocidental, Oeste Pau-
lista “Rev. Azor Etz Rodri-
gues”, Pantanal, Rev. Jonan 
Joaquim Cruz, Jonas Dias 
Martins, Rev. Manoel Macha-
do e Sudoeste Paulista, o Li-
vro 1, referente ao ano de 
2023 e Sul de São Paulo; b) 
Delegar poderes à Comissão 
Executiva para aprovar os pa-
receres da comissão que exa-
minou os livros dos Sínodos: 
Borda do Campo, Meridio-
nal, Osasco, Rio-São Paulo, 
São Paulo, Setentrional, Su-
doeste Paulista, o Livro 2, re-



O ESTANDARTE • IPIB • CADERNO ESPECIAL • 39

ATAS DA ASSEMBLEIA GERAL DE 2025

ferente ao ano de 2024. 
AGRADECIMENTOS: O 
presidente agradece os traba-
lhos realizados durante a rea-
lização desta assembleia dos 
seguintes irmãos: toda equipe 
de trabalho do Escritório 
Central, pela logística do 
evento; ao Missionário Mar-
cos pela condução do louvor; 
As Comissões de trabalho; 
aos membros da Diretoria; 
Ao Secretário Geral; Ao As-
sessor Parlamentar; Ao Rev. 
Tiago Nogueira de Souza, pe-
los trabalhos na projeção de 
todos os documentos e pare-
ceres. CONDUÇÃO DA AS-
SEMBLEIA. Registra-se voto 
de apreço pela boa condução, 
por parte da presidência, da 
62ª reunião da Assembleia 
Geral. ATA DA 3ª e 4ª SES-
SÃO. É aprovado que a ata da 
3ª e 4ª sessões sejam encami-
nhadas aos presentes para 
leitura posterior e aprovação 
por e-mail. DOCUMENTOS 
QUE FICARAM SOBRE A 
MESA: Ficaram sobre a mesa 
os seguintes documentos: 
Doc. 02/62-AG. Sínodo Rev. 
Jonas Dias Martins – Propos-
ta de extinção dos sínodos. 
Doc.  03/62-AG. Sínodo Me-
ridional – Proposta de extinção 
dos sínodos. Doc.  04/62-AG. 
Sínodo Ocidental – Proposta 
de extinção dos sínodos e ou-
tras providências decorrentes. 
Doc.  05/62-AG. Sínodo Cen-
tro-Oeste Paranaense – Pro-
posta de extinção dos sínodos 
e outras providências decor-
rentes. Doc.  06/62-AGF. Sí-
nodo Sul de São Paulo – Pro-
posta de extinção dos 

sínodos. Doc.  07/62-AG. Sí-
nodo Rev. Jonan Joaquim 
Cruz – Propostas de alteração 
na representação presbiterial 
na AG e participação na mo-
dalidade on-line. Doc. 08/62-
AG. Sínodo Centro-Oeste 
Paranaense – Proposta de al-
teração da representação 
presbiterial na AG no caso da 
presidência da Assembleia 
Geral. Doc.  09/62-AG. Síno-
do Ocidental – Proposta de 
alteração do período de reali-
zação da Assembleia Geral 
para quatro anos. Doc.  
10/62-AG. Sínodo Ocidental 
– Proposta de alteração no 
Código Eleitoral para eleição 
da Diretoria da AG. Doc.  
11/62-AG. Sínodo Centro-
-Oeste Paranaense – Proposta 
de alteração no Código Elei-
toral para eleição da Diretoria 
da AG. Doc.  12/62-AG. Síno-
do Centro-Oeste Paranaense 
– Proposta de alteração no 
Art. 38 da Lei Complementar 
elucidando a disponibilidade 
ativa dos ministros. Doc.  
13/62-AG. Sínodo das Minas 
Gerais – Propostas de altera-
ção nos mandatos das direto-
rias dos concílios inferiores a 
AG. Doc.  14/62-AG. Sínodo 
Sudoeste Paulista – Proposta 
de alteração no mandato do 
Conselho da igreja local, do 
MASD e outros departamen-
tos. Doc.  15/62-AG. Sínodo 
Sudoeste Paulista – Proposta 
para eleição do Secretário de 
Transparência e Ouvidoria e 
definição de mandato. Doc. 
16/62-AG. COMEX/AG – 
Proposta do Sínodo Rev. Jo-
nas Dias Martins para altera-

ção no Manual do Candidato. 
Doc. 17/62-AG. COMEX/AG 
– Questionamento do Sínodo 
Centro-Oeste Paranaense so-
bre a qualidade do ensino 
EAD da FATIPI. Doc. 62/62-
AG. Secretaria Geral – Rela-
tório da Comissão para Ava-
liação dos 10 anos da Matriz 
Curricular da FATIPI. Doc.  
63/62-AG. Secretaria Geral 
– Relatório da Comissão de 
Textos Legais sobre Reforma 
da Constituição da IPIB e de-
mais documentos. Doc.  
65/62-AG. Secretaria Geral 
– Relatório da Comissão de 
Reforma Administrativa e 
Organizacional. Quanto ao 
Doc. 66/62-AG. Secretaria 
Geral – Relatório da Comissão 
para Criação do Ministério da 
Família. Doc.  69/62-AG. Se-
cretaria Geral – Relatório da 
Comissão de Avaliação sobre 
a parceria com a CESE. 
VOTO DE GRATIDÃO. Pe-
los 121 anos da IPI em Santa 
Rosa do Descoberto e pelos 
70 anos da IPI de Cassilândia 
e por ter como membro a 
irmã Jacyr Nogueira, sobri-
nha neta do Rev. Caetano 
Nogueira Júnior. VOTOS 
DE PESAR: Ministros: 
Revs.: Ademir Pereira da Sil-
va, Pastor jubilado do Presbi-
tério Sul de Minas; Izaque 
Trindade, pastor jubilado do 
Presbitério Bandeirante; 
Onofre de Oliveira, pastor 
jubilado do Presbitério Novo 
Leste Paulistano; Jefferson 
Drilard, Presbitério Vale do 
Paraíba; Nércio Bernal, mi-
nistro jubilado do Presbité-
rio São Paulo; Saul Ramos de 

Oliveira, ministro jubilado 
do Presbitério Bandeirante; 
Tiago Ferreira de Andrade, 
Presbitério Norte do Paraná 
e Moacir Enos Rosa, Presbi-
tério Norte do Paraná, mem-
bro da Comissão Executiva 
da AG por vários anos e 2º 
secretário da diretoria da AG 
gestão 2019 a 2023; William 
de Souza Ramos, ministro do 
Presbitério Presidente Pru-
dente e os Presbíteros: Pedro 
Carlos Palma, IPI Campo 
Mourão; Moacir Ribeiro Leal 
Filho, Presbitério Sul do Pa-
raná; Manoel Martins de 
Lima, irmão do Rev. Ézio 
Martins de Lima; Maria An-
gélica Rodrigues, Presbitério 
Campinas; Osvaldo Cruz, 
IPI Jundiaí; Altair Dias de 
Oliveira, IPI Itapetinga, Jai-
me Romualdo de Lorena, IPI 
Miracatu; Izabel Paniago Pe-
reira, 1ª IPI do Distrito Fede-
ral; Rosa Pereira Botelho, IPI 
Santa Rosa do Descoberto; 
Marua Matiliana Braga, IPI 
Santo Antônio do Descober-
to; Jony Cerqueira Leite, IPI 
Rancharia; Manoel Paes, IPI 
Salto, pai da Reva. Jaqueline 
Regina Paes. ENCERRA-
MENTO: A reunião foi en-
cerrada às 11h30 com oração 
feita pelo Rev. Max Kennedy 
e benção apostólica impetra-
da pela Reva. Cristina Moro, 
cântico do hino “O Pendão 
Real”. Para constar, eu, Pres-
ba. Valdirene Márcia Rocha 
Nogueira, 1ª secretária, la-
vrei e assino a presente ata 
que também é assinada pelos 
demais membros da Direto-
ria presentes na reunião.
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DATA/HORA/LOCAL: No 
dia 6 de novembro de 2025, às 
14h30, reuniu-se extraordi-
nariamente nas dependências 
do Hotel Sumatra, situado à 
Rua Senador Souza Naves, 
803, Centro, Londrina, PR, a 
Assembleia Geral da Igreja 
Presbiteriana Independente 
do Brasil. PRESIDENTE: 
Rev. Sergio Gini. SECRETÁ-
RIA: Presba. Valdirene Már-
cia Rocha Nogueira. VERIFI-
CAÇÃO DE PRESENÇA: 
SÍNODO BORDA DO 
CAMPO: Presbitério ABC: 
Revs.: Ednei Gonçalves e 
Gerson David Ferreira; 
Presb.: Samuel Barroso e Val-
direne Márcia da Rocha No-
gueira. Presbitério Ipiranga: 
Revs.: Alessandro Leonardo 
Rodrigues Silva e Esny Cere-
ne Soares; Presbs.: Alexandre 
Cano e Jair Ghenov. Presbité-
rio Litoral Paulista: Revs.: 
Fábio Ricardo de Souza Faria 
e Homero Fernando Diaz; 
Presbs.: Jeferson Barbosa 
Borges e Marinês Luziano 
Montoza dos Santos. SÍNO-
DO BRASIL CENTRAL: 
Presbitério Brasil Central: 
Revs.: Francys Resstel Del 
Hoyo e Leosmar Ferreira de 
Araújo; Presb. Jefferson Be-
zerra de Oliveira. Presbitério 
Distrito Federal: Revs.: Ézio 
Martins de Lima e Jean Car-
los da Silva; Presba. Iracilda 
Rodrigues de Souza. Presbi-
tério Luziânia: Revs.: Jorge 
Sebastian Tomas e Paulo Ro-
berto Roriz Meireles. Presbi-
tério Mato Grosso: Revs.: 
Daniel Brígido de Souza Du-

tra e José Drailton da Silva. 
Presbitério Rondônia: Presb. 
Eduardo Mutsuo Tomiyoshi. 
SÍNODO CENTRO-OESTE 
PARANAENSE: Presbitério 
Arapongas: Revs.: Paulo Ro-
drigues Martins Júnior e Rob-
son Gusson Mercúrio; 
Presbs.: Marcos Aurélio da 
Silva e Waldomiro Ribeiro de 
Jesus. Presbitério de Marin-
gá: Revs.: Diones Cesar Braz 
e Sérgio Gini; Presbs.: Dioní-
sio Dias da Silva e Yuri Mar-
cos dos Santos Silva. Presbi-
tério Oeste do Paraná: Revs.: 
Jango Magno Fernandes Mi-
randa e Pablo Freitas Bitten-
court; Presbs.: Dejair Palma e 
Roney Márcio Pessoa. SÍNO-
DO MERIDIONAL: Presbi-
tério Dos Campos Gerais: 
Rev. Rodrigo Mieli Parede e 
Presb. Cláudio Roberto de 
Almeida. Presbitério Grande 
Florianópolis: Revs.: Flávio 
Zechetti e Lincoln Brasil Al-
ves da Silva. Presbitério Sul 
do Paraná: Revs.: Jean Carlos 
Selleti e Priscila Rocha Ma-
deira Kume; Presbs.: Luiz 
Carlos Morosini e Rogério 
Bueno da Silva. SÍNODO 
MINAS GERAIS:  Presbité-
rio São Paulo-Minas: Revs.: 
Galdino Acássio Gomes da 
Silva e Sérgio Ferreira de 
Lima; Presbs.: Euclides Sarro 
Junior e Maurílio Clovis dos 
Santos.  Presbitério Sudoeste 
de Minas: Revs.: Albert Denis 
Luna Lomeu e Carlos Alberto 
Ferreira; Presb. Abner Vieira 
Freire. Presbitério Sul de Mi-
nas: Revs.: Jonathan Domin-
gues de Souza e Zaru Cassia-

no; Presbs.: Elder Júlio 
Coelho e Marcos Eduardo 
Salles Dias. SÍNODO OCI-
DENTAL: Presbitério Cam-
pinas: Revs.: Osmair Martins 
Garcia e Wellington Barboza 
de Camargo; Presbs.: Adilson 
Ferreira e Luiz Ribeiro da Sil-
va. Presbitério Noroeste 
Paulista: Revs.: Cléber Car-
valho Coelho e Marcos Gon-
çalves Marinho. Presbitério 
Oeste: Revs.: Alex Sandro dos 
Santos e Luciano Proença Lo-
pes; Presbs.: Celso Antônio 
Luiz e Donisete Martins Ruiz. 
Presbitério Rio Preto: Revs.: 
Carlos André Medeiros La-
min e Eduardo Henrique 
Chagas. SÍNODO OESTE 
PAULISTA – REV. AZOR 
ETZ RODRIGUES: Presbi-
tério Assis: Revs.: Jonatas de 
Souza e Tiago Alves Cintra 
Damião; Presbs.: Sigmar Al-
ves Barbosa e Roberlley Sava-
lio da Silva. Presbitério Cen-
tro Oeste Paulista: Revs.: 
Joaquim Wellington Coelho 
Bezerra e Robson Ferreira de 
Oliveira; Presbs.: Edvander 
Santos Esteves e Felícia Forte 
Sobrinha. Presbitério Presi-
dente Prudente: Revs.: Julia-
no Sanches Lopes e Luís Cé-
sar Alves Espinhosa; Presb. 
Jadilson Zanetti. SÍNODO 
OSASCO: Presbitério Cara-
picuíba: Revs.: Carlos Eduar-
do Araújo e Rev. Paulo César 
de Souza. Presbitério Novo 
Osasco: Rev. Elias Soares He-
ringer; Presbs.: Roberto Nu-
nes da Rocha e Sônia Regina 
Ferri. Presbitério Osasco: 
Rev. Givanildo Bernardo dos 

Santos; Presbs.: Clemilda da 
Silva e Moisés Pereira Barbo-
sa. SÍNODO PANTANAL: 
Presbitério Campo Grande: 
Revs.: Moacir Francelino da 
Silva e Vagner Rodrigues Mo-
rais; Presbs.: Lucas de Freitas 
Burgato e Ozias Luiz de Sou-
za. Presbitério Conesul: Rev.: 
Tiago Paulo dos Santos Silva.  
Presbitério Mato Grosso do 
Sul: Revs.: Edson Augusto 
Rios e Erivan Vieira de Araú-
jo; Presbs.: Vagner da Silva 
Mota e Clineide Rodrigues 
Araújo. Presbitério Vale do 
Rio Aporé: Rev. Gilbean 
Francis Aguiar Ferraz e Mar-
cos Kopeska Paraizo; Presb. 
Ilário Albrecht. SÍNODO 
REV. JONAN JOAQUIM DA 
CRUZ: Presbitério Bahia: 
Rev.  Marcelo Batista de Lima. 
Presbitério Sergipe: Rev. 
Wesley Santos e Presb. Edmil-
son dos Santos Leite. Presbi-
tério Sul da Bahia: Rev. Ueli-
ton Soares de Jesus. SÍNODO 
REV. JONAS DIAS MAR-
TINS:  Presbitério Londri-
na: Revs.: Ricardo Bomfim 
Bruder e Rodolfo Garcia 
Montoza; Presbs.: Odilon 
Alexandre Silveira Marques 
Pereira e Sônia Regina Ma-
chado dos Santos. Presbité-
rio Norte do Paraná: Revs.: 
Reinaldo Almeida dos Santos 
e Sérgio Roberto Perine; 
Presbs.: Eder Luz Ventura da 
Silva e Wanderson Alves. 
Presbitério Paranaense: 
Revs.: Davi Diniz Andrade e 
Rômio da Silva Cardoso; 
Presbs.: Fernanda Amaral Di-
niz Andrade e William Fer-
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nando Aureliano. SÍNODO 
REV. MANOEL MACHA-
DO: Presbitério Nordeste: 
Revs.:  Kleber Nobre Queiroz 
e João Batista Amaral de Oli-
veira. Presbitério Pernam-
buco: Revs.: Célio Roberto de 
Araújo e Frankes Rodrigo de 
Souza. Presbitério Vale Ser-
tão: Rev. Marcos Cézar Ro-
drigues de Menezes. SÍNO-
DO RIO-SÃO PAULO: 
Presbitério Rev. Silvanio Si-
las: Rev. Cléber Coimbra Fi-
lho e Presb. Murilo Elias de 
Faria. Presbitério Rio-Sul: 
Revs.: Donizete dos Santos 
Cavalheiro e Marcos Paulo de 
Oliveira; Presbs.: Antônio 
Jorge Ribeiro e Eliezer da Sil-
va Ernesto. Presbitério Vale 
do Paraíba: Revs.: Ernesto 
Aparecido Sossai e Natanael 
da Mata Costa. SÍNODO 
SÃO PAULO: Presbitério 
Bandeirante: Revs.: Luiz 
Eduardo Alves de Moura e 
Shirley Maria dos Santos 
Proença; Presb. Wilson Ribei-
ro da Cruz. Presbitério Fre-
guesia: Revs.: Paulo Henri-
que Silva Costa e Sandro de 
Oliveira Sanches Baena; 
Presbs.: Darli Alves de Souza 
e Moacir Benvindo de Carva-
lho. Presbitério Leste Paulis-
tano: Revs.: Marcos Nunes da 
Silva e Ricardo José Bento; 
Presbs.: Flávio de Oliveira e 
João Batista Navarro. Presbi-
tério Novo Leste Paulistano: 
Revs.: Nerinaldo Cirilo dos 
Santos e Otoniel Marinho de 
Oliveira Júnior; Presbs.: Eze-
quiel Almeida Bartolomeu e 
Paulo Francisco de Souza. 
Presbitério Piratininga: 
Revs.: Gilberto dos Santos 
Rodrigues e Jorge Manuel 
Ferreira Castro; Presbs. Mar-

celo Jacintho Lopes e William 
Ramos. Presbitério Rio de 
Janeiro: Revs.: Erivan Magno 
de Oliveira Fonseca Junior e 
Rogério de Santana. Presbité-
rio São Paulo: Revs.: Regi-
naldo Von Zuben e Silas de 
Oliveira; Presbs.: Ítalo Fran-
cisco Curcio e Juraci José de 
Souza Júnior. SÍNODO SE-
TENTRIONAL: Presbitério 
Amazonas: Rev. José Amazo-
nas Cavalcante Filho e Presb. 
Alcemir Brito Martins. Pres-
bitério Ceará: Revs.: Flávio 
Ferreira Façanha e Maria 
Cristina Moro Glória. Presbi-
tério Leste do Ceará: Revs.: 
Lenilson Marques Coelho e 
Mardonio de Sousa Pereira; 
Presb. Francisco José de Sou-
za. Presbitério Norte: Rev. 
Neilton Diniz Silva e Presb. 
Hildson de Moraes Pires. SÍ-
NODO SUDOESTE PAU-
LISTA: Presbitério Botuca-
tu: Revs.: Clayton Leal da 
Silva e João Luiz Furtado; 
Presbs.: Adriana Camargo de 
Oliveira e Jairo Pedroso. 
Presbitério Catarinense: 
Revs.: Roberto Monteiro Bu-
riti e Thiago Carneiro Ienz. 
Presbitério Central Paulista: 
Revs.: Paulo César Barros 
Monteiro e Rogério Vieira 
Carvalho; Presb.:  Amilton 
Telles de Souza e Flávio Na-
varro. Presbitério Marília: 
Revs.: Dirceu Gutemberg 
Moraes de Barros Junior e 
Marlon Ferreira Figueiredo; 
Presbs.: Sérgio Peixoto Vilella 
e Fábio Molina Bex. Presbité-
rio Ourinhos: Revs. Marcos 
Gomes. SÍNODO SUL DE 
SÃO PAULO: Presbitério 
Itupararanga: Revs. João Mi-
randa Cafazzo e Joselito da 
Silva Filho; Presbs.: Milton 

Rodrigues Machado e Irene 
Valério Campos. Presbitério 
Sorocaba: Revs.: Jonath Da-
vid Nascimento e Valdecir 
Fornel; Presb.: Alice Silveira 
Fraga. Presbitério Sul de São 
Paulo: Revs.: Leandro Mazzi-
ni e Cléber Diniz Torres; 
Presbs.: Eliezer Jaci de Gois 
Vieira e Wilson José dos San-
tos. DEMAIS PRESENÇAS: 
Reva. Jaqueline Regina Paes 
Ribeiro, Ministra da Missão; 
Reva. Ieda Cristina Dias de 
Souza Rebouças, Secretária 
de Ação Social e Diaconia; 
Rev. João Carlos de Oliveira 
Batista, Secretário de Evange-
lização; Rev. Tiago Nogueira 
de Souza, Secretário de Revi-
talização; Reva. Tabta Rosa de 
Oliveira, Secretária de Crian-
ças; Edgard José Carbonell 
Menezes, do Movimento Na-
cional de Oração – MNO; 
Rev. Márcio Marques, Secre-
tário de Ação Pastoral; Rev. 
Silas Barbosa Dias, Secretário 
de Educação Teológica e Edu-
cação Continuada; Rev. Mar-
cos Camilo de Santana, Secre-
tário de Educação Cristã; Rev. 
Mário Ademar Fava, Secretá-
rio de Educação Básica; Rev. 
Rodrigo Caetano Kirstein, 
Secretário de Transparência; 
Rev. José Ilson Venâncio, Ou-
vidor; Rev. Rubens Renato 
Pereira, Executivo da Asso-
ciação Bethel; Presb. Heitor 
Pires Barboza Júnior, presi-
dente da Fundação Eduardo 
Carlos Pereira; Presb. Carlos 
Reginaldo Nogueira, Curador 
Administrativo da FECP; 
Presb. Dalkarlos Aparecido 
Franco dos Santos, Presidente 
da Agência de Comunicação 
Vida & Caminho, Rev. Eugê-
nio Soria Anunciação, Execu-

tivo da Agência de Comuni-
cação Vida & Caminho; 
Laodiceia Meira Cazela, 
Coordenadora Nacional de 
Adultos e Presb. Moisés Bar-
boza, Administrador Geral. 
QUÓRUM: Havendo quó-
rum, com a presença de 110 
ministros e de 75 presbíteros, 
totalizando 185 delegados e 
com a representação total dos 
sínodos, o presidente decla-
rou aberta a 63ª Reunião da 
Assembleia Geral da Igreja 
Presbiteriana Independente 
do Brasil, do Exercício 2023-
2027. CULTO. A reunião tem 
início com o culto público 
com a seguinte liturgia: 
ADORAÇÃO – Prelúdio: 
“Ele é exaltado” (Twila Paris; 
Versão: Adhemar de Cam-
pos); Saudação; Convite à 
adoração: Salmo 47.6-7; Cân-
ticos Congregacionais; 
“Grande é o Senhor” (CTP, 
88), “Bondade de Deus” (Ed 
Cash/Jason Ingram/Jenn 
Johnson/Ben Fielding – Ver-
são: Isaías Saad), “Poderoso 
Deus” (Antônio Cirilo), 
“Louvor ao Rei” (Anderson e 
Marcelo de Mattos); Oração 
de Adoração. EDIFICAÇÃO 
– Oração por iluminação; 
Proclamação da Palavra: Rev. 
Messias Anacleto Rosa; Cân-
tico: “Digno de glória” (Asa-
ph Borba). ENVIO – Afirma-
ção de Fé – (Credo Niceno 
– Concílio de Nicéia – 325 
a.D.); Hino Oficial da IPI do 
Brasil: “O Pendão Real” (CTP, 
412); Bênção Apostólica; Pos-
lúdio: “Tributo a Yehovah” 
(Adhemar de Campos). HO-
RÁRIO REGIMENTAL. É 
aprovado o seguinte horário 
regimental: Dia 6 de novem-
bro: das 14h30 às 18h plená-
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ria; das 18h às 20h jantar; das 
20h às 22h – plenária. Dia 7 
de novembro: das 8h às 9h – 
exercícios devocionais; das 9h 
às 12 – plenária; das 12h às 
14h – almoço; Das 14h às 18h 
– plenária; Das 18h às 20h – 
jantar; das 20h às 22h – ple-
nária. Dia 8 de novembro: 
Das 8h às 9h – exercícios de-
vocionais; Das 9h às 11h45 – 
plenária. DECISÕES: Quan-
to ao Doc. 01_63, da 
Secretaria Geral, informati-
vo sobre os termos da homo-
logação do acordo feito pela 
COMEX/AG referente ao do-
cumento 42/62-AG do Síno-
do Brasil Central. Decisão: a) 
acatar o pedido de licença 
firmado pelo Presb. Ítalo por 
tempo indeterminado de seu 
cargo e funções como Primei-
ro Vice-Presidente da IPIB, 
enquanto ocupar cargo exe-
cutivo na Fundação Eduardo 
Carlos Pereira; b) recomen-
dar que a IPIB considere com 
maior rigor e em todas as si-
tuações aplicáveis os termos e 
previsões de seu Código de 
Ética e Conduta Profissional, 
evitando situações em des-
conformidade com seus pre-
ceitos; c) recomendar à FECP 
que igualmente considere 
com maior rigor e em todas as 
situações aplicáveis os termos 
e previsões de seu Código de 
Ética e Conduta, evitando si-
tuações em desconformidade 
com seus preceitos; d) Que os 
demais pedidos de esclareci-
mentos do Sínodo Brasil Cen-
tral (Doc. 42/62-AG) foram 
supridos pelo recebimento 
dos respectivos documentos 
da FECP; Que os termos des-
sa conciliação sejam devida-
mente informados na AGE-I-

PIB em novembro/2025; e 
que seja recomendado que a 
IPIB utilize com maior fre-
quência o instituto da media-
ção em busca da conciliação. 
Quanto ao Quanto ao Doc. 
07_63, do Sínodo Rev. Ma-
noel Machado, solicitação 
para doação de dois imóveis 
em Cajazeiras, Paraíba, ao 
Presbitério Vale Sertão. Deci-
são: 1) Efetive-se a doação ao 
Presbitério Vale Sertão de 
dois terrenos situados na Rua 
Projetada 5, loteamento Luar 
Cidade Universitária, lote 06, 
quadra 17, bairro Casas Po-
pulares, na cidade de Caja-
zeiras, estado da Paraíba, 
registrados no Cartório An-
tônio Holanda, CNPJ 
09.318.577/001-10, Cajazei-
ras,PB, – 2° Ofício – Serven-
tia Extrajudicial, com Matrí-
cula Nº 024429, livro 2-DV, 
Protocolo nº 0058752, os 
quais se encontram registra-
dos em nome da Igreja Pres-
biteriana Independente do 
Brasil. 2) O presidente da AG 
seja autorizado a assinar as 
transações imobiliárias ne-
cessárias. 3) O Presbitério 
Vale Sertão, enquanto benefi-
ciado pela doação, fica res-
ponsável por todos os ônus/
custas das transações. SUS-
PENSÃO E REINÍCIO DA 
SESSÃO. Às 18h é suspensa a 
sessão para o jantar com ora-
ção feita pelo Presb. Alcemir 
Brito Martins e às 20h é reto-
mada a sessão com oração 
feita pelo Rev. Ricardo Bom-
fim Bruder. PRORROGA-
ÇÃO DE HORÁRIO. Pror-
rogar o horário até que o 
relatório da reforma adminis-
trativa seja lido. ENCERRA-
MENTO: A sessão foi encer-

rada às 22h10 com oração 
feita pelo Rev. Diones Cesar 
Braz. Para constar, eu, Presba. 
Valdirene Márcia Rocha No-
gueira, 1o secretária, lavrei a 
presente ata que também é 
assinada pelos demais mem-
bros da Diretoria.

SEGUNDA SESSÃO 

DATA/HORA/LOCAL: No 
dia 7 de novembro de 2025, às 
8h, reuniu-se extraordinaria-
mente nas dependências do 
Hotel Sumatra, situado à Rua 
Senador Souza Naves, 803, 
Centro, Londrina, PR, a As-
sembleia Geral da Igreja Pres-
biteriana Independente do 
Brasil. PRESIDENTE: Rev. 
Sérgio Gini. SECRETÁRIA: 
Presba. Valdirene Márcia Ro-
cha Nogueira. VERIFICA-
ÇÃO DE PRESENÇA: SÍ-
NODO BORDA DO 
CAMPO: Presbitério ABC: 
Revs.: Ednei Gonçalves e 
Gerson David Ferreira; 
Presbs.: Samuel Barroso e 
Valdirene Márcia da Rocha 
Nogueira. Presbitério Ipi-
ranga: Revs.:  Alessandro 
Leonardo Rodrigues Silva e 
Esny Cerene Soares; Presbs.: 
Alexandre Cano e Jair Ghe-
nov. Presbitério Litoral Pau-
lista: Revs.: Fábio Ricardo de 
Souza Faria e Homero Fer-
nando Diaz; Presbs.: Jeferson 
Barbosa Borges e Marinês 
Luziano Montoza dos Santos. 
SÍNODO BRASIL CEN-
TRAL: Presbitério Brasil 
Central: Revs.: Francys Ress-
tel Del Hoyo e Leosmar Fer-
reira de Araújo; Presb. Jeffer-
son Bezerra de Oliveira. 
Presbitério Distrito Federal: 

Revs.: Ézio Martins de Lima e 
Jean Carlos da Silva; Presba. 
Iracilda Rodrigues de Souza. 
Presbitério Luziânia: Revs.:  
Jorge Sebastian Tomas e Pau-
lo Roberto Roriz Meireles. 
Presbitério Mato Grosso: 
Revs.: Daniel Brígido de Sou-
za Dutra e José Drailton da 
Silva. Presbitério Rondônia: 
Presb. Eduardo Mutsuo To-
miyoshi. SÍNODO CEN-
TRO-OESTE PARANAEN-
SE: Presbitério Arapongas: 
Revs.: Paulo Rodrigues Mar-
tins Júnior e Robson Gusson 
Mercúrio; Presbs.: Marcos 
Aurélio da Silva e Waldomiro 
Ribeiro de Jesus. Presbitério 
de Maringá: Revs.: Diones 
Cesar Braz e Sérgio Gini; 
Presbs.: Dionísio Dias da Sil-
va e Yuri Marcos dos Santos 
Silva. Presbitério Oeste do 
Paraná: Revs.: Jango Magno 
Fernandes Miranda e Pablo 
Freitas Bittencourt; Presbs.: 
Dejair Palma e Roney Márcio 
Pessoa. SÍNODO MERI-
DIONAL: Presbitério Dos 
Campos Gerais: Rev. Rodri-
go Mieli Parede e Presb. Cláu-
dio Roberto de Almeida. 
Presbitério Grande Floria-
nópolis: Revs.: Flávio Zechet-
ti e Lincoln Brasil Alves da 
Silva. Presbitério Sul do Pa-
raná: Revs.: Jean Carlos Selle-
ti e Priscila Rocha Madeira 
Kume; Presbs.: Luiz Carlos 
Morosini e Rogério Bueno da 
Silva. SÍNODO MINAS GE-
RAIS: Presbitério São Pau-
lo-Minas: Revs.: Galdino 
Acássio Gomes da Silva e Sér-
gio Ferreira de Lima; Presbs.: 
Euclides Sarro Junior e Mau-
rílio Clovis dos Santos.  Pres-
bitério Sudoeste de Minas: 
Revs.: Albert Denis Luna Lo-
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meu e Carlos Alberto Ferrei-
ra; Presb. Abner Vieira Freire. 
Presbitério Sul de Minas: 
Revs.: Jonathan Domingues 
de Souza e Zaru Cassiano; 
Presbs.: Elder Júlio Coelho e 
Marcos Eduardo Salles Dias. 
SÍNODO OCIDENTAL: 
Presbitério Campinas: Revs.: 
Osmair Martins Garcia e 
Wellington Barboza de Ca-
margo; Presbs.: Adilson Fer-
reira e Luiz Ribeiro da Silva. 
Presbitério Noroeste Paulis-
ta: Revs.: Cléber Carvalho 
Coelho e Marcos Gonçalves 
Marinho. Presbitério Oeste: 
Revs.: Alex Sandro dos Santos 
e Luciano Proença Lopes; 
Presbs.: Celso Antônio Luiz e 
Donisete Martins Ruiz. Pres-
bitério Rio Preto: Revs.: Car-
los André Medeiros Lamin e 
Eduardo Henrique Chagas. 
SÍNODO OESTE PAULIS-
TA – REV. AZOR ETZ RO-
DRIGUES: Presbitério As-
sis: Revs.: Jonatas de Souza e 
Tiago Alves Cintra Damião; 
Presbs.: Sigmar Alves Barbo-
sa e Roberlley Savalio da Sil-
va. Presbitério Centro Oeste 
Paulista: Revs.: Joaquim Wel-
lington Coelho Bezerra e 
Robson Ferreira de Oliveira; 
Presbs.: Edvander Santos Es-
teves e Felícia Forte Sobrinha. 
Presbitério Presidente Pru-
dente: Revs.: Juliano Sanches 
Lopes e Luís César Alves Es-
pinhosa; Presb. Jadilson Za-
netti. SÍNODO OSASCO: 
Presbitério Carapicuíba: 
Revs.: Carlos Eduardo Araújo 
e Rev. Paulo César de Souza. 
Presbitério Novo Osasco: 
Rev. Elias Soares Heringer; 
Presbs.: Roberto Nunes da 
Rocha e Sônia Regina Ferri. 
Presbitério Osasco: Rev. Gi-

vanildo Bernardo dos Santos; 
Presbs.: Clemilda da Silva e 
Moisés Pereira Barbosa. SÍ-
NODO PANTANAL: Presbi-
tério Campo Grande: Revs.: 
Moacir Francelino da Silva e 
Vagner Rodrigues Morais; 
Presbs.: Lucas de Freitas Bur-
gato e Ozias Luiz de Souza. 
Presbitério Conesul: Rev.: 
Tiago Paulo dos Santos Silva.  
Presbitério Mato Grosso do 
Sul: Revs.: Edson Augusto 
Rios e Erivan Vieira de Araú-
jo; Presbs.: Vagner da Silva 
Mota e Clineide Rodrigues 
Araújo. Presbitério Vale do 
Rio Aporé: Rev. Gilbean 
Francis Aguiar Ferraz e Mar-
cos Kopeska Paraizo; Presb. 
Ilário Albrecht. SÍNODO 
REV. JONAN JOAQUIM DA 
CRUZ: Presbitério Bahia: 
Rev.  Marcelo Batista de Lima. 
Presbitério Sergipe: Rev. 
Wesley Santos e Presb. Edmil-
son dos Santos Leite. Presbi-
tério Sul da Bahia: Rev. Ueli-
ton Soares de Jesus. SÍNODO 
REV. JONAS DIAS MAR-
TINS:  Presbitério Londri-
na: Revs.: Ricardo Bomfim 
Bruder e Rodolfo Garcia 
Montoza; Presbs.: Odilon 
Alexandre Silveira Marques 
Pereira e Sônia Regina Ma-
chado dos Santos. Presbité-
rio Norte do Paraná: Revs.: 
Reinaldo Almeida dos Santos 
e Sérgio Roberto Perine; 
Presbs.: Eder Luz Ventura da 
Silva e Wanderson Alves. 
Presbitério Paranaense: 
Revs.: Davi Diniz Andrade e 
Rômio da Silva Cardoso; 
Presbs.: Fernanda Amaral Di-
niz Andrade e William Fer-
nando Aureliano. SÍNODO 
REV. MANOEL MACHA-
DO: Presbitério Nordeste: 

Revs.: Kleber Nobre Queiroz 
e João Batista Amaral de Oli-
veira. Presbitério Pernam-
buco: Revs.: Célio Roberto de 
Araújo e Frankes Rodrigo de 
Souza. Presbitério Vale Ser-
tão: Rev. Marcos Cézar Ro-
drigues de Menezes. SÍNO-
DO RIO-SÃO PAULO: 
Presbitério Rev. Silvanio Si-
las: Rev. Cléber Coimbra Fi-
lho e Presb. Murilo Elias de 
Faria. Presbitério Rio-Sul: 
Revs.: Donizete dos Santos 
Cavalheiro e Marcos Paulo de 
Oliveira; Presbs.: Antônio 
Jorge Ribeiro e Eliezer da Sil-
va Ernesto. Presbitério Vale 
do Paraíba: Revs.: Ernesto 
Aparecido Sossai e Natanael 
da Mata Costa. SÍNODO 
SÃO PAULO: Presbitério 
Bandeirante: Revs.: Luiz 
Eduardo Alves de Moura e 
Shirley Maria dos Santos 
Proença; Presb. Wilson Ribei-
ro da Cruz. Presbitério Fre-
guesia: Revs.: Paulo Henri-
que Silva Costa e Sandro de 
Oliveira Sanches Baena; 
Presbs.: Darli Alves de Souza 
e Moacir Benvindo de Carva-
lho. Presbitério Leste Paulis-
tano: Revs.: Marcos Nunes da 
Silva e Ricardo José Bento; 
Presbs.: Flávio de Oliveira e 
João Batista Navarro. Presbi-
tério Novo Leste Paulistano: 
Revs.: Nerinaldo Cirilo dos 
Santos e Otoniel Marinho de 
Oliveira Júnior; Presbs.: Eze-
quiel Almeida Bartolomeu e 
Paulo Francisco de Souza. 
Presbitério Piratininga: 
Revs.: Gilberto dos Santos 
Rodrigues e Jorge Manuel 
Ferreira Castro; Presbs. Mar-
celo Jacintho Lopes e William 
Ramos. Presbitério Rio de 
Janeiro: Revs.: Erivan Magno 

de Oliveira Fonseca Junior e 
Rogério de Santana. Presbité-
rio São Paulo: Revs.: Regi-
naldo Von Zuben e Silas de 
Oliveira; Presbs.: Ítalo Fran-
cisco Curcio e Juraci José de 
Souza Júnior. SÍNODO SE-
TENTRIONAL: Presbitério 
Amazonas: Rev. José Amazo-
nas Cavalcante Filho e Presb. 
Alcemir Brito Martins. Pres-
bitério Ceará: Revs.: Flávio 
Ferreira Façanha e Maria 
Cristina Moro Glória. Presbi-
tério Leste do Ceará: Revs.: 
Lenilson Marques Coelho e 
Mardonio de Sousa Pereira; 
Presb. Francisco José de Sou-
za. Presbitério Norte: Rev. 
Neilton Diniz Silva e Presb. 
Hildson de Moraes Pires. SÍ-
NODO SUDOESTE PAU-
LISTA: Presbitério Botuca-
tu: Revs.: Clayton Leal da 
Silva e João Luiz Furtado; 
Presbs.: Adriana Camargo de 
Oliveira e Jairo Pedroso. 
Presbitério Catarinense: 
Revs.: Roberto Monteiro Bu-
riti e Thiago Carneiro Ienz. 
Presbitério Central Paulista: 
Revs.: Paulo César Barros 
Monteiro e Rogério Vieira 
Carvalho; Presb.:  Amilton 
Telles de Souza e Flávio Na-
varro. Presbitério Marília: 
Revs.: Dirceu Gutemberg 
Moraes de Barros Junior e 
Marlon Ferreira Figueiredo; 
Presbs.: Sérgio Peixoto Vilella 
e Fábio Molina Bex. Presbité-
rio Ourinhos: Revs. Marcos 
Gomes. SÍNODO SUL DE 
SÃO PAULO: Presbitério 
Itupararanga: Revs. João Mi-
randa Cafazzo e Joselito da 
Silva Filho; Presbs.: Milton 
Rodrigues Machado e Irene 
Valério Campos. Presbitério 
Sorocaba: Revs.: Jonath Da-
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vid Nascimento e Valdecir 
Fornel; Presb.: Alice Silveira 
Fraga. Presbitério Sul de São 
Paulo: Revs.: Leandro Mazzi-
ni e Cléber Diniz Torres; 
Presbs.: Eliezer Jaci de Gois 
Vieira e Wilson José dos San-
tos. DEMAIS PRESENÇAS: 
Reva. Jaqueline Regina Paes 
Ribeiro, Ministra da Missão; 
Reva. Ieda Cristina Dias de 
Souza Rebouças, Secretária 
de Ação Social e Diaconia; 
Rev. João Carlos de Oliveira 
Batista, Secretário de Evange-
lização; Rev. Tiago Nogueira 
de Souza, Secretário de Revi-
talização; Reva. Tabta Rosa de 
Oliveira, Secretária de Crian-
ças; Edgard José Carbonell 
Menezes, do Movimento Na-
cional de Oração – MNO; 
Rev. Márcio Marques, Secre-
tário de Ação Pastoral; Rev. 
Silas Barbosa Dias, Secretário 
de Educação Teológica e Edu-
cação Continuada; Rev. Mar-
cos Camilo de Santana, Secre-
tário de Educação Cristã; Rev. 
Mário Ademar Fava, Secretá-
rio de Educação Básica; Rev. 
Rodrigo Caetano Kirstein, 
Secretário de Transparência; 
Rev. José Ilson Venâncio, Ou-
vidor; Rev. Rubens Renato 
Pereira, Executivo da Asso-
ciação Bethel; Presb. Heitor 
Pires Barboza Júnior, presi-
dente da Fundação Eduardo 
Carlos Pereira; Presb. Carlos 
Reginaldo Nogueira, Curador 
Administrativo da FECP; 
Presb. Dalkarlos Aparecido 
Franco dos Santos, Presidente 
da Agência de Comunicação 
Vida & Caminho, Rev. Eugê-
nio Soria Anunciação, Execu-
tivo da Agência de Comuni-
cação Vida & Caminho; 
Laodiceia Meira Cazela, 
Coordenadora Nacional de 

Adultos e Presb. Moisés Bar-
boza, Administrador Geral. 
QUÓRUM: Havendo quó-
rum, com a presença de 110 
ministros e de 75 presbíteros, 
totalizando 185 delegados e 
com a representação total dos 
sínodos, o presidente decla-
rou aberta a 2ª sessão da 63ª 
Reunião da Assembleia Geral 
da Igreja Presbiteriana Inde-
pendente do Brasil, do Exer-
cício 2023-2027. DEVOCIO-
NAL: A sessão tem início 
com a devocional constando 
da seguinte liturgia: ADORA-
ÇÃO – Saudação – Leitura 
Bíblica: Salmo 34.3; Cânticos 
Congregacionais: “Quero es-
tar ao Pé da Cruz” (CTP, 366), 
“Grande é o Senhor” (CTP, 
88), “Quão grande é o meu 
Deus” (Chris Tomlin, Ed 
Cash e Jesse Reeves); Oração 
de Adoração. EDIFICAÇÃO 
– Oração por iluminação; 
Proclamação da Palavra: Rev. 
Dênis Luiz Santana Vicentin; 
Cântico: “Bondade de Deus” 
(Ed Cash/Jason Ingram/Jenn 
Johnson/Ben Fielding; Ver-
são: Isaías Saad). CONSA-
GRAÇÃO – Oração de Inter-
cessão pela Reunião da AG; 
Bênção. ATA ANTERIOR: 
Foi lida e aprovada a ata da 
primeira sessão da 63ª reu-
nião da assembleia geral da 
Igreja Presbiteriana Indepen-
dente do Brasil – exercício 
2023-2027. DECISÕES: 
Quanto ao Doc. 02_63, da 
Secretaria Geral, continua-
ção do Relatório da Comissão 
para Avaliação dos dez anos 
da Matriz Curricular da FA-
TIPI, incluindo os documen-
tos 16/62-AG e 17/62-AG que 
ficaram sobre a Mesa da últi-
ma reunião ordinária. Deci-
são: 1 – Aprovar o relatório 

da Comissão para Avaliação 
dos dez anos da Matriz Cur-
ricular da FATIPI, nos se-
guintes termos, com as suges-
tões acatadas pela comissão e 
com as propostas aprovadas 
pela maioria: Caminho de 
Fidelidade — Análise de 
uma geração e uma Propos-
ta Educacional Teológica 
para a IPI do Brasil. “Assim, 
pois, importa que os homens 
nos considerem como minis-
tros de Cristo e despenseiros 
dos mistérios de Deus.” 1º Co-
ríntios 4.1 (ARA). Desde os 
primórdios, é tangível, em 
nossa Igreja Presbiteriana In-
dependente do Brasil, sua es-
sência de busca, estudo, fun-
damentação, aquisição e 
fortalecimento do conheci-
mento pastoral teológico. O 
Rev. Eduardo Carlos Pereira 
já acreditava no pastoreio efe-
tivo e estruturado. Com o ob-
jetivo de reavivar essa identi-
dade e almejando destacar 
essa natureza intrínseca de 
nossa igreja, foi criada a Co-
missão de Educação Teológi-
ca. Ao longo de nove meses, 
conduzidos pela graça de 
Deus e pelo compromisso 
com a missão da Igreja, foi 
empreendida uma caminha-
da séria e profunda de avalia-
ção, escuta e formulação na 
busca de renovação do mode-
lo de educação teológica da 
IPI do Brasil. Reiteramos que 
o escopo de trabalho da co-
missão consistia em rever to-
das as decisões ainda válidas 
sobre a educação teológica 
desde 2014, considerando re-
ferências norteadoras as deci-
sões da AG de 2005 e 2014. 
Este encaminhamento susci-
tou uma avaliação do atual 
projeto pedagógico do curso 

de teologia da FATIPI e das 
matrizes curriculares dos 
cursos nas modalidades pre-
sencial e EAD. Tendo em vis-
ta a procura para matrícula 
de candidatos em relação às 
duas modalidades de ensino 
propor encaminhamentos 
efetivos. Ainda, neste diapa-
são em avaliar a educação 
teológica, propor, se for ne-
cessário, uma reforma na es-
trutura curricular da educa-
ção teológica para os 
próximos dez anos. A partir 
do universo de trabalho pro-
posto para a comissão e ao 
pensar a educação como um 
todo não se pode deixar de 
avaliar uma proposta de for-
mação para nossos quadros 
missionários. De igual modo, 
temas correlatos como refor-
ma do Manual do Candidato; 
revisão do Manual do Tutor 
Eclesiástico; continuação da 
formação pastoral, concomi-
tante com a licenciatura, es-
tão nesta proposta. Neste pe-
ríodo, foram realizadas oito 
reuniões presenciais e vir-
tuais; escuta ativa de lideran-
ças e conselhos regionais; re-
visão e análise dos 
documentos históricos da 
IPIB; sistematização de fun-
damentos teológicos, pedagó-
gicos e filosóficos; bem como 
levantamento de propostas de 
novos eixos curriculares para 
o futuro da formação teológi-
ca e missional.  Este processo, 
regido pela oração, pela escu-
ta da Palavra e pela memória 
da igreja, nos conduziu à con-
vicção de que não se trata de 
ruptura, mas de retomada, 
ressignificação e fidelidade 
criativa. Com a análise dos 
frutos colhidos nos dez Anos 
de Educação Teológica da IPI, 
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somado à chegada do EAD e 
à crise de vocação mundial, 
antecipamos e sugerimos um 
avanço nos trabalhos da Co-
missão. Nos últimos dez anos, 
a educação teológica da IPIB 
tem se dedicado a formar lí-
deres e ministros para o Rei-
no de Deus, oferecendo uma 
formação robusta e funda-
mentada nas Escrituras. Atra-
vés de sua abordagem acadê-
mica, pastoral e comunitária, 
a IPIB através da FATIPI tem 
buscado capacitar a igreja 
com um ensino que atenda 
não apenas às demandas inte-
lectuais, mas também às ne-
cessidades espirituais e práti-
cas de seus membros. 
Somamos à chegada do Ensi-
no a Distância (EAD), junto 
com o crescente contexto de 
crise de vocação mundial, ge-
rou desafios significativos e 
demandou uma reflexão pro-
funda sobre o impacto dessas 
transformações no processo 
formativo da igreja. O EAD, 
como uma modalidade emer-
gente, trouxe novas possibili-
dades de acesso à educação, 
mas também exigiu adapta-
ções na metodologia, na inte-
ração e no acompanhamento 
pastoral dos alunos. Além 
disso, a crise de vocação glo-
bal, com o declínio do inte-
resse por ministérios e o desa-
fio de formar pastores e 
líderes comprometidos com a 
missão da igreja, trouxe à 
tona a necessidade de reava-
liar a relevância e a eficácia do 
modelo educacional adotado 
até então. Com base nesta jor-
nada de dez anos, é nossa res-
ponsabilidade, por meio da 
comissão, propor o novo ciclo 
de dez anos para a educação 
teológica da IPIB. Este plano 

visa não apenas aprender com 
os frutos colhidos ao longo 
dessa década, mas também 
traçar um caminho mais rele-
vante, eficaz e alinhado com 
as demandas atuais da igreja e 
da sociedade. A proposta 
para os próximos dez anos 
será um reflexo das lições 
aprendidas e das necessidades 
identificadas, com o objetivo 
de fortalecer a formação mi-
nisterial e atender com mais 
assertividade os desafios de 
um mundo em constante mu-
dança. Ainda neste cenário 
fizemos uma pesquisa junto 
aos formandos da FATIPI nos 
últimos dez anos, com 18 per-
guntas abertas sobre a forma-
ção, continuidade de forma-
ção, empregabilidade e 
ministério. Com isso, temos 
alguns aspectos e conexões 
que trazemos aqui no relató-
rio para compor o construto 
desta análise e ancorar pro-
posta. Insights Sobre as Res-
postas da Pesquisa com For-
mandos da FATIPI na 
última década: Vocação e 
Vida: A pesquisa revela um 
dado importante: 72,5% dos 
egressos continuam atuando 
diretamente na área teológi-
ca, o que demonstra um alto 
grau de comprometimento 
com o chamado. Dentre eles, 
60,8% exercem o ministério 
pastoral, enquanto os demais 
atuam no ensino, capelania, 
missões ou outras frentes. A 
maior parte dos egressos des-
tacou experiências positivas 
em suas vidas pessoais e fa-
miliares, como o crescimento 
espiritual, o amadurecimento 
na fé e o fortalecimento dos 
vínculos conjugais. No en-
tanto, 45,1% apontaram difi-
culdades no equilíbrio entre 

ministério e família. Destaca-
-se que 64,7% relatam que a 
remuneração não é suficien-
te para seu sustento, e 68,6% 
precisam exercer outra pro-
fissão para complementar a 
renda. Adicionalmente, mais 
da metade 52% percebem 
baixa valorização financeira 
do ministério teológico. Ain-
da que alguns reconheçam 
esforços institucionais, os or-
çamentos limitados das igre-
jas locais acabam restringin-
do esse reconhecimento. 
Questões primárias: 72,5% 
dos egressos seguem atuando 
diretamente na área teológi-
ca, todavia, 64,7% dessa po-
pulação afirma que a remune-
ração não é suficiente para o 
seu sustento. E mais: 68,6% 
precisam buscar outra ativi-
dade para complementar a 
renda. Outro ponto interes-
sante: Ainda sobre remune-
ração, 45% das respostas 
apontam o equilíbrio entre 
ministério e família como seu 
maior desafio. Todavia, 94,1% 
pretendem continuar atuan-
do na área teológica. Vemos 
que a motivação ao ministé-
rio é vocacional, mas precisa 
de cuidado. Formação Aca-
dêmica e Prática Pastoral. A 
expressiva busca por cursos 
livres (35,3%) e novas gra-
duações (27,5%) após a for-
mação inicial revela o desejo 
contínuo de crescimento e 
aprofundamento ministerial 
entre os egressos. Destaca-se, 
de forma ainda mais signifi-
cativa, o interesse por pro-
gramas de mestrado e douto-
rado, demonstrando o 
compromisso desses líderes 
com uma formação teológica 
robusta e relevante. Os depoi-
mentos também evidenciam 

uma preocupação em ampliar 
competências práticas — 
como liderança, gestão de 
pessoas, aconselhamento e 
administração eclesiástica — 
indicando uma postura proa-
tiva em equipar-se melhor 
para os desafios do ministério 
contemporâneo. A FATIPI 
recebeu avaliação positiva de 
84,3% dos egressos, que atri-
buíram notas 4 ou 5 à institui-
ção, evidenciando uma per-
cepção geral de qualidade na 
formação oferecida. Paralela-
mente, quase metade dos res-
pondentes manifestou preo-
cupações com o avanço do 
fundamentalismo, a superfi-
cialidade da fé, o afastamento 
das novas gerações e a desco-
nexão entre a teologia e a vida 
real. Diante desse cenário, 
impõe-se uma última refle-
xão: A formação teológica 
atual vem incorporando, com 
crescente intencionalidade, as 
especificidades das igrejas de 
pequeno porte. Para garantir 
maior eficácia ministerial, é 
crucial que esse movimento 
se consolide e se expanda, as-
segurando que os líderes se-
jam capacitados com compe-
tências teóricas e práticas que 
dialoguem diretamente com 
os desafios enfrentados por 
comunidades locais, especial-
mente em contextos de vulne-
rabilidade socioeconômica. O 
cuidado ministerial, em mui-
tos casos, estende-se para 
além do púlpito, alcançando 
os lares, os hospitais e as si-
tuações mais complexas da 
vida em comunidade, dentre 
outros. Esse panorama refor-
ça a necessidade de uma aná-
lise estratégica contínua: a 
formação teológica deve se-
guir avançando na direção de 
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um modelo que reflita o perfil 
predominante das igrejas bra-
sileiras. Superar uma ênfase 
exclusiva em contextos mais 
estruturados e robustos é es-
sencial para promover uma 
capacitação ministerial mais 
contextualizada, equitativa e 
eficaz. Reflexões para o his-
tórico e propostas. A análise 
das percepções dos egressos 
da FATIPI evidencia avanços 
significativos na formação 
teológica, ao mesmo tempo 
em que aponta para áreas em 
que o aprimoramento contí-
nuo se faz necessário. A FA-
TIPI é bem avaliada por seus 
egressos, especialmente no 
que diz respeito à qualidade 
acadêmica, demonstrando a 
solidez do trabalho realizado 
até aqui. Contudo, os dados 
também destacam a impor-
tância de seguir ajustando a 
formação teológica às diver-
sas realidades vividas nas 
igrejas locais. Muitas comuni-
dades contam com recursos 
limitados, são compostas ma-
joritariamente por adultos e 
idosos, e são lideradas por 
pastores que, não raramente, 
acumulam múltiplas funções 
para manter o ministério e o 
sustento pessoal. Nesse cená-
rio, é fundamental que o mo-
delo formativo continue 
avançando, incorporando de 
forma mais ampla conteúdos 
relacionados à gestão de co-
munidades menores, admi-
nistração eclesiástica, lide-
rança de voluntários e 
cuidado pastoral integral. 
Como destacou Karl Rahner 
(1967), a teologia prática deve 
responder ao tempo presente, 
reconhecendo as exigências 
do contexto concreto da Igre-
ja. De modo semelhante lem-

bramos da nossa irmã Alziri-
nha Rocha de Souza (2017) 
ao reforçar que a teologia prá-
tica tem o papel de "traduzir o 
Mistério aproximando-o de 
seu destinatário", o que impli-
ca uma formação que se rela-
cione diretamente com a vida 
cotidiana das pessoas, para 
além das exigências do púlpi-
to. Por isso, é essencial man-
ter um diálogo constante 
entre as instituições forma-
doras, as igrejas e os próprios 
egressos, fortalecendo a 
construção de currículos que 
unam firmeza doutrinária e 
aplicabilidade prática. Esse 
equilíbrio é decisivo para a 
preparação de líderes capazes 
de responder com sabedoria 
e sensibilidade aos desafios 
pastorais, humanos e admi-
nistrativos do ministério no 
cenário atual. HISTÓRICO: 
1. Marcos Iniciais e Funda-
mentação Histórica (2005 a 
2014). Desde a 5ª Assembleia 
Geral Extraordinária (2005), 
a IPIB definiu objetivos claros 
para a educação teológica: 
formação pastoral e missio-
nária, capacitação de líderes, 
e desenvolvimento de progra-
mas de pós-graduação. Em 
2014, por exemplo, na 12ª 
AG, reafirmou-se a necessi-
dade de uma nova matriz cur-
ricular, docentes comprome-
tidos com a confessionalidade 
da IPIB e fortalecimento da 
formação pastoral. Como lido 
e trazido aqui, no Doc. 
014/77ª COMEX-AG – Da 
Fundação Eduardo Carlos 
Pereira – que trata da adequa-
ção da formação pastoral da 
FATIPI à realidade da IPIB, e, 
esta apontou considerações 
importantes para o estabele-
cimento desta comissão: 1) A 

diminuição substancial do 
elenco discente, especialmen-
te dos candidatos e candida-
tas oficiais da IPIB no curso 
presencial da FATIPI, bem 
como a visível migração desse 
alunado para o curso EAD; 2) 
A abundância da oferta de 
métodos e processos acadê-
micos no mercado educacio-
nal brasileiro que recorrem à 
redução do custo mensal/
anual dos cursos universitá-
rios acusando, todavia, evi-
dentes prejuízos para o apro-
veitamento acadêmico 
pretendido por nossa insti-
tuição de ensino; 3) As exi-
gências no formato e crité-
rios da atual formação 
teológica e pastoral da IPIB, 
tendo como referência o Pro-
jeto aprovado na AG de 2014 
sobre a educação e formação 
teológica na IPIB. A finalida-
de primária, diante dessa rea-
lidade, foi o trabalho de aná-
lise, avaliação e indicação de 
possíveis adequações no âm-
bito da FATIPI, no sentido da 
manutenção dos ideais quali-
tativos na formação teológica 
dos candidatos e candidatas 
da IPIB. Para isso, este grupo 
de trabalho deveria ser com-
posto por irmãos e irmãs com 
conhecimento e experiências 
educacionais substanciais, 
tendo a participação do Mi-
nistério da Educação da IPIB, 
da Secretaria da Educação 
Teológica, da Direção da FA-
TIPI (Faculdade de Teologia 
de São Paulo da IPIB), conso-
lidando o que se constituiu 
primeiros anos teológicos no 
âmbito acadêmico. Ainda, no 
DOC. 019/12ª AG, sendo já 
estabelecida, a Comissão de 
Educação Teológica, nomea-
da para análise, avaliação e 

indicação de possíveis ade-
quações para manutenção 
dos ideais qualitativos na for-
mação teológica de candida-
tos ao ministério pastoral, 
apresentou relatório e pro-
postas, como: 1) manutenção 
dos cursos em modalidade 
presencial e a distância, bus-
cando o fortalecimento de 
ambos, principalmente do 
presencial; 2) aproximação, 
ainda maior, da relação edu-
cador educando, especifica-
mente no curso EAD, dimi-
nuindo distância e 
enriquecendo o processo 
ensino-aprendizagem; am-
pliação do contato através de 
videoaulas semanais, nas 
quais os alunos terão a opor-
tunidade de interagir com 
professores e professoras, 
aprofundando temas e elimi-
nando dúvidas referentes ao 
conteúdo estudado; 3) elabo-
ração de um currículo especí-
fico para o quarto ano, no 
modelo de um curso livre, 
específico para candidatos/as 
da IPIB, com ênfase em temas 
que envolvam a prática e vi-
vência pastoral no dia a dia 
das nossas igrejas. Este currí-
culo deveria contemplar te-
mas da teologia reformada 
que discutiam as questões da 
prática pastoral, como culto e 
liturgia, leitura bíblica, inter-
pretação e comunicação da 
Palavra de Deus, liderança e 
administração de concílios, 
interpretação dos documen-
tos da Igreja, revitalização e 
plantação de Igrejas, somadas 
às propostas colhidas junto 
aos presbitérios, que acompa-
nham e participam direta-
mente na formação dos nos-
sos pastores e pastoras; 4) 
elaboração de um programa a 
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ser desenvolvido mensalmen-
te nas regiões sinodais e/ou 
presbiteriais, encontro semes-
tral – obrigatório de forma 
presencial. E, por fim, neste, 
todos os trabalhos estando 
sob a supervisão da FATIPI 
que contou com a colabora-
ção de outros professores e 
professoras ligados à denomi-
nação, e comprometidos com 
os diversos ministérios da 
Igreja; 5) determinação de 
que este quarto ano de estudo, 
realizado como Curso Livre, 
não seja contado como pri-
meiro ano da licenciatura, 
mas como parte conclusiva da 
formação pastoral. É impor-
tante destacar que esta comis-
são atual considerou os mar-
cos históricos da Educação 
Teológica na IPIB, ressaltan-
do que desde a 5ª Assembleia 
Geral Extraordinária, em 
2005, onde foi dado grande 
passo para a formação teoló-
gica, até o que será propositi-
vo aqui. Observemos, confor-
me transcrição das propostas 
de seu tempo: [...] a escola 
deve oferecer um programa de 
estudos que proporcione opor-
tunidades de aprofundamento 
teológico-pastoral e oportuni-
ze o debate em torno dos pro-
blemas apresentados nas si-
tuações concretas do 
ministério pastoral. Objetivos 
e Ações de Implementação – 1) 
Objetivos – 1.1. Promover a 
formação pastoral teológica e 
missionária. 1.2. Desenvolver 
programas de educação conti-
nuada para pastores, missio-
nários e líderes em geral. 1.3. 
Oferecer programas de forma-
ção para leigos nas áreas de 
Bíblia, teologia, missão, minis-
térios alternativos, terceiro 
setor, etc. 1.4. Realizar estudos 

de viabilidade e implementa-
ção de cursos de pós-gradua-
ção. 1.5. Incrementar a produ-
ção e a publicação de 
literatura teológica. 2) Ações 
de Implementação e Responsa-
bilidade por elas – 2.1. Promo-
ver a formação pastoral teoló-
gica e missionária: 2.1.1. 
Implementar bases e diretri-
zes, bem como projeto pedagó-
gico, para a educação teológica 
e continuada – Responsabili-
dade: Secretaria de Educação 
Teológica. 2.1.2. Elaborar e 
implementar currículo com 
disciplinas obrigatórias e opta-
tivas de acordo com as necessi-
dades regionais da igreja e as 
exigências do Ministério da 
Educação para fins de creden-
ciamento – Responsabilidade: 
Secretaria de Educação Teoló-
gica. 2.1.3. Criar plano de car-
reira e de contratação de do-
centes – Responsabilidade: 
Secretaria de Educação Teoló-
gica. 2.1.4. Estabelecer um cro-
nograma do processo de cre-
denciamento dos seminários 
junto ao Ministério da Educa-
ção – Responsabilidade: Fun-
dação Eduardo Carlos Pereira. 
2.1.5. Reavaliar, à medida que 
se desenvolve o processo de cre-
denciamento dos nossos semi-
nários junto ao MEC, a conti-
nuidade ou não das extensões 
existentes – Responsabilidade: 
Secretaria de Educação Teoló-
gica. 2.1.6. Desenvolver pro-
gramas de atividades práticas 
integradas com a vida acadê-
mica, possibilitando a forma-
ção integral dos seminaristas 
– Responsabilidade: Seminá-
rios. 2.1.7. Estabelecer crité-
rios para admissão e acompa-
nhamento dos candidatos ao 
ministério em parceria com os 
presbitérios – Responsabilida-

de: Seminários. 2.1.8. Incenti-
var programas de ações para o 
fortalecimento da vocação, da 
formação do caráter e da ma-
turidade espiritual dos estu-
dantes – Responsabilidade: 
Seminários. 2.1.9. Integrar os 
centros de treinamento missio-
nário nos seminários, dentro 
de uma reavaliação do Plano 
Missionário Global, em con-
junto com o Ministério da 
Missão – Responsabilidade: 
Grupo especial a ser designa-
do. 2.1.10. Viabilizar progra-
ma de educação à distância – 
Responsabilidade: Secretaria 
de Educação Teológica e Secre-
taria de Educação Cristã. 2.2. 
Desenvolver programas de 
educação continuada para 
pastores e missionários, atra-
vés de regime presencial e/ou à 
distância – Responsabilidade: 
Secretaria de Educação Teoló-
gica, Ministério da Missão e 
Secretaria de Evangelização, 
Secretaria Pastoral. 2.3. Ofere-
cer programas de formação 
para leigos nas áreas de educa-
ção cristã, diaconia, missões, 
ministérios alternativos e ou-
tros, em regime presencial e/ou 
à distância – Responsabilida-
de: Secretaria de Educação 
Cristã. 2.4. Realizar estudos de 
viabilidade e implementação 
de cursos de pós-graduação, 
promovendo oportunidades de 
formação continuada de pro-
fessores, por meio de progra-
mas próprios e/ou parcerias 
com instituições congêneres – 
Responsabilidade: Secretaria 
de Educação Teológica. 2.5. 
Incrementar a produção e pu-
blicação de literatura teológi-
ca. 2.5.1. Viabilizar a revista 
on-line – Responsabilidade: 
Secretaria de Educação Teoló-
gica. 2.5.2. Contribuir para a 

produção de material de edu-
cação cristã – Responsabilida-
de: Secretaria de Educação 
Cristã e Seminários. 2.6. Bus-
car fontes alternativas de cap-
tação de recursos para a for-
mação pastoral, missionária e 
educação cristã – Responsabi-
lidade: Fundação Eduardo 
Carlos Pereira. Principais da-
dos extraídos da Pesquisa com 
Egressos dos Seminários da IPI 
do Brasil – A pesquisa foi rea-
lizada no primeiro trimestre 
de 2005, com o objetivo de 
identificar subsídios para a 
elaboração do projeto de edu-
cação teológica da Igreja Pres-
biteriana Independente do 
Brasil. Os dados foram extraí-
dos de 69 questionários res-
pondidos, o que representa 
cerca de 17% do total de pasto-
res. (ATA DA 5ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSEMBLEIA GERAL DA 
IPI DO BRASIL). 2. Diag-
nóstico e Transição (de 2015 
a 2020). Com o tempo, perce-
beu-se a diminuição de alu-
nos no curso presencial da 
FATIPI e o crescimento da 
demanda por EAD. Em res-
posta, a COMEX, em 2020, 
nomeou uma comissão com 
representação institucional 
ampla para revisar o modelo 
de formação pastoral. As aná-
lises apontaram o desafio de 
manter a identidade confes-
sional diante das mudanças 
no cenário educacional. Com 
satisfação e leitura social dos 
tempos a IPIB avançou e, por 
este período foi, como sempre 
benção, todavia, cada tempo 
tem suas dinâmicas, desafios 
e oportunidades. Assim, os 
debates atualizados em 2015 
e 2020, primordialmente após 
pandemia global, se fizeram 
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necessários e, como essência, 
também avaliarmos este novo 
tempo para a IPIB, que tem 
construído, com temor e co-
ragem, um modelo educacio-
nal teológico que honra sua 
história, mas recusa a estag-
nação. Destacam-se, entre 
esses marcos: desde a forma-
ção teológica como "menina 
dos olhos da igreja", ainda na 
fundação do Seminário de 
São Paulo (1905); onde a ten-
são constante entre tradição e 
inovação (Mackenzie, Semi-
nário Unido, expansão para 
Londrina e Fortaleza); até o 
vínculo entre teologia e mis-
são, retomado fortemente nas 
últimas décadas; a crítica per-
sistente à separação entre o 
saber acadêmico e a vida da 
igreja; o chamado à educação 
teológica para, pela e com a 
igreja. E ainda, outro aspecto 
histórico observado é que, 
quando ainda possuía três se-
minários preparando pasto-
res para cuidar de igrejas or-
ganizadas, preocupando-se 
com a questão do crescimen-
to denominacional e implan-
tação de novas igrejas locais, 
a IPI do Brasil passou a se in-
teressar e a investir mais em 
missões, mesmo não tendo 
nenhuma instituição especí-
fica para cuidar da formação 
de missionários. Veja que 
sempre enfrentamos o desafio 
de como trabalhar com estu-
dantes com graves deficiên-
cias educacionais em sua for-
mação básica... Ainda assim, 
por outro lado, sem vincula-
ção com a Secretaria de Edu-
cação Teológica, à época, 
centros de treinamento mis-
sionário se consagraram à 
preparação de missionários e 

missionárias. Entendeu-se, 
então, naquele momento, que 
a IPI do Brasil precisava con-
tinuar a investir de forma 
consistente no processo de 
formação de docentes para os 
seus três seminários. Martin 
Kahler, novamente, afirma 
que “missão é a mãe da teolo-
gia”, o que implica na partici-
pação da educação teológica 
em toda a missão da igreja. 
Diante do surgimento de no-
vas demandas que refletiam 
as transformações de cada 
contexto, torna-se necessário 
um olhar atento e criterioso 
sobre os caminhos que se-
riam trilhados. Naquele cená-
rio, a atuação da Comissão de 
Educação Teológica se justifi-
cou como resposta aos desa-
fios. E, assim a comissão pro-
punha, por conseguinte, a 
manutenção da FATIPI na 
Rua Genebra, voltada ao 
atendimento prioritário à IPI 
do Brasil, com reconheci-
mento do MEC, até que a 
Fundação vendesse o Sítio 
Floresta e tivesse recursos fi-
nanceiros para buscar, se ne-
cessário, outro espaço para a 
localização da instituição. 
Propunha também uma nova 
estrutura curricular, conside-
rando: a) ajuste da estrutura 
curricular da FATIPI para um 
período de formação em três 
anos, de ensino presencial, 
reconhecido pelo MEC. b) o 
temário com ênfase na ação 
pastoral e no campo missio-
nal de acordo com o projeto 
de educação teológica apro-
vado pela Assembleia Geral 
de 2005, realizada em Santo 
André, SP, vinculando a edu-
cação teológica com a expan-
são da igreja, agregando as 

disciplinas relacionadas à es-
piritualidade, Gestão Pessoal 
e Familiar, Gestão Ministerial 
e Empreendedorismo, Novos 
Modelos Eclesiais, Missão e 
Evangelização, Novos Para-
digmas da Missão, Plantação 
de Igrejas, Tecnologia da Co-
municação e Novas Mídias 
Sociais. Sugeria-se ainda o 
aumento da carga horária das 
seguintes disciplinas: Legisla-
ção Eclesiástica e Adminis-
tração Eclesiástica. Além dis-
so, a elaboração da Nova 
Estrutura Curricular. A NEC 
– Nova Estrutura Curricular 
da FATIPI, deveria ser feita 
pelo NDE – Núcleo Docente 
Estruturante que, legalmente, 
conforme o MEC, tinha auto-
ridade e responsabilidade 
para fazer mudanças na es-
trutura curricular, ouvindo a 
Fundação Eduardo Carlos 
Pereira, o Ministério da Edu-
cação, a Secretaria de Educa-
ção Teológica e a Secretaria 
de Evangelização. Na criação 
dessa nova estrutura curricu-
lar, atentar-se-ia para o fato 
de que a mudança não ocor-
resse apenas no nome das dis-
ciplinas, mas nas ementas e 
na concepção docente para as 
áreas, o que engendra a con-
tratação de professores com 
perfil adequado e compro-
misso com sua comunidade 
de fé, preferencialmente da 
IPIB. Outros apontamentos 
importantes eram: o dever, da 
Fundação Eduardo Carlos 
Pereira e da IPIB, na contra-
tação de assessoria especiali-
zada para orientar o encami-
nhamento do projeto 
pedagógico ao MEC; o levan-
tamento de prazos para im-
plantação das mudanças; a 

estruturação das mudanças e 
o seu encaminhamento ao 
MEC, bem como a oferta do 
curso na nova matriz curricu-
lar até o ano de 2017, naquela 
ocasião. Inaugurado, o curso 
de Teologia na modalidade 
EAD com objetivo e garantia 
do acesso ao curso de Teolo-
gia oferecido pela igreja, con-
templando necessidades de 
candidatos e candidatas que 
enfrentavam (e enfrentam) as 
seguintes dificuldades: logís-
ticas: por residir em regiões e 
Estados distantes da sede da 
Faculdade de Teologia de São 
Paulo da IPIB, em seu curso 
presencial; econômicas: por 
não dispor de recursos sufi-
cientes no que se refere à mo-
radia, sustento, transporte e 
outras despesas que requer a 
vida em São Paulo; familiares: 
por não poder deixar cônjuge 
e filhos numa eventual mu-
dança para São Paulo ou en-
tão não dispor de condições 
suficientes para sustentá-los. 
O curso de Teologia na mo-
dalidade Educação à Distân-
cia – coordenado e dirigido 
pela Faculdade de Teologia de 
São Paulo da Igreja Presbite-
riana Independente do Brasil 
(FATIPI-EAD) – teve por 
proposta manter uma matriz 
curricular do curso presen-
cial e, consequentemente, o 
mesmo tempo de duração. 
Todavia, algumas disciplinas 
foram acomodadas desde seu 
início do curso em EAD. Em 
observância ao que foi decidi-
do pela AG de 2014, a FATIPI 
tomou as seguintes delibera-
ções: A) Ajustar a estrutura 
curricular da FATIPI para um 
período de formação em três 
anos, de ensino presencial, 
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reconhecido pelo MEC. Fo-
ram elaboradas: ementas, 
conteúdos programáticos, 
bibliografias básicas e com-
plementares, regulamentação 
de estágio e das atividades 
complementares, além das 
revisões no PPC anterior para 
que se adequasse às exigên-
cias do MEC e às orientações 
da Assembleia Geral da IPI 
do Brasil. Após a aprovação 
do NDE do PPC, o documen-
to foi apreciado pelo Colegia-
do de Curso e aprovado pelo 
Conselho Superior. B) Levar 
em consideração o temário 
com ênfase na ação pastoral e 
no campo missional – Com a 
nova matriz, várias discipli-
nas foram criadas, não apenas 
renomeadas, para atender a 
decisão da AG: Diaconia e Ci-
dadania (40h/a), Gestão pes-
soal e ministerial (80h/a), 
Evangelização (40h/a), Co-
municação e mídias so-
ciais(40h/a), Revitalização e 
plantação de igrejas (40h/a), 
Aconselhamento Pastoral 
(40ha). Novos conteúdos 
também foram produzidos 
nas disciplinas de Teologia da 
Missão (80h/a), Teologia Pas-
toral (80h/a), Prática Pastoral 
(40h/a), Culto e Liturgia 
(105h/a). C) Criação do curso 
de graduação em teologia na 
modalidade EaD – Na deci-
são foi estipulado o prazo 
para 2017, mas com o esforço 
e dedicação de todos e todas 
da FATIPI e da FECP, o curso 
iniciou no ano de 2016 como 
curso livre e depois em 2019 
conseguiu a sua autorização 
junto ao MEC, obtendo o re-
conhecimento em 18 de no-
vembro de 2024. Para o EAD, 
conforme decisão, foi produ-

zida uma matriz semelhante à 
do presencial, também para 3 
anos de curso, precisando so-
mente fazer algumas adequa-
ções por causa da carga horá-
ria, visto que são modalidades 
diferentes. D) foi criada a 
“continuação da formação 
pastoral”, conforme decisão 
da AG 2014. Como o curso 
passou de quatro para três 
anos, foi dada preferência, na 
formação acadêmica, às áreas 
de formação pastoral e mis-
sional, que incluem as disci-
plinas de Legislação Eclesiás-
tica e Administração 
Eclesiástica, mantendo a car-
ga horária de 40h/a cada 
uma. No entanto, na conti-
nuação da formação, ou seja, 
na licenciatura, passou-se a 
exigir mais do candidato à or-
denação, tornando obrigató-
ria a leitura e a realização de 
trabalhos com carga horária 
extensa nos conteúdos pró-
prios das mencionadas disci-
plinas. O entendimento é que 
os licenciados deveriam ser 
melhor preparados para os 
exames da ordenação, que 
exigem bom conhecimento, 
especialmente de Legislação 
Eclesiástica. 3. Caminhada 
Avaliativa e Pesquisa Insti-
tucional (2021–2023). Esta 
comissão realizou escutas e 
levantamentos sobre o perfil 
dos alunos, corpo docente, 
evasão, histórico institucio-
nal, desafios legais e pedagó-
gicos do EAD e presencial, 
propondo ações com base em 
fundamentos teológicos sóli-
dos (Missio Dei, filosofias 
educacionais e confessionali-
dade reformada). Neste senti-
do vimos como interessante 
apresentar uma fundamenta-

ção do panorama deste curso 
e sua reforma para novo ciclo 
tanto para EAD, como pre-
sencial. Além de fazermos 
pesquisa com alunos forma-
dos nestes dez últimos anos 
para compreensão do impac-
to da formação para pastores 
da IPIB.  3. FUNDAMENTA-
ÇÃO DO TRABALHO: TA-
REFAS REALIZADAS E 
SUA BASE TEOLÓGICA. a) 
Retomada dos Fundamentos. 
Grifo importante para reto-
marmos os pilares fundamen-
tais que nos guiaram E DE-
VEM GUIAR até aqui, E A 
PARTIR (....). Cada igreja, 
como instituição, tem suas 
próprias particularidades, por 
isso, deve assumir para si mes-
ma a responsabilidade inadiá-
vel e intransferível da educa-
ção teológica das suas 
lideranças. É de suma impor-
tância enfatizar que, como 
parte da missão da igreja, nes-
te tempo que se chama hoje, a 
educação teológica não pode 
estar sempre à mercê de planos 
de governo de novas diretorias 
eleitas. Todavia, a educação 
teológica tem de estar sempre 
em diálogo criativo, organiza-
do, crítico e permanente com 
todos os setores da sociedade, 
e, mais ainda, com a própria 
igreja, que é o campo ministe-
rial de onde surgem as voca-
ções e para onde devem retor-
nar os egressos da Faculdade 
de Teologia. A educação teoló-
gica é uma modalidade distin-
ta de educação que deve ter a 
“menina dos seus olhos” volta-
da ao passado, isto é, não es-
quecer a sua origem, a sua 
tradição, identidade e a sua 
forma de expressar que herdou 
dos seus pais e mães na fé, 

mas, também, identidade e a 
“menina dos olhos” deve saber 
distinguir com clareza diáfana 
os desafios do presente, que, ao 
mesmo tempo, ameaçam ou 
abrem novas possibilidades à 
igreja para expressar a sua fé e 
proclamar os valores do Reino 
de Deus. (ATA DA SEGUN-
DA SESSÃO DA 13ª REU-
NIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DA ASSEMBLEIA GERAL 
DA IGREJA PRESBITERIA-
NA INDEPENDENTE DO 
BRASIL EXERCÍCIO 2011–
2015). A Missão de Deus 
como base da teologia (Missio 
Dei); Neste sentido queremos 
relembrar que o assunto é re-
corrente em nossas assem-
bleias e que há no coração da 
igreja consenso sobre a pauta, 
com trecho abaixo do extrato 
da ata aprovada DA SEGUN-
DA SESSÃO DA 13ª REU-
NIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DA ASSEMBLEIA GERAL 
DA IGREJA PRESBITERIA-
NA INDEPENDENTE DO 
BRASIL EXERCÍCIO 2011 – 
2015 DATA, HORA E LO-
CAL: 16 de agosto de 2014, 
com início às 09h, no Hotel 
Crystal, à Rua Quintino Bo-
caiúva, 15, Londrina, PR. “a 
‘menina dos olhos’ deve saber 
distinguir com clareza diáfana 
os desafios do presente, que, ao 
mesmo tempo, ameaçam ou 
abrem novas possibilidades à 
igreja para expressar a sua fé e 
proclamar os valores do Reino 
de Deus. Por isso, a educação 
teológica deve ter elasticidade 
criativa suficiente para preser-
var o passado, para fazer os 
ajustes necessários a fim de 
responder aos desafios do pre-
sente e, também, para com-
preender e ajudar a igreja a 
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vislumbrar o futuro que lhe 
aguarda. Sendo assim, o pro-
jeto que apresentamos leva em 
conta que temos de ter uma 
educação teológica para a igre-
ja, pela igreja e com a igreja. 
Primeiro, a perspectiva da 
educação teológica para a igre-
ja indica que o alvo da nossa 
Faculdade de Teologia tem de 
ser prioritariamente a IPI do 
Brasil. A educação teológica 
da IPIB é, antes de tudo, con-
fessional. Por isso, deve levar 
em conta a formação de sua 
liderança com a perspectiva de 
retorno para o campo pastoral, 
para o serviço na igreja. Por 
isso, a FATIPI precisa estar 
sempre em harmonia com a 
igreja, de quem está a serviço 
para a formação de suas lide-
ranças. Entendemos ser um 
desafio hercúleo a formação de 
candidatos que estejam dispos-
tos a assumir o pastorado de 
tempo integral nas igrejas lo-
cais.” A igreja como sujeito 
do ensino, e não apenas re-
ceptora; ao propor uma abor-
dagem educacional eclesiásti-
ca que reconheça a igreja 
como sujeito do ensino, e 
não apenas como receptora 
passiva de conteúdo, susten-
ta-se uma perspectiva pro-
fundamente enraizada nas 
Escrituras e coerente com a 
tradição teológica reformada. 
Essa concepção compreende 
a igreja como um agente ativo 
na produção, preservação, 
transmissão e vivência do co-
nhecimento teológico e práti-
co da fé cristã. Em primeiro 
lugar, a doutrina do sacerdó-
cio universal dos crentes, 
conforme exposta em 1 Pedro 
2.9, fornece base sólida para 
entender que todo o povo de 
Deus é chamado a proclamar 

as virtudes daquele que os 
chamou das trevas para a luz. 
Esta vocação não se limita à 
proclamação evangelística, 
mas inclui o exercício contí-
nuo do ensino mútuo, da 
exortação e do discipulado. A 
igreja, assim, não apenas re-
cebe o ensino da Palavra, mas 
torna-se também mediadora 
e promotora desse ensino na 
história. Ademais, a Grande 
Comissão (Mt 28.18-20) re-
força esse papel ativo ao orde-
nar que a igreja faça discípu-
los “ensinando-os a guardar 
todas as coisas” que Cristo 
ordenou. Essa incumbência 
não é delegada exclusivamen-
te a um corpo clerical, mas é 
uma responsabilidade comu-
nitária da igreja como orga-
nismo espiritual. A missão 
educacional da igreja nasce 
da sua própria natureza mis-
sional. O apóstolo Paulo, em 
Efésios 4.11-13, afirma que 
Cristo concedeu à igreja líde-
res mestres e pastores com o 
propósito de capacitar os 
santos para a obra do minis-
tério, a fim de que o corpo de 
Cristo seja edificado. O ensi-
no, portanto, é simultanea-
mente vertical (da liderança à 
membresia) e horizontal (en-
tre os próprios membros), 
favorecendo uma estrutura 
pedagógica comunitária e 
participativa. Essa realidade é 
reforçada em Colossenses 
3.16, onde Paulo orienta os 
crentes a instruírem-se e 
aconselharem-se mutuamen-
te em toda a sabedoria. Tra-
ta-se de uma concepção da 
igreja como comunidade 
pedagógica, na qual o co-
nhecimento da fé é cultivado 
coletivamente, integrando 
doutrina, prática e espiritua-

lidade. Por fim, os textos de 1 
Coríntios 12 e Romanos 12, 
ao tratarem da diversidade de 
dons no corpo de Cristo, des-
tacam que o ensino é uma das 
capacidades dadas por Deus 
para edificação mútua. A 
igreja, entendida como corpo 
vivo, aprende e ensina, inter-
preta e aplica, reforma-se e 
reforma os que estão ao seu 
redor, atuando como sujeito 
hermenêutico e formador de 
consciência teológica. Por-
tanto, uma proposta educa-
cional que reconhece a igreja 
como sujeito do ensino deve 
fomentar: Um modelo dialó-
gico, no qual a aprendizagem 
ocorre na comunhão e no 
confronto saudável de ideias; 
Um currículo encarnado, 
voltado para a formação inte-
gral do discípulo, em suas di-
mensões teórica, afetiva e 
prática; Um enfoque missio-
nal, que prepara a igreja não 
apenas para receber o ensino, 
mas para ensiná-lo ao mun-
do; Uma valorização da par-
ticipação ativa dos membros, 
reconhecendo que todos, em 
medida diversa, são chama-
dos a ensinar e a ser ensina-
dos. Tal compreensão refor-
mula a lógica pedagógica 
eclesiástica e confere à comu-
nidade da fé um papel dinâ-
mico, cooperativo e transfor-
mador no processo de 
ensino-aprendizagem cristão. 
A formação como serviço à 
glória de Deus, conforme 
Romanos 11:36. A educação 
cristã, em sua essência mais 
profunda, não pode ser com-
preendida senão como um 
ato de adoração e serviço à 
glória de Deus. Essa visão é 
claramente fundamentada na 
doxologia paulina em Roma-

nos 11.36: “Porque dele, por 
meio dele e para ele são todas 
as coisas. A ele, pois, a glória 
eternamente. Amém!”. Este 
versículo, que encerra a densa 
seção teológica dos capítulos 
1 a 11 da epístola, não apenas 
afirma a soberania absoluta 
de Deus sobre todas as reali-
dades, mas também estabele-
ce que todo o conhecimento, 
formação e prática cristã 
têm origem em Deus, são 
sustentados por Ele e têm 
como finalidade última a 
Sua glória. Dentro dessa 
perspectiva, a formação cris-
tã não é um fim em si mes-
ma, tampouco um simples 
acúmulo de informações 
doutrinárias ou habilidades 
ministeriais. Ela é, antes, uma 
resposta reverente à revelação 
de Deus e uma expressão 
concreta do discipulado cris-
tocêntrico. Ao aprender, o 
cristão glorifica a Deus com 
sua mente (Rm 12.2), ao ensi-
nar, glorifica com seu serviço 
(1Pe 4.10-11), e ao aplicar o 
conhecimento adquirido em 
amor e justiça, glorifica com 
sua vida (Mt 5.16). A teologia 
reformada, notadamente, in-
siste que toda a existência hu-
mana deve ser vivida coram 
Deo — diante da face de 
Deus. Nesse sentido, a forma-
ção teológica, ética, espiritual 
e prática do povo de Deus 
deve ser compreendida como 
parte de sua vocação cultual. 
Educar-se é render glória ao 
Criador; formar-se é adorar 
com inteligência e humilda-
de. Essa noção impede que a 
educação cristã seja instru-
mentalizada por interesses 
utilitários ou meramente 
pragmáticos. Pelo contrário, 
ela recupera seu caráter trans-
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cendente, tornando-se um 
meio pelo qual o ser humano 
responde ao chamado divino 
com integridade, reverência e 
compromisso com a verdade. 
Isso se aplica tanto ao ensino 
formal quanto ao discipulado 
comunitário, à formação de 
líderes ou ao discipulado co-
tidiano. Aplicando esse 
princípio a uma proposta 
educacional eclesiástica, 
destacam-se algumas impli-
cações: A formação deve ter 
Cristo como centro e a gló-
ria de Deus como finalida-
de. O currículo educacional 
deve integrar teologia e 
vida, unindo reflexão pro-
funda à prática piedosa. A 
avaliação do processo for-
mativo deve considerar não 
apenas o domínio cognitivo, 
mas sobretudo a transforma-
ção do caráter e o engaja-
mento no serviço cristão. A 
comunidade de fé se torna, 
assim, um lugar pedagógico 
de adoração, em que cada 
aprendizado é um passo em 
direção à maturidade e uma 
expressão de louvor. Confor-
me Romanos 11.36, todo es-
forço formativo é, em última 
instância, um ato de devolu-
ção: aquilo que recebemos de 
Deus é por Ele sustentado e a 
Ele deve retornar em forma 
de glória. Educar, formar, 
aprender e ensinar são, por-
tanto, expressões da espiri-
tualidade que reconhece 
Deus como origem, meio e 
fim de todas as coisas. b) Re-
leitura do Paradigma Peda-
gógico. Superação do modelo 
iluminista-disciplinar; A pro-
posta de superação do mode-
lo iluminista-disciplinar no 
contexto da formação cristã 
exige não apenas uma crítica 

ao paradigma moderno de 
ensino, mas uma reconfigu-
ração da própria concepção 
de saber, autoridade e for-
mação humana à luz do 
evangelho. O modelo ilumi-
nista, herdeiro da razão autô-
noma e do ideal de neutrali-
dade científica, estruturou o 
processo educativo com base 
na ideia de que o conheci-
mento é transmissível de for-
ma linear, acumulativa e uni-
versal, desvinculado de 
afetos, fé ou comunidade. 
Esse modelo, ao longo dos sé-
culos, consolidou-se por 
meio de práticas escolares 
disciplinadoras, controlando 
corpos, moldando condutas e 
definindo critérios rígidos de 
sucesso pedagógico, muitas 
vezes alheios à integralidade 
da pessoa. Na prática eclesiás-
tica, esse modelo frequente-
mente se manifesta em for-
matos de ensino centrados no 
controle da verdade por uma 
autoridade única, na passivi-
dade dos aprendizes e na 
fragmentação entre doutrina 
e vida. A igreja torna-se uma 
reprodutora de conteúdo e 
não uma formadora de discí-
pulos. Essa configuração, 
embora eficiente em termos 
de repetição doutrinária, fa-
lha em promover formação 
espiritual transformadora. 
Para superá-la, propõe-se um 
modelo relacional, encarna-
cional e comunitário, anco-
rado em três pilares: 1. Cris-
tocentrismo epistemológico: 
Em contraste com a autono-
mia da razão iluminista, a 
formação cristã reconhece 
Cristo como a Verdade en-
carnada (Jo 14.6), e não um 
sistema ou método. O saber 
teológico não é neutro, mas 

parte de uma relação de fé e 
obediência; 2. Educação 
como discipulado: O ensino 
não visa apenas a transmissão 
de conteúdos, mas a forma-
ção do caráter e a conforma-
ção à imagem de Cristo (Rm 
8.29). Isso demanda pedago-
gias que integrem mente, cor-
po e espírito, superando a 
dissociação moderna entre 
teoria e prática; 3. Comuni-
dade como espaço herme-
nêutico: O conhecimento 
cristão não é produzido nem 
absorvido isoladamente. A 
igreja, como corpo vivo, par-
ticipa da interpretação e apli-
cação da Palavra. O saber é 
compartilhado, discutido, 
experimentado, e não apenas 
recebido de forma hierárqui-
ca. Essa superação também 
implica revisar os instrumen-
tos pedagógicos: substituir 
modelos escolares rígidos por 
práticas formativas dinâmi-
cas, que incluam escuta, diá-
logo, experiência, participa-
ção ativa e espaços de 
acolhimento das dúvidas e 
tensões da fé. Fundamentada 
na comissão de Cristo (Mt 
28.18-20) e na edificação do 
Corpo de Cristo (Ef 4.11-16), 
a formação cristã, sob a pers-
pectiva eclesiológica refor-
mada, não aliena, mas liberta; 
não oprime, mas transforma; 
não controla, mas envia. Seu 
fim último não é a conformi-
dade a sistemas humanos, 
mas a conformidade à ima-
gem de Cristo, em obediência 
à vontade de Deus. Ao trans-
cender modelos pedagógicos 
de matriz iluminista ou dis-
ciplinar, a educação cristã 
reafirma a identidade mis-
sionária da igreja: formar 
discípulos que sejam livres no 

Espírito, conscientes da ver-
dade, comprometidos com o 
serviço e engajados no avanço 
do Reino de Deus — e não 
meramente reprodutores de 
conteúdos religiosos. Pro-
posta de currículo integrado 
com eixos de prática teológi-
ca e crítica social; A constru-
ção de um currículo para a 
formação cristã que se pre-
tenda relevante, transforma-
dor e fiel à sua vocação exige 
mais do que a simples organi-
zação de conteúdos doutriná-
rios. É necessário um currí-
culo integrado, que articule 
teologia, espiritualidade e 
responsabilidade social de 
forma coerente e orgânica. 
Nesse sentido, propõe-se um 
modelo pedagógico centrado 
em eixos formativos comple-
mentares, capazes de susten-
tar tanto a maturidade teoló-
gica quanto o engajamento 
crítico do cristão no mundo. 
1. Teologia como prática: fé 
pensada e vivida. O primeiro 
eixo curricular parte do pres-
suposto de que todo conheci-
mento teológico é, em si, um 
ato prático (Rm 12.1-2). A 
teologia não deve ser restrita 
ao domínio teórico, nem se-
parada da vida cotidiana do 
discípulo. Assim, conteúdos 
clássicos como Doutrina de 
Deus, Cristologia, Eclesiolo-
gia, Escatologia, entre outros, 
devem ser abordados em 
constante diálogo com a ex-
periência da fé, a vida comu-
nitária e os desafios contem-
porâneos. A proposta 
curricular visa, portanto, 
unir saber e ação, valorizan-
do a formação devocional, a 
vivência eclesial e a práxis 
ministerial como parte do 
processo formativo. 2. Crítica 
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social como extensão da espi-
ritualidade cristã. O segun-
do eixo reconhece que a espi-
ritualidade bíblica é 
inseparável de uma consciên-
cia crítica diante das estru-
turas de injustiça e sofri-
mento no mundo. Inspirados 
pela tradição profética e pelas 
implicações éticas do evange-
lho, esse eixo curricular busca 
desenvolver uma leitura críti-
ca das realidades sociais, eco-
nômicas, culturais e políticas 
à luz da fé cristã. Temas como 
pobreza, racismo, violência, 
cuidado com a criação, e jus-
tiça restaurativa são incorpo-
rados ao currículo não como 
adendos ideológicos, mas 
como expressões concretas 
da missão da igreja no mun-
do, o que ocorre, quando a 
FATIPI proporciona o diá-
logo entre a fé a teologia e 
essa realidade social. Essa 
abordagem evita tanto a ten-
tação do escapismo espiritual 
quanto a adesão ingênua a 
pautas seculares. Pelo contrá-
rio, promove uma crítica pro-
fética e esperançosa, que for-
ma discípulos capazes de 
viver de forma coerente com 
os valores do Reino de Deus 
em todos os campos da exis-
tência. 3. Integração pedagó-
gica: transversalidade e in-
terdependência. A proposta 
curricular, ao invés de com-
partimentalizar as áreas do 
saber, trabalha com a ideia de 
transversalidade e integra-
ção pedagógica. A prática 
teológica e a crítica social não 
são disciplinas isoladas, mas 
dimensões interdependen-
tes de uma mesma formação 
integral. Essa integração se 
expressa tanto no planeja-

mento dos módulos quanto 
na metodologia das aulas, na 
escolha das leituras e nas for-
mas de avaliação, promoven-
do um ambiente educacional 
participativo, reflexivo e 
transformador, como na dis-
ciplina de Diaconia e Cidada-
nia, por exemplo. Além disso, 
fomenta-se a articulação en-
tre ensino, pesquisa e exten-
são comunitária, de modo 
que a aprendizagem não fique 
restrita ao ambiente da sala de 
aula, mas se estenda ao envol-
vimento com projetos sociais, 
visitas pastorais, ações comu-
nitárias e espaços de escuta e 
diálogo com a realidade do 
entorno, aumentando as ati-
vidades de vivências e práti-
cas já existentes. Assim, a pro-
posta de um currículo 
integrado com eixos de práti-
ca teológica e crítica social 
reafirma o compromisso da 
igreja com uma formação que 
une fé e lucidez, doutrina e 
justiça, espiritualidade e en-
gajamento. Tal proposta edu-
cacional não apenas prepara 
líderes e membros mais cons-
cientes, mas também renova 
a própria identidade da igreja 
como sinal do Reino de Deus 
no mundo, fiel à Palavra e 
sensível ao clamor do próxi-
mo. • Fundamentos Eclesio-
lógicos para o Processo Pe-
dagógico Reformado. A 
educação cristã reformada, 
enquanto expressão da mis-
são da igreja (Mt 28.18-20; Ef 
4.11-16), busca a formação 
integral dos discípulos de 
Cristo. Ela reconhece que o 
processo educativo deve ser 
fundamentado na verdade 
revelada e voltado à edifica-
ção do Corpo, discernindo 

com cuidado as influências 
culturais e filosóficas que se 
aproximam da prática peda-
gógica. A interlocução com 
propostas externas pode ser 
frutífera, desde que realizada 
sob o crivo da fé reformada, 
para acolher princípios com-
patíveis com a Escritura e re-
jeitar pressupostos contrários 
à centralidade de Cristo e à 
soberania de Deus. Na se-
quência pontos para a cons-
trução de uma pedagogia 
cristã reformada. PONTOS 
CENTRAIS DA PEDAGO-
GIA CRISTÃ REFORMA-
DA: Educação como orien-
tação integral. A verdadeira 
educação cristã liberta o ser 
humano da escravidão do pe-
cado e da ignorância espiri-
tual, despertando-o para sua 
dignidade como portador da 
imagem de Deus (Gn 1.26-
27) e para sua vocação no 
Reino. Em consonância com 
João 8.32, entende-se que a 
verdade, revelada em Cristo, 
conduz à liberdade plena, 
abrangendo todas as dimen-
sões da vida. Superação do 
modelo bancário e formalis-
ta. A pedagogia reformada 
rejeita modelos de ensino me-
ramente formais ou autoritá-
rios, valorizando a formação 
ativa e consciente do discípu-
lo. Em vez de meros repositó-
rios de conhecimento, os 
crentes são chamados a cres-
cer na graça e no conheci-
mento de Deus (2Pe 3.18), 
participando de maneira viva 
e responsiva do processo edu-
cativo. Contextualização e 
encarnação da Palavra. A 
formação cristã não ignora a 
realidade concreta do mundo 
caído, mas busca encarnar a 

Palavra de Deus no cotidiano 
dos discípulos. Isso implica 
sensibilidade ao sofrimento 
humano, discernimento das 
estruturas sociais e compro-
misso com a prática da justiça 
e da misericórdia (Mq 6.8), 
sem, contudo, subordinar a 
verdade revelada a análises 
meramente sociológicas. O 
Diálogo como Método For-
mativo. Na tradição pedagó-
gica reformada, o diálogo não 
é apenas uma técnica, mas 
uma expressão ética e pasto-
ral, fundamentada no amor 
ao próximo e na escuta sensí-
vel. Inspirado no próprio mi-
nistério de Jesus, o diálogo 
educativo visa acolher o outro 
com graça e verdade, promo-
vendo uma formação que res-
peita a dignidade humana 
enquanto conduz ao discipu-
lado consciente e fiel. DES-
VIOS E LIMITES POTEN-
CIAIS. Ao refletirmos sobre 
os fundamentos de uma pe-
dagogia teológica reformada, 
torna-se essencial reconhecer 
os limites e os possíveis des-
vios que podem comprome-
ter sua integridade bíblica. 
Neste ponto, abordaremos 
um dos principais riscos: a 
adoção de uma antropologia 
que supervalorize a autono-
mia humana e desconsidere a 
centralidade da graça de 
Deus. A tradição reformada 
afirma que o ser humano, em 
sua condição decaída, não 
possui em si mesmo os recur-
sos para a regeneração ou o 
crescimento espiritual. Por 
isso, esta seção propõe uma 
retomada da antropologia 
centrada na graça divina, 
confrontando visões educati-
vas que minimizam a obra do 
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Espírito Santo e exaltam in-
devidamente o potencial hu-
mano como agente principal 
de transformação. Antropo-
logia centrada na graça divi-
na. A pedagogia reformada 
parte da convicção de que o 
ser humano, corrompido pelo 
pecado (Rm 3.23), depende 
inteiramente da graça de 
Deus para sua regeneração e 
crescimento. Qualquer pro-
cesso educativo que exalte a 
autonomia humana como 
fonte de salvação ou transfor-
mação última incorre em 
erro, desviando-se da centra-
lidade da obra do Espírito 
Santo. Risco de idolatria da 
razão crítica. Embora o de-
senvolvimento da consciência 
crítica seja parte do amadure-
cimento cristão (Hb 5.14), a 
pedagogia reformada adverte 
contra a tentação de absoluti-
zar a reflexão social ou políti-
ca como motor do progresso 
espiritual. A verdadeira sabe-
doria provém de Deus (Tg 
1.5) e é inseparável da forma-
ção do coração diante d'Ele 
(coram Deo). Horizonte esca-
tológico orientado pela es-
perança em Cristo. A educa-
ção cristã reconhece o 
chamado para buscar a justiça 
no presente (Mt 6.33), mas 
sem perder de vista a espe-
rança escatológica: a plenitu-
de da redenção que ocorrerá 
na vinda gloriosa de Cristo. A 
transformação histórica, em-
bora importante, é penúltima 
diante da restauração final 
que Deus prometeu (Ap 21.1-
5). Perigo da ideologização 
da fé. A formação cristã deve 
discernir cuidadosamente as 
influências culturais, evitan-
do a redução da fé a catego-

rias sociológicas ou políticas. 
A igreja é chamada a ser um 
corpo profético e pastoral, 
enraizado nas Escrituras e fiel 
ao evangelho, resistindo à 
tentação de se tornar mero 
instrumento de militância 
temporal. Portanto, a forma-
ção cristã reformada se enri-
quece ao dialogar criticamen-
te com a cultura, mas 
permanece firmemente anco-
rada na revelação bíblica e na 
teologia da graça. A educação 
cristã não visa apenas a trans-
formação social, mas, sobre-
tudo, a conformidade espiri-
tual à imagem de Cristo (2Co 
3.18), em fidelidade à missão 
do Reino de Deus. Diálogo 
com a realidade da Igreja. 
Toda proposta educacional 
verdadeiramente cristã preci-
sa estar profundamente en-
raizada na realidade concre-
ta da igreja local. Isso 
significa reconhecer que a 
formação teológica e espiri-
tual não ocorre em um vácuo, 
mas em meio a comunidades 
com histórias, tensões, poten-
cialidades e desafios próprios. 
A educação cristã, portanto, 
deve assumir um caráter en-
carnacional, tal como o pró-
prio Verbo se fez carne e ha-
bitou entre nós (Jo 1.14), 
aproximando-se das pessoas 
em suas realidades específi-
cas. A tradição reformada va-
loriza a igreja como espaço 
ordinário da atuação do Es-
pírito Santo e como o corpo 
visível de Cristo no mundo 
(Ef 4.11-13). Isso implica que 
qualquer projeto pedagógico 
deve nascer da escuta da igre-
ja, ser realizado em comu-
nhão com ela e devolver fru-
tos para sua edificação. 

Assim, propõe-se um modelo 
formativo que mantenha diá-
logo constante entre teolo-
gia e contexto eclesial, numa 
via de mão dupla: o ensino 
ilumina a prática e a prática 
desafia o ensino. 1. Educação 
que escuta o que a igreja 
vive: Mais do que oferecer 
conteúdos prontos, a forma-
ção precisa ser sensível ao que 
as igrejas locais estão viven-
do: suas crises de discipulado, 
os conflitos intergeracionais, 
as dúvidas teológicas emer-
gentes, os impactos das trans-
formações culturais e o des-
gaste de lideranças. O diálogo 
com essa realidade exige dis-
cernimento pastoral, escuta 
ativa e disposição para adap-
tar metodologias e linguagens 
sem diluir os princípios da fé 
reformada. 2. Formação a 
serviço da missão eclesial: A 
formação deve capacitar 
membros e líderes para os 
desafios reais do ministério 
e da missão, promovendo 
não apenas erudição, mas sa-
bedoria prática. Isso inclui 
preparar crentes para servir 
com excelência em ministé-
rios de ensino, aconselha-
mento, hospitalidade, evan-
gelização, ação social e 
administração da igreja. A 
educação teológica, portanto, 
não é um fim em si mesma, 
mas uma resposta ao chama-
do de Deus para servir com 
fidelidade e relevância no 
mundo e na comunidade de 
fé. 3. Revisão crítica da cul-
tura eclesial: Dialogar com a 
realidade da igreja também 
envolve a coragem de revisar 
práticas arraigadas, discer-
nindo onde há tradições que 
perpetuam vícios, exclusões 

ou superficialidades. A peda-
gogia reformada crítica preci-
sa promover uma eclesiolo-
gia viva, humilde e 
reformada, que convida a 
igreja à constante conversão 
— tanto em sua estrutura 
quanto em sua espiritualida-
de. 4. Unidade na diversida-
de: Por fim, o diálogo com a 
realidade da igreja requer re-
conhecer que ela é diversa — 
social, cultural e teologica-
mente. Isso implica oferecer 
uma formação que acolha 
diferentes contextos sem re-
nunciar à unidade na verda-
de. O desafio pedagógico é 
articular uma formação que 
seja contextual sem ser rela-
tivista, bíblica sem ser sec-
tária, e profunda sem ser 
inacessível.  Com isso, com-
preendemos que o diálogo 
com a realidade da igreja não 
é uma concessão didática, 
mas uma exigência bíblica e 
pastoral. Assim como o após-
tolo Paulo ajustava sua abor-
dagem às necessidades espe-
cíficas de cada igreja (1Co 
3.1-2; Fp 1.9-11), a pedagogia 
reformada deve ser moldada 
pelo amor ao povo de Deus, 
visando sua maturidade, fide-
lidade e relevância histórica.  
Somente assim a educação 
cristã cumprirá sua vocação 
de edificar uma igreja que 
pensa, crê e age em sintonia 
com o evangelho da graça. 
Pensamos que este processo 
se dá em alguns aspectos: En-
volvimento direto de presbi-
térios e igreja locais; Conside-
ração das realidades 
regionais, econômicas e voca-
cionais; Adequação à moder-
nidade sem diluição da iden-
tidade.  Assim entendemos 
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que a FATIPI está em sintonia 
com projeto cristão reforma-
do que deve sempre avaliar a 
jornada e, portanto, seguire-
mos com relatório e proposta 
do novo ciclo. ESTRUTURA 
INICIAL: CENÁRIOS DA 
EDUCAÇÃO TEOLÓGICA. 
Antes de apresentar qualquer 
proposta de reformulação, é 
fundamental compreender o 
cenário e o contexto que en-
volve a educação teológica na 
IPIB. O documento aprovado 
pela COMEX, em seus consi-
derandos, orienta o trabalho 
da comissão nomeada para 
elaborar um projeto a ser 
apresentado à Assembleia 
Geral (AG), no tocante à re-
formulação da educação teo-
lógica da Igreja. Passados dez 
anos da implantação da atual 
estrutura curricular da FATI-
PI — uma década marcada 
por muitos frutos e conquis-
tas tangíveis —, a realidade 
contemporânea nos desafia a 
um novo posicionamento de 
fé. O decréscimo de alunos 
nos cursos presenciais, aliado 
a uma extensa pesquisa sobre 
as recentes decisões da Igreja 
em matéria de educação teo-
lógica, tem provocado pro-
funda reflexão institucional. 
Além disso, enfrentamos uma 
evidente crise vocacional. 
Vivemos um tempo em que as 
novas gerações experimen-
tam ansiedade identitária, 
fragmentação de propósito e 
dificuldade em assumir com-
promissos duradouros. Esse 
fenômeno contrasta com a 
compreensão reformada clás-
sica de vocação — entendida 
como chamado de Deus para 
toda a vida, e não apenas para 
o ministério ordenado. Tal 
cenário impacta diretamente 

a formação cristã e exige res-
postas pastorais e pedagógi-
cas mais sensíveis, integra-
das e contextualizadas. A 
tradição reformada sempre 
sustentou que todas as esferas 
da vida — trabalho, família, 
igreja, sociedade — são terre-
nos nos quais se vive a voca-
ção diante de Deus, coram 
Deo (Rm 12.1-2; Cl 3.23-24). 
No entanto, essa visão ampla 
e rica tem sido ofuscada por 
uma cultura que valoriza o 
imediatismo, a performance 
e a liberdade desvinculada de 
responsabilidade. Em tal con-
texto, a vocação perde sua 
densidade espiritual e ética, 
tornando-se, muitas vezes, 
sinônimo de “realização pes-
soal”, “sucesso” ou “autorrea-
lização”, em vez de ser enten-
dida como serviço à glória de 
Deus e ao próximo. 1. Des-
conexão entre fé e vida coti-
diana. Um dos fatores que 
alimentam essa crise é a cisão 
entre fé e cotidiano. Muitos 
jovens crescem na igreja, mas 
não desenvolvem uma teolo-
gia que conecte sua profissão, 
seus estudos e seus sonhos ao 
Reino de Deus. A educação 
cristã precisa, portanto, ofere-
cer uma cosmovisão integra-
da, capaz de responder às 
perguntas: “Para que fui cria-
do?”, “Qual o meu papel no 
mundo?”, “Como minha vo-
cação profissional glorifica a 
Deus?”. 2. Multiplicidade de 
escolhas e paralisia decisó-
ria. A abundância de opções 
— cursos, carreiras, estilos de 
vida — gera o paradoxo da 
liberdade: quanto mais possi-
bilidades, maior o medo de 
escolher errado. Soma-se a 
isso uma cultura digital ba-
seada em comparações e 

curadorias idealizadas de 
vida, o que aprofunda o sen-
timento de inadequação. Nes-
se cenário, a vocação deixa de 
ser uma caminhada em res-
posta ao chamado divino e 
passa a ser uma angustiante 
busca por validação externa. 
3. Fragilidade de vínculos e 
promessas. A vocação bíblica 
está profundamente ligada ao 
conceito de aliança e perse-
verança. No entanto, muitos 
jovens hoje têm dificuldade 
em sustentar compromissos: 
relacionais, profissionais, 
eclesiais. A educação cristã, 
portanto, precisa resgatar o 
valor da fidelidade — não 
como obstinação cega, mas 
como expressão da confian-
ça em Deus que sustenta 
aquele que é chamado (1Ts 
5.24). 4. Necessidade de 
mentoria e discipulado vo-
cacional. Diante da crise vo-
cacional, é urgente a retoma-
da de práticas de 
acompanhamento espiri-
tual intencional, nas quais 
jovens possam ser ouvidos, 
acolhidos e desafiados a dis-
cernir sua vocação diante da 
Palavra. Isso exige educado-
res e líderes espiritualmente 
maduros, com coragem para 
testemunhar vocações en-
carnadas, e não apenas ideais 
abstratos. Apontamos assim 
que a crise vocacional das no-
vas gerações não é apenas um 
problema sociológico ou psi-
cológico; trata-se de uma 
questão teológica e pastoral 
de primeira ordem. Recupe-
rar o sentido bíblico de voca-
ção como chamado à vida 
íntegra diante de Deus — em 
todos os espaços e tempos — 
é missão da educação cristã 
reformada. Formar jovens 

vocacionados é mais do que 
ajudá-los a “encontrar uma 
profissão”: é conduzi-los a 
responder ao chamado do 
Senhor com temor, alegria e 
compromisso duradouro, na 
certeza de que sua vida não é 
obra do acaso, mas parte da 
grande narrativa da redenção. 
Assim como o postulamento 
da DECISÃO DA AG EM 
SANTO ANDRÉ, já mencio-
nado neste documento, A 
Assembleia Geral da Igreja 
Presbiteriana Independente 
do Brasil (IPIB), realizada em 
Santo André em 2005, repre-
sentou um marco significati-
vo na reflexão sobre a educa-
ção teológica e sua relação 
com a missão da igreja. Na-
quela ocasião, foram identifi-
cados desafios e propostas 
que permanecem relevantes 
no contexto atual.​ Que vamos 
sintetizar aqui: Elementos 
Históricos Relevantes: Reco-
nhecimento da Educação 
Teológica Formal: A Assem-
bleia de 2005 destacou a im-
portância de uma educação 
teológica formalizada, reco-
nhecendo a necessidade de 
preparar líderes capacitados 
para enfrentar os desafios 
contemporâneos da missão e 
do discipulado.​ Integração 
entre Teologia e Prática Mi-
nisterial: Foi enfatizada a ne-
cessidade de uma formação 
teológica que estivesse inte-
grada à prática ministerial e à 
vida da igreja, visando prepa-
rar líderes capazes de respon-
der aos desafios contemporâ-
neos da missão e do 
discipulado.​ Similaridades 
com o Momento Atual: De-
safios Contemporâneos: As-
sim como em 2005, a igreja 
hoje enfrenta desafios relacio-
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nados à secularização, ao plu-
ralismo religioso, à democra-
cia e às transformações 
sociais. Esses fatores exigem 
uma formação teológica sóli-
da e contextualizada. Neces-
sidade de Revisitação Contí-
nua: A atual conjuntura 
demanda uma reflexão sobre 
a educação teológica que con-
sidera mudanças culturais e 
sociais, mantendo a fidelida-
de às Escrituras e à tradição 
reformada, portanto, a suges-
tão de um programa sempre 
atual, como feito até aqui. 
Contribuições para prosse-
guimento do Projeto: Base 
Histórica: As decisões e refle-
xões da Assembleia Geral de 
2005 fornecem uma base his-
tórica valiosa para a elabora-
ção de se seguir o projeto de 
educação teológica, que seja 
relevante para o contexto 
atual, como nossa marca de 
ensino e capacitação. Enfo-
que Integrado: Incorporar 
um enfoque que una teoria e 
prática, teologia e missão, 
pode fortalecer a formação de 
líderes comprometidos com a 
expansão do Reino de Deus. ​
Em suma, revisitar os ele-
mentos da Assembleia Geral 
de 2005 e adaptá-los às neces-
sidades contemporâneas 
pode contribuir significativa-
mente para o desenvolvimen-
to de uma proposta educacio-
nal reformada que responda 
aos desafios do presente. E 
não só, vimos até aqui que 
também quando da ATA DA 
SEGUNDA SESSÃO DA 13ª 
REUNIÃO EXTRAORDI-
NÁRIA DA ASSEMBLEIA 
DECISÕES: AG 07/14 – 
2014 – que também faz refe-
rência a comissão de 2005 
enfatizando a importância da 

educação com a expansão da 
igreja. Requerendo que se 
agreguem algumas discipli-
nas que em sua concepção 
iriam colaborar com a expan-
são da igreja. Vimos, portan-
to, que a 13ª Reunião Ex-
traordinária da Assembleia 
Geral da Igreja Presbiteria-
na Independente do Brasil 
(IPIB), realizada em 2014, 
retomou e aprofundou as di-
retrizes estabelecidas pela co-
missão de 2005, reconhecen-
do a importância da educação 
teológica como instrumento 
vital para a expansão e forta-
lecimento da igreja, assim a 
FATIPI vem seguindo confor-
me as resoluções da AG em 
conformidade com anseios da 
Igreja, como mencionado no 
início desse relatório. Conti-
nuidade e Atualização das 
Diretrizes de 2005. A comis-
são, já em 2005, havia enfati-
zado a necessidade de uma 
formação teológica que inte-
grasse teoria e prática minis-
terial, visando preparar líde-
res aptos a responder aos 
desafios contemporâneos da 
missão e do discipulado. Em 
2014, a Assembleia Geral rea-
firmou essa visão, destacando 
a urgência de adaptar o currí-
culo teológico às demandas 
atuais da igreja e da socieda-
de.​ Inclusão de Disciplinas 
Estratégicas. A Assembleia 
Geral de 2014 propôs a inclu-
são de disciplinas que abor-
dassem temas como:​ Missão 
Integral: Enfatizando a res-
ponsabilidade social da igreja 
e sua atuação transformadora 
na sociedade.​ Discipulado 
Contextualizado: Focando 
na formação de discípulos 
que compreendam e intera-
jam com as realidades cultu-

rais e sociais contemporâ-
neas. Liderança Servidora: 
Desenvolvendo líderes com-
prometidos com o serviço e a 
edificação do corpo de Cristo. 
Destaque que foi desenvolvi-
do e observado pela FATIPI, 
conforme foi mencionado no 
início do relatório.​ Relevân-
cia para o Contexto Atual. 
As decisões de 2014 perma-
necem pertinentes, especial-
mente diante dos desafios 
enfrentados pela igreja no 
século XXI, como a seculari-
zação, o pluralismo religioso 
e as transformações sociais. A 
necessidade de uma educação 
teológica que forme líderes 
capacitados para conduzir a 
igreja com fidelidade e rele-
vância é mais urgente do que 
nunca. Assim, reiteramos que 
este documento ecoa de um 
anseio sempre visto na igreja 
que segue nos convocando. 
Proposta de Reformulação 
Curricular. Com base nas di-
retrizes de 2005 e 2014, pro-
põe-se uma reformulação 
curricular que: a) Integre 
Teologia e Prática: Promo-
vendo uma formação que una 
conhecimento teológico sóli-
do com habilidades práticas 
para o ministério; b)​ Enfatize 
a Missão da Igreja: Preparan-
do líderes para atuar de forma 
eficaz na missão local e global 
da igreja; ​c) Contextualize o 
Ensino: Adaptando o currí-
culo às realidades culturais e 
sociais contemporâneas, sem 
comprometer os princípios 
da fé reformada.​ Esta propos-
ta tem como objetivo fortale-
cer a identidade da IPIB e sua 
missão no mundo, por meio 
da formação de líderes que 
conduzam a igreja com sabe-
doria, compaixão e compro-

misso com o Reino de Deus. 
Apesar de avanços e iniciati-
vas já implementadas, ainda 
enfrentamos uma significati-
va defasagem educacional, 
especialmente no campo dos 
estudos teológicos. Esse é um 
dos principais desafios das 
igrejas e instituições de for-
mação ministerial, sobretudo 
em contextos de comunida-
des periféricas ou regiões 
com menor acesso à educação 
formal. Trata-se de um fenô-
meno complexo, que pode ser 
analisado sob diferentes di-
mensões: 1. Causas da Defa-
sagem Educacional. Baixo 
acesso à educação básica de 
qualidade: Muitos candida-
tos ao ministério chegam às 
instituições teológicas com 
lacunas sérias em áreas como 
leitura, escrita, interpretação 
de texto e pensamento crítico. 
Isso dificulta o engajamento 
com textos teológicos densos 
e históricos. Desvalorização 
da formação intelectual: Em 
alguns contextos eclesiásti-
cos, há uma supervalorização 
da experiência espiritual ime-
diata em detrimento do estu-
do teológico sistemático, con-
tribuindo para a resistência 
ou negligência ao estudo mais 
aprofundado. Distanciamen-
to entre teologia e realidade 
cotidiana: A linguagem aca-
dêmica ou excessivamente 
técnica da teologia pode se 
tornar um obstáculo para alu-
nos que não tiveram acesso a 
uma formação preparatória, 
criando um sentimento de 
inadequação ou frustração. 2. 
Consequências para a For-
mação Teológica. Dificulda-
de na assimilação dos con-
teúdos: A teologia exige 
habilidades hermenêuticas, 
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históricas, filosóficas e críti-
cas. Sem bases educacionais 
sólidas, os estudantes encon-
tram barreiras na compreen-
são e aplicação do conteúdo. 
Formação superficial ou re-
ducionista: A ausência de 
ferramentas básicas de estudo 
pode levar à apropriação rasa 
de conceitos complexos, com 
risco de distorções doutriná-
rias ou fundamentações frá-
geis no exercício do ministé-
rio. Desigualdade de 
oportunidades: Há uma ten-
dência de elitização do co-
nhecimento teológico, con-
centrando o saber nas mãos 
de poucos que tiveram aces-
so à boa formação educacio-
nal, enquanto grande parte 
da igreja permanece à mar-
gem desse processo. 3. Cami-
nhos Possíveis de Superação 
realizado ao longo do tem-
po. Currículo propedêutico: 
Implantação de módulos de 
nivelamento em interpreta-
ção de texto, redação acadê-
mica, lógica argumentativa e 
história geral antes ou duran-
te os primeiros períodos do 
curso teológico. Como o 
nivelamento de língua por-
tuguesa, por exemplo. 
Educação teológica con-
textualizada: Desenvolver 
materiais e metodologias 
que partam da realidade do 
estudante, valorizando sua 
vivência e linguagem, mas 
sem renunciar à profundi-
dade teológica. Integração 
entre igreja e instituição 
de ensino: As igrejas locais 
podem ser espaços de apoio à 
formação teológica, oferecen-
do reforço educacional, gru-
pos de leitura e seminários de 
introdução à teologia. Pro-

moção da leitura e da cultu-
ra: Incentivar a leitura regular 
de bons livros, criação de bi-
bliotecas comunitárias e ro-
das de diálogo pode fortale-
cer o vocabulário teológico e 
o senso crítico. Vimos que a 
defasagem educacional não é 
apenas um desafio técnico, 
mas uma questão pastoral e 
missional. Ela afeta direta-
mente a qualidade do ensino, 
a saúde das igrejas e a fideli-
dade da pregação. Superá-la 
exige compromisso institu-
cional, visão pastoral sensível 
e um currículo que seja aca-
demicamente exigente, mas 
também pastoralmente aco-
lhedor. Afinal, formar teólo-
gos é formar servos do Reino 
— com mente renovada e co-
ração ardente. Isso exige mais 
do que reformular nomes de 
disciplinas: requer uma nova 
estrutura curricular que 
transforme as ementas e a 
própria concepção docente 
nas áreas específicas. Essa 
reestruturação implica, ne-
cessariamente, a contratação 
de professores com o perfil 
adequado — comprometidos 
com a comunidade de fé e, 
preferencialmente, oriundos 
da própria IPIB. Lembramos 
que a responsabilidade pela 
elaboração da Nova Estrutura 
Curricular (NEC) da FATIPI 
cabe ao NDE (Núcleo Docen-
te Estruturante), conforme 
exigência legal do MEC. Este 
processo deverá ser feito em 
diálogo com a Fundação 
Eduardo Carlos Pereira, a Se-
cretaria de Educação Teológi-
ca e a Secretaria de Evangeli-
zação da IPIB. A proposta foi 
aprovada na Assembleia Ge-
ral da IPIB realizada em 

[AG. 2014], que também de-
liberou pela implementação 
da "continuação da formação 
pastoral", concomitante ao 
cumprimento da licenciatura. 
Registramos como este mo-
mento importante para a vida 
da igreja respeita toda a traje-
tória até aqui e, pelo temor ao 
Senhor, crê estar sob a mesma 
direção. [...] igrejas reforma-
das, por tradição, devem 
constantemente estar se re-
formando, pois o lema da re-
forma cunhado no Sínodo de 
Dordrecht na Holanda é “ec-
clesia reformata et semper re-
formanda est”. As igrejas e 
instituições da histórica re-
forma que se recusarem a re-
formarem-se, com o passar 
do tempo, perderão sua inci-
dência na sociedade, esva-
ziar-se-ão, e por fim, deixarão 
de ser parte importante da 
história atual e ocuparão, 
apenas as páginas dos livros 
de História Eclesiástica. Foi 
corajosa a AG, reunida na ci-
dade de Assis, SP, a afamada 
Antioquia da Sorocaba-
na,[...]. As duas assembleias 
de 2005 e 2014 que colabora-
ram para a montagem concei-
tual e sugestão de disciplinas 
para uma nova matriz curri-
cular que se verá adiante nes-
te documento. A análise do 
processo de elaboração e im-
plementação do projeto pe-
dagógico para a formação 
pastoral na IPIB revela um 
percurso complexo, com di-
versos obstáculos e desafios 
que precisam ser abordados 
de forma estruturada e obje-
tiva. O histórico de decisões 
nas Assembleias Gerais de 
2005 e 2014, juntamente com 
os documentos recentes de 

2020 e 2023, proporcionam 
um contexto significativo 
para refletir sobre a necessi-
dade de adequação da forma-
ção teológica à realidade da 
Igreja e à missão pastoral no 
contexto contemporâneo. 1. 
Histórico de Decisões e De-
safios Identificados. Deci-
sões de 2005 e 2014: Estas 
Assembleias Gerais estabele-
ceram princípios e orienta-
ções sobre a formação teoló-
gica pastoral, considerando a 
adaptação do currículo da 
FATIPI às novas exigências 
da igreja. As discussões de 
2005 e 2014 enfatizaram a im-
portância da educação teoló-
gica robusta, que combinasse 
a tradição reformada com as 
demandas da sociedade con-
temporânea e da igreja local. 
Desafios de Implementação: 
O documento da Fundação e 
os relatórios das reuniões da 
COMEX, especialmente de 
2020 e 2023, apontam dificul-
dades significativas na imple-
mentação de propostas ante-
riores, como a introdução do 
curso de teologia a distância e 
a tentativa de integração de 
um quarto ano de formação 
presencial. As decisões que 
propunham a introdução de 
novos modelos de ensino, 
com uma ênfase maior na vi-
vência pastoral, enfrentaram 
desafios constitucionais, le-
gais e estruturais que prejudi-
caram a implementação do 
quarto ano. Falta de Integra-
ção com Projetos Anteriores: 
O principal ponto de crítica é 
a falta de integração entre os 
novos relatórios e as decisões 
de 2005 e 2014. O esforço da 
COMEX e da Fundação de 
criar um modelo mais flexível 
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para a formação teológica pa-
rece não ter feito referência 
direta às bases já estabeleci-
das nas Assembleias Gerais 
anteriores, comprometendo, 
assim, a continuidade e a coe-
rência do processo. 2. Princi-
pais Desafios da Formação 
Teológica da IPIB. Defasa-
gem no Currículo e na Me-
todologia: O currículo da 
FATIPI, embora esteja em 
constante evolução, ainda 
pode ser ampliado e como 
lema de nossa igreja sempre 
se reformando, isto, no que 
diz respeito à integração de 
disciplinas que promovam 
uma formação teológica crí-
tica, contemporânea e pasto-
ralmente relevante. A falta de 
uma formação que una teoria 
e prática de maneira eficaz 
ainda é um desafio para pre-
parar os líderes da IPIB para a 
complexidade do ministério 
pastoral. Faz-se importante 
um trabalho conjunto na for-
mação pastoral, que envolva a 
Igreja local, o Presbitério e a 
FATIPI. Sem essa responsabi-
lidade compartilhada, dificil-
mente conseguiremos unir 
teoria e prática. Modalidades 
de Ensino: A proposta de in-
trodução do curso à distância 
(EAD) foi uma tentativa im-
portante de expandir o acesso 
à educação teológica. No en-
tanto, os relatórios de 2020 e 
2023 apontam que essa mo-
dalidade, embora vantajosa 
para certos contextos, não é 
adequada para todos os can-
didatos, especialmente devi-
do a deficiências em conheci-
mentos tecnológicos e no 
perfil acadêmico exigido para 
o ensino remoto. Implemen-
tação da licenciatura minis-

terial: A introdução período 
de licenciatura ministerial 
como um quarto ano de for-
mação pastoral, integral e 
presencial, ainda não foi to-
talmente aceita ou implemen-
tada devido a dificuldades 
estruturais, principalmente 
no que tange à adequação 
constitucional e à aplicação 
prática do currículo. A pro-
posta foi suspensa em 2023, e 
ainda carece de uma análise 
mais profunda sobre suas im-
plicações a longo prazo. 3. 
PROPOSTA PARA OS PRÓ-
XIMOS 10 ANOS. Diante 
das dificuldades e do históri-
co apresentado, uma propos-
ta para a formação teológica 
pastoral da IPIB para os pró-
ximos 10 anos deve conside-
rar não apenas a evolução das 
modalidades de ensino, mas 
também o novo marco regu-
latório da Educação a Dis-
tância (EAD), recentemente 
atualizado pelo Decreto nº 
12.456/2025 e pelas diretrizes 
complementares do Ministé-
rio da Educação (Portaria nº 
378/2025, 381/2025 e 
506/2025). Esse marco rede-
fine parâmetros de qualidade 
acadêmica, carga horária pre-
sencial, tutoria, avaliação e 
credenciamento de polos, 
exigindo das instituições de 
ensino superior — inclusive 
confessionais — uma integra-
ção mais consistente entre 
formação teológica, prática 
comunitária e mediação tec-
nológica. Nesse sentido, a 
proposta deve buscar o ali-
nhamento com as diretrizes 
estabelecidas nas Assem-
bleias Gerais de 2005 e 2014, 
respeitando as decisões e fun-
damentos que orientam a 

educação teológica da IPIB. A 
agenda de reformulação e 
adequação curricular a seguir 
tem como foco a qualidade 
teológica, o acesso inclusivo 
e a vivência pastoral inte-
gral, de modo a fortalecer a 
missão formadora da Igreja 
no novo cenário educacional 
brasileiro. A. Reforço e Atua-
lização do Currículo Teoló-
gico. Integração de Teologia 
Prática: Considerando a im-
portância da vivência pasto-
ral, a proposta curricular 
deve ser atualizada para in-
cluir mais disciplinas práti-
cas, com enfoque nas necessi-
dades pastorais da igreja 
contemporânea. Isso inclui 
práticas de aconselhamento, 
evangelismo contextualizado, 
administração e liderança 
eclesiástica sendo ainda mais 
aprofundadas e difundidas no 
quarto ano. Currículo Flexí-
vel e Modular: Um currículo 
que possibilite a adaptação às 
necessidades de diferentes 
grupos EAD ou semipresen-
cial, garantindo que cada alu-
no possa ter a formação que 
atenda às suas circunstâncias 
de vida e contexto. Ênfase na 
Teologia Social: A formação 
teológica também precisa 
dialogar sempre profunda-
mente com as questões so-
ciais, políticas e culturais con-
temporâneas, preparando os 
futuros pastores para lidar 
com os desafios de uma socie-
dade plural e em constante 
transformação. A graduação 
em sua matriz curricular será 
acrescida de encontros pre-
senciais em projeto específico 
apenas para candidatos ofi-
ciais ao ministério da palavra 
e sacramentos. Este programa 

será disponibilizado pela FA-
TIPI e executado pelas ins-
tâncias educacionais da igreja 
levando em conta a demanda 
de alunos e seus contextos. B. 
Avaliação das Modalidades 
de Ensino. Reflexão e Revi-
são do Ensino Presencial. 
Considerando a necessidade 
de tornar a formação teológi-
ca mais relevante, atual e pas-
toralmente viável para a vida 
da Igreja, propõe-se a extin-
ção do curso presencial den-
tro do prazo de dois anos; 
nesse período o processo se-
letivo para o curso presencial 
continuará sendo oferecido, 
devendo ter um número mí-
nimo razoável para a consti-
tuição de turmas (definido 
pela FECP). Após o decurso 
do prazo, ficará extinto o cur-
so presencial, de modo que a 
partir daí será oferecida ex-
clusivamente a modalidade 
semipresencial, a ser im-
plantada, e a EAD. Os alunos 
já matriculados e os que vie-
rem a se matricular nos anos 
de 2026 e 2027 garantem-se 
nas regras vigentes até o mo-
mento. Essa reestruturação 
visa alinhar a formação teoló-
gica da IPIB às demandas 
contemporâneas de acessibi-
lidade, flexibilidade e integra-
ção tecnológica, conforme o 
novo marco regulatório da 
Educação a Distância 
(EAD), estabelecido pelo De-
creto nº 12.456/2025 e pelas 
diretrizes complementares do 
Ministério da Educação 
(Portaria nº 378/2025, 
381/2025 e 506/2025)... Tais 
diretrizes redefinem os parâ-
metros de qualidade acadê-
mica, presencialidade míni-
ma, tutoria e credenciamento 
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institucional, consolidação da 
excelência teológica e a iden-
tidade confessional reforma-
da. O curso semipresencial 
será estruturado como a via 
formativa principal para a 
preparação pastoral de can-
didatos ao ministério na 
IPIB, mantendo encontros 
presenciais obrigatórios, 
acompanhamento docente e 
práticas ministeriais supervi-
sionadas. Já a modalidade 
EAD ampliará o alcance e a 
inserção missionária da FA-
TIPI, atendendo a um públi-
co mais diversos e a regiões 
distantes, fortalecendo o 
compromisso da Igreja com a 
educação teológica acessível e 
de qualidade, também com 
encontros presenciais ao lon-
go da formação. Observação 
Importante: O(a) aluno(a) 
que estiver cursando a gra-
duação em modalidade 
EAD e vier a reconhecer o 
chamado pastoral durante 
ou após o curso, tornando-se 
candidato oficial ao ministé-
rio, deverá cumprir os se-
guintes itens obrigatórios: 
Cumprimento do período 
de pré-candidatura, nos ter-
mos previstos pelo Manual do 
Candidato; Integralização 
presencial de 20% da carga 
horária total do curso, equi-
valente a 600 horas presen-
ciais sendo 200 horas já vali-
dadas pelo estágio realizado 
na modalidade EAD – há de-
pender de qual semestre ou 
estágio se encontra o aluno. 
Às 400 horas restantes deve-
rão ser cumpridas em três 
encontros presenciais (com 
133 horas cada), desenvolvi-
das com metodologias de en-
sino e avaliações definidas e 
regulamentadas pela institui-

ção. Essa decisão reflete um 
discernimento institucional 
e pastoral voltado para o fu-
turo da formação teológica da 
Igreja, unindo fidelidade 
doutrinária, inovação peda-
gógica e compromisso voca-
cional, a fim de servir com 
excelência e relevância à mis-
são reformada da IPIB nos 
próximos anos. Oportunida-
des de Educação à Distância: 
A EAD permanece como 
uma opção estratégica e va-
liosa para a formação teológi-
ca na IPIB, especialmente por 
sua capacidade de alcance e 
internacionalização, possi-
bilitando levar a educação 
reformada a países de língua 
lusófona e a regiões extre-
mas da nação brasileira 
onde a presença institucional 
da Igreja ainda é limitada. 
Essa expansão missional e 
acadêmica, contudo, requer 
critérios claros de acompa-
nhamento e orientação dos 
estudantes, de modo a asse-
gurar maturidade espiritual, 
compromisso comunitário e 
qualidade acadêmica no pro-
cesso formativo. As recomen-
dações expressas nos relató-
rios de 2020 e 2023 
continuam válidas, indicando 
a importância de fortalecer o 
acompanhamento docente, 
pastoral e tutorial nessa mo-
dalidade. Além disso, a unifi-
cação das matrizes curricu-
lares, conforme deliberado 
nas Assembleias Gerais ante-
riores, favorece a integração 
entre as diferentes modalida-
des de ensino, permitindo 
que o mesmo núcleo teológi-
co seja oferecido com coesão 
e excelência tanto no formato 
semipresencial quanto no 
EAD. Essa unificação, já con-

solidada desde a implantação 
do modelo a distância, forta-
lece a identidade acadêmica 
e confessional da FATIPI, 
promove eficiência pedagó-
gica e assegura que a forma-
ção teológica da IPIB conti-
nue sendo fiel às Escrituras, 
relevante para o contexto e 
acessível para a missão, tan-
to no Brasil quanto em outros 
países de língua portuguesa. 
C. Implementação de um 
programa de atividades na 
Licenciatura Ministerial. A 
proposta de uma licenciatu-
ra ministerial precisa ser 
avaliada e implementada para 
que sua aplicação se adeque à 
realidade institucional e ao 
perfil da igreja. O novo for-
mato da licenciatura minis-
terial propõe: Imersão Práti-
ca: Se trata um ano de 
imersão pastoral em diferen-
tes contextos, como igrejas de 
bairros, plantação de igrejas 
ou ministérios especializados, 
possibilitando aos alunos 
uma vivência real das deman-
das do ministério pastoral, 
todos realizados nos polos a 
serem estabelecido. Isso se 
dará por um programa de dis-
ciplinas em EAD e participa-
ção em encontros presenciais. 
Este projeto será disponibili-
zado pela FATIPI e executado 
pelas instâncias educacionais 
da igreja levando em conta a 
demanda de alunos e seus 
contextos. O conteúdo pro-
gramático constará na frente 
neste documento. Ajustes 
Constitucionais e Legais: An-
tes de sua implementação, 
está se propondo ajustes em 
nossas normas, especialmen-
te na lei complementar e lei 
ordinária no que se refere à 
candidatura, licenciatura e 

ordenação. D. Alinhamento 
com as Diretrizes das AGs 
de 2005 e 2014. Reflexão so-
bre as Diretrizes Anteriores: 
As decisões das Assembleias 
de 2005 e 2014 precisam ser 
revisitadas para garantir que 
os projetos e propostas atuais 
se alinhem aos princípios teo-
lógicos e pedagógicos estabe-
lecidos. Isso inclui um com-
promisso claro com a 
fidelidade bíblica, a relevân-
cia prática e o aprimoramento 
contínuo da formação teoló-
gica. A formação teológica 
pastoral da IPIB enfrenta de-
safios significativos, mas tam-
bém tem uma grande oportu-
nidade de se renovar e se 
adaptar ao contexto contem-
porâneo. Os próximos dez 
anos podem ser marcados 
por uma integração entre ino-
vação pedagógica, fidelidade 
teológica e vivência pastoral 
como sempre foi marca desta 
escola. A proposta de reforço 
curricular, reavaliação das 
modalidades de ensino e im-
plementação de uma licen-
ciatura ministerial, isto é, 
Implementação de um pro-
grama de atividades na Licen-
ciatura Ministerial, corrobo-
rando com a formação 
pastoral concomitante com a 
licenciatura. Cuja questão 
está alinhada com as decisões 
de 2005 e 2014, fornecerão 
uma base sólida para a forma-
ção de líderes comprometidos 
com a expansão do Reino de 
Deus de forma sábia, relevan-
te e fiel. EM RELAÇÃO A 
MATRIZES CURRICULA-
RES – Atualmente, existem 
duas matrizes curriculares 
em vigor — uma para o curso 
presencial e outra para a mo-
dalidade EAD —, ambas es-
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truturadas em conformidade 
com as diretrizes estabeleci-
das pela Assembleia Geral 
(AG) de 2014. No entanto, 
com o objetivo de promover 
maior integração entre as 
modalidades e evitar qual-
quer dúvida quanto à equiva-
lência do conteúdo ofertado, 
propomos uma atualização 
que unifica e aprimora a ma-
triz curricular. Essa proposta 
contempla as deliberações 
anteriores, especialmente os 
projetos de 2005 e 2014, e 
responde às exigências do 
cenário atual. Como vere-
mos adiante. FORMAÇÃO 
PASTORAL: Concomitante 
a licenciatura Diante dos de-
safios contemporâneos en-
frentados pela educação teo-
lógica, especialmente no que 
diz respeito à adequação dos 
modelos presenciais às ne-
cessidades reais da igreja e 
do ministério pastoral, pro-
põe-se a criação de uma Li-
cenciatura Ministerial. Esta 
proposta visa proporcionar 
uma formação mais direcio-
nada à realidade ministerial, 
priorizando a preparação 
integral dos futuros líderes 
da igreja, com um foco espe-
cífico na prática pastoral e no 
fortalecimento da vocação 
cristã. A Licenciatura Minis-
terial será estruturada para 
atender às demandas do tem-
po presente, valorizando a 
experiência comunitária, o 
acompanhamento pastoral e 
a vivência prática da fé. Com 
isso, busca-se oferecer um 
curso que não apenas capaci-
te em termos acadêmicos, 
mas também em termos espi-
rituais e eclesiais, alinhando a 
formação teológica à realida-
de concreta da vida da igreja. 

Esse curso será uma resposta 
à necessidade de modelos 
educativos mais pertinentes 
e equitativos, refletindo so-
bre a relevância do ensino 
teológico tradicional em face 
dos desafios de um mundo 
em constante transformação. 
Com o foco na integridade 
do ministério pastoral e na 
preparação de líderes capa-
zes de enfrentar as comple-
xidades do contexto ecle-
siástico e social atual, a 
Licenciatura Ministerial se 
apresenta como uma alterna-
tiva estratégica para a forma-
ção de discípulos comprome-
tidos com o Reino de Deus. 
Consideração sobre o Nú-
mero de Matrículas Presen-
ciais e Desafios do Ensino 
EAD. A diminuição no nú-
mero de matrículas presen-
ciais nos últimos anos indica 
um desafio significativo para 
o modelo tradicional de ensi-
no teológico, exigindo uma 
análise profunda sobre suas 
causas e implicações. Embora 
o formato presencial tenha 
historicamente desempenha-
do um papel fundamental na 
formação pastoral — pela in-
teração direta e pelo acompa-
nhamento próximo dos alu-
nos —, o cenário atual, 
somado às novas diretrizes 
educacionais brasileiras, re-
quer um redirecionamento 
estratégico. À luz do novo 
marco regulatório da Edu-
cação a Distância (EAD), 
estabelecido pelo Decreto nº 
12.456/2025 e pelas diretrizes 
complementares do Ministé-
rio da Educação (Portaria nº 
378/2025, 381/2025 e 
506/2025), a comissão pro-
põe que a FATIPI, a partir 
daqui faça transição definiti-

va do modelo presencial 
para as modalidades semi-
presencial e EAD, substituin-
do o curso presencial e prio-
rizando um formato mais 
integrado, flexível e acessível. 
O curso semipresencial per-
mitirá a manutenção da con-
vivência formativa e da práti-
ca pastoral supervisionada, 
enquanto o EAD ampliará o 
alcance da formação teológi-
ca, levando o ensino reforma-
do a regiões remotas do Bra-
sil e a países de língua 
portuguesa, promovendo a 
expansão missionária da Igre-
ja. Essa reorganização peda-
gógica busca equilibrar os 
pontos fortes de cada moda-
lidade, garantindo excelência 
teológica, acompanhamento 
pastoral e fidelidade confes-
sional. No âmbito acadêmico, 
a Câmara de Ensino e o NDE 
e instancias educacionais da 
denominação deverão revi-
sar e acompanhar atentamen-
te a matriz curricular, as 
ementas, as bibliografias e o 
conteúdo programático para 
assegurar que a formação teo-
lógica oferecida esteja em 
conformidade com as novas 
exigências legais e acadêmi-
cas, e ao mesmo tempo, em 
sintonia com as demandas 
pastorais e culturais con-
temporâneas. Essa revisão 
deve promover atualização 
pedagógica e teológica con-
tínua, assegurando que o 
conteúdo programático seja 
relevante, contextualizado e 
preparatório para os desafios 
ministeriais do presente. O 
alinhamento entre a norma-
tização federal e as diretrizes 
eclesiásticas da IPIB é condi-
ção essencial para que a FA-
TIPI continue sendo referên-

cia de formação reformada, 
acadêmica e pastoral no Bra-
sil e no exterior. Urgência de 
Rever as Decisões sobre 
Educação Teológica desde 
2014. Dada a constante evo-
lução das necessidades da 
igreja e dos desafios educa-
cionais, há uma urgência em 
revisar todas as decisões rela-
cionadas à educação teológica 
tomadas desde 2014. Essa 
revisão deve ser abrangente e 
reflexiva, considerando as 
mudanças no cenário global, 
as novas demandas da igreja e 
as possibilidades que surgi-
ram com o avanço das tecno-
logias educacionais. As deci-
sões tomadas até agora 
precisam ser repensadas à luz 
de novos contextos e desafios 
para garantir que a formação 
teológica seja eficaz, acessível 
e relevante. Consideração 
sobre Novas Demandas e 
Ferramentas Metodológi-
cas. A rápida evolução das 
demandas educacionais e das 
ferramentas metodológicas 
exige uma constante revisão 
das abordagens pedagógicas. 
Sem atualizações adequadas, 
corremos o risco de um ana-
cronismo nas metodologias e 
conteúdos utilizados na for-
mação teológica. A imple-
mentação de novas ferramen-
tas e técnicas metodológicas, 
como a utilização de platafor-
mas digitais, recursos intera-
tivos e metodologias de ensi-
no semipresencial, pode 
enriquecer o processo forma-
tivo e tornar o aprendizado 
mais dinâmico e eficaz. Por 
isso, é fundamental estar 
atento a essas inovações para 
não perder a relevância na 
educação teológica. PRO-
POSTAS PARA UMA NOVA 
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EDUCAÇÃO TEOLÓGICA 
NA IPIB. A proposta se es-
trutura em três dimensões: 
Para a Igreja: respondendo às 
demandas locais. Pela Igreja: 
sustentada pela comunidade 
de fé.  Com a Igreja: enraizada 
na vivência pastoral. Os eixos 
curriculares incluem: Teolo-
gia Reformada e Bíblia (Sola 
Scriptura); Espiritualidade, 
Prática e Missão. Comunica-
ção, Liderança e Cultura 
Contemporânea. A matriz 
curricular para graduação é 
unificada para EAD e presen-
cial, com encontros presen-
ciais trimestrais no modelo 
EaD, visando uma formação 
integral e contextualizada. 
Propostas Estruturais. Pre-
tendemos apresentar aqui, 
propostas estruturais que vi-
sam ao fortalecimento da for-
mação teológica da IPIB em 
duas frentes complementares: 
a transição do curso presen-
cial para o modelo semipre-
sencial e a requalificação inte-
gral do modelo de Educação 
a Distância (EAD). As medi-
das aqui sugeridas buscam 
responder com responsabili-
dade e discernimento aos de-
safios pedagógicos e institu-
cionais atuais, preservando a 
qualidade acadêmica, o 
acompanhamento vocacional 
e a fidelidade confessional 
que caracterizam a tradição 
reformada da FATIPI. Com 
base em ampla análise e nas 
orientações do novo marco 
regulatório da Educação a 
Distância Decreto nº 
12.456/2025 e pelas diretrizes 
complementares do Ministé-
rio da Educação (Portaria nº 
378/2025, 381/2025 e 
506/2025), propõe-se a subs-

tituição do curso presencial, 
dando lugar à implantação do 
modelo semipresencial, que 
combina a profundidade da 
formação teológica com a fle-
xibilidade dos ambientes di-
gitais. Esse formato assegura 
encontros presenciais regu-
lares, práticas pastorais su-
pervisionadas e acompanha-
mento docente contínuo, 
mantendo viva a dimensão 
comunitária e vocacional da 
formação ministerial. Em pa-
ralelo, propõe-se a requalifi-
cação do modelo EAD, ajus-
tando-o às novas exigências 
pedagógicas e tecnológicas. O 
EAD deverá priorizar a inte-
ração constante entre estu-
dantes e professores, equili-
brando atividades síncronas 
e síncrona mediadas (ao 
vivo) e assíncronas (grava-
das), de modo a fortalecer o 
vínculo acadêmico, o diálogo 
teológico e a experiência co-
munitária. A manutenção 
exclusiva de aulas gravadas, 
como ocorre no modelo 
atual, não expressa adequa-
damente à dimensão rela-
cional da formação pastoral 
e deve ser revista. O novo ar-
ranjo institucional — com 
foco no semipresencial e no 
EAD requalificado — amplia 
o alcance da FATIPI, favorece 
a formação teológica acessí-
vel em todo o território na-
cional e viabiliza a interna-
cionalização da missão 
educativa para países de lín-
gua portuguesa, especial-
mente onde a IPIB mantém 
vínculos históricos e missio-
nais. Essas ações visam asse-
gurar que tanto o ambiente 
digital quanto o presencial 
renovado sejam espaços de 

formação integral, teologi-
camente sólidos, pastoral-
mente relevantes e pedago-
gicamente eficazes, em 
sintonia com a vocação da 
Igreja para servir a Deus com 
fidelidade e excelência. For-
mação contínua de docentes 
com identidade pastoral. A 
qualidade da formação teoló-
gica está diretamente ligada à 
preparação contínua de seus 
docentes e à clareza de sua 
identidade pastoral. Nesta 
etapa, propõe-se uma atenção 
especial à capacitação perma-
nente dos professores e à cria-
ção de uma Licenciatura Mi-
nisterial. O objetivo é 
fortalecer a integração entre o 
saber teológico e a prática mi-
nisterial, inspirando-se na 
tradição bíblica da “casa dos 
profetas” como espaço de 
discipulado, vivência e mis-
são. Essas medidas respon-
dem à necessidade de formar 
líderes que unam profundi-
dade teológica, sensibilidade 
pastoral e compromisso com 
os desafios contemporâneos 
da igreja. Implementação da 
Licenciatura Ministerial — 
visando aprimorar a articu-
lação entre a formação aca-
dêmica e a prática 
ministerial, resgatando a 
tradição formadora da casa 
dos profetas, em sintonia 
com as demandas e desafios 
do novo tempo será implan-
tada essa pedagogia. UM 
APELO À IGREJA: ENSI-
NAR É DISCIPULAR PARA 
A GLÓRIA DE DEUS. Mais 
do que estrutura ou currículo, 
o que propomos é um movi-
mento espiritual, institucio-
nal e missionário. A glória de 
Deus exige uma igreja prepa-

rada para ensinar, formar, 
cuidar e enviar. Não se trata 
apenas de formar teólogos. 
Mas de preparar discípulos-
-mestres. Não se trata apenas 
de repensar um curso. Mas de 
reavivar uma vocação. Não se 
trata apenas de conteúdo. 
Mas de chamada, compro-
misso e esperança. Pedimos 
que cada igreja, cada conse-
lho, cada liderança, receba 
este documento com espírito 
de oração, reflexão e coragem. 
Que ouça o que o Espírito diz 
à igreja neste tempo. E que, 
como comunidade reforma-
da, sejamos fiéis à nossa voca-
ção: educar para transformar, 
ensinar para servir, formar 
para a glória de Deus. Nesse 
espírito de fidelidade e com-
promisso com a formação 
teológica, e levando em conta 
toda a fundamentação acima, 
apresentamos a seguir os con-
teúdos com suas respectivas 
propostas para a EDUCA-
ÇÃO TEOLÓGICA PARA A 
IPIB. CONCEPÇÃO DO 
CURSO DE TEOLOGIA E 
DA NATUREZA FILOSÓFI-
CA. O projeto de Educação 
Teológica da IPIB estabelece   
princípios   e perspectivas que 
devem nortear a educação 
teológica através de cinco ên-
fases fundamentais que de-
vem permear toda a concep-
ção do curso, bem como o 
conteúdo das respectivas ma-
térias. São essas as ênfases: a) 
Ênfase na Herança Refor-
mada (Anamnesis Fidei). A 
Reforma Protestante do sécu-
lo XVI é um tesouro sempre 
aberto a ser descoberto, em 
sua riqueza teológica, ética e 
social. Essa tradição teológica 
com seus símbolos de fé colo-
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ca-se como um paradigma 
essencial, que norteia todo 
conteúdo a ser concretizado 
na FATIPI, disponibilizados 
em cada módulo, ativando 
cada conteúdo do Ambiente 
Virtual de Aprendizagem.  
Projetos extracurriculares, 
publicações e outros esforços 
são direcionados para a recu-
peração e ampliação desta 
rica herança, com seus prin-
cípios e categorias. Porém, 
para fazer justiça ao próprio 
pensamento protestante, não 
se pode simplesmente preser-
var a tradição sem um diálo-
go crítico com os desafios do 
presente – teologia é ao mes-
mo tempo memória e espe-
rança, é anamnésia e herme-
néia – está em seu DNA, ser 
relevante para cada geração. É 
necessário buscar uma per-
manente correlação entre o 
cognitivo dessa herança, por 
um lado, e o constitutivo efe-
tivo, por outro lado. Saber o 
que se precisa conhecer, o que 
se precisa tornar-se, para em 
seguida o fazer. Como filhos 
da herança Reformada, so-
mos instigados a conhecer, 
confiar e confessar.  Por isso, 
é reflexão que se dá sobre o 
conteúdo original e atual des-
sa fé, em conexão com a rea-
lidade cultural do mundo 
contemporâneo. Sempre 
consciente de que identidade 
brasileira da pastoral de nos-
sa teologia deve também fa-
zer parte da nossa forma de 
fazer e refletir sinais visíveis 
do Reino de Deus. b) Ênfase 
nas Ciências Bíblicas (Ratio 
Spes). A conexão entre a Bí-
blia e a piedade cristã foram 
marcas dos Reformadores, 
tanto quanto dos Pais Apos-

tólicos. Ser reformado é ser 
cativo da Palavra de Deus. As 
Escrituras tornaram-se para-
digma enfático da Reforma 
Protestante do século XVI – 
foi a doutrina do livre exame 
das Escrituras Sagradas pelo 
povo de Deus que uma nova 
civilização foi criada. O estu-
do individual e comunitário e 
a proclamação da Palavra de 
Deus são fatores primordiais 
para o culto e a vivência da fé 
protestante, formatando o es-
pírito e a cultura protestante. 
Também pertence à tradição 
protestante o caráter científi-
co (ratio) da análise do texto 
bíblico, as mediações de ciên-
cias sócio-históricos e literá-
rios são úteis, levando a cons-
trução teológica estar à 
serviço dos sistemas sociais 
específicos da sociedade, in-
teragindo entre os vários im-
perativos do gradiente social 
da organização humana. O 
Curso de Teologia EAD da 
FATIPI visa à preparação de 
ministros para a igreja refor-
mada e incentiva o estudo 
criterioso da Bíblia em seu 
currículo, assim como a di-
vulgação dos resultados de tal 
pesquisa por meios curricula-
res e extracurriculares. c) Ên-
fase nas Ciências Pastorais 
(Práxis Caritas). A FATIPI 
oferece programas de estudos 
e atividades que proporcio-
nam oportunidades de apro-
fundamento teológico-pasto-
ral. O sentido e o chamado 
pastoral, oportuniza o desti-
no fundamental da ação edu-
cacional da FATIPI. O qual 
fomenta o debate em torno 
dos problemas apresentados 
nas circunstâncias concretas 
do ministério pastoral tanto 

frente às rápidas e contínuas 
transformações da conjuntu-
ra histórica e social do mun-
do pós-moderno, quanto nas 
situações tradicionais gerado-
ras de crises na vida dos seres 
humanos. Desde este viés, a 
teologia sempre será práxis, a 
prática da fé. E é isso que lhe 
dá o caráter tanto de eficácia 
com eficiência, quanto de efe-
tividade. d) Ênfase nas Ciên-
cias Missiológicas (Missio 
Dei). O estudo teológico é 
missional, existe para a mis-
são, assim como o fogo existe 
para a combustão. Existe para 
ser sinal do Reino de Deus no 
mundo, assim como os olhos 
existem para a luz. A igreja 
não existe para um fim em si 
mesma, mas tem como obje-
tivo a proclamação do Reino 
de Deus, ao qual está à servi-
ço e é sinal, – seu chamado 
está operar em quatro dimen-
sões: Construir Comunhão 
(koinonia); praticar o ensino 
(didaskalia); proclamar o 
Evangelho (kerygma); e servir 
diaconalmente (diakonia). 
Tem, portanto, uma essência 
missional. Pelas trilhas da 
história rumo ao Reino de 
Deus a chegar – em todas as 
dimensões, o Evangelho todo 
para o todo humano. A igreja, 
ao se estabelecer como um 
arauto do Reino de Deus, as-
sume a sua tarefa missionária 
– na categoria Reformada, a 
igreja tem uma origem trini-
tária, tem uma missão no 
mundo e tem um destino 
eterno. Sendo assim, a FATI-
PI se constitui uma agência 
pedagógica fomentadora do 
pensamento teológico, o con-
texto de uma igreja que se re-
conhece missional em terras 

brasileiras, respondendo aos 
apelos do ser humano e da so-
ciedade em cada geração. e) 
Ênfase nas Ciências da Co-
municação (Kerigma). O 
estudo teológico parte das 
práticas e das ações como se 
dão, para chegar à prática do 
que deve ser. O labor teológi-
co tem por pressuposto que o 
fenômeno comunicacional é 
essencial aos seres humanos, 
pois o pregação se move no 
universo do que acontece, ar-
ticula sua reflexão em diálogo 
com a Revelação de Deus, en-
tendida teologicamente, for-
mula objetivos claros, levan-
do em conta o conteúdo da fé, 
aterrissa no âmbito dos impe-
rativos vitais, sinérgicos, gre-
gários e existências dos siste-
mas sociais específicos, 
apresentando propostas ope-
rativas por meio da pregação, 
ensino e discipulado, desde 
uma cosmovisão cristã  – teo-
logia indutiva.  Por isso, sem 
esse relacionar-se com as 
ciências comunicativas, as 
práticas pastorais não conse-
guirão o objetivo de ser rele-
vante e sua função pedagógi-
ca missional. Por esta razão, é 
essencial em cada momento 
histórico relacionar dialetica-
mente a prática pastoral, a 
teologia reformada e a prática 
da pregação. Formação teoló-
gica é ciência de comunica-
ção. A revelação bíblica e a 
proclamação da palavra de 
Deus são, por excelência, fe-
nômenos comunicacionais. 
Assim, o trabalho teológico, 
ao longo dos milênios, tem se 
dedicado à preservação, in-
terpretação e comunicação 
do registro da revelação divi-
na. A Reforma Protestante, 
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por exemplo, valeu-se com 
grande êxito do advento da 
imprensa para propagação de 
sua mensagem. O século XX 
marcou a grande transição da 
cultura da escrita para a cul-
tura da imagem associada à 
escrita. Por sua vez, o século 
XXI já nasceu sob o influxo 
da comunicação multidire-
cional das redes digitais. A 
FATIPI busca tanto a reflexão 
crítica sobre a cultura digital 
e imagética contemporânea 
quanto a familiaridade ins-
trumental com as ferramen-
tas comunicacionais deste 
tempo. Assim, numa frase fi-
nal, podemos dizer que a edu-
cação teológica é cristológica 
em suas raízes e eclesial co-
municativa em sua expansão. 
Princípio filosófico e educa-
cional do curso. O princípio 
reformado teológico vivo, 
não se reduz a algumas disci-
plinas, mas a intencionalida-
de de tipo norteador que deve 
afetar o curso da FATIPI por 
inteiro.  O método do “deve-
-ser” da educação depende da 
concepção político-filosófica 
de cada sociedade, uma vez 
que as políticas públicas, en-
tre elas a da educação, da for-
ma como são definidas, im-
plementadas ou mesmo 
extintas, têm como referência 
as próprias representações 
sociais que cada sociedade 
desenvolve sobre si mesma, 
isto é, são construções molda-
das pelos valores, símbolos e 
normas – em suma, pelas re-
presentações sociais que 
constituem o tecido cultural e 
simbólico de uma determina-
da realidade complexa. A 
meta é realçar a importância 
de uma educação teológica 
que transcenda as fronteiras 

da religiosidade para abraçar 
uma abordagem mais com-
plexa do tecido social com 
responsabilidade humana. 
Embora a educação teológica 
seja primariamente destinada 
a servir as necessidades espi-
rituais de uma comunidade 
religiosa específica, ela tam-
bém deve engajar-se ativa-
mente com questões da socie-
dade, promovendo valores 
como cidadania, bem-estar 
humano e respeito à equidade 
social. Essa perspectiva suge-
re que a educação teológica 
não deve operar isoladamen-
te das dinâmicas culturais e 
sociais mais amplas, mas deve 
refletir e contribuir para o en-
tendimento e a melhoria das 
condições sociais e culturais 
em que está inserida. Inte-
grando os valores e normas 
éticas ao currículo teológico, 
os programas de formação 
podem não só formar líderes 
espirituais mais conscientes e 
responsivos às realidades 
existenciais da vida, mas tam-
bém cidadãos engajados e 
proativos na construção de 
uma sociedade mais justa e 
moralmente robusta. Um 
mundo mais humano é possí-
vel e necessário. Diante do 
exposto e reconhecendo que 
a educação teológica é intrin-
secamente interligada às re-
presentações vitais do gra-
diente social, que permeiam o 
universo cultural e simbólico 
da realidade mundo, no qual 
estamos inseridos, – sendo 
assim, poder ser percebido 
que sua finalidade transcende 
o âmbito exclusivamente 
eclesiástico. Embora esta edu-
cação teológica primordial-
mente sirva à experiência de 
fé e pastoral de uma determi-

nada igreja ou denominação, 
é imperativo que ela englobe, 
em sua teoria e prática, a for-
mação voltada para a demo-
cratização do conhecimento, 
o exercício de uma cidadania 
ressonante e o fomento ao 
bem-estar humano. E assim, 
contribuindo para uma socie-
dade mais justa, moral e espi-
ritualmente robusta. Este en-
foque não só alinha a 
educação teológica com os 
desafios contemporâneos, 
mas também reafirma seu pa-
pel fundamental no cultivo de 
uma comunidade que valori-
ze tanto a fé quanto a respon-
sabilidade existencial huma-
na. Conforme delineado pela 
FATIPI, a teoria da educação 
teológica deve sintetizar críti-
ca histórica, reflexão crítica, e 
ação pertinente ao mundo 
atual, abraçando a promoção 
humana no contexto da inter-
pretação e aplicação das Es-
crituras Sagradas de modo 
relevante. Este enfoque é cru-
cial, especialmente diante das 
rápidas e profundas transfor-
mações existenciais atuais, as 
quais exigem uma resposta 
que permita ao indivíduo não 
apenas sobreviver, mas pros-
perar como cidadão, tanto 
deste mundo quanto na pre-
paração rumo ao Reino de 
Deus. O curso, portanto, en-
fatiza não apenas a formação 
pastoral e missionária, mas 
também a ética do autocuida-
do, do cuidado com o próxi-
mo, da criação, da justiça 
orientada pelos valores do 
Reino, de respeito pela digni-
dade humana frente às desi-
gualdades, a preservação am-
biental, e a promoção de 
iniciativas comunitárias soli-
dárias. Este direcionar filosó-

fico-teológico procura refletir 
a responsabilidade da educa-
ção teológica em formar indi-
víduos que não só entendam 
e interpretem as demandas de 
sua fé, mas que também 
atuem como agentes de mu-
dança social, integrando pro-
fundamente os valores cris-
tãos com ações práticas. Esta 
abordagem não só responde 
às necessidades contemporâ-
neas, mas também está ali-
nhada com a tradição refor-
mada de engajamento ativo e 
crítico com o mundo, assegu-
rando que a educação teoló-
gica permaneça relevante e 
eficaz em promover um im-
pacto social positivo e dura-
douro. Este princípio reco-
nhece a importância de uma 
relação sinérgica com dife-
rentes áreas do conhecimen-
to, envolvendo as ciências que 
estudam as dinâmicas huma-
nas sob múltiplos ângulos e 
contribuem decisivamente 
para uma compreensão am-
pliada dos desafios sociais 
atuais. Somos plenamente 
conscientes de que nossa 
atuação não se limita ao teó-
rico; lidamos com indivíduos 
reais, inseridos em um con-
texto social que exige urgente 
reorganização nas esferas 
econômica, política e social. 
Nosso objetivo vai além de 
discutir teorias: buscamos 
provocar mudanças concretas 
e profundas, comprometidas 
com o avanço dos segmentos 
menos favorecidos da socie-
dade. Almejamos formar in-
divíduos que, reconhecendo 
sua história, possam manejar 
com liberdade e maturidade 
as diversas ideologias, inclu-
sive aquelas que emergem de 
seus próprios contextos de fé. 
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fia e ética cristã (100h). 
Ementa: Estuda os aspectos 
introdutórios da Filosofia, com 
foco no desenvolvimento de 
sua história e os seus pontos de 
contato com a crença religiosa. 
Destaca a tensão entre fé e ra-
zão e a sua consequência no 
desenvolvimento do pensa-
mento filosófico. Estuda os va-
lores éticos na perspectiva bí-
blica e as interrelações 
pessoais, familiares, comunitá-
rias e sociais.  Ciências So-
ciais (sociologia, política e 
antropologia) (100h). Emen-
ta: Destaca aspectos introdu-
tórios ao pensamento socioló-
gico, político e antropológico e 
os principais referenciais teó-
ricos da compreensão crítica 
das sociedades modernas. En-
fatiza a relação das ciências 
sociais com o estudo da teolo-
gia cristã. Projeto de Mono-
grafia teológica (70h). 
Ementa: Elaboração de etapas 
do projeto de monografia e do 
texto final de conclusão de 
curso. Direitos Civis e direi-
tos humanos (70h). Ementa: 
Estudo das Declarações e Do-
cumentos de Direitos Huma-
nos em sua relação com a prá-
tica pastoral e missionária da 
igreja. Estudo do Direito e Le-
gislação, com ênfase nas temá-
ticas de direito público e priva-
do aplicadas às instituições 
religiosas. ÁREA DE BÍBLIA 
– 550 horas. Introdução ao 
AT (70h). Ementa: Trata das 
questões introdutórias ao texto 
do Antigo Testamento no seu 
contexto literário, histórico e 
social, como datação, compo-
sição, autoria e conteúdo geral. 
Teologia do AT (70h). Emen-
ta:  Estudo dos principais te-
mas teológicos do Antigo Tes-
tamento, dando continuidade 

ao conteúdo das disciplinas 
anteriores, priorizando a 
atualização dos sentidos no 
mundo contemporâneo. Teo-
logia exegética do AT 
(100h). Ementa: Fornece a 
metodologia necessária para o 
desenvolvimento de um traba-
lho de análise crítica de textos 
do Antigo Testamento a fim de 
que o discente seja capaz, por 
ele mesmo, de extrair o sentido 
e o ensino da Bíblia. Introdu-
ção ao NT (70h). Ementa: 
Trata das questões introdutó-
rias ao texto do Novo Testa-
mento no seu contexto literá-
rio, histórico e social, como 
datação, composição, autoria 
e conteúdo geral. Teologia do 
NT (70h). Ementa: Estuda as 
linhas teológicas existentes nos 
escritos do Novo Testamento, 
dando ênfase aos textos deute-
ropaulinos, às epístolas uni-
versais e ao Apocalipse de 
João. Teologia exegética do 
NT (100h). Ementa: Fornece 
a metodologia necessária para 
o desenvolvimento de análise 
dos textos do Novo Testamento 
para que o sentido e o ensino 
da Bíblia sejam realizados a 
partir dos originais e a sua 
aplicação hermenêutica na 
atualidade. Hermenêutica 
bíblica (70h). Ementa: Con-
ceitua a Hermenêutica, com 
ênfase na interpretação bíblica 
e seu panorama histórico ecle-
siástico. Estuda os princípios 
gerais, gramaticais, históricos 
e teológicos da Hermenêutica 
Bíblica, aplicando-os aos di-
versos gêneros textuais encon-
trados nas Escrituras do Anti-
go e Novo Testamentos. Reflete 
sobre a relação entre a Exegese 
e a Hermenêutica Bíblicas. 
ÁREA DE TEOLOGIA E 
HISTÓRIA – 580 horas. In-

Ao considerar os preceitos 
básicos da educação nacional 
e as diretrizes da Comissão 
Internacional sobre Educação 
para o século XXI, integradas 
pela Lei 9.394/96, o projeto 
reconhece a necessidade de a 
educação desempenhar um 
papel multifuncional econô-
mico, científico e cultural. A 
lei também destaca a impor-
tância de estruturar a educa-
ção em quatro pilares funda-
mentais: aprender a conhecer, 
aprender a fazer, aprender a 
viver juntos e aprender a ser. 
Esses pilares enfatizam a 
construção coletiva do co-
nhecimento e da ação, deslo-
cando o foco da tradicional 
abordagem conteudista para 
uma mais integrada e intera-
tiva. Este direcionamento 
propõe um desafio significa-
tivo: transformar a aborda-
gem educacional para que 
seja integral e eficaz, promo-
vendo não apenas a aquisição 
de conhecimento, mas tam-
bém o desenvolvimento de 
habilidades práticas, a capaci-
dade de viver em sociedade e 
a formação integral do ser 
humano – teologia é sabedo-
ria – sabedoria da fé, sabedo-
ria do amor e sabedoria da 
esperança. A educação a dis-
tância, com suas característi-
cas inovadoras, é vista como 
uma ferramenta essencial 
para alcançar esses objetivos, 
possibilitando um aprendiza-
do mais adaptativo e acessí-
vel, que pode ser personaliza-
do para atender às 
necessidades de diversos alu-
nos em diferentes contextos. 
A implementação desses 
princípios requer um com-
promisso contínuo com a 
inovação e a adaptação das 

práticas educacionais às mu-
danças tecnológicas e cultu-
rais, garantindo que a educa-
ção continue a ser relevante e 
transformadora. Tendo como 
referências toda construção 
histórica e teológica desen-
volvida até aqui seguem pro-
postas da comissão para se-
rem apreciadas e deliberadas 
pela assembleia geral da IPI 
do Brasil. Ainda no campo de 
propostas segue modelo de 
reformulação da matriz cur-
ricular unificada da FATIPI 
incluindo encontros presen-
ciais para formação dos can-
didatos ao ministério da Pa-
lavra e Sacramentos. 
EMENTÁRIOS: ÁREA DE 
CIÊNCIAS HUMANAS – 
610 horas. Psicologia e ges-
tão pessoal (100h). Ementa:  
Estudo da Psicologia como 
instrumento de compreensão 
do ser humano e sua contri-
buição na gestão pessoal. Tra-
ta da gestão pessoal com ênfa-
se no planejamento do tempo 
e nas áreas das finanças, saúde 
e família. Metodologia e pro-
dução acadêmica (100h). 
Ementa: Estudo dos princípios 
e procedimentos da pesquisa 
científica, aplicados à Teolo-
gia, com vistas à elaboração de 
textos acadêmicos, com aten-
ção à qualidade da redação e 
ao cumprimento das normas 
técnicas específicas. Comuni-
cação e Cultura de mídias 
(70h). Ementa: Trata da con-
textualização da mensagem 
religiosa em meio às múltiplas 
modalidades da cultura comu-
nicacional contemporânea. 
Reflete criticamente sobre a 
cultura digital e imagética, 
bem como a ênfase nas técni-
cas e ferramentas comunica-
cionais da atualidade. Filoso-
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trodução aos Estudos teoló-
gicos (70h). Ementa: Destaca 
os principais aspectos do signi-
ficado e da história da teologia 
cristã e seus fundamentos, 
bem como a importância do 
fazer teológico na perspectiva 
da experiência religiosa no 
mundo contemporâneo. Teo-
logia Sistemática 1 (100h). 
Ementa: Estuda assuntos in-
trodutórios da Teologia Siste-
mática, atentando para a 
compreensão dos fundamen-
tos e da tarefa da Teologia, 
assim como sua relação com 
outras ciências. Estuda tam-
bém o tema sobre Deus, prio-
rizando a Trindade, criação e 
ser humano. Teologia Siste-
mática 2 (100h). Ementa: 
Estuda os temas da teologia 
cristã relacionados ao Pecado 
e à Cristologia, atentando 
para a natureza e consequên-
cias do pecado, para teodiceia 
e para a fé em Jesus como o 
Cristo e suas principais abor-
dagens histórico-teológicas. 
Teologia Sistemática 3 
(100h). Ementa: Estuda os 
temas relacionados à Pneu-
matologia e Soteriologia, 
atentando para a pessoa e 
obra do Espírito Santo e para 
as principais perspectivas so-
teriológicas relacionadas à 
compreensão da vida cristã. 
Estuda os temas relacionados 
à Eclesiologia e Escatologia, 
atentando para a compreen-
são da natureza, atuação e 
missão referentes à Igreja, as-
sim como as correntes e pers-
pectivas voltadas à esperança 
cristã. História da Igreja 1 
(70h). Ementa: Esta discipli-
na tem por objetivo estudar a 
História da Igreja da forma-
ção até a pré-reforma tendo os 
pressupostos teóricos e meto-

dológicos da historiografia. 
Tenciona-se colaborar na 
compreensão e investigação da 
História da Igreja em suas re-
lações internas e externas. 
História da Igreja 2 (70h). 
Ementa: Esta disciplina tem 
por objetivo estudar a História 
da Igreja na Reforma até o sé-
culo XXI, tendo os pressupos-
tos teóricos e metodológicos da 
historiografia, verificando as 
inter-relações da igreja inseri-
da na sociedade e suas contri-
buições para o movimento da 
história da humanidade. Teo-
logia Reformada (70h). 
Ementa: Estuda alguns dos 
principais temas da Teologia 
Reformada, tais como: Provi-
dência divina, justificação 
pela graça mediante a fé, vida 
cristã e Escrituras Sagradas. 
Destaque especial para os te-
mas: Amor e Soberania de 
Deus, Sacramentos, Batismo, 
Batismo Infantil, Ceia do Se-
nhor, Cristologia e Eclesiolo-
gia. ÁREA DE TEOLOGIA 
PRÁTICA – 720 horas. Teo-
logia da Missão 1 – Diaconia 
e cidadania (100h). Ementa: 
Estudo da Missio Dei, nos seus 
aspectos bíblicos, teológicos e 
históricos. Análise da Diaco-
nia como parte integrante da 
missão da igreja, com vistas ao 
exercício da cidadania e à sus-
tentabilidade da criação. Teo-
logia da Missão 2 – Educa-
ção cristã (70h). Ementa: 
Propõe uma reflexão sobre o 
processo educativo da igreja à 
luz da Teologia da Missão. 
Apresenta as bases bíblicas e 
teológicas da educação cristã e 
estabelece um diálogo com a 
pedagogia para compreender 
os processos de ensino-apren-
dizagem com a finalidade de 
aperfeiçoar o processo educa-

tivo na igreja, para a igreja e 
no contexto social onde ela 
própria deve atuar. Teologia e 
espiritualidade (70h). Emen-
ta: Propõe o estudo dos funda-
mentos bíblicos e teológicos da 
espiritualidade. Analisa as 
práticas de espiritualidade no 
universo religioso latino-ame-
ricano e brasileiro. Relacionar 
o desenvolvimento da espiri-
tualidade com a prática pasto-
ral e missional. Teologia da 
pregação 1 (70h). Ementa: 
Propõe o estudo da origem e 
tarefa da pregação, com ênfase 
nos fundamentos bíblicos e 
teológicos na perspectiva mis-
sionária. Teologia da prega-
ção 2 (70h). Ementa: Prioriza 
o desenvolvimento de habili-
dades e competências para a 
elaboração e comunicação de 
mensagens contextualizadas e 
relevantes. Identifica os tipos, 
a estrutura, a elaboração e a 
apresentação dos sermões. 
Realiza prática de pregação. 
Plantação e revitalização de 
igrejas (100h). Ementa: Des-
tacar as principais caracterís-
ticas da revitalização de uma 
igreja na perspectiva das ne-
cessidades e das possibilida-
des. Considerar os aspectos 
teológicos, contextuais, meto-
dológicos e práticos para a 
plantação de uma igreja. Teo-
logia e prática pastoral 1 
(70h). Ementa: Estuda os 
fundamentos bíblico-teológi-
cos da prática pastoral. Faz-se 
uma reflexão crítica das di-
versas linhas pastorais con-
temporâneas e sua relevância 
para a sociedade. Estuda a 
prática pastoral e do pastora-
do, oferecendo ferramentas 
para essa prática. Teologia e 
prática pastoral – aconse-
lhamento (70h). Ementa: 

Estuda os fundamentos bíbli-
co-teológicos da prática pasto-
ral. Faz-se uma reflexão críti-
ca das diversas linhas 
pastorais contemporâneas, 
enfatizando a importância da 
prática do aconselhamento 
pastoral e sua relevância para 
a igreja e sociedade. Oferece 
ferramentas para a prática do 
aconselhamento. Culto e li-
turgia (100h). Ementa: Estu-
do dos fundamentos bíblico-
-teológicos do culto e da 
liturgia cristã, com ênfase na 
herança litúrgica reformada. 
Análise das formas contempo-
râneas de liturgia, com vistas 
à expressão criativa no culto. 
PROPOSTAS DE ENCON-
TROS PRESENCIAIS: DO 
1º ANO 3º ANO (Datas a se-
guir são apenas sugestivas, e 
serão definidas oportuna-
mente pela FECP – FATIPI). 
FINALIDADE: Os encontros 
presenciais são três a cada 
ano dos anos 1º ao 3º da FA-
TIPI–EAD. JUSTIFICATI-
VA: Oferecer o ambiente pre-
sencial de compartilhamento 
de aulas, palestras e experiên-
cias, em complemento ao 
EAD, necessário para a boa 
formação dos egressos e 
egressas. Além do ambiente, 
os temas instigantes e a pre-
sença dos docentes inspiram 
os alunos e alunas para a prá-
tica do ministério. 1º ANO – 
1º ENCONTRO PRESEN-
CIAL. Período: 1ª semana / 
maio. Ênfases: As Escrituras 
e a espiritualidade do pastor. 
Inspiração e canonização das 
Escrituras. Relação entre o 
pastor e as Escrituras. Proble-
ma entre apócrifos e inspira-
dos, concílios para a canoni-
zação, e o trabalho dos 
reformadores. As teses sobre 
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a inspiração. Ênfase no papel 
relevante das Escrituras na 
Reforma do séc. XVI, na 
construção de espiritualida-
de, teologia e eclesiologia sau-
dáveis. Justificativa: Em con-
tinuidade a três disciplinas 
abordadas no 1º semestre 
(Introdução à Bíblia, Introdu-
ção à Teologia e Teologia da 
Espiritualidade).  2º EN-
CONTRO PRESENCIAL. 
Período: 4ª semana / agosto. 
Ênfases: Teologia Aplicada 
de Missões. Construir a linha 
entre Atos dos Apóstolos ao 
Movimento Moderno de Mis-
sões, envolvendo Missões 
Transculturais, agências mis-
sionárias interdenominacio-
nais, relação do pastor e da 
pastora com os missionários 
e missionárias no campo e 
pós-campo. Motivar os dis-
centes a: desafios missioná-
rios urbanos, organização de 
conselhos missionários e 
ações de divulgação. Justifi-
cativa: O aluno começa, em 
seus primeiros passos de mi-
nistério, a compreender a re-
lação da igreja local e front de 
missões. O encontro ajuda o 
candidato oficial a vislumbrar 
a expressão “até os confins da 
terra” como uma possibilida-
de para o seu contexto local, 
em forma de link entre igreja 
e campo missionário. 3º EN-
CONTRO PRESENCIAL. 
Período:  3ª semana / novem-
bro. Ênfases: Evangelismo, 
Discipulado e Crescimento 
saudável da igreja local. Apre-
sentar possibilidades e méto-
dos, desafios para a pós-mo-
dernidade e estudos de caso. 
Os pressupostos da evangeli-
zação reformada: soberania e 
eleição de Deus, o pecado e a 
queda do homem, a razão da 

morte de Cristo, a Escritura 
como Palavra viva de Deus, e 
a ação do Espírito Santo 
como elementos para a evan-
gelização e discipulado de 
novos crentes. Orientar o pas-
tor e pastora a potencializar e 
engajar o ministério de ensi-
no da sua igreja, bem como e 
sua estrutura de educação 
cristã para a evangelização e 
discipulado. Justificativa: Em 
resposta ao paradigma da su-
posta estagnação das igrejas 
históricas em razão da pouca 
criatividade na evangelização 
e crescimento, o egresso é de-
safiado e instrumentalizado 
para o crescimento numérico 
saudável. 2º ANO – 1º EN-
CONTRO PRESENCIAL. 
Período: 1ª semana / maio. 
Ênfase: Teologia Reformada, 
Práxis Pastoral, sacramentos 
e pontos conflitantes. Abor-
dagem sobre eclesiologia neo-
testamentária, sistema presbi-
terial de governo, soteriologia 
reformada abrangendo a gra-
ça, justificação, expiação e 
santificação, temas diferen-
ciais da fé reformada (funda-
mentação bíblico-histórica 
para o pedobatismo, batismo 
por aspersão), bem como, 
ajudar o acadêmico a explo-
rar formas atrativas de ensi-
nar e pregar acerca de temas 
doutrinários. Justificativa: 
Os pastores e pastoras são fre-
quentemente arguidos sobre 
tais temas e o conteúdo teoló-
gico desse encontro auxilia o 
pastor na sua fundamentação. 
2º ENCONTRO PRESEN-
CIAL. Período: 4ª Semana / 
agosto. Ênfase: Plantação e 
Revitalização de igrejas. Ins-
pirar o egresso e egressa, bem 
como explorar conceitos so-
bre o plantio de igrejas, diver-

sidade de contextos, linhas de 
comunicação entre igreja e 
sociedade, etapas do projeto e 
estudos de caso. Dons neces-
sários ao plantador. Prepara-
ção do grupo base. Para a re-
vitalização de igrejas, 
enunciar especificidades do 
missionário revitalizador e 
seu projeto, orientar acerca 
dos novos paradigmas, das 
etapas da revitalização. Auxi-
liar na identificação de enfer-
midades das igrejas. Discipu-
lado como instrumento para 
revitalização. Justificativa: 
Dar suporte, opções e ferra-
mental aos pastores e pastoras 
em duas vocações relevantes 
e necessárias na IPIB. 3º EN-
CONTRO PRESENCIAL. 
Período: 3ª semana / novem-
bro. Ênfase: Liderança pasto-
ral. Trabalhar conceitos sobre 
estilos de liderança, necessi-
dade de liderança no ministé-
rio, poder e autoridade, lide-
rança servidora, liderança 
que glorifica a Deus, Jesus 
como exemplo de autoridade. 
Explorar elementos como: vi-
são, mobilização, formação 
de equipes, comunicação efi-
caz. Orientar como lidar com 
oposição, limites entre lide-
rança compartilhada e pes-
soal (conselho, equipe pasto-
ral e pastor titular). 3º ANO 
– 1º ENCONTRO PRESEN-
CIAL. Período: 1ª semana / 
março. Ênfase: Educação 
Cristã. Trazer o futuro pastor 
e pastora a olhar criticamente 
para os paradigmas atuais de 
educação cristã e repensar, de 
forma criativa, as estruturas 
de Ministérios de Ensino, 
EBDs, e espaços de treina-
mento. Proporcionar possibi-
lidades e vislumbres para o 
ensino atrativo e eficaz. Justi-

ficativa: Há uma busca de 
opções que ajude a igreja na 
reconstrução de seu sistema 
de ensino em resposta a anti-
gas estruturas pouco atraen-
tes. 2º ENCONTRO PRE-
SENCIAL. Período: 4ª 
semana / agosto. Ênfase: Éti-
ca Cristã e Ética Pastoral. Ex-
plorar em forma de debates, 
fóruns e palestras, a definição 
de ética e sua aplicabilidade 
nas causas defendidas pelo 
cristianismo. Expor com cri-
ticidade, e instigar discussões 
peculiares da pós-moderni-
dade sobre temas como: clo-
nagem humana, eutanásia, 
aborto, economia, ideologis-
mo e sexualidade. Justificati-
va: A cada novo evento em 
que opiniões são divididas, o 
pastor e a pastora são argui-
dos a respostas para a igreja e 
para a sociedade. Para tal o 
ministro e ministra precisam 
estar fundamentados nas ba-
ses bíblicas e filosóficas que 
sustentam a argumentação. 3º 
ENCONTRO PRESEN-
CIAL. Período: 3ª semana / 
novembro. Ênfase: Funda-
mentos, contextualização e 
do culto reformado. Explorar 
fatos, elementos empíricos e 
contextos que levem o aluno 
e a aluna e refletir sobre o cul-
to reformado em diversidade 
de contextos. Elencar os fun-
damentos bíblicos e teológi-
cos para o culto cristão, e es-
tudar possibilidades de 
diálogo com a cultura. Justi-
ficativa: Cada igreja local tem 
sua cultura e história cons-
truídas, portanto, o pastor e a 
pastora precisam identificar a 
vocação litúrgica da igreja e 
potencializá-la. Muitas igrejas 
locais, no entanto, precisam 
reencontrar e ajustar os valo-
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res da liturgia reformada sem 
se contrapor à vocação litúr-
gica, e o pastor e a pastora são 
educadores da comunidade 
nessa tarefa. PRESENCIALI-
DADE E CURSO SEMIPRE-
SENCIAL: O Curso de Teo-
logia Semipresencial da 
FATIPI foi estruturado de 
forma a integrar a qualidade 
formativa do ensino presen-
cial com a flexibilidade e os 
recursos tecnológicos do en-
sino a distância. O modelo 
busca garantir a formação 
teológica sólida, pastoral e 
acadêmica, preservando o 
acompanhamento docente, a 
convivência comunitária e o 
desenvolvimento vocacional 
que caracterizam a tradição 
da FATIPI. Assim o curso 
combina atividades presen-
ciais e on-line, integrando 
metodologias teóricas, práti-
cas e reflexivas em um forma-
to híbrido de formação. A 
carga horária segue os parâ-
metros do MEC e da IPIB, 
garantindo equilíbrio entre as 
dimensões acadêmica, minis-
terial e comunitária. Para a 
execução dos 30% das ativi-
dades presenciais seguiremos 
conforme regulamentação e 
descritivo no QUADRO 
ANEXO1. LICENCIATURA 
MINISTERIAL: A presente 
proposta visa instrumentali-
zar o aluno, por meio da Teo-
logia Reformada, para um 
ministério teologicamente 
sólido e pastoralmente rele-
vante. O programa está estru-
turado em dois semestres 
com ênfase em Teologia Apli-
cada, promovendo uma for-
mação que integra teologia, 
doutrina e prática ministerial. 
Os docentes serão seleciona-
dos com base em sua atuação 

direta no cotidiano do minis-
tério cristão, representando 
diferentes contextos culturais 
e geográficos, com comprova-
da experiência nas disciplinas 
propostas. Todas as ementas 
estão conectadas a temas es-
pecíficos que serão aprofun-
dados nos encontros presen-
ciais, garantindo a articulação 
entre teoria e prática. A sele-
ção dos professores e da bi-
bliografia acompanha esse 
viés, priorizando abordagens 
que dialoguem com a realida-
de da práxis ministerial. 
PROPOSTA PARA LICEN-
CIATURA MINISTERIAL. 
(Estudos em concentração 
ministerial com as discipli-
nas). Adequando a estrutura 
para contemplar a proposta 
de forma dinâmica, sem pre-
juízo para os conteúdos ne-
cessários, propomos a seguin-
te disposição: cinco 
disciplinas, conforme suges-
tão abaixo e dois encontros 
presenciais, conforme mode-
lo já proposto. Disciplinas: 
Teologia dos Credos e Con-
fissões e Apologética: Uma 
análise histórica, teológica e 
prática dos credos e confis-
sões que marcaram a identi-
dade do cristianismo, com 
ênfase especial na tradição 
reformada e presbiteriana. 
Compreender como esses do-
cumentos, desde os credos 
antigos até as confissões re-
formadas, moldaram a orto-
doxia cristã, influenciaram a 
prática eclesiástica e conti-
nuam a orientar a missão e a 
teologia contemporâneas. 
Baseado nisso, orientar o(a) 
pastor(a) na busca pela orto-
doxia teológica em um con-
texto de repaginações cultu-
rais. Promover ferramentas 

que possibilitam a compreen-
são e aplicação da cristã no 
contexto da teologia reforma-
da diante dos desafios con-
temporâneos. Instrumentar o 
discente com elementos da 
CFW e Escrituras a discernir 
entre divergências toleráveis, 
desvios doutrinários e here-
sias. Gestão Eclesiástica e 
Prática de Ministério: De-
senvolvimento da visão críti-
ca sobre: administração, fi-
nanças, documentos legais, 
documentos pastorais, bens 
patrimoniais e planejamento 
eclesiástico. Oferecer possibi-
lidades e ferramentas de ges-
tão. Promover meios de capa-
citar os alunos e alunas a 
administrarem igrejas locais, 
bem como concílios da IPIB 
de forma eficiente e bíblica, 
aplicando princípios de lide-
rança, planejamento e gestão 
financeira no contexto da 
IPIB. No que tange à impor-
tância e a variedade dos mi-
nistérios na vida da igreja lo-
cal para o cumprimento da 
missão de Deus, as práticas 
ministeriais do povo de Deus 
à luz das Sagradas Escrituras, 
da Teologia Reformada e do 
contexto específico das igre-
jas locais, se colocam como 
ferramentas para a formação 
de lideranças que auxiliem 
o/a pastor/a na condução da 
igreja, em forma de redes de 
apoio. Projetos de Plantação, 
Revitalização de igrejas e 
Evangelismo: Metodologias 
para a plantação e revitaliza-
ção de igrejas. Capacitação do 
ministro e ministra para a 
plantação de igrejas locais. 
Revitalização de igrejas que 
ao longo do tempo perderam 
o vigor e estagnaram a ponto 
de perderem a relevância. Or-

ganização, planejamento e 
execução de projetos de plan-
tação e revitalização de igre-
jas, contemplando a diversi-
dade de contextos, culturas e 
geografia. Metodologias di-
nâmicas para evangelizar e 
discipular. Capacitação do 
pastor e pastora, e da igreja 
para projetos de crescimento 
quantitativo e qualitativo. Es-
colha de materiais adequa-
dos, contextualizados e efica-
zes. Autocuidado Pastoral e 
Homilética Aplicada: Infor-
mações para a preservação da 
saúde mental e emocional 
do/a pastor e da pastora. Si-
nais que evidenciam cuida-
dos com a saúde física e emo-
cional. Cuidados pessoais do 
pastor(a) com relação ao 
bem-estar pessoal em um 
contexto de intensas tensões 
pessoais e ministeriais. Ferra-
mentas para o desenvolvi-
mento de bons relacionamen-
tos no exercício do 
ministério. Métodos práticos 
para a elaboração e exposição 
de sermões. Diferentes méto-
dos e abordagens. Importân-
cia do método expositivo 
para o crescimento numérico, 
ministerial e espiritual da 
igreja. Sermões temáticos, 
sermões textuais, sermões ex-
positivos e nova homilética. 
Pneumatologia Reformada: 
A pneumatologia na perspec-
tiva da tradição reformada. 
Aspectos práticos da vivência 
da fé à luz da doutrina do Es-
pírito Santo. Outras formas 
para o desenvolvimento da 
espiritualidade à luz da Pala-
vra de Deus. Desenvolver 
uma compreensão bíblica e 
reformada da doutrina do Es-
pírito Santo, capacitando o 
estudante a aplicar essa teolo-
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gia na vida cristã e no minis-
tério pastoral. LICENCIA-
TURA MINISTERIAL – 2 
ENCONTROS PRESEN-
CIAIS. 1º ENCONTRO: Ên-
fase: Laboratórios de Homi-
lética e Aconselhamento 
pastoral. Tendo em vista de 
que são os ministros aqueles 
a quem a Constituição no-
meia de “Presbíteros Docen-
tes”, torna-se fundamental 
proporcionar aos candidatos 
(as) ao sagrado ministério, a 
oportunidade de elaborarem 
pregações sob o acompanha-
mento do professor. A ênfase 
recai finalmente sobre o Ser-
mão Expositivo como o estilo 
mais comum entre as igrejas 
reformadas, não obstante ser 
o mais trabalhoso. Partindo 
da mesma premissa, quanto 
ao Aconselhamento, torna-se 
muito importante instrumen-
talizar o futuro pastor e pas-
tora para intervenção em 
doenças, luto, relacionamen-
tos tóxicos, divórcio, ideação 
suicida, conflito de identida-
de, psicopatias, passado e 
traumas, vícios, ansiedade, 
ira. Mostrar possibilidades de 
capacitação e mobilização de 
conselheiros em uma igreja 
local. Justificativa: Ambos os 
temas, pregação e aconselha-
mento, estão no “bojo funda-
mental” das atividades coti-
dianas da lida pastoral. Sendo 
assim, diante dos desafios da 
contemporaneidade e a ne-
cessidade intrínseca ao bom 
ministério pastoral, entende-
mos que dar aos candidatos 
tais ferramentas, torna-se 
mais do que desejável, mas, 
indispensável. 2º ENCON-
TRO: Ênfase: Credos e Con-
fissões de Fé / Gestão Ecle-
siástica. Trabalhar a 

importância dos credos e 
confissões ao longo da histó-
ria, como referências de ver-
dade e ortodoxia cristã. 
Apontar os credos como ele-
mentos para a apologia no 
cotidiano da vida pastoral e, 
com ênfase mais administra-
tiva, trabalhar a importância 
dos controles administrati-
vos, eclesiásticos e financei-
ros; tributos, impostos, imu-
nidade tributária e Leis 
trabalhistas; contratos de lo-
cação, prestação de serviços, 
admissão de funcionários 
CLT, documentos legais da 
IPIB, pastorais publicadas. 
Justificativa: No que tange aos 
desafios de nossa confessio-
nalidade e as demandas do 
mundo atual, por serem os 
ministros os moderadores, 
apologetas e educadores nas 
discussões éticas e teológicas 
da sociedade, precisam estar 
municiados com os credos e 
confissões. Com relação à 
práxis administrativa, ineren-
te ao ministro ordenado, tor-
na-se muito importante a 
afinidade com procedimentos 
administrativos e documen-
tos legais e pastorais do coti-
diano. PROPOSTA SOBRE 
A LEI COMPLEMENTAR: 
Diante do compromisso de 
fortalecer a formação teológi-
ca e pastoral no seio da IPI do 
Brasil, torna-se necessário 
não apenas refletir sobre con-
teúdos e métodos, mas tam-
bém revisar os instrumentos 
normativos que sustentam 
esse processo. A missão de 
educar para servir e formar 
para a glória de Deus exige 
estruturas coerentes com os 
desafios contemporâneos e 
com a vocação reformada da 
igreja. É nesse contexto que se 

insere a presente proposta de 
revisão normativa: Para al-
bergar algumas mudanças 
sobre candidatura, licenciatu-
ra e no processo de ordenação 
propõe-se alterações em al-
guns artigos da lei comple-
mentar da IPI do Brasil. De 
igual modo, há algumas mu-
danças previstas para o ma-
nual do candidato e inserção 
do passo a passo para o ma-
nual do tutor. De maneira 
que, seguem alguns conside-
randos com as respectivas 
propostas para mudanças nos 
artigos afetos ao tema acima 
referido. Considerando a pro-
posta da atualização no Ma-
nual do Candidato ao Minis-
tério da Palavra e dos 
Sacramentos, que estabelece 
um vocabulário técnico-pe-
dagógico mais claro e didáti-
co, distinguindo quatro eta-
pas vocacionais (aspirante, 
pré-candidato, candidato/
seminarista e licenciado); E 
considerando que a atual re-
dação de diversos artigos da 
LC-IPIB utiliza nomenclatu-
ras que não mais correspon-
dem àquelas adotadas no re-
ferido Manual; Considerando 
a inserção do passo a passo 
para o manual do tutor; Con-
siderando a necessidade de 
alterações na lei complemen-
tar nos artigos que tratam so-
bre o tema candidatura, licen-
ciatura e no processo de 
ordenação; Seguem as se-
guintes propostas de altera-
ção da Lei Complementar da 
IPIB, para que haja plena 
compatibilidade entre os do-
cumentos normativos da de-
nominação. 2 – Aprovar alte-
ração na Lei Complementar 
nos seguintes artigos: Art. 
48 – A candidatura ao Minis-

tério Sagrado se dará por in-
termédio do Conselho, que 
depois de examinar o aspi-
rante ao ministério, na sua 
experiência e convicções reli-
giosas, no seu interesse pelas 
atividades da igreja e o seu 
comprometimento com ela, o 
recomendará ao Presbitério, 
fazendo o devido encaminha-
mento. Parágrafo único – É 
condição essencial para o 
processo de candidatura ser 
membro da IPIB, no mínimo, 
há três anos, sendo dois deles 
na igreja local. Art. 49 – O 
aspirante, recomendado pelo 
Conselho, será formalmente 
admitido pelo Presbitério, de-
pois de ficarem evidenciados 
os motivos pelos quais aspira 
ao ministério sagrado e a sua 
experiência religiosa, por es-
crutínio secreto em sessão 
privativa, dando-se início à 
pré-candidatura em ano 
probatório. Parágrafo único 
– Admitido formalmente, o 
candidato, depois de cumpri-
dos os dispositivos constantes 
do Manual do Candidato, 
será encaminhado a uma ins-
tituição de formação teológi-
ca oficial da IPIB. Art. 52 – 
Os Presbitérios licenciam 
seus candidatos em prova 
para o ministério, num pro-
cesso de estágio tutelado, a 
fim de que sejam ordenados, 
depois de suficientemente 
evidenciados seus dons e vo-
cação, e comprovada a sua 
graduação em curso teológi-
co da Igreja, observadas as 
demais disposições do Ma-
nual do Candidato da IPIB. 
Suprimir o atual artigo 53 
da Lei Complementar e fa-
zer a devida renumeração. 
Art. 54 – Em casos excepcio-
nais, o candidato que tenha 
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PROPOSTA PARA O CURSO SEMIPRESENCIAL DA FATIPI 
Janeiro – penúltima semana – 1 disciplina –- 70 horas. Bloco 1.    

segunda terça quarta quinta sexta sábado dom
8h-12h 8h-12h 8h-12h 8h-12h 8h-12h 8h-12h
13h-17h 13h-17h 13h-17h 13h-17h 13h-17h 13h-17h
19h-21h 19h-21h 19h-21h 19h-21h livre livre
10 horas 10 horas 10 horas 10 horas 8 horas 8 horas 10 horas
PROVA PRESENCIAL 1 – 9h-13h (não AULAS PRESENCIAIS – 14h30 – 18h30 – 4horas

De segunda a sábado – aula em sala com anotação de frequência – Conteúdo – Metodologia presencial (aulas teóricas, 
apresentação de seminários, leitura supervisionada em sala etc...) Domingo – Aula prática (visitação a igrejas, projetos 
sociais) relacionada aos temas da disciplina. 
Última semana de janeiro – 1 disciplina – 70h

Segunda terça quarta quinta sexta sábado domingo
8h-12h 8h-12h 8h-12h 8h-12h 8h-12h 8h-12h
13h-17h 13h-17h 13h-17h 13h-17h 13h-17h 13h-17h
19h-21h 19h-21h 19h-21h 19h-21h livre livre
10horas 10horas 10horas 10horas 8horas 8horas 10horas
PROVA PRESENCIAL 2 – 9h-13h (não AULAS PRESENCIAIS – 14h30 – 18h30 – 4horas

De segunda a sábado – aula em sala com anotação de frequência – Conteúdo – Metodologia presencial (aulas teóricas, 
apresentação de seminários, leitura supervisionada em sala etc...) Domingo – Aula prática (visitação a igrejas, projetos 
sociais) relacionada aos temas da disciplina.
Julho – Primeira semana e metade da 2ª. semana (até quarta-feira) – 1 disciplina de 100horas

segunda terça quarta quinta sexta sábado domingo
8h-12h 8h-12h 8h-12h 8h-12h 8h-12h 8h-12h
13h-17h 13h-17h 13h-17h 13h-17h 13h-17h 13h-17h
19h-21h 19h-21h 19h-21h 19h-21h 19h-21h livre
10horas 10horas 10horas 10horas 10horas 8horas 10horas

  
segunda terça quarta
8h-12h 8h-12h 8h-12h
13h-17h 13h-17h 13h-17h
19h-21h 19h-21h livre
10horas 10horas 8horas

  
PROVA PRESENCIAL 3 – 9h-13h (não 
incluídas na carga horária) AULAS PRESENCIAIS – 14h30 – 18h30 – 4horas

PROVA PRESENCIAL 4 – 9h-13h (não 
incluídas na carga horária) – Final do 
semestre

De segunda a sábado – aula em sala com anotação de frequência – Conteúdo – Metodologia presencial (aulas teóricas, 
apresentação de seminários, leitura supervisionada em sala etc...). Domingo – Aula prática (visitação a igrejas, projetos 
sociais) relacionada aos temas da disciplina. Carga horária 30% – 920 horas da carga horária total. Cada ano – 2 períodos 
de aulas intensivas presenciais – 240 horas X 3 anos + 720 horas + 200 horas de estágio – Total de 920 horas. Carga 
horária 20% – 6 horas da carga horária total de 3.010 – aulas síncronas mediadas (grupos até 70 alunos) aula a distância 
com recursos de áudio e vídeo (alunos e professores em lugares diversos e tempo coincidente) (exemplo aula invertida 
– estudo prévio on-line (acesso a conteúdos digitais) e encontros on-line para intermediação. Carga horária 50% – aulas 
EAD. Avaliações: 2 por semestre – a cada dez semanas (curso semipresencial e EAD). 

ANEXO 1
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chamado ministerial reco-
nhecido, conhecimento teo-
lógico e maturidade espiritual 
poderá ser licenciado, me-
diante parecer favorável da 
instituição teológica da IPIB. 
Art. 55 – Para a licenciatura, 
o Presbitério submeterá o 
candidato às seguintes pro-
vas: I – exame da monografia 
sobre tema da teologia refor-
mada e de exegese sobre texto 
bíblico; II – exame de expe-
riência religiosa e dos moti-
vos pelos quais aspira ao mi-
nistério; III – exame de suas 
convicções teológicas; IV – 
pregação de sermão. §1º – Os 
exames de que tratam os inci-
sos II, III e IV devem ser fei-
tos em sessão plenária do 
Presbitério. §2º – A licencia-
tura é decidida por escrutínio 
secreto em sessão privativa; V 
– Cursar os dois semestres de 
teologia na FATIPI, destina-
dos a licenciados da IPIB, 
conforme disposições do Ma-
nual do Candidato. Art. 58 – 
Julgando oportuna a ordena-
ção de um licenciado, o 
Presbitério, em sessão plená-
ria, o submeterá às seguintes 
provas, além de outras exi-
gências que julgar convenien-
tes: I – Ter cumprido as dis-
posições do Manual do 
Candidato da IPIB; II – exa-
me sobre sua experiência re-
ligiosa, opiniões teológicas, 
conhecimento do governo e 
disciplina eclesiástica; III – 
sermão pregado perante o 
concílio. §1º – Somente o 
Presbitério poderá decidir so-
bre a ordenação de licencia-
do, por escrutínio secreto em 
sessão privativa. §2º – A ceri-
mônia de ordenação será rea-
lizada em sessão solene do 

Presbitério, devendo o novo 
ministro assinar o termo de 
compromissos ministeriais, 
em livro próprio, e ser arrola-
do como membro do concí-
lio. Justificativa Geral: As 
alterações propostas harmo-
nizam a Lei Complementar 
da IPIB com a estrutura atua-
lizada e mais clara do novo 
Manual do Candidato, ofere-
cendo maior precisão termi-
nológica e coerência entre os 
documentos normativos, as-
segurando segurança jurídi-
ca, fidelidade institucional e 
clareza processual. De igual 
modo, na esteira de mudan-
ças, reformulações e atualiza-
ções apresentamos proposta 
do Manual do Candidato ao 
ministério da palavra e dos 
sacramentos com as devidas 
reformulações. Diante dos 
desafios contemporâneos e 
das transformações nas de-
mandas formativas da igreja, 
torna-se imprescindível revi-
sitar também o Manual do 
Candidato, a fim de assegurar 
que ele reflita com fidelidade 
os princípios reformados e 
atenda com relevância às exi-
gências pastorais do nosso 
tempo. Essa revisão não é 
apenas uma atualização téc-
nica, mas um movimento de 
discernimento e fidelidade à 
vocação da IPIB de formar 
líderes que compreendam o 
seu chamado com profundi-
dade bíblica, sensibilidade 
pastoral e compromisso com 
a missão integral da igreja. 
Reavaliar o manual é, portan-
to, um passo necessário para 
alinhar a formação ministe-
rial às realidades atuais, sem 
perder de vista nossa identi-
dade teológica e eclesiológica. 

ESTRUTURA E IMPLANTAÇÃO 
DE POLOS PRESENCIAIS
Para garantir a logística, a qua-
lidade acadêmica e o acompa-
nhamento pastoral dos alu-
nos do curso semipresencial e 
EAD, será necessária a criação 
e estruturação de polos pre-
senciais vinculados à FATIPI. 
A implantação desses polos se-
guirá critérios estratégicos de 
expansão da Igreja Presbite-
riana Independente do Brasil 
(IPIB), em conformidade com 
o marco regulatório do Mi-
nistério da Educação (MEC) 
e com a demanda regional e 
nacional de alunos. Os polos 
presenciais terão como funções 
principais: Apoiar a execução 
das atividades presenciais 
obrigatórias, incluindo aulas, 
seminários, oficinas e avalia-
ções supervisionadas; Oferecer 
infraestrutura adequada, com 
salas de aula, biblioteca física 
ou virtual, acesso à internet e 
recursos multimídia; Promo-
ver o acompanhamento voca-
cional e pastoral, articulando a 
FATIPI com as igrejas locais e 
presbitérios; Servir como espa-
ço de integração comunitária, 
incentivando a formação espi-
ritual, o discipulado e a vivên-
cia ministerial no contexto re-
gional; Com isso cremos que a 
criação dos polos não será ape-
nas uma exigência regulatória, 
mas também uma estratégia de 
expansão missionária e educa-
cional, ampliando a presença 
da FATIPI em diferentes regiões 
do país e em cenário internacio-
nal, em fidelidade à missão edu-
cacional e pastoral da IPIB.
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3 – Incluir dois novos capí-
tulos no Manual do Candi-
dato, ficando a nova redação 
nos seguintes termos: MA-
NUAL DO CANDIDATO 
AO MINISTÉRIO DA PALA-
VRA E DOS SACRAMEN-
TOS. SUMÁRIO – INTRO-
DUÇÃO .2; 1 – PASSO A 
PASSO DO CANDIDATO .3; 
2 – CHAMADO E VOCA-
ÇÃO.; 3 – A VOCAÇÃO 
PASTORAL É EXCLUSIVA-
MENTE DIVINA .11; 4 – A 
VOCAÇÃO É DIVINA E RE-
VELADA SOBRE PESSOAS 
.0; 5 – O CONSELHO DA 
IGREJA FRENTE AO VO-
CACIONADO .2; 5.1. EXA-
MINAR A EXPERIÊNCIA 
RELIGIOSA DO CANDIDA-
TO .12; 5.2. ESTABELECER 
MEIOS DE IDENTIFICA-
ÇÃO DA MATURIDADE 
CRISTÃ .12; 5.3. EVITAR 
PRECIPITAÇÃO NO EN-
VIO DE CANDIDATOS .13; 
5.4. VINCULAR A VOCA-
ÇÃO DO CANDIDATO À 
FORMAÇÃO TEOLÓGICA 
DA IPIB .13; 6. O PRESBITÉ-
RIO FRENTE AO CANDI-
DATO AO MINISTÉRIO .15; 
7. A FATIPI FRENTE AO 
CANDIDATO.16; 8. QUES-
TIONÁRIO PARA CANDI-
DATOS OFICIAIS DA IPIB 
.17; INTRODUÇÃO – A pre-
sente proposta do novo Ma-
nual do Candidato ao Minis-
tério tem como objetivo 
oferecer um guia claro e deta-
lhado para aqueles que dese-
jam ingressar no ministério 
da Palavra e dos Sacramentos 
na Igreja Presbiteriana Inde-
pendente do Brasil (IPIB). 
Este documento harmoniza a 
legislação da Constituição da 
IPIB, da Lei Complementar 
da IPIB e do Passo a Passo do 

Candidato, proporcionando 
um caminho bem estrutura-
do para o aspirante ao minis-
tério. O Passo a Passo do 
Candidato é um novo capítu-
lo que propomos, juntamente 
com um vocabulário mais 
específico para evitar distor-
ções do processo, a partir do 
qual fazemos distinção entre 
aspirante, pré-candidato, can-
didato/seminarista e licencia-
do. 1. PASSO A PASSO DO 
CANDIDATO. Dividimos o 
passo a passo de acordo com 
o momento da formação do 
candidato: aspirante, pré-can-
didato, candidato e licencia-
do. ASPIRANTE. 1- O aspi-
rante ao ministério será 
avaliado pelo Conselho da 
sua igreja e, após a sua avalia-
ção, encaminhado ao Presbi-
tério para exame, visando se 
tornar um pré-candidato e 
dar início ao ano probatório, 
levando em conta os pré-re-
quisitos mínimos (ser mem-
bro professo há no mínimo 
três anos, sendo dois anos na 
igreja local); 2- O aspirante 
será apresentado para o Pres-
bitério depois de o conselho 
local examinar sua vocação, 
chamado, experiência religio-
sa, conhecimento bíblico, tes-
temunho frente a comunida-
de, maturidade cristã, entre 
outros quesitos que o conse-
lho julgar necessário. PRÉ-
-CANDIDATO. 3- Mediante 
a aprovação do presbitério o 
aspirante se torna pré-candi-
dato, tendo início o ano pro-
batório. Neste período o pré-
-candidato deverá fazer as 
leituras obrigatórias, apresen-
tando relatório de leitura. O 
pré-candidato será acompa-
nhado por um tutor nomeado 
pelo Presbitério. Ao fim do 

ano probatório, o Presbitério 
confirmará ou não a candida-
tura.  4 - Ao final do ano pro-
batório, para que o pré-candi-
dato seja examinado pelo 
presbitério, deverão ser en-
viados ao concílio os seguin-
tes documentos:  a) Pedido do 
Conselho para que o pré-can-
didato seja recebido como 
candidato do presbitério; b) 
Relatório do Tutor, apresen-
tando as atividades desenvol-
vidas pelo candidato durante 
o ano probatório; c) Relató-
rios das leituras obrigatórias, 
a saber: CONFISSÃO DE FÉ 
DE WESTMINSTER. GON-
ZALEZ, Justo. Ministério: 
Vocação ou Profissão? O pre-
paro ministerial ontem, hoje 
e amanhã. São Paulo: Hagnos, 
2012. – PEREIRA, Eduardo 
Carlos. As Origens da Igreja 
Presbiteriana Independente 
do Brasil. São Paulo: Vida &, 
2024. – FOSTER, Richard. 
Celebração da Disciplina – O 
caminho do crescimento es-
piritual. Editora Vida, 2002. 
– STOTT, John. O Perfil do 
Pregador. São Paulo: Edições 
Vida Nova, 2011. 5- Tendo 
sido aprovado pelo presbité-
rio, após verificação dos do-
cumentos e exame pela Co-
missão de Exame de 
Candidatos, o pré-candidato 
se tornará candidato oficial 
do Presbitério (Seminarista). 
CANDIDATO. 6- O candi-
dato será encaminhado à FA-
TIPI para sua graduação, sen-
do-lhe nomeado tutor 
eclesiástico, o qual prestará 
relatórios regulares ao presbi-
tério sobre o aproveitamento 
acadêmico do candidato, bem 
como suas atividades na igre-
ja. 7- Para conclusão do cur-
so, os candidatos da IPIB, 

durante a graduação, deverão 
participar dos encontros pre-
senciais em cada período leti-
vo, conforme projeto especí-
fico disponibilizado pela 
FATIPI. 8- O Tutor e o Con-
selho deverão prestar relató-
rios anuais ao presbitério.  9- 
Caso o candidato já tenha 
concluído o curso de Teologia 
na FATIPI ou já tenha inicia-
do o curso de teologia, o ano 
probatório terá início após a 
conclusão do curso de teolo-
gia, não podendo, em hipóte-
se alguma, ocorrer durante ou 
depois do início da licencia-
tura. 10- Após a conclusão do 
curso, o conselho, com aval 
do tutor, encaminhará o can-
didato ao presbitério solici-
tando a sua licenciatura, me-
diante apresentação dos 
seguintes documentos:  I – 
Pedido do Conselho para o 
Presbitério da Licenciatura 
do candidato; II – Relatório 
do Tutor; III – Histórico Aca-
dêmico; IV – Monografia e 
Exegese aprovados pela FA-
TIPI. 11 – Recebidos os docu-
mentos anteriormente discri-
minados, o presbitério ouvirá 
pregação do candidato e jul-
gará em sessão privativa so-
bre a aprovação ou não do 
início da licenciatura, após os 
exames previstos e parecer da 
Comissão de Exame de Can-
didatos do Presbitério. LI-
CENCIATURA. 12 – A licen-
ciatura terá duração mínima 
de um ano e máxima de 3 
anos; 13 – O licenciado deve-
rá cursar dois semestres de 
teologia na FATIPI na moda-
lidade on-line, e participar 
dos encontros presenciais 
disponibilizados em projeto 
específico pela faculdade, 
destinados a candidatos da 
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IPIB. 14 – Para a licenciatura, 
o Presbitério submeterá o 
candidato às seguintes pro-
vas: I – exame da monografia 
sobre tema da teologia refor-
mada e de exegese sobre o 
texto bíblico; II – exame de 
experiência religiosa e dos 
motivos pelos quais aspira ao 
ministério; III – Exame de 
suas convicções teológicas; 
IV – pregação de sermão. § 1º 
– Os exames de que tratam 
dos incisos “II”, “III”, “IV” de-
vem ser feitos em sessão ple-
nária do presbitério. § 2º – A 
Licenciatura é decidida por 
escrutínio secreto em sessão 
privativa. 15 – Após e a partir 
do período mínimo de um 
ano, e a seu julgamento, o 
Conselho solicitará ao Presbi-
tério a ordenação do licencia-
do, mediante envio dos se-
guintes documentos ao 
Presbitério: I – Pedido de or-
denação enviado pelo Conse-
lho; II – Relatório favorável à 
ordenação pelo Tutor; III – 
Aprovação pela FATIPI das 
disciplinas dos dois semestres 
de teologia na modalidade 
On-line , específicos para 
candidatos da IPIB; IV – Par-
ticipação efetiva nos encon-
tros presenciais, conforme 
projeto específico disponibi-
lizado pela FATIPI. ORDE-
NAÇÃO. 16 – Julgando opor-
tuna a ordenação de um 
licenciado, o Presbitério, em 
sessão plenária, o submeterá 
às seguintes provas além de 
outras exigências que julgar 
convenientes: I – exame sobre 
sua experiência religiosa, opi-
niões teológicas, conheci-
mento do governo e discipli-
na eclesiástica; II – sermão 
pregado perante o concílio. § 
1º – Somente o Presbitério 

poderá decidir sobre a orde-
nação de licenciado, por es-
crutínio secreto em sessão 
privativa. § 2º – A cerimônia 
de ordenação será realizada 
em sessão solene do Presbité-
rio, devendo o novo ministro 
assinar o termo de compro-
missos ministeriais, em livro 
próprio, e ser arrolado como 
membro do concílio. 2. CHA-
MADO E VOCAÇÃO. Toda 
vez que a Bíblia apresenta a 
palavra “chamado”, fazendo 
menção específica ao serviço 
requerido por Deus, no mes-
mo contexto está inserida a 
palavra vocação. Neste senti-
do, chamado e vocação se 
equivalem. Por exemplo, para 
chamar alguém, normalmen-
te usa a voz. O mesmo sentido 
aplica-se à palavra “vocação” 
que, em sua própria raiz, ori-
ginária da expressão latina 
vocale, significa falar, emitir 
som, voz ou “chamar por 
meio da emissão de voz, vo-
cação”. Nas Sagradas Escritu-
ras, estas expressões dão sen-
tido ao ato soberano de Deus 
de chamar/vocacionar pes-
soas para um propósito espe-
cífico. No Novo Testamento, 
Paulo ilustra isso muito bem 
ao se apresentar como após-
tolo: “Paulo, apóstolo de Jesus 
Cristo pela vontade de Deus” 
(2Co 1.1.). “Paulo, apóstolo 
não da parte dos homens, 
nem por meio de um homem, 
mas da parte de Jesus Cristo e 
de Deus Pai, que o ressuscitou 
dos mortos” (Gl 1.1). As duas 
expressões – “chamado a ser 
apóstolo” e “apóstolo pela 
vontade de Deus” – são equi-
valentes: Paulo não se fez 
apóstolo, mas foi feito por um 
desígnio divino. Sua vocação 
apostólica é semelhante à vo-

cação profética (Jr 1.5). Assim 
também é a vocação para o 
ministério pastoral. Por isso, 
todas as pessoas que sentem 
tal vocação devem se exami-
nar cuidadosamente, para 
buscar saber se, de fato, estão 
sendo chamadas por Deus 
para essa missão. 3. A VO-
CAÇÃO PASTORAL É EX-
CLUSIVAMENTE DIVINA. 
O conhecido conceito teoló-
gico da Soberania de Deus 
não deixa de ser visto como 
algo radical, exclusivo, nunca 
sujeito à influência externa. 
Esta afirmação está funda-
mentada nas Sagradas Escri-
turas e, ainda, na teologia que 
ensina sobre os atributos de 
Deus. A teologia usa a palavra 
atributo para explicar – mes-
mo sem esgotar o mistério de 
Deus – aquilo que é próprio 
de um ser, característica es-
sencial de uma substância/
natureza ou, para citar um 
texto bíblico muito rico em 
significância: “Disse Deus a 
Moisés: Eu sou o que sou!” 
(Ex 3.14). Deste modo, por 
atributos entende-se que 
Deus é eterno, o que significa 
que ele não teve início e que 
sua existência não é pressu-
posta a partir de coisas cria-
das, e nem de matéria, mes-
mo que informe. De acordo 
com a definição do Catecis-
mo e com a Bíblia, Deus é Es-
pírito, imortal e infinito (Dt 
33.27; Sl 90.2; 1Tm 1.17). 
Deus é imutável e incompará-
vel, o que quer dizer que não 
há ninguém como ele em 
obras, ser, poder ou conheci-
mento. Ele é inigualável e per-
feito (2Sm 7.22; Sl 86.8; Is 
40.25; Mt 5.48). Deus é ines-
crutável, impossível de ser 
inteiramente entendido (Is 

40.28; Sl 145.3; Rm 11.33,34). 
Outro atributo de Deus, para 
ainda enfatizar sua ação sobe-
rana, vem da palavra onipo-
tência, derivada de dois ter-
mos latinos, “omnis” e 
“potentia” que, juntos, signi-
ficam “todo poder”. Este atri-
buto aplicado a Deus mostra 
que seu poder é incompará-
vel, como atestam muitas pas-
sagens bíblicas. Deus é pode-
roso e soberano em todas as 
suas ações, realizando tudo 
aquilo que está em seu propó-
sito, sem risco de qualquer 
influência ou necessidade ex-
ternas. Por exemplo: “Acaso, 
para o Senhor há cousa de-
masiadamente difícil?” (Gn 
18.14); “Bem sei que tudo 
podes, e nenhum dos teus 
planos pode ser frustrado” (Jó 
42.2); “No céu está o nosso 
Deus e tudo faz como lhe 
agrada” (Sl 115.3). Diante 
dessa exposição bíblica e teo-
lógica do que significam os 
atributos, bem como sobera-
nia de Deus, é oportuno pas-
sar ao tema específico da vo-
cação pastoral, que é radical e 
sequer leva em conta a opi-
nião humana ou daquele que 
foi escolhido. Destacamos, 
agora, três citações das Sagra-
das Escrituras: “Senhor, que é 
o homem para que dele tomes 
conhecimento? E o filho do 
homem, para que o estimes?” 
(Sl 144.3) E ainda: “Quem, 
pois, conheceu a mente do 
Senhor? Ou quem foi o seu 
conselheiro?” (Rm 11.34); 
“Onde estavas tu, quando eu 
lançava os fundamentos da 
terra? Dize-mo, se tens enten-
dimento” (Jó 38.4). Estas três 
passagens bíblicas suscitam 
uma pergunta conclusiva: “O 
que faz o ser humano pensar 
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que tem alguma participação 
nas escolhas divinas”? Diante 
da exposição acima descrita 
sobre os atributos de Deus, a 
resposta a esta pergunta é ex-
clamativamente: Nada! Sim, 
nada há no ser humano que 
“ajude”, convença ou contri-
bua na radical e soberana de-
cisão de Deus quanto à voca-
ção pastoral. Até porque, se 
Deus levasse em conta a opi-
nião do vocacionado, não ha-
veria a experiência pastoral 
de muitos escolhidos que ten-
taram se esquivar da vocação, 
conforme vários registros bí-
blicos. E há também o risco 
da soberba humana, confor-
me a afirmação de Jesus: “Eu 
não aceito glória que vem dos 
homens” (Jo 5.41). Portanto, 
não resta dúvida alguma de 
que Deus é soberano, radical 
e exclusivo no ato da vocação 
pastoral. E Deus o faz desta 
forma por dois motivos bási-
cos. Primeiro, porque só ele é 
onisciente, ou seja, só Deus é 
conhecedor de todas as coi-
sas, eliminando por completo 
qualquer risco de se equivo-
car em suas escolhas. O se-
gundo motivo diz respeito ao 
seu propósito. Deus só voca-
ciona pessoas porque tem 
propósitos claros e definidos. 
E, no caso da vocação pasto-
ral, Deus só o faz porque seu 
exclusivo propósito é cuidar 
de seu próprio rebanho. É por 
meio destes dois motivos des-
critos em todas as passagens 
das Sagradas Escrituras – 
quanto ao tema da vocação 
pastoral – que é possível ates-
tar a revelação do propósito 
pelo qual Deus está vocacio-
nando alguém. Geralmente, a 
vocação pastoral na Bíblia é 
sempre descrita por meio de 

um verbo imperativo, eviden-
ciando duas coisas: Deus vo-
caciona quem ele quer e sem-
pre para uma determinada 
missão. Sendo assim, a radi-
calidade da vocação pastoral 
se caracteriza pelo duplo sen-
tido de que é Deus quem es-
colhe, de modo exclusivo e 
sempre para um propósito já 
especificado. É isto que en-
contramos em toda a Bíblia, 
como podemos perceber em 
algumas passagens referen-
ciais. O texto de Gênesis 6.13-
14 evidência exatamente a 
dimensão do tema específico 
da radicalidade da vocação 
pastoral e de seu exclusivo 
propósito. No verso 13, Deus 
simplesmente comunica a 
Noé a sua soberana e irrevo-
gável decisão, usando um ver-
bo bem característico: “Resol-
vi”. E, logo após a decisão, 
vem a ordem imperativa des-
crita por outro verbo caracte-
rístico, verso 14: “Faze uma 
arca”. Em Gênesis 12.1-4, há 
outro registro de vocação e 
segue do mesmo modo. No 
verso 1, Deus comunica a 
Abrão a sua decisão irrevogá-
vel e exclusiva, usando dois 
verbos igualmente imperati-
vos: “Sai da tua terra; e (vai) 
para um lugar”. Em Êxodo 
3.10, há o mesmo modelo de 
vocação radical. Deus comu-
nica a Moisés sua decisão e, 
em seguida, lhe dá uma or-
dem, usando o verbo impera-
tivo: “Vem, agora, e eu te en-
viarei a Faraó”. Esta é a 
premissa que está presente 
em todas as passagens bíbli-
cas que tratam do tema da 
vocação pastoral. Deus é ex-
clusivo na escolha, escolhen-
do quem ele quer; e, toda vez 
que o faz, sempre há o propó-

sito da missão que dá sentido 
à vocação. É isto que pode ser 
conferido em todas as passa-
gens bíblicas sobre vocação 
pastoral, tanto no Antigo 
quanto no Novo Testamentos. 
Ainda para citar mais um 
exemplo desta radicalidade 
de Deus no ato da vocação 
pastoral, a passagem de Jere-
mias 1.1-10 merece destaque. 
Só no verso 7, há quatro ver-
bos imperativos: “Irás a todos 
a quem eu te (enviar); (fala-
rás) tudo quanto eu te (man-
dar)”. 4. A VOCAÇÃO É DI-
VINA E REVELADA 
SOBRE PESSOAS. Em 1 Sa-
muel 9.15-17, aparece o mes-
mo sentido radical de voca-
ção pastoral enfatizado 
anteriormente. Deus vocacio-
nou Saul, de modo exclusivo, 
e, em seguida, apenas comu-
nicou ao profeta Samuel. Esta 
passagem também liga a vo-
cação ao propósito. Entretan-
to, é no capítulo dez do Pri-
meiro Livro de Samuel que se 
encontram os elementos pe-
los quais são enfatizadas as 
características humanas da 
vocação pastoral. Em 10.1, há 
tanto o lado divino da voca-
ção pastoral: “Não te ungiu, 
porventura, o Senhor”, quan-
to, ao mesmo tempo, o pro-
pósito da vocação que é: “por 
príncipe sobre sua herança, o 
povo de Israel”. Já no verso 6, 
há o duplo e inseparável sen-
tido da vocação pastoral: “O 
Espírito do Senhor se apossa-
rá de ti, e profetizarás com 
eles e tu serás mudado em 
outro homem”. Como a voca-
ção pastoral é radicalmente 
um ato exclusivo de Deus, en-
tão, o elemento que descreve 
isso é exatamente o da “un-
ção” que ocorre no ato da re-

velação de Deus ao coração 
do vocacionado. É por isso 
que o verso 6 descreve que a 
vocação de Saul é coroada 
pelo Espírito do Senhor que 
se apossa do vocacionado, 
isto é, o Espírito Santo toma 
posse daquele a quem Deus 
vocacionou. Esta descrição de 
que o Espírito Santo unge/
toma posse do vocacionado 
está presente em toda a Bíblia. 
Nesse sentido, cabe citar duas 
passagens significativas. 
“Descerá sobre ti o Espírito 
Santo, e o poder do Altíssimo 
te envolverá com a sua som-
bra; por isso, também o ente 
santo que há de nascer será 
chamado Filho de Deus” (Lc 
1.21). Esta passagem segue na 
mesma direção do que está 
sendo afirmado até aqui sobre 
vocação radical. Deus voca-
cionou Maria, inflexivelmen-
te, comunicando-lhe a missão 
e, em seguida, anuncia o ato 
da “unção” que será efetivado 
por meio da descida do Espí-
rito que a iria “envolver/to-
mar posse”. Outra passagem 
é: “O Espírito do Senhor está 
sobre mim, pelo que me un-
giu para evangelizar os po-
bres; enviou-me para procla-
mar libertação aos cativos e 
restauração da vista aos ce-
gos, para pôr em liberdade os 
oprimidos” (Lc 4.18). O pró-
prio Senhor Jesus fez questão 
de ligar a vocação ao propósi-
to da missão. O duplo e inse-
parável sentido da vocação é 
descrito pelo radical e exclu-
sivo ato de Deus escolher, po-
rém, não anula as caracterís-
ticas humanas. E é justamente 
neste ponto que se alojam 
muitos problemas ao longo 
do exercício do ministério 
pastoral. Entretanto, em 1 Sa-
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muel 10.6, há um ensino acer-
ca deste duplo sentido da vo-
cação pastoral que faz toda 
diferença. Este verso diz que, 
quando ocorre o ato da “un-
ção do Espírito/ tomar posse/
ser ordenado”, ou seja, a vo-
cação que vem de Deus, 
aquele que é vocacionado é 
transformado em outra pes-
soa. É exatamente este ato 
“transformador” vindo do 
derramamento/unção /orde-
nação do Espírito Santo so-
bre o vocacionado de Deus, 
que fará todo sentido no 
exercício pastoral. Este ato 
transformador não só signi-
fica autoridade espiritual 
(poder, capacitação), mas 
também será o meio pelo 
qual o rebanho de Deus po-
derá discernir aqueles que 
Deus vocacionou e aqueles 
que se auto vocacionaram. É 
por isso que foi dito anterior-
mente, conforme ensinou Je-
sus, que pelos frutos se co-
nhece a árvore. Deste modo, 
pelos atos pastorais, identifi-
ca-se se a vocação que vem de 
Deus ou não. É exatamente 
esta autoridade espiritual, 
fruto do ato de Deus ao voca-
cionar, que confere ao pastor 
a unção, o revestimento e a 
capacitação para cumprir a 
missão exclusiva do propósito 
daquele que vocaciona. É esta 
mesma autoridade que Jesus 
afirma ter recebido, nos céus 
e na terra. É esta autoridade 
pela qual Jesus expelia demô-
nios, curava enfermos, reali-
zava milagres, cumprindo 
cabalmente o propósito de 
Deus, a ponto de Jesus ter ex-
clamado: “Eu desci do céu 
não para fazer a minha pró-
pria vontade, e sim a vontade 
daquele que me enviou” (Jo 

6.38). Isto quer dizer que o 
lado divino e exclusivo da vo-
cação não anula as caracterís-
ticas humanas. Contudo, a 
verdadeira vocação pastoral 
será sempre identificada por 
meio dos seguintes elemen-
tos: Autoridade/unção/reves-
timento do Espírito Santo, 
testemunho/atos/conduta, 
fidelidade daquele que foi vo-
cacionado, bem como a cons-
ciência clara e inequívoca de 
que a vocação pastoral exclu-
siva que vem somente de 
Deus transforma o vocacio-
nado em outra pessoa, fazen-
do com que, sob quaisquer 
condições, complete a carrei-
ra para a qual fora vocaciona-
do por Deus. É importante 
dizer que o conceito “pasto-
ral” aqui é figurado, dando o 
sentido de alguém que é vo-
cacionado para realizar a ex-
clusiva missão de guiar e cui-
dar do rebanho de Deus. Em 
1 Samuel 13.8-14, há um epi-
sódio que vem se repetindo 
com muita frequência no 
contexto atual. Não há dúvida 
alguma de que Deus vocacio-
nou a Saul, inclusive cum-
prindo todos os requisitos 
bíblicos da ordenação, sobre-
tudo o da unção/revestimen-
to do Espírito Santo. Entre-
tanto, as características 
humanas, mediante os cons-
tantes equívocos e desejos 
pessoais de Saul, inutilizaram 
o exercício fiel e divino de sua 
vocação pastoral. Em 1 Sa-
muel 13.11, há a prova da ne-
gligência de Saul, pois, preo-
cupado mais com seu 
bem-estar ou com sua popu-
laridade diante do povo, ele 
meteu os pés pelas mãos, de-
sobedecendo aquele que tan-
to vocaciona quanto é o único 

dono do rebanho. Cabe aqui 
lembrar também das palavras 
do apóstolo Paulo: “Porven-
tura, procuro eu, agora, o fa-
vor dos homens ou o de 
Deus? Ou procuro agradar a 
homens? Se agradasse ainda a 
homens, não seria servo de 
Cristo” (Gl 1.10). 5. O CON-
SELHO DA IGREJA FREN-
TE AO VOCACIONADO. A 
segunda tarefa mais impor-
tante da vocação pastoral é 
exercida pelo Conselho da 
igreja local. Só para lembrar, 
a primeira tarefa é a de Deus 
quando, radicalmente, esco-
lhe seus vocacionados. A ta-
refa do Conselho é a segunda 
mais importante porque é ele 
quem conhece o aspirante. 
Geralmente, é este mesmo 
Conselho quem formou espi-
ritualmente o aspirante. Diz-
-se isto com base, por exem-
plo, na Lei Complementar da 
Constituição da IPI do Brasil, 
conforme seu artigo 48, que 
descreve a obrigação do Con-
selho da igreja examinar o 
candidato. O referido exame 
será realizado pelo Conselho, 
pois o aspirante ao pastorado, 
obrigatoriamente, deverá ser 
membro da IPI do Brasil há 
pelo menos três anos. É o 
Conselho quem, salvo exce-
ção, batizou e recebeu a pro-
fissão de fé do referido candi-
dato. É o Conselho quem 
conhece a história de vida, a 
família, o testemunho e até 
mesmo a sua maturidade 
cristã. Portanto, diante da 
pessoa que se diz vocaciona-
da, o Conselho deverá obriga-
toriamente cumprir os se-
guintes passos: 5.1. 
EXAMINAR A EXPERIÊN-
CIA RELIGIOSA DO CAN-
DIDATO. É fundamental-

mente importante que o 
Conselho não dispense, em 
hipótese alguma, esse exame 
e, quando o fizer, não deve 
agir com parcialidade, ou 
seja, não deve considerar a 
“importância” ou não da fa-
mília. Deve-se tomar duplo 
cuidado com pessoas com 
perfil desregrado, com desvio 
de caráter, rebeldia institucio-
nal e imaturas espiritualmen-
te. Um bom critério para se 
avaliar a conduta moral bem 
como a maturidade espiritual 
é observar, por exemplo, o 
testemunho que a igreja local 
tem do referido candidato. É, 
também, de bom tom obser-
var se o referido candidato, 
tendo oportunidade, vem 
exercendo ou não liderança 
na igreja local por meio do 
exercício de ministérios, bem 
como seus respectivos de-
sempenhos. Após esta etapa 
obrigatória, o Conselho enca-
minhará o candidato ao Pres-
bitério para que seja incluído 
no programa de candidatos 
ao curso de teologia. 5.2 ES-
TABELECER MEIOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DA MA-
TURIDADE CRISTÃ. Um 
bom critério é comparar o 
testemunho do aspirante ao 
ministério com que preceitua 
a Palavra de Deus: “Ordena e 
ensina estas coisas. Ninguém 
despreze a tua mocidade; pelo 
contrário, torna-te padrão 
dos fiéis, na palavra, no pro-
cedimento, no amor, na fé, na 
pureza” (1Tm 4.11-12).  Há 
no senso comum eclesiástico 
a noção de que a formação 
teológica irá corrigir os des-
vios apresentados pelo candi-
dato. Talvez por isso é que 
temos tido tantas frustrações 
com candidatos ao Ministério 
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Pastoral, pois é comum ocor-
rer transferência de responsa-
bilidades: da igreja para o 
Presbitério, do Presbitério 
para a instituição teológica, e 
esta, de volta para o Presbité-
rio, que não vê outra saída a 
não ser a ordenação. Pior do 
que impedir uma vocação é 
conduzir o ato administrativo 
do Presbitério de despoja-
mento de um ministro, seja 
por abandono, disciplina ou 
renúncia do ministro. Quan-
do isso ocorre, geralmente 
abrem-se feridas na família, 
nas igrejas por onde passou o 
ministro e na própria deno-
minação que investiu na sua 
formação. 5.3 EVITAR PRE-
CIPITAÇÃO NO ENVIO 
DE CANDIDATOS. Confor-
me o critério de dons estabe-
lecidos pela Palavra de Deus, 
é necessário que o Conselho 
procure ver no aspirante al-
gum tipo de dom que venha 
configurar necessariamente a 
vocação pastoral. Por exem-
plo: “E ele mesmo concedeu 
uns para apóstolos, outros 
para profetas, outros para 
evangelistas e outros para 
pastores e mestres, com vistas 
ao aperfeiçoamento dos san-
tos para o desempenho do 
seu serviço, para a edificação 
do corpo de Cristo” (Ef 4.11-
12). O Conselho deve evitar, 
absolutamente, qualquer 
precipitação no envio de as-
pirante ao ministério ao 
Presbitério para exame e en-
caminhamento ao curso teo-
lógico. É de extrema impor-
tância que o Conselho reúna 
a família do aspirante, quan-
do necessário, e informe so-
bre as várias dificuldades pe-
las quais passa um candidato 

ao Ministério da Palavra e dos 
Sacramentos no período de 
seus estudos teológicos. É ne-
cessário que se informe ao 
candidato e à sua família so-
bre as renúncias que terá de 
fazer para conseguir cumprir 
as etapas de uma formação 
teológica. É igualmente im-
portante que o Conselho as-
sume o compromisso de cui-
dado espiritual do candidato 
e, ao mesmo tempo, não se 
esquive do compromisso fi-
nanceiro, principalmente 
quando se tratar de candidato 
já casado e com filhos. 5.4 
VINCULAR A VOCAÇÃO 
DO CANDIDATO À FOR-
MAÇÃO TEOLÓGICA DA 
IPIB. Logo após a constata-
ção do chamado pastoral do 
candidato, cumpridas todas 
as obrigações constitucionais, 
além da aplicação integral dos 
critérios deste Manual, o 
Conselho comunicará ao can-
didato que o mesmo deverá 
ser encaminhado para uma 
instituição de formação teo-
lógica oficial da IPIB. Todos 
nós precisamos nos lembrar 
de que somos uma igreja fe-
derativa, na qual todos devem 
estar unidos para o mesmo 
bem comum. A formação 
pastoral deve ser uma respon-
sabilidade partilhada: família, 
conselho, presbitério e insti-
tuição de formação teológica 
oficial da IPIB. Se estiverem 
unidos, com certeza, o resul-
tado beneficiará a todos e, 
então, a missão de Deus de 
vocacionar pessoas chegará 
ao seu propósito estabelecido. 
A formação teológica do can-
didato será oferecida pela ins-
tituição de formação teológi-
ca oficial da IPI do Brasil 

devido a vários aspectos. Em 
primeiro lugar, por causa da 
relevante e sólida identidade 
cristã baseada na tradição re-
formada, a qual tem por natu-
reza sempre se reformar me-
diante os pilares: Sola Gratia, 
Solus Christus, Sola Fide e 
Sola Scriptura. Em segundo 
lugar, uma vez que somos fa-
mília presbiteriana indepen-
dente, devemos valorizar 
todo esforço e investimento 
que fazemos para a formação 
de nossos filhos e filhas, futu-
ros pastores e pastoras. E, em 
terceiro lugar, pela relação de 
cuidado e acompanhamento 
dos candidatos em todas as 
etapas da sua formação teoló-
gica e prática pastoral, desde 
a admissão até à ordenação. 6 
– O PRESBITÉRIO FREN-
TE AO CANDIDATO AO 
MINISTÉRIO. Após realizar 
o referido exame do aspiran-
te, o presbitério deverá, antes 
de enviá-lo para a formação 
acadêmica, submetê-lo, obri-
gatoriamente, a um período 
de um ano de acompanha-
mento ministerial, junto ao 
seu pastor e igreja, visando à 
confirmação do chamado 
pastoral. O “acompanhamen-
to ministerial”, com duração 
de um ano é obrigatório para 
todos que aspiram ao Minis-
tério da Palavra e dos Sacra-
mentos da IPIB e deve ser 
realizado, sem nenhuma ex-
ceção, antes do envio do can-
didato à formação teológica, 
pois este acompanhamento é 
parte importante e funda-
mental na formação de pasto-
res da IPI do Brasil. Este ano 
de formação não pode ser 
feito concomitantemente ou 
cumulativamente com a for-

mação teológica, nem vincu-
lado ao período da licenciatu-
ra, nem com qualquer outra 
possibilidade de formação 
que venha, porventura, ser 
aprovada. Neste ano de 
“acompanhamento ministe-
rial”, o pré-candidato deve se 
envolver mais com as ativida-
des semanais da igreja, tendo 
a oportunidade de assumir, 
inclusive, algumas responsa-
bilidades (pregação, aula, di-
reção de reuniões e estudos 
bíblicos, visitação, etc.), além 
de ler alguns livros e elaborar 
relatórios sobre tais leituras. 
Dentre as exigências feitas 
ao pré-candidato neste pe-
ríodo de avaliação, deverão 
ser incluídas as seguintes: 1. 
Frequência efetiva nos cultos 
e demais atividades da igreja; 
2. Desenvolvimento da vida 
devocional e evangelística, 
sob orientação do pastor da 
igreja; 3. Avaliação psicológi-
ca do candidato, quando o 
presbitério julgar necessário; 
4. Leitura obrigatória, super-
visionada pelo pastor, de lite-
ratura indicada pelo Ministé-
rio de Educação e Secretaria 
de Ação Pastoral, aprovada 
pela COMEX/AG. Ao presbi-
tério e conselho caberá o 
cumprimento das disposições 
constitucionais da IPI do Bra-
sil. Além do cumprimento 
constitucional, visando aferir 
inicialmente a maturidade 
cristã do candidato, é neces-
sária a aplicação de questio-
nário, conforme modelo ela-
borado pelo Ministério de 
Educação e Secretaria de 
Ação Pastoral, aprovado pela 
COMEX/AG. 7. A FATIPI 
FRENTE O CANDIDATO. 
A FATIPI sempre teve um pa-
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pel de extrema importância 
na formação dos candidatos 
(as) ao ministério da palavra 
e sacramentos na IPI do Bra-
sil. A participação da institui-
ção na vida e formação dos 
candidatos (as) é essencial 
para que se tenha pastores(as) 
equilibrados e segundo o co-
ração de Deus para este tem-
po de grandes mudanças. A 
Faculdade de Teologia da 
Igreja Presbiteriana indepen-
dente do Brasil tem como 
missão: “formar pessoas nos 
princípios da fé e da ética 
cristãs e capacitá-las para li-
derança transformadora ins-
pirada no amor e na justiça 
do Reino de Deus.”. A forma-
ção dos candidatos(as) preco-
nizada na missão da FATIPI 
amplia suas possibilidades 
com a reformulação do proje-
to pedagógico desenvolvido 
pelas áreas responsáveis pela 
educação teológica na IPI do 
Brasil. Isto é, a FATIPI a par-
tir do novo projeto pedagógi-
co aumentará a relação com 
os alunos e licenciados. Neste 
sentido, os candidatos(as) ofi-
ciais ao ministério da palavra 
e sacramentos da IPI do Bra-
sil durante a graduação e li-
cenciatura deverão participar 
de projeto específico disponi-
bilizado pela FATIPI para 
cada etapa de formação do 
candidato. O projeto é apenas 
para os candidatos ao minis-
tério da palavra e sacramen-
tos da IPI do Brasil. Os alunos 
na graduação ao longo dos 
semestres letivos terão encon-
tros presenciais desenvolvi-
dos em parceria entre a FATI-
PI e, em comum acordo com 
as áreas Educacionais da 
IPIB. De igual modo, os licen-

ciados terão que cursar efeti-
vamente dois semestres leti-
vos desenvolvidos na 
modalidade EaD e participar 
dos encontros presenciais 
propostos no projeto disponi-
bilizado pela faculdade de 
teologia da IPI do Brasil. O 
projeto para candidatos ao 
ministério da palavra e sacra-
mentos da IPIB poderá ser 
atualizado de acordo com as 
necessidades da formação 
dos pastores (as). A atualiza-
ção e reformulação deverão 
ser desenvolvidas pelas áreas 
responsáveis pela educação 
teológica na IPI do Brasil.  8. 
QUESTIONÁRIO PARA 
CANDIDATOS OFICIAIS 
DA IPIB. No envio dos seten-
ta, umas das instruções dadas 
por Jesus foi: “Roguem ao Se-
nhor da seara que envie mais 
trabalhadores, porque a seara 
é vasta e os trabalhadores são 
poucos...” (Lucas 10.2). De 
fato, a falta de pessoas habili-
tadas e trabalhadoras para o 
Reino é grande. Não há falta 
de pessoas graduadas em 
Teologia, há falta de pessoas 
que, além de graduadas, se-
jam vocacionadas, tenham 
habilidades, competências e 
estejam dispostas a assumir o 
pastorado da Igreja. A voca-
ção vem de Deus. Mas, quan-
to ao treinamento e o envio 
ao campo de trabalho, Deus 
deixou essa missão a sua Igre-
ja. Na Igreja de tradição refor-
mada, essa tarefa é dos Con-
cílios, que devem cumpri-la 
com zelo e muita dedicação. 
A Faculdade de Teologia ca-
pacita o(a) aluno(a) dentro 
daquilo que o seu programa 
de curso propõe, e embora 
possa ajudar a identificar a 

vocação de uma pessoa, essa 
missão é de responsabilidade 
precípua dos Concílios da 
Igreja. Por isso, depois de 
consultar várias pessoas ex-
perientes e de diversas áreas 
das ciências humanas, dentre 
elas pastores(as) e líderes lei-
gos, tanto homens quanto 
mulheres, apresentamos este 
questionário para ajudar os 
Concílios na difícil tarefa de 
discernir sobre a maturidade 
cristã e as habilidades de uma 
pessoa para se candidatar ofi-
cialmente ao Ministério da 
Palavra e dos Sacramentos 
(MPS). Temos consciência de 
que aferir ou identificar a ma-
turidade de alguém, particu-
larmente de um(a) aspirante 
ao MPS, exige, acima de tudo, 
cuidado e critério na aborda-
gem e na análise das respostas 
das perguntas propostas e de 
outras que certamente a en-
trevista vai indicar como ne-
cessárias. Também vale men-
cionar que o questionário é de 
âmbito geral, por isso, para 
certas pessoas, algumas per-
guntas podem parecer óbvias 
e desnecessárias. Como um 
diamante, a maturidade cristã 
é uma joia rara com várias fa-
cetas e de diferentes tonalida-
des e brilhos, que precisa ser 
compreendida, respeitada e, 
às vezes, também burilada a 
partir das seguintes áreas: I- 
Vida e conquistas pessoais. 
II- Saúde física, emocional, 
relacionamentos e ações na 
sociedade. III- Vida cristã e 
trabalhos eclesiásticos. O 
encaminhamento de uma 
pessoa, como candidata ofi-
cial, por uma Concílio legíti-
mo da Igreja de Cristo ao 
MPS é um ato de muita res-

ponsabilidade e não deve ser 
considerado pura e simples-
mente como mais um ato 
eclesiástico administrativo, 
pois envolve uma vida, famí-
lias, pessoas e, por fim, envol-
ve o próprio ministério da 
Igreja. Se mal feito, pode 
comprometer uma vida intei-
ra, como também várias igre-
jas por onde passar uma pes-
soa formada em Teologia, e 
até ordenada, mas que não 
tem maturidade, vocação, ha-
bilidade e competência para o 
ministério. Entendemos que 
o envio de uma pessoa como 
candidato(a) oficial ao MPS, 
além de um ato administrati-
vo do Concílio, é um ato de fé. 
Por ser um ato de fé, exige 
oração e muito discernimen-
to espiritual. Mas, mesmo as-
sim, não dispensa nenhum 
Concílio de exercer a sua 
competência de decidir, am-
parado não só no âmbito da 
espiritualidade, mas também 
no conhecimento e na arte de 
discernir através da sabedoria 
dada por Deus aos seus filhos 
e filhas, pois crer e pensar são 
as asas de um mesmo pássaro, 
que o mantém em equilíbrio 
no voo. Há meios e possibili-
dades de verificarmos, com 
muita razoabilidade de acer-
to, se uma pessoa que se apre-
senta dizendo ter vocação 
pastoral possui mesmo a vo-
cação, tem condições para tal 
ou apenas está movida por 
tantas outras coisas, aspiran-
do ao ministério sem real-
mente conhecer as implica-
ções do ser pastor(a) na seara 
do Senhor. À luz de tudo isso, 
apresentamos esta aborda-
gem que propicia ao aspirante 
ao MPS compartilhar sobre a 
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sua vida pessoal, sua vida es-
piritual, suas habilidades e os 
seus propósitos, dando assim, 
tanto ao candidato(a) quanto 
aos Concílios, a segurança 
necessária para o encaminha-
mento ou não ao curso de 
Teologia da Faculdade da 
IPIB. I - VIDA E CONQUIS-
TAS PESSOAIS. 1. Compar-
tilhe sobre a sua vida pessoal, 
suas conquistas, realizações e 
sonhos. Por exemplo: Já fez 
outra faculdade? Se fez, qual? 
E por que não está trabalhan-
do na área de formação? 2. Já 
trabalhou em outro lugar? Se 
trabalhou, como foi o relacio-
namento com os colegas e 
chefes na empresa? Por que 
saiu? Você conseguiria uma 
carta de recomendação da 
empresa onde trabalhou? 3. 
Você pensa em fazer outro 
curso universitário depois de 
formado ou paralelo ao curso 
de teologia? Se pensa, qual e 
por quê? 4. Você tem sonhos 
de continuar a carreira uni-
versitária fazendo alguma es-
pecialização, mestrado e dou-
torado? 5. Se você não tivesse 
vocação para ser pastor(a), o 
que você gostaria de ser? 6. 
Você pretende ser pastor em 
tempo integral e dedicação 
exclusiva? Se não, qual outra 
atividade paralela você pre-
tende exercer enquanto está 
no ministério pastoral? 7. 
Você tem o hábito de ler? 
Quantos livros lê por ano? 8. 
Se você pudesse apontar ape-
nas uma conquista importan-
te, a mais importante da sua 
vida, qual delas você aponta-
ria? 9. Quais são as três coisas 
mais importantes que você 
sonha em conseguir na vida? 
10. Cite 3 características pes-

soais que podem comprovar 
sua vocação de líder. II - 
SAÚDE FÍSICA, EMOCIO-
NAL, RELACIONAMEN-
TOS E AÇÕES NA 
SOCIEDADE. 1. Comparti-
lhe sobre a sua saúde física e 
mental. Você é portador de 
alguma doença? Qual? Que 
tipo de medicamento faz uso? 
2. Você tem plano de saúde? 
3. Como é o seu relaciona-
mento com a sua família, 
pais, irmãos, cunhados e de-
mais parentes? 4. Se for casa-
do, como é o relacionamento 
com a sua esposa e filhos? A 
sua família apoia a sua deci-
são de se preparar para o mi-
nistério? A sua família sabe 
das implicações de se optar 
por ser pastor ou pastora? 5. 
Se não for casado, você pre-
tende casar e constituir famí-
lia? Qual a sua visão de famí-
lia? 6. Cite algumas 
características que você en-
tende serem importantes na 
pessoa do cônjuge pastoral. 7. 
O que você pensa sobre o di-
vórcio? 8. Você se define 
como alguém impulsivo? Re-
traído? Tímido? Outro? 9. 
Você pode discorrer sobre a 
temática atual envolvendo se-
xualidade, homoafetividade e 
a questão de gênero? 10. Você 
faz amizade fácil? Você tem 
amigos e amigas dentro e fora 
da igreja? Se alguém não acei-
ta a sua ideia/pensamento, 
como você reage? Você tolera 
bem as frustrações e as difi-
culdades oriundas de relacio-
namentos? 11. Você foi ou é 
usuário contínuo ou esporá-
dico de drogas de abusos 
(maconha, cocaína, crack, 
etc.) ou drogas socialmente 
toleradas como álcool e taba-

co? 12. Como você adminis-
tra as suas finanças? Você tem 
por hábito sempre comprar a 
prazo e ficar devendo? Você 
tem pendências/dívidas fi-
nanceiras no mercado? 13. 
Você pode discorrer sobre 
conflitos com a lei ou antece-
dentes criminais, caso os te-
nha?  14. Você paga alguma 
forma de aposentadoria pri-
vada ou governamental? 15. 
Além da Igreja, você pertence 
a outros grupos na sociedade, 
tipo Lions, Rotary, etc.? Já 
ocupou algum cargo nesses 
grupos? Como foi a experiên-
cia? 16. Como você pensa a 
relação da política com a fé 
cristã? III - VIDA CRISTÃ E 
TRABALHOS ECLESIÁS-
TICOS. 1. Como é o seu rela-
cionamento/intimidade com 
Deus? Compartilhe sobre a 
sua vida devocional e o seu 
progresso espiritual. 2. Além 
da leitura da Bíblia e frequên-
cia aos cultos, você tem hábi-
to de ler outros livros, escutar 
ou assistir programas religio-
sos na mídia? 3. Você exerce 
ou já exerceu como líder ou 
como participante de grupo 
algum ministério na igreja? 
Qual? Por quanto tempo? 
Quem é, e como é o seu rela-
cionamento com o seu líder? 
4. Você se considera um dis-
cípulo de Jesus? É alguém en-
sinável, pronto a aprender? 5. 
Você presta contas a alguém? 
6. Cite dois pastores ou líde-
res, que foram ou são mode-
los pastorais, que influencia-
ram sua vida cristã. 7. Por que 
você deseja ser pastor? 8. 
Quais são os seus dons espiri-
tuais? Tem consciência de 
quais dons respaldam o mi-
nistério pastoral? 9. O que 

você pensa sobre estas doutri-
nas da Igreja: rebatismo, ceia 
para crianças, batismo por 
aspersão, batismo infantil e 
ministério para homens e 
mulheres? 10. A IPIB é uma 
Igreja de tradição reformada, 
tem seus concílios hierárqui-
cos, constituição, o ofício 
para o culto a Deus, leis ordi-
nárias, etc. Como você pensa 
que pode exercer o seu minis-
tério, sabendo que deve obe-
diência aos Concílios e suas 
decisões, isto é, como pas-
tor(a), você pode fazer o que 
quiser? 11. Fora da IPI do 
Brasil, qual o líder religioso 
você mais admira? 12. Você 
tem facilidade de se comuni-
car em outros idiomas? 
Quais? Já morou fora de casa? 
Fora do país? Já pensou em 
exercer seu ministério fora do 
país ou da sua região eclesiás-
tica, seja como pastor de uma 
igreja estabelecida ou na 
abertura de novos campos, 
em atividades missionárias? 
13. A busca do ministério 
pastoral reflete para você, sua 
família e igreja a vontade de 
Deus? 4 – Incluir dois novos 
capítulos no Manual do Tu-
tor, ficando a nova redação 
nos seguintes termos: PASSO 
A PASSO DO TUTOR ECLE-
SIÁSTICO. SUMÁRIO –IN-
TRODUÇÃO .2; 1. NOMEA-
ÇÃO DO TUTOR 
ECLESIÁSTICO .3; 2. RES-
PONSABILIDADES DO TU-
TOR NAS ETAPAS FORMA-
TIVAS .3; 2.1. Aspirante ao 
Ministério .3; 2.2. Pré-Candi-
dato (Ano Probatório) .3; 2.3. 
Candidato (Seminarista) .4; 
2.4. Licenciado .4; 3. DIMEN-
SÕES DO CUIDADO PAS-
TORAL DO TUTOR .4; 4. 
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RELATÓRIOS DO TUTOR 
.5; 5. RECOMENDAÇÕES 
FINAIS .5. INTRODUÇÃO 
- Este documento tem por ob-
jetivo apresentar, de forma 
clara, simples e didática, um 
Passo a Passo do Tutor Ecle-
siástico, harmonizando a le-
gislação da Constituição da 
IPIB, da Lei Complementar, 
do Manual do Tutor Eclesiás-
tico e do Passo a Passo do 
Candidato. O Tutor Eclesiás-
tico desempenha um papel 
fundamental na formação 
dos candidatos ao ministério, 
sendo responsável por acom-
panhá-los pastoral, acadêmi-
ca e administrativamente ao 
longo de sua jornada ministe-
rial. A função do Tutor é es-
sencial para a edificação espi-
ritual, formação acadêmica e 
desenvolvimento ministerial 
do candidato, garantindo que 
sua vocação seja firmada com 
fidelidade às Escrituras e à 
tradição reformada, bem 
como as leis e normas da 
IPIB. 1. NOMEAÇÃO DO 
TUTOR ECLESIÁSTICO. 
1.1. Indicação e nomeação. 
O Tutor é nomeado pelo 
Presbitério (Art. 50, §1º da 
LCIPIB). A nomeação deve 
constar em ata e ser comuni-
cada ao Conselho da igreja 
local. O Tutor deve ser um 
ministro ordenado em pleno 
exercício pastoral. 1.2. Re-
quisitos do Tutor. Ser pastor 
experiente e com boa reputa-
ção espiritual, teológica e pas-
toral; ter disponibilidade para 
acompanhar o candidato com 
regularidade; Ser exemplo de 
ética e fidelidade ministerial 
(Manual do Tutor Eclesiásti-
co, Introdução; Art. 1.2). 2. 
RESPONSABILIDADES 

DO TUTOR NAS ETAPAS 
FORMATIVAS. 2.1. Duran-
te o Ano Probatório (Pré-
-Candidato). Acompanhar as 
leituras obrigatórias e as ativi-
dades determinadas pelo 
Presbitério; Reunir-se regu-
larmente com o pré-candida-
to para orientação espiritual e 
vocacional; elaborar e enviar 
ao final do ano probatório um 
relatório detalhado (Manual 
do Candidato, item 4). 2.2. 
Durante a Formação Teoló-
gica (Candidato). Acompa-
nhar o desempenho acadêmi-
co na FATIPI ou em 
instituição reconhecida; esti-
mular a participação em cul-
tos, atividades da igreja e pro-
jetos ministeriais; Enviar 
relatório anual ao Presbitério 
com avaliação espiritual, aca-
dêmica e eclesiástica; Ofere-
cer apoio emocional e pasto-
ral, (Manual do Tutor 
Eclesiástico, Cap. 1.1 e 1.2). 
2.3. Durante a Licenciatura. 
Supervisionar o exercício mi-
nisterial do licenciado, obser-
vando sua prática pastoral; 
Ajudar na preparação para os 
exames finais exigidos pelo 
Presbitério (Art. 52 da LC-I-
PIB); Encaminhar ao final o 
relatório final recomendando 
ou não a ordenação (Manual 
do Candidato, item 15). 3. 
DIMENSÕES DO CUIDA-
DO PASTORAL. 3.1. Espiri-
tual. Discipulado pastoral 
com oração, escuta e aconse-
lhamento; Apoiar o vocacio-
nado em crises espirituais e 
decisões importantes. 3.2. 
Emocional. Atenção a situa-
ções que envolvem família, 
saúde, sustento e conflitos; 
Encaminhamento a profissio-
nais quando necessário (Ma-

nual do Tutor, Cap. 1.2). 3.3. 
Acadêmica e Eclesiástica. 
Supervisão das leituras, de-
sempenho nos cursos e parti-
cipação em projetos da igreja; 
Incentivar o equilíbrio entre 
os estudos e o ministério prá-
tico. 3.4. Jurídico e Adminis-
trativo. Esclarecer direitos e 
deveres ministeriais (previ-
dência, côngrua, abono, re-
pouso sabático); Ensinar so-
bre o Código de Ética, 
benefícios e obrigações do 
ministério (LC/IPIB, Arts. 
35-47). 4. RELATÓRIOS DO 
TUTOR AO PRESBITÉRIO. 
4.1. Relatório Semestral (se 
requerido). Síntese do pro-
gresso espiritual e acadêmico; 
Dificuldades enfrentadas e 
sugestões de superação. 4.2. 
Relatório Anual (obrigató-
rio). Avaliação global do vo-
cacionado; Parecer sobre con-
tinuidade ou não no processo 
ministerial; Observações so-
bre ética, compromisso, ma-
turidade e vocação. 4.3. Rela-
tório Final (antes da 
Licenciatura e antes da Or-
denação). Avaliação final de 
todo o processo; Recomenda-
ção sobre a ordenação pasto-
ral; Confirmação da partici-
pação do vocacionado nas 
etapas exigidas pela FATIPI. 
5. ENCERRAMENTO DA 
TUTORIA. Participar da ce-
rimônia de ordenação do vo-
cacionado; Firmar o compro-
misso de acompanhamento 
contínuo, se necessário; Re-
gistrar recomendações ao 
Presbitério e à Secretaria Pas-
toral; Enfatizar que a relação 
não é burocrática, mas pasto-
ral e discipuladora, visando a 
saúde da Igreja e do ministé-
rio. CONCLUSÃO DO MA-

NUAL DE TUTORES. O 
Tutor Eclesiástico é um ins-
trumento de Deus no proces-
so de formação de novos pas-
tores e pastoras da IPI do 
Brasil. Sua missão é cuidar, 
orientar, formar e amar o vo-
cacionado com o zelo de um 
pastor por sua ovelha. Sua 
atuação contribuirá direta-
mente para a fidelidade da 
próxima geração de ministros 
à Palavra de Deus, à tradição 
reformada e à missão da Igre-
ja. 5 - PROPOSTA DE ES-
TRUTURAÇÃO DA EDU-
CAÇÃO MISSIONAL NA 
IPIB. Reconhecendo que a 
formação de lideranças não se 
restringe apenas ao ministé-
rio pastoral, como visto até 
aqui, mas se estende também 
ao campo missionário, esta 
comissão, ao tratar da forma-
ção na IPIB, propõe um sub-
sídio específico para a capaci-
tação de missionários, 
conforme será apresentado a 
seguir. Trata-se de uma ini-
ciativa que amplia o alcance 
da vocação da Igreja, prepa-
rando homens e mulheres 
para anunciar o Evangelho 
com fidelidade e discerni-
mento em diversos contextos 
culturais e sociais. Nesse mo-
vimento contínuo de aprimo-
ramento da formação teológi-
ca, a IPI do Brasil tem a 
oportunidade estratégica de 
fortalecer também sua identi-
dade missionária e missional. 
Assim, aproveitando o diálo-
go entre formação e prática 
ministerial, torna-se perti-
nente inserir de forma mais 
estruturada a educação mis-
sionária institucional como 
parte essencial do processo 
formativo da Igreja, confor-
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me propomos nesta formação 
teológico-missional. Nesse 
sentido, propõe-se a oferta de 
uma formação missionária 
oficial, articulada com os 
princípios teológicos e com a 
realidade das igrejas locais, 
por meio do Curso de Trei-
namento Missionário 
(CTM) Online, com duração 
de um ano, na modalidade 
EAD. A proposta visa não 
apenas capacitar, mas tam-
bém estabelecer um quadro 
institucional de missioná-
rios e missionárias da IPI do 
Brasil, reconhecendo formal-
mente os que atuam em mi-
nistérios não ordenados e 
ampliando, com responsabi-
lidade, a presença missionária 
da Igreja nos diversos contex-
tos. Esse cadastro será gerido 
pela Secretaria de Evangeli-
zação, que acompanhará a 
formação e a validação dos 
participantes, garantindo o 
alinhamento teológico, a ca-
pacitação contínua e o su-
porte pastoral necessário. 
Assim, a IPI do Brasil dá mais 
um passo relevante em dire-
ção a uma atuação missional 
integrada, coerente com sua 
vocação histórica e com os 
desafios contemporâneos do 
ministério cristão. Entende-
mos os caminhos e as dificul-
dades e desafios que a Igreja 
Presbiteriana Independente 
do Brasil enfrenta de forma 
significativa na formação e no 
acompanhamento de missio-
nários e missionárias devido 
à sua vasta extensão territo-
rial e à diversidade de forma-
ções teológicas entre os can-
didatos. Muitos missionários 
já atuam em diferentes reali-
dades sem o devido acompa-
nhamento pastoral, reconhe-

cimento institucional e 
valorização financeira. Além 
desses desafios, a expansão 
missionária tem revelado a 
necessidade de formação teo-
lógica e ministerial, garantin-
do que todos os missionários 
estejam capacitados para ser-
vir em conformidade com os 
princípios reformados. A for-
mação missionária própria 
surge como uma resposta a 
essas demandas, buscando 
organizar, capacitar e reco-
nhecer formalmente aqueles 
que exercem o ministério em 
diversos contextos. OBJETI-
VO. Ofertar formação mis-
sionária institucional e esta-
belecer o quadro de 
missionários e missionárias 
da Igreja Presbiteriana Inde-
pendente do Brasil com o 
propósito de alinhamento 
teológico, capacitação contí-
nua e o reconhecimento dos 
que atuam em ministérios 
não ordenados, ampliando a 
atuação missionária da IPI do 
Brasil de forma estratégica e 
responsável. DESCRITIVO. 
A formação missionária será 
através do CTM Online com 
a duração de 01 ano na moda-
lidade EaD. O quadro de mis-
sionários será um cadastro 
único de formação e valida-
ção institucional administra-
do e acompanhado pela Se-
cretaria de Evangelização. 
ASSESSMENT/Avaliação. 
Para fins constitucionais e 
adesão ao quadro considera-
-se o missionário e missioná-
ria como membro local. A 
jurisdição constitucional é da 
igreja local e considera-se o 
tempo para o processo de for-
mação e validação como o 
candidato ao ministério pas-
toral e o encaminhamento 

pelo Presbitério a Secretaria 
de Evangelização. FORMA-
ÇÃO MISSIONÁRIA DA 
IPI DO BRASIL. VALIDA-
ÇÃO. Para os missionários e 
missionárias que já atuam 
devidamente ligados a igrejas 
locais e muitos remanescentes 
da formação dos CTM´s será 
ofertado a validação no se-
guinte processo: Curso de va-
lidação pelo CTM Online na 
modalidade EAD; CURRÍ-
CULO. 01 – História da Igre-
ja: 20 horas. 02 – Forma de 
Governo e gestão eclesiástica: 
10 horas. 03 – Teologia Refor-
mada: 20 horas. 04 – Teologia 
da Missão: 20 horas. FOR-
MATO E APLICAÇÃO. Os 
conteúdos serão divididos em 
aulas “disponibilidade digital”, 
aulas ao vivo através de plata-
formas on-line, leituras e ati-
vidades complementares. 
Durante o curso haverá um 
programa contínuo de capa-
citação e acompanhamento 
através de rodas de conversas, 
treinamento e mentoria. Du-
ração: 06 meses. Prazo: O 
processo de validação e tran-
sição dos que já estão em 
atuação será ofertado por um 
01 ano, depois desse período 
passasse a formação única 
pelo CTM On-line. Para os 
missionários e missionárias 
que irão ingressar nos qua-
dros da IPI do Brasil será 
ofertado o programa de for-
mação como segue: CURRÍ-
CULO. 01 – História da Igre-
ja: 20 horas. Este módulo 
apresenta a trajetória históri-
ca da Igreja Presbiteriana In-
dependente do Brasil (IPIB), 
destacando suas origens, 
princípios fundadores e de-
senvolvimento ao longo dos 
anos. O conteúdo aborda os 

marcos históricos, os movi-
mentos de expansão missio-
nária, os valores reformados 
que orientam a denominação 
e os desafios enfrentados na 
atualidade. 02 – Forma de 
Governo e gestão eclesiásti-
ca: 10 horas. Este módulo 
explora o modelo de governo 
presbiteriano adotado pela 
IPI do Brasil, enfatizando a 
estrutura eclesiástica e o pa-
pel dos concílios. Também 
aborda o modelo de adminis-
tração, estrutura institucional 
e legislação eclesiástica. 03 – 
Teologia Reformada: 20 ho-
ras. Neste módulo, são estu-
dados os fundamentos da 
teologia reformada, com foco 
em suas principais doutrinas, 
como a soberania de Deus, a 
graça salvadora, a centralida-
de das Escrituras e a missão 
da igreja. O conteúdo oferece 
uma visão panorâmica dos 
credos e confissões reforma-
das, ressaltando sua relevân-
cia para a prática ministerial e 
missionária. 04 – Teologia da 
Missão: 20 horas. Este módu-
lo analisa a base bíblico-teo-
lógica da missão, enfatizando 
o papel da igreja na procla-
mação do Evangelho e no cui-
dado integral das pessoas. São 
abordados temas como a Mis-
sio Dei (Missão de Deus), os 
desafios contemporâneos da 
evangelização, a contextuali-
zação do Evangelho e a práti-
ca missionária em diferentes 
realidades culturais e sociais. 
CURRÍCULO PARA IN-
GRESSANTES. Introdução a 
Novo Testamento (EAD FA-
TIPI); Introdução ao Antigo 
Testamento (EAD FATIPI); 
Hermenêutica bíblica (EAD 
FATIPI); Psicologia e gestão 
pessoal (EAD FATIPI); Teo-
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logia Reformada (EAD FATI-
PI); Vocação, chamado e perfil 
missionário; Disciplinas Espi-
rituais; O drama das escrituras 
e o Evangelho; Antropologia 
Bíblica; Introdução à Missio-
logia; Fenomenologia da reli-
gião; Comunicação Transcul-
tural e Contextualização; 
Linguística; Discipulado; 
Plantação e Revitalização de 
Igrejas em diversos contextos; 
Missões Urbanas; Missão 
Transcultural; Evangelismo 
intencional; Comunicação e 
atuação digital; Liderança e 
atuação missionária; Povos em 
Trânsito; Prático e estágio; 
Observação: As matérias que 
a FATIPI oferece poderão ser 
reaproveitadas para o curso 
de graduação em Teologia. 
FORMATO E APLICAÇÃO. 
Os conteúdos serão divididos 
em aulas “disponibilidade di-
gital”, aulas ao vivo através de 
plataformas on-line, leituras e 
atividades complementares. 
Durante o curso haverá um 
programa contínuo de capa-
citação e acompanhamento 
através de rodas de conversas, 
treinamento, mentoria e três 
encontros presenciais em po-
los regionais. Duração: 12 
meses. Estágio e prático: 03 
meses. Ao final deste relató-
rio, expressamos nossa grati-
dão para cada passo trilhado 
até aqui, certos de que a jor-
nada que estamos construin-
do não é apenas fruto de pla-
nejamento humano, mas de 
uma convicção espiritual 
maior: a fé que nos impulsio-
na a edificar hoje os cenários 
que Deus já está revelando 
para o nosso amanhã. Assim 
como Abraão, que “pela fé 
obedeceu quando foi cha-
mado para ir a um lugar que 

mais tarde receberia como 
herança, embora não sou-
besse para onde estava indo” 
(Hebreus 11:8), também nós 
caminhamos, não apenas 
com dados e projeções, mas 
com esperança e obediência à 
direção divina. Este docu-
mento não encerra um ciclo 
— ele abre portas para novos 
desafios, oportunidades e co-
laborações. Que cada propos-
ta aqui descrita seja acolhida 
com discernimento, e que os 
termos nele contidos encon-
trem aprovação e bênção na 
comunhão de todos os envol-
vidos. Oramos para que Deus 
nos conceda sabedoria, uni-
dade e graça na implementa-
ção dos próximos passos. Que 
Ele mesmo, “que começou 
boa obra em nós, há de com-
pletá-la até o dia de Cristo 
Jesus” (Filipenses 1:6), conti-
nue guiando cada decisão e 
inspirando cada avanço. Com 
fé, coragem e humildade, se-
guimos confiantes: o que hoje 
plantamos pela fé, amanhã 
colheremos em plenitude. Ex-
tinção dos Sínodos. Passa-se 
a votação nominal sobre a ex-
tinção da instância do Sínodo 
na estrutura de governo da 
Igreja Presbiteriana Indepen-
dente do Brasil. Obtendo-se o 
seguinte resultado: favoráveis 
140 votos e contrários 38 vo-
tos, totalizando 178 votos dos 
delegados presentes à sessão 
no momento do escrutínio. 
Portanto, não atingindo os 
quatro quintos exigidos pela 
legislação é mantida a instân-
cia do Sínodo na estrutura 
governamental da igreja. Re-
gistro dos votos favoráveis: 
Ministros: Revs.: Albert De-
nis Luna Lomeu, Alessandro 
Leonardo Rodrigues Silva, 

Carlos Alberto Ferreira, Car-
los André Medeiros Lamin, 
Carlos Eduardo Araújo, Célio 
Roberto de Araújo, Cléber 
Carvalho Coelho, Cleber 
Coimbra Filho, Cleber Diniz 
Torres, Daniel Brígido Souza 
Dutra, Diones Cesar Braz, 
Dirceu Gutemberg Moraes de 
Barros Junior, Donizete dos 
Santos Cavalheiro, Ednei 
Gonçalves, Edson Augusto 
Rios, Elias Soares Heringer, 
Erivan Vieira de Araujo, Esny 
Cerene Soares, Flávio Ferreira 
Façanha, Flavio Zechetti, 
Francys Resstel Del Hoiyo, 
Galdino Acássio Gomes da 
Silva, Gerson David Ferreira, 
Gilberto dos Santos Rodri-
gues, Givanildo Bernardo dos 
Santos, Jean Carlos Seletti, 
João Batista Amaral de Oli-
veira, João Miranda Cafazzo, 
Jonatas de Sousa, Jonath Da-
vid Nascimento, Jonathan 
Domingues de Souza, Jorge 
Manoel Ferreira Castro, José 
Amazonas Cavalcante Filho, 
José Drailton da Silva, Joselito 
da Silva Filho, Juliano San-
ches Lopez, Kleber Nobre de 
Queiroz, Leandro Mazini, Le-
nilson Marques Coelho, 
Leosmar Ferreira de Araújo, 
Lincoln Brasil Alves da Silva, 
Luís Eduardo Alves de Mou-
ra, Marcos Cézar Rodrigues 
de Menezes, Marcos Gomes, 
Marcos Gonçalves Marinho, 
Marcos Kopeska Paraizo, 
Marcos Nunes da Silva, Mar-
cos Paulo de Oliveira, Mardo-
nio de Sousa Pereira, Maria 
Cristian Moro Glória, Marlon 
Ferreira Figueiredo, Moacir 
Francelino da Silva, Nerinal-
do Cirilo dos Santos, Osmair 
Martins Garcia, Otoniel Ma-
rinho de Oliveira Jr, Pablo 
Freitas Bittencourt, Paulo Cé-

sar de Souza, Paulo Henrique 
Silva Costa, Paulo Rodrigues 
Martins Júnior, Priscila Ro-
cha Madeira Kume, Reginado 
von Zuben, Ricardo Bomfim 
Bruder, Ricardo José Bento, 
Roberto Monteiro Buriti, 
Robson Ferreira de Oliveira, 
Robson Gusson Mercúrio, 
Rodolfo Garcia Montosa, Ro-
drigo Mieli Parede, Rogério 
Vieira Carvalho, Rômio da 
Silva Cardoso, Sergio Ferreira 
de Lima, Sérgio Roberto Peri-
ni, Thiago Carneiro Ientz, 
Tiago Alves Cintra Damião, 
Tiago Paulo dos Santos Silva, 
Ueliton Soares de Jesus, Vag-
ner Rodrigues Morais, Valde-
cir Fornel, Wellington Barbo-
za de Camargo, Wesley 
Santos, Zaru Cassiano; Pres-
bíteros: Abner Vieira Freire, 
Adilson Ferreira, Alcemir 
Brito Martins, Alexandre 
Cano, Alice Silveira Fraga, 
Amilton Telles de Souza, An-
tônio Jorge Ribeiro, Celso 
Antônio Luiz, Claudio Rober-
to Almeida, Clemilda da Silva 
Franco Oliveira, Clineide Ro-
drigues Araujo, Dionisio Dias 
da Silva, Edmilson dos Santos 
Leite, Eduardo Mitsuo Tomy-
oshi, Elder Júlio Coelho, Elie-
zer da Silva Ernesto, Eliezer 
Jaci de Gois Vieira, Euclides 
Sarro Junior, Fabio Molina 
Bez, Flavio Navarro, Flávio 
Oliveira Silva, Francisco José 
de Souza, Ilário Albrecht, Ire-
ne Valério Campos, Ítalo 
Francisco Curcio, Jadilson 
Zantti, Jair Ghenov, Jefferson 
Bezerra de Oliveira, João Ba-
tista Navarro, Juraci José de 
Souza Júnior, Lucas de Freitas 
Burgato, Luiz Carlos Morosi-
ni, Luiz Ribeiro da Silva, Mar-
cos Aurélio da Silva, Marcos 
Eduardo Salles Dias, Marinês 
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Luziano Montoza dos Santos, 
Maurilio Clovis dos Santos, 
Milton Rodrigues Machado, 
Moisés Pereira Barbosa, Odi-
lon Alexandre Silveira Mar-
ques Pereira, Ozias Luiz de 
Souza, Paulo Francisco de 
Souza, Roberlley Savalio da 
Silva, Roberto Nunes da Ro-
cha, Rogério Bueno da Silva, 
Roney Márcio Pessoa, Samuel 
Barroso, Sérgio Peixoto Vile-
la, Sigmar Alves Barbosa, So-
nia Regina Ferri, Sônia Regi-
na Machado dos Santos, 
Valdirene Marcia Rocha No-
gueira, Waldomiro Ribeiro de 
Jesus, Wanderson Alves, Wi-
liam Ramos, Wilian Fernan-
do Aureliano, Wilson José 
dos Santos, Wilson Ribeiro da 
Cruz, Yuri Marcos dos Santos 
Silva. Registro dos votos 
contrários: Ministros: Alex 
Sandro dos Santos, Clayton 
Leal da Silva, Davi Diniz An-
drade, Eduardo Henrique 
Chagas, Erivan Magno de 
Oliveira Fonseca Junior, Er-
nesto Aparecido Sossai, Ézio 
Martins de Lima, Fabio Ri-
cardo de Souza Faria, Frankes 
Rodrigo de Souza, Homero 
Fernando Diáz, Jango Magno 
Fernandes Miranda, Jean 
Carlos da Silva, João Luiz 
Furtado, Joaquim Wellington 
Coelho Bezerra, Jorge Sebas-
tian Thomas, Luciano Proen-
ça Lopes, Marcelo Batista de 
Lima, Natanael da Mata Cos-
ta, Neilton Diniz Silva, Paulo 
Roberto Roriz Meireles, Rei-
naldo Almeida dos Santos, 
Rogério de Santana, Sandro 
de Oliveira Sanches Baena, 
Shirley Maria dos Santos 
Proença e Silas de Oliveira; 
Presbíteros: Adriana Camar-
go de Oliveira, Darli Alves de 

Souza, Dejair Palma, Donise-
te Martins Ruiz, Eder Luiz 
Ventura da Silva, Edvander 
Santos Esteves, Ezequiel Al-
meida Bartolomeu, Felicia 
Forte Sobrinha, Hildison de 
Moraes Pires, Iracilda Rodri-
gues de Souza, Jairo Pedroso, 
Jeferson Barbosa Borges, 
Marcelo Jacintho Lopes, 
Moacir Benvindo de Carva-
lho. Quanto ao Doc. 04_63, 
da Secretaria Geral, relató-
rio da Comissão de Reforma 
Administrativa e Organiza-
cional, incluindo os docu-
mentos 15/62-AG, 24/62-AG 
e 66/62-AG que ficaram so-
bre a Mesa da última reunião 
ordinária. Decisão: 1 – 
Aprovar o relatório nos se-
guintes termos: RELATÓ-
RIO DA COMISSÃO DE 
REFORMA DA ESTRUTU-
RA ORGANIZACIONAL E 
ADMINISTRATIVA DA 
IPIB. 1. INTRODUÇÃO. 
Este relatório é fruto do tra-
balho da Comissão de Refor-
ma da Estrutura Organiza-
cional e Administrativa, 
criada pela Assembleia Geral 
para reorganizar a estrutura 
da IPIB. Sua finalidade é ex-
por, de forma sistemática e 
fundamentada, a nova estru-
tura organizacional e admi-
nistrativa da IPIB, voltada à 
coesão institucional, clareza 
normativa e fidelidade ao sis-
tema presbiteriano de gover-
no. 2. EXPOSIÇÃO DE MO-
TIVOS PARA A REFORMA 
ORGANIZACIONAL E MI-
NISTERIAL DA IPIB. Esta 
proposta consolida, atualiza e 
regulamenta uma estrutura 
organizacional e ministerial 
compatível com os desafios 
contemporâneos da Igreja. 

Promove maior eficiência ad-
ministrativa, precisão norma-
tiva e coerência doutrinária, 
conforme a identidade pres-
biteriana e a sensibilidade 
pastoral da IPIB. O texto re-
sulta de análise criteriosa, 
orientada por princípios ecle-
siológicos reformados. A 
nova estrutura propõe a con-
solidação normativa, elimi-
nando fragmentações admi-
nistrativas anteriores, e 
organiza-se em três eixos in-
tegrados: conciliar (gover-
no), ministerial (missão) e 
administrativo (execução e 
suporte). 2.1 Principais Ino-
vações Estruturais. Criação 
do Comitê Administrativo: 
órgão executivo colegiado 
que reforça a dimensão estra-
tégica da gestão operacional, 
coordenando as ações admi-
nistrativas e ministeriais. Al-
teração terminológica dos 
cargos: A nomenclatura "Se-
cretário Geral" passa a "Secre-
tário Executivo", melhor re-
presentando a função 
essencialmente executiva no 
contexto presbiteriano da 
IPIB, distinta da função go-
vernativa adotada por outros 
organismos reformados. Do 
mesmo modo, "Administra-
dor Geral" e "Tesoureiro Ge-
ral" passam a "Gestor Admi-
nistrativo" e "Tesoureiro da 
IPIB", respectivamente, pro-
movendo maior precisão 
conceitual e clareza organi-
zacional à luz da natureza 
jurídica da Igreja. 2.2 Reor-
ganização Ministerial. 
Substitui-se a organização 
baseada em Ministérios por 
três Áreas Ministeriais: Pas-
toral e Educação, Missão e 
Família.  A criação da Área da 

Família incorpora os funda-
mentos da proposta elabora-
da pela comissão específica 
para o Ministério da Família, 
adaptando-a ao novo modelo 
de gestão por áreas temáticas. 
Essas Áreas Ministeriais se-
rão acompanhadas pelo Ges-
tor Ministerial, responsável 
por articular e assistir as ativi-
dades das secretarias e depar-
tamentos vinculados à res-
pectiva área temática, 
diretamente subordinado ao 
Secretário Executivo. A pro-
posta também integra as ati-
vidades do Movimento Na-
cional de Oração (MNO) 
como órgão estruturado den-
tro da lógica ministerial, asse-
gurando o reforço da espiri-
tualidade institucional como 
elemento vital da missão e da 
identidade reformada da 
IPIB. 3. APRESENTAÇÃO 
TÉCNICA DA NOVA ES-
TRUTURA ORGANIZA-
CIONAL. 3.1 Diagnóstico e 
Justificativa. Esta seção apre-
senta, de forma detalhada, os 
fundamentos, a lógica funcio-
nal e os principais aspectos da 
nova estrutura organizacional 
e administrativa da Igreja 
Presbiteriana Independente 
do Brasil (IPIB), proposta 
para substituição do modelo 
atualmente em vigor desde 
sua aprovação na Assembleia 
Geral de 2005. Passadas duas 
décadas, a estrutura vigente 
tornou-se, em diversos pon-
tos, obsoleta diante das novas 
realidades sociais, religiosas e 
de demandas de transparên-
cia, prestação de contas e con-
formidade legal que caracte-
rizam as instituições do 
século XXI. 3.2 Fundamen-
tos da Reestruturação. A 
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proposta não se limita a um 
reordenamento de cargos, 
mas estabelece novo paradig-
ma de organização eclesiásti-
ca, ancorado em três eixos 
integrados: (1) a autoridade 
conciliar; (2) a missão mi-
nisterial; e (3) a gestão admi-
nistrativa. Cada um desses 
eixos é interdependente e ar-
ticulado dentro de uma go-
vernança presbiteriana, cole-
giada e contextualizada. 3.3 
Periodicidade da Assem-
bleia Geral. Propomos que a 
Assembleia Geral passe a se 
reunir a cada quatro anos, e 
não mais a cada dois. A razão 
é simples: organizar uma AG 
custa caro e exige grande lo-
gística para trazer centenas 
de delegados de todo o país, 
sendo um ônus considerável 
tanto para a IPIB quanto 
para os Presbitérios. Perma-
nece garantida a prerrogativa 
estatutária da convocação 
extraordinária sempre que 
necessário, resguardando a 
soberania conciliar e a capa-
cidade de resposta institucio-
nal frente a demandas emer-
genciais. Com a 
reconfiguração da COMEX-
-AG, agora composta por 
representantes eleitos pelos 
Presbitérios, e sua obrigato-
riedade de reunião pelo me-
nos uma vez a cada semestre, 
a governança institucional 
passa a ser exercida de forma 
contínua, descentralizada e 
mais próxima das bases. 3.4 
Estrutura Funcional em Ní-
veis de Atuação da Gestão. 
Para fins de clareza, a nova 
estrutura da IPIB pode ser 
compreendida a partir de três 
níveis de atuação interde-
pendentes: estratégico, táti-

co e operacional. Cada nível 
está associado a órgãos espe-
cíficos e exerce funções dis-
tintas no processo de governo 
e gestão da Igreja, respeitando 
os princípios do sistema pres-
biteriano e os fundamentos 
eclesiológicos presbiterianos. 
Nível Estratégico – Direção 
Conciliar e Representação 
Institucional. Órgãos: As-
sembleia Geral, Comissão 
Executiva da AG, Diretoria 
da AG. Funções: – Visão am-
pla da Igreja e sua missão, – 
Definição de diretrizes e prin-
cípios gerais, – Representação 
institucional e intereclesiásti-
ca, – Forte orientação exter-
na (sociedade, outras deno-
minações), – Formulação de 
planos estratégicos denomi-
nacionais, – Supervisão da 
implementação das decisões 
conciliares. Foco: longo 
prazo e fidelidade à identi-
dade reformada. Exemplos 
práticos: planejamento es-
tratégico, definição de posi-
cionamentos doutrinários; 
estabelecimento de parce-
rias intereclesiásticas; defi-
nição do orçamento geral da 
Igreja. Nível Tático – Coor-
denação Executiva e Gestão 
Administrativa. Órgãos: 
Comitê Administrativo: Se-
cretário Executivo, Gestor 
Administrativo, Tesoureiro 
da IPIB e Gestor Ministerial. 
Funções: – Implementação 
das decisões estratégicas de-
finidas pelos concílios, – 
Planejamento e coordena-
ção funcional dos 
departamentos, – Consoli-
dação de relatórios e infor-
mações institucionais, – 
Apoio técnico e logístico às 
áreas ministeriais, – Articu-

lação entre áreas administra-
tivas e setores ministeriais. 
Foco: médio prazo, coerên-
cia operacional e integração 
funcional. Exemplos práti-
cos: Elaboração do calendário 
anual de atividades; coorde-
nação entre as secretarias mi-
nisteriais; gestão de recursos 
humanos; acompanhamento 
de projetos missionários. Ní-
vel Operacional – Execução 
Técnica e Apoio Institucio-
nal. Órgãos: Assessorias, Se-
cretarias e Equipes Técnicas. 
Funções: – Execução cotidia-
na de tarefas administrativas 
e institucionais, – Execução 
dos projetos ministeriais e 
das diretrizes da AG e da CO-
MEX-AG, – Geração de da-
dos, relatórios, correspon-
dências e suporte interno, 
– Cumprimento de cronogra-
mas, metas e protocolos defi-
nidos pelos gestores. Foco: 
curto prazo, resultados ob-
jetivos e mensuráveis. Exem-
plos práticos: Produção de 
materiais de educação cristã; 
promoção de eventos e con-
gressos; processamento de 
dados estatísticos; atendi-
mento jurídico aos Presbité-
rios. 3.6 O Comitê Adminis-
trativo. Para ser o centro da 
gestão operacional da igreja e 
execução da visão estratégica 
proposta pela Diretoria e 
aprovada pela AG ou pela 
COMEX-AG, cria-se o Comi-
tê Administrativo, órgão exe-
cutivo e colegiado com fun-
ção de coordenação das ações 
administrativas e ministe-
riais, e de supervisão das ins-
tâncias técnicas. O novo ór-
gão terá composição enxuta, 
porém estratégica, com pre-
sença do Presidente da As-

sembleia Geral, do Secretário 
Executivo, do Gestor Admi-
nistrativo, do Tesoureiro da 
IPIB (sem voto), do Gestor 
Ministerial (como ouvinte), 
preservando os princípios da 
colegialidade e da separação 
funcional. 4. ESTRUTURA 
MINISTERIAL INTEGRA-
DA. A nova estrutura minis-
terial da IPIB está organizada 
em três grandes áreas estraté-
gicas: Pastoral e Educação, 
Missão e Família. Cada uma 
dessas áreas contempla secre-
tarias especializadas e asses-
sorias estratégicas, sob a 
coordenação direta do Gestor 
Ministerial, que atua de ma-
neira transversal e integrada 
com as demais instâncias da 
estrutura institucional. 4.1 
Pastoral e Educação. Com-
posta pelas Secretarias de 
Educação e de Cuidado Pas-
toral, esta área visa à forma-
ção cristã integral, a saúde 
ministerial, a capacitação 
contínua de líderes e a preser-
vação da identidade litúrgica 
e musical reformada. Educa-
ção Teológica e a Fundação 
Eduardo Carlos Pereira. Esta 
proposta reafirma o entendi-
mento institucional de que a 
educação teológica denomi-
nacional está sob a responsa-
bilidade da Fundação Eduar-
do Carlos Pereira (FECP), 
autarquia da Igreja à qual 
compete a manutenção, a di-
reção estratégica e o desen-
volvimento da Educação Teo-
lógica da IPIB. A FECP não 
apenas executa, mas também 
estrutura e desenvolve o siste-
ma de educação teológica da 
denominação, em nome da 
IPIB, segundo os princípios 
definidos pela Assembleia 
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Geral. Por essa razão, esta 
proposta não prevê a existên-
cia de "Secretaria de Educa-
ção Teológica" dentro da es-
trutura organizacional da 
Igreja, pois seria redundante 
e conflitante com a natureza 
autárquica da FECP. A Secre-
taria de Educação da IPIB, 
nesta proposta, possui função 
de supervisão e acompanha-
mento denominacional junto 
à Fundação, atuando como 
elo técnico entre as instâncias 
da Igreja e a autarquia teoló-
gica, garantindo a execução 
das deliberações da Assem-
bleia Geral. Concentra suas 
atribuições nas demais áreas 
de educação cristã da Igreja: 
escolas dominicais, formação 
contínua de líderes leigos e 
ordenados, desenvolvimento 
de materiais de apoio litúrgi-
co e educativo, e projetos em 
articulação com outras Secre-
tarias ministeriais. Assesso-
rias de Música e Liturgia e de 
Educação Básica. Conside-
rando a importância histórica 
dessas áreas, mas também a 
baixa demanda de ações per-
manentes, propomos que 
funcionem como assessorias 
da Secretaria de Educação, 
com atribuições específicas. 
Essas assessorias, compostas 
por membros da IPIB com 
reconhecida capacitação, po-
derão atuar em projetos pon-
tuais, sem vinculação a 
múnus oficial. 4.2 Missão. 
Composta pelas Secretarias 
de Evangelização, Revitaliza-
ção de Igrejas e Ação Social e 
Diaconia. Esta área é orienta-
da para a plantação e revitali-
zação de igrejas, o suporte a 
ações missionárias estratégi-
cas e a diaconia prática, pro-
movendo a justiça e o serviço 

cristão nas diversas realida-
des sociais. 4.3 Família. Fun-
damento Teológico-Pastoral. 
A criação da Área da Família 
no âmbito da estrutura minis-
terial da IPIB decorre da con-
vicção presbiteriana de que é 
nas igrejas locais e nos presbi-
térios que o ministério do 
Povo de Deus se manifesta de 
forma plena. A ação pastoral 
e missionária junto às famí-
lias não nasce nos órgãos cen-
trais, mas no seio das comu-
nidades, nos lares, nos casais, 
nas crianças e nos idosos que 
constituem o corpo vivo da 
Igreja. À luz da teologia refor-
mada da aliança, a família é 
reconhecida como comuni-
dade de fé primária, espaço 
de exercício do sacerdócio 
universal dos crentes e locus 
privilegiado de educação cris-
tã doméstica. A IPIB reafirma 
seu compromisso com a mor-
domia das relações familiares, 
entendendo que o fortaleci-
mento dos lares cristãos é es-
tratégico para a edificação da 
Igreja. A Assembleia Geral, 
como concílio máximo, tem a 
responsabilidade de fomen-
tar e capacitar o trabalho 
desenvolvido nas bases da 
Igreja, provendo meios de 
formação, treinamento e re-
cursos que fortaleçam a atua-
ção dos leigos e oficiais nas 
diferentes realidades regio-
nais e culturais. Natureza e 
Escopo da Área da Família. 
A área da Família não se pro-
põe a centralizar ações, mas a 
servir como instrumento de 
apoio e coordenação, promo-
vendo unidade de princípios 
e diversidade de expressões. 
Seu papel será articular esfor-
ços, oferecer subsídios e criar 
programas que reforcem o 

compromisso da Igreja com o 
cuidado pastoral, a vida co-
munitária e a formação espi-
ritual das famílias cristãs. A 
proposta prevê a substituição 
das Coordenadorias Nacio-
nais existentes por Secretarias 
Ministeriais correspondentes. 
Inclui Secretarias especializa-
das para Adultos, Juventude e 
Crianças, oferecendo atenção 
segmentada, ações específicas 
para famílias atípicas, capaci-
tação da liderança jovem e 
desenvolvimento integral da 
infância. Essa mudança se 
justifica pois, atualmente en-
frentamos um problema crô-
nico e sério de representativi-
dade no modelo de 
Coordenadorias Nacionais 
eleitas. Dados concretos: As 
últimas eleições das Coorde-
nadorias Nacionais (CNA e 
UMPI), realizadas de forma 
on-line, tiveram baixíssima 
adesão dos membros IPIB. 
Análise crítica: Este dado, 
por si só, evidencia uma crise 
de legitimidade representa-
tiva que não pode ser ignora-
da. Em um sistema presbite-
riano reformado, no qual a 
autoridade emana do povo de 
Deus reunido em concílios, 
uma estrutura que alcança 
participação de ínfima dos 
membros não pode reivindi-
car representatividade efetiva. 
Essa baixa participação revela 
que: As coordenadorias na-
cionais estão desconectadas 
das bases eclesiásticas locais, 
funcionando como estruturas 
paralelas à vida ordinária das 
congregações; O modelo não 
desperta interesse ou identi-
ficação do corpo eclesiásti-
co, indicando que não res-
ponde às necessidades reais 
das famílias nas igrejas locais; 

Há distanciamento institu-
cional entre as coordenado-
rias e as comunidades, com-
prometendo sua capacidade 
de servir ao povo de Deus de 
maneira relevante e contex-
tualizada. Na tradição refor-
mada, especialmente na ecle-
siologia presbiteriana, há um 
princípio implícito de subsi-
diariedade: o que pode ser 
decidido e realizado pelo 
concílio inferior (igreja local 
ou Presbitério) não deve ser 
transferido ao concílio supe-
rior. João Calvino, em suas 
Institutas da Religião Cristã 
(Livro IV, Cap. 3), enfatiza 
que o governo da igreja deve 
ser exercido pelos que estão 
mais próximos do povo, para 
que haja efetivo cuidado pas-
toral e conhecimento das ne-
cessidades reais. O trabalho 
com famílias, por sua nature-
za pastoral e contextual, nas-
ce, vive e se desenvolve nas 
igrejas locais. As famílias não 
se relacionam primariamente 
com estruturas nacionais; elas 
vivem sua fé, seus conflitos, 
suas crises e suas celebrações 
no contexto da comunidade 
local. A Reforma Protestante 
restaurou a doutrina bíblica 
do sacerdócio universal dos 
crentes (1 Pedro 2:9). Isso 
significa que o ministério lei-
go não é delegado por estru-
turas centralizadas, mas é 
inerente à vocação cristã de 
cada membro do povo de 
Deus. As coordenadorias na-
cionais, ao se apresentarem 
como "representantes" do tra-
balho leigo, invertem essa ló-
gica reformada: em vez de 
equiparem e capacitarem os 
santos nas igrejas locais, 
criam uma camada burocrá-
tica intermediária que, na 
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prática, não serve ao povo, 
mas se autoperpetua. À luz da 
teologia reformada da alian-
ça, a família é reconhecida 
como comunidade de fé pri-
mária, onde se exerce o sacer-
dócio doméstico e a educação 
cristã. A Confissão de Fé de 
Westminster e o Catecismo 
Maior fundamentam solida-
mente a responsabilidade 
familiar no culto doméstico, 
na educação dos filhos e no 
exercício da piedade. Essa 
responsabilidade não pode 
ser "representada" por coor-
denadorias nacionais distan-
tes. Ela é exercida localmen-
te, sob o cuidado pastoral do 
Conselho da igreja local e do 
Presbitério. Realizar eleições 
on-line para coordenadorias 
que supostamente represen-
tam o trabalho leigo eviden-
cia a própria natureza desco-
nectada dessas estruturas: 
Famílias não conhecem os 
candidatos: Ao contrário das 
eleições locais para oficiais, 
onde há convivência e discer-
nimento comunitário, as elei-
ções nacionais virtuais são 
impessoais e desprovidas do 
elemento relacional que ca-
racteriza o governo presbite-
riano. Ausência de prestação 
de contas efetiva: Uma coor-
denadoria nacional eleita por 
uma minoria não tem meca-
nismos reais de prestação de 
contas às bases. A quem res-
pondem? A quem servem, de 
fato? Baixa participação não 
é acidental, mas sintomáti-
ca: A baixa participação não é 
falha dos membros, mas indi-
cador de que o modelo não 
faz sentido para o corpo 
eclesiástico. As pessoas vo-
tam naquilo que sentem que 
as representa e afeta sua vida. 

A ausência de voto é, em si, 
um voto de desconfiança no 
modelo. O trabalho leigo com 
famílias, quando realmente 
efetivo, acontece: Na igreja 
local: Grupos de casais, mi-
nistérios com crianças, acon-
selhamento pastoral, escola 
dominical, encontros de jo-
vens, visitação de lares, cele-
bração de marcos familiares 
(nascimentos, casamentos, 
lutos). No Presbitério: En-
contros regionais de forma-
ção, retiros, congressos pres-
biterais, intercâmbio de 
experiências entre igrejas 
geograficamente próximas. 
Com apoio denominacional: 
Materiais de formação, cursos 
de capacitação de líderes, di-
retrizes gerais, articulação de 
parcerias. Nenhuma dessas 
atividades depende da exis-
tência de coordenadorias 
nacionais. O que as igrejas 
locais precisam não é de "re-
presentação nacional", mas 
de recursos, capacitação, 
materiais e apoio técnico-
-pastoral. Quando compara-
mos com outras igrejas pres-
biterianos verificamos que, 
por exemplo a PC(USA), 
uma das maiores igrejas 
presbiterianas do mundo, 
não possui coordenadorias 
nacionais eleitas para re-
presentar o trabalho leigo. 
Em vez disso, possui: Comis-
sões nacionais de apoio 
(não representativas, mas 
técnicas); Recursos e mate-
riais produzidos central-
mente; Trabalho leigo orga-
nizado nos Presbitérios e 
igrejas locais, onde de fato 
acontece. Igreja da Escócia 
(Church of Scotland). Berço 
do presbiterianismo, a Igreja 
da Escócia organiza o traba-

lho com famílias de forma 
descentralizada, com ênfase 
na capacitação de líderes 
locais e na produção de re-
cursos de qualidade que são 
disponibilizados às congre-
gações. Não há estruturas 
"representativas" nacionais, 
mas sim órgãos de suporte e 
formação. Com tudo isso em 
mente, estruturamos nesse 
documento que a Área da 
Família se fundamenta nos 
seguintes princípios: Subsi-
diariedade: O que pode ser 
feito localmente, deve ser fei-
to localmente. Apoio, não 
representação: A função da 
estrutura nacional não é "re-
presentar" as famílias, mas 
servir, equipar, capacitar e 
apoiar o trabalho que acon-
tece nas bases. Foco em re-
sultados, não em represen-
tação: O critério de sucesso 
não é "quantos membros ele-
geram a coordenadoria", mas 
"quantas famílias foram for-
talecidas, quantos líderes fo-
ram capacitados, quantas 
igrejas desenvolveram mi-
nistérios efetivos". Flexibili-
dade contextual: Reconheci-
mento de que as realidades 
socioeconômicas, culturais e 
regionais são diversas, e que 
não há "um modelo único" a 
ser imposto nacionalmente. 
Estrutura Proposta. A Área 
da Família, conforme a pro-
posta de reforma, não cria 
coordenadorias nacionais, 
mas estabelece Secretarias 
Ministeriais temáticas: Se-
cretaria de Adultos (in-
cluindo casais, solteiros, ido-
sos, famílias atípicas); 
Secretaria de Juventude; 
Secretaria de Crianças. Es-
sas Secretarias: Não são elei-
tas, mas nomeadas pela CO-

MEX-AG mediante indicação 
técnica da Diretoria, conside-
rando competência, experiên-
cia e visão pastoral; Não rei-
vindicam representar o 
trabalho leigo, mas servir às 
bases, produzindo materiais, 
organizando capacitações, ar-
ticulando redes de apoio; 
Prestam contas à COMEX-
-AG e à Assembleia Geral, 
não a uma "eleição virtual com 
baixa participação dos mem-
bros". A manutenção do mo-
delo atual das coordenadorias 
nacionais (CNA e UMPI), 
diante da baixa participação 
dos membros em eleições on-
-line, não se sustenta por três 
razões: Teológica: Contradiz 
os princípios reformados de 
subsidiariedade, sacerdócio 
universal e igreja local como 
locus primário do ministé-
rio. Prática: Não serve efeti-
vamente às bases, como de-
monstrado pela baixa 
participação e pelo distancia-
mento institucional. Ética: 
Não é honesto institucional-
mente reivindicar "represen-
tatividade" quando a maioria 
do povo de Deus não partici-
pa do processo eleitoral. A 
proposta de reforma, ao 
substituir coordenadorias 
nacionais por Secretarias 
Ministeriais de apoio técni-
co-pastoral, não "centraliza" 
o trabalho leigo, mas reco-
nhece a realidade: o traba-
lho leigo acontece nas igre-
jas locais e nos Presbitérios, 
e o que a denominação deve 
fazer é servir, não represen-
tar. Preservação da Autono-
mia Local. A criação da Área 
da Família não determina al-
teração obrigatória para 
eventuais estruturas ou mo-
delos de trabalho existentes 
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nas igrejas locais ou nos pres-
bitérios. As coordenadorias 
locais e presbiteriais, redes de 
apoio ministerial ou outras 
estruturas em funcionamento 
(ministérios com solteiros, 
terceira idade, casais, etc.) po-
dem ser preservadas em sua 
forma de organização e atua-
ção, conforme decisão dos 
respectivos concílios. O pro-
pósito não é uniformizar ou 
centralizar o serviço leigo, 
mas oferecer direção, apoio e 
recursos para que esse traba-
lho continue florescendo em 
cada região, respeitando os 
contextos socioeconômicos, 
culturais e regionais. 4.4 Mo-
vimento Nacional de Oração 
(MNO). Integrado à estrutu-
ra ministerial, o MNO pro-
move a espiritualidade refor-
mada institucional centrada 
em Cristo, organizando ativi-
dades de intercessão, forma-
ção espiritual e eventos nacio-
nais e regionais, fortalecendo 
a dimensão devocional da 
vida da Igreja. 4.5 Assesso-
rias Especializadas. As asses-
sorias de Estatística, Jurídica 
Institucional e Relações Inter-
nacionais e Inter eclesiásticas 
são reconhecidas como nú-
cleos de suporte técnico per-
manente, com forte atuação 
transversal junto às áreas mi-
nisteriais e administrativas. 
Suas funções são de suporte 
técnico, promoção de segu-
rança jurídica, relações inter-
nacionais estratégicas e ges-
tão eficaz de dados 
estatísticos e informações 
institucionais. 4.6 Inclusão 
das Autarquias Eclesiásticas 
no Ordenamento Normati-
vo. A Lei também consolida o 
conceito e a disciplina das au-

tarquias eclesiásticas, reco-
nhecendo sua importância 
histórica e funcional no siste-
ma organizacional da IPIB. 
Tais entidades, instituídas 
pela Assembleia Geral, exer-
cem funções complementares 
à missão eclesiástica da Igreja, 
especialmente nas áreas edu-
cacional, de comunicação, 
missionária, social e assisten-
cial, gozando de autonomia 
administrativa e patrimonial, 
porém sob supervisão nor-
mativa da própria Assembleia 
Geral. A redação proposta 
equilibra autonomia técnica e 
fidelidade institucional, esta-
belecendo mecanismos claros 
de conformidade, acompa-
nhamento e prestação de con-
tas, prevenindo conflitos de 
competência e fortalecendo a 
governança denominacional. 
4.7 Implicações e Benefícios 
da Nova Estrutura Ministe-
rial. A organização em áreas 
estratégicas permite maior 
especialização e foco nas ati-
vidades, evitando dispersão 
de esforços e recursos. A es-
truturação de secretarias e 
assessorias com atribuições 
bem definidas promove clare-
za de responsabilidades e oti-
mização dos processos. A 
ênfase na educação cristã, no 
cuidado pastoral, na evange-
lização, na revitalização de 
igrejas, na ação social e diaco-
nia, e no cuidado com as fa-
mílias em suas diversas fases, 
demonstra visão integral do 
ministério cristão. A nova es-
trutura também traz impor-
tantes ganhos econômicos. 
Com a extinção dos Ministé-
rios enquanto órgãos e sua 
substituição por três Áreas 
Ministeriais sob coordenação 

de um único gestor ministe-
rial, há redução no número 
de cargos remunerados. Do 
mesmo modo, a transforma-
ção de algumas secretarias em 
assessorias, com caráter vo-
luntário, contribui para a ra-
cionalização dos custos fixos 
da estrutura nacional. 5. A 
NATUREZA DA DIRETO-
RIA DA ASSEMBLEIA GE-
RAL E OS AJUSTES PRO-
POSTOS. 5.1 O Papel da 
Diretoria. A Diretoria da 
Assembleia Geral, como ór-
gão colegiado de articulação 
institucional, tem seu papel 
mais bem definido na nova 
estrutura. Sem assumir fun-
ções normativas, disciplina-
res ou jurisdicionais, sua 
atuação se volta à integração 
dos órgãos, à articulação es-
tratégica com as áreas minis-
teriais e à supervisão da exe-
cução das diretrizes 
conciliares. A nova redação 
normativa confere à Diretoria 
atribuições de caráter organi-
zacional e representativo, res-
guardando a autoridade dos 
concílios e promovendo a 
coesão institucional. Sua lide-
rança não se confunde com 
gestão executiva, mas colabo-
ra, em caráter referenciado, 
com a Assembleia Geral e a 
Comissão Executiva na viabi-
lização das deliberações con-
ciliares e no fortalecimento 
da unidade institucional. 5.2 
Composição Ampliada da 
COMEX-AG. A nova com-
posição da COMEX-AG am-
plia significativamente a re-
presentatividade dos 
presbitérios, assegurando 
que, nas matérias que lhe fo-
rem atribuídas, o órgão atue 
com maior legitimidade e co-

nexão com as igrejas locais. 
Essa alteração não transforma 
a COMEX-AG em concílio, 
mas reforça sua função como 
instância de acompanhamen-
to, supervisão e governo entre 
as reuniões ordinárias da As-
sembleia Geral, consolidando 
modelo mais democrático e 
coerente com os princípios 
presbiterianos. 5.3 O Papel 
Representativo e Institucio-
nal do Presidente da IPIB. A 
nova configuração organiza-
cional da IPIB reafirma, con-
forme sua Constituição e Lei 
Complementar, que o Presi-
dente da Assembleia Geral 
exerce função representativa 
e institucional, sendo o pri-
meiro representante da auto-
ridade do concílio superior 
perante a sociedade e a pró-
pria Igreja. Essa função não 
envolve a coordenação de ati-
vidades executivas, adminis-
trativas ou operacionais, que 
estão sob a responsabilidade 
do Secretário Executivo, do 
Gestor Administrativo e do 
Tesoureiro da IPIB. A atuação 
do Presidente, contudo, não 
se limita à presidência das 
sessões conciliares. Em nome 
da Diretoria da IPIB, o Presi-
dente exerce atribuição de 
acompanhamento estratégico 
da implementação das deci-
sões conciliares, verificando o 
cumprimento das decisões da 
Assembleia e da sua Comis-
são Executiva. O Presidente 
acompanha as decisões ope-
racionais, verificando sua 
conformidade com as deci-
sões conciliares, sem interfe-
rir na competência técnica 
privativa dos gestores. A par-
ticipação do Presidente no 
Comitê Administrativo tem 
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caráter consultivo nas maté-
rias de gestão cotidiana, e se 
caracteriza como deliberativo 
nas questões que envolvam 
interpretação ou aplicação 
das decisões da Assembleia 
Geral e da COMEX-AG. Em 
caso de impasse nas delibera-
ções ordinárias do Comitê, 
caberá ao Presidente o voto 
de qualidade. A definição so-
bre a necessidade de expe-
diente no Escritório Central, 
eventual mudança de domicí-
lio e o tipo de provisão finan-
ceira a ser destinada ao exer-
cício da presidência, seja 
mediante verba de represen-
tação ou côngrua, ficará a cri-
tério da Comissão Executiva 
da Assembleia Geral, obser-
vando-se a realidade funcio-
nal e vocacional da pessoa 
eleita, os recursos disponíveis 
e os princípios de proporcio-
nalidade e transparência. 6. A 
ÁREA DE CONTROLE: 
TRANSPARÊNCIA, FISCA-
LIZAÇÃO E OUVIDORIA 
INSTITUCIONAL. A pro-
posta de nova estrutura orga-
nizacional da IPIB reafirma a 
importância de mecanismos 
permanentes de controle ins-
titucional, com vistas à trans-
parência administrativa, à 
integridade financeira e à 
proteção da governança con-
ciliar. Para tanto, mantém-se 
e fortalece-se a Área de Con-
trole como dimensão autôno-
ma e complementar à admi-
nistração executiva e à 
atuação ministerial. Essa área 
é composta por dois pilares 
funcionais distintos e com-
plementares: o Conselho Fis-
cal, órgão colegiado eleito 
pela Assembleia Geral, e a 
Secretaria de Transparência e 

Ouvidoria (STO), agora con-
cebida como função exercida 
por um Secretário eleito. 6.1 
Secretaria de Transparência 
e Ouvidoria. A principal mu-
dança está na configuração da 
STO, que deixa de ser função 
indicada pela Diretoria e pas-
sa a ser ocupada por um Se-
cretário eleito diretamente 
pela Assembleia Geral. Essa 
alteração assegura autonomia 
funcional, isenção nas ativi-
dades de ouvidoria e confor-
midade, além de fortalecer a 
confiança do corpo eclesiásti-
co sobre os canais institucio-
nais de denúncia, transparên-
cia e proteção. Para viabilizar 
a implantação adequada da 
nova STO, respeitando os 
princípios de legitimidade, 
representatividade e equilí-
brio institucional, propomos 
que a Assembleia Geral deli-
bere pela delegação excep-
cional à sua Comissão Execu-
tiva (COMEX-AG) da 
responsabilidade de conduzir 
o processo da primeira elei-
ção do Secretário de Transpa-
rência e Ouvidoria. A eleição 
deverá ocorrer na reunião da 
COMEX-AG, precedida de 
prazo razoável para inscrição 
de candidaturas. Os critérios 
de habilitação e o perfil mi-
nisterial exigido serão defini-
dos pela própria COMEX-
-AG, observadas as 
finalidades do cargo e a natu-
reza estratégica da função no 
sistema de governança da 
IPIB. O mandato do Secretá-
rio de Transparência e Ouvi-
doria será de quatro anos, de 
modo que não coincida inte-
gralmente com o mandato da 
Diretoria da IPIB, permitindo 
alternância institucional, 

maior autonomia funcional e 
continuidade na supervisão 
dos processos internos da de-
nominação. CONCLUSÃO: 
IMPLEMENTAÇÃO RES-
PONSÁVEL E TRANSIÇÃO 
PACÍFICA. Esta proposta de 
reforma da estrutura organi-
zacional e ministerial da IPIB 
representa o esforço de mo-
dernização institucional, ali-
nhado aos princípios do go-
verno presbiteriano, à 
fidelidade confessional refor-
mada e à missão integral da 
Igreja no contexto contempo-
râneo. Conscientes da nature-
za normativa da proposta e da 
necessidade de coerência en-
tre os diversos documentos 
legais da IPIB, especialmente 
a Constituição e a Lei Com-
plementar, este relatório pro-
põe transição institucional 
responsável, em fases com-
plementares: 1. Implantação 
imediata das medidas que 
não dependem de alteração 
constitucional, como a nova 
organização das áreas minis-
teriais, a criação do Comitê 
Administrativo, a eleição do 
Secretário de Transparência e 
Ouvidoria e a racionalização 
dos processos internos, além 
da alteração das coordenado-
rias leigas em secretárias; 2. 
Adoção gradual das medidas 
condicionadas à reforma da 
Constituição da IPIB, como a 
supressão dos Sínodos e a al-
teração do prazo de reuniões 
da Assembleia Geral para 
quatro anos, respeitando os 
ritos de tramitação legislativa. 
Para tanto, propomos a no-
meação de comissão de tran-
sição, que contenha mem-
bros da comissão de reforma 
administrativa, incumbida 

de coordenar esse processo, 
elaborando cronogramas e 
atos administrativos neces-
sários, garantindo seguran-
ça jurídica, comunicação 
adequada e unidade eclesial. 
Encerrando vemos que a pro-
posta contida neste relatório 
respeita a tradição presbite-
riana da denominação, res-
guardando a autoridade dos 
concílios e reforçando que as 
atividades administrativas 
devem servir à missão da 
igreja.  A nova estrutura orga-
nizacional visa servir fiel-
mente à edificação do Corpo 
de Cristo e à expansão do Rei-
no de Deus. Em tempo, regis-
tramos que o Rev. Ézio Mar-
tins de Lima requereu o 
registro de voto contrário nos 
seguintes termos: “não obs-
tante tenha participado das 
reuniões (nem todas, porque 
minha agenda em alguns mo-
mentos não me permitiu) e 
contribuído com algumas ob-
servações, sou contrário à pro-
posta de reforma.  Faço alguns 
considerandos: a) Considero 
que uma reforma tão ampla 
carece de maior discussão e 
considerando a forma com que 
foi convocada a AG Extraordi-
nária, o que limitará imensa-
mente a participação de mui-
tos conciliares representantes;  
b) Considerando que a extin-
ção do Sínodo pode ser interes-
sante para algumas regiões , 
mas não para todas (como é o 
caso do meu extenso –geogra-
ficamente Sínodo Brasil Cen-
tral); c) Considerando que a 
representação presbiterial na 
“COMEX” concentra “poder” 
em certas regiões e enfraquece 
outras;  d) que a Reforma 
como se apresenta, cria um sis-
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tema de governo que não é 
Conciliar em sua essência, ti-
rando da COMEX o seu efeti-
vo poder de governo nos inter-
regnos das Assembleias 
Gerais; d) que exatamente por 
sermos uma igreja “pequena” 
tal reforma, com tal amplitude 
se mostra desnecessária; e) que 
entendo que o momento da 
Igreja não exige que tal refor-
ma seja necessária, pois há 
outras questões mais premen-
tes que devem merecer  nos-
sa atenção.” A Comissão de 
Reforma da Estrutura Orga-
nizacional e Administrativa 
submete assim este relatório à 
apreciação da Assembleia Ge-
ral, na certeza de que, sob a 
graça de Deus, sua imple-
mentação fortalecerá o teste-
munho, a missão e a gover-
nança da IPIB, para a glória 
de Cristo, o Senhor da Igreja. 
2 – Aprovar a Estrutura Or-
ganizacional e Administra-
tiva da Igreja nos seguintes 
termos: ESTRUTURA OR-
GANIZACIONAL E ADMI-
NISTRATIVA DA IGREJA 
PRESBITERIANA INDE-
PENDENTE DO BRASIL – 
CAPÍTULO I – DAS DIS-
POSIÇÕES INICIAIS – Art. 
1º. Esta Lei regulamenta e 
adequa a estrutura organiza-
cional e administrativa da 
Igreja Presbiteriana Indepen-
dente do Brasil (IPIB), para 
responder às necessidades do 
povo de Deus nas igrejas lo-
cais e nos concílios. Art. 2º. A 
estrutura organizacional e 
administrativa da IPIB se 
fundamenta em três áreas: I - 
Conciliar: Composto pelos 
Conselhos, Presbitérios, Sí-
nodos e Assembleia Geral, 
que unidos organicamente 

formam a denominação, cuja 
formação e competências 
obedecem à Constituição, à 
Lei Complementar e aos de-
mais documentos do Ordena-
mento Jurídico; II - Ministe-
rial: expressa a missão da 
Igreja, realizada primaria-
mente nas igrejas locais e 
congregações, em comunhão 
com os concílios, onde o povo 
de Deus desenvolve a vida 
eclesial na comunidade local 
e na sociedade; III - Adminis-
trativa: é a ligação entre a de-
nominação e o povo de Deus, 
gerando forma de adminis-
trar que facilite o desenvolvi-
mento da área ministerial, 
sendo flexível e adaptável. 
Art. 3º. Esta estrutura visa 
promover a edificação do cor-
po de Cristo e a propagação 
do Evangelho, orientando a 
prática administrativa e mi-
nisterial à luz dos princípios e 
da tradição presbiteriana. 
CAPÍTULO II – DA ES-
TRUTURA CONCILIAR – 
Art. 4º. Os órgãos de governo 
da IPIB são os concílios, dis-
postos hierarquicamente da 
seguinte forma: I - Conselhos; 
II - Presbitérios; III – Síno-
dos; IV - Assembleia Geral. § 
1º. A Assembleia Geral é o 
concílio superior e o órgão de 
unidade da IPIB, sendo cons-
tituída por representantes dos 
Presbitérios e pela Diretoria 
da IPIB, devidamente eleitos 
conforme disposto no Orde-
namento Jurídico da IPIB. § 
2º. A Assembleia Geral da 
IPIB reunir-se-á ordinaria-
mente a cada quatro anos e 
extraordinariamente sempre 
que convocada pela Comis-
são Executiva da Assembleia 
Geral, conforme disposto na 

Lei Complementar. Art. 5º. 
As formas como esses concí-
lios se organizam, suas estru-
turas, competências e atribui-
ções estão descritos nos 
documentos que formam o 
Ordenamento Jurídico da 
IPIB. CAPÍTULO III – DA 
ESTRUTURA DE GESTÃO 
– Art. 6º. Na IPIB os órgãos 
de gestão se dividem de acor-
do com competências, sendo 
eles: I - Diretoria da IPIB; II - 
Comissão Executiva da As-
sembleia Geral; III - Comitê 
Administrativo. SEÇÃO I – 
Da Diretoria da IPIB – Art. 
7º. A Diretoria da IPIB, ob-
servados os princípios do sis-
tema presbiteriano de gover-
no e respeitadas as 
competências privativas dos 
concílios, exercerá função es-
tratégica e articuladora, ten-
do por competências: I - 
Apoiar a Comissão Executiva 
da Assembleia Geral na im-
plementação das decisões 
conciliares; II - Supervisionar 
a execução das decisões ad-
ministrativas e operacionais 
aprovadas pela Assembleia 
Geral; III - Propor à Assem-
bleia Geral e à sua Comissão 
Executiva projetos ministe-
riais, programas e ações de 
fortalecimento da missão da 
Igreja, em articulação com as 
áreas competentes; IV - Fo-
mentar a integração entre os 
órgãos administrativos e os 
concílios, promovendo a co-
municação institucional e o 
alinhamento estratégico da 
Igreja; V - Zelar pelo cumpri-
mento das decisões concilia-
res no âmbito das ações de 
gestão, sem prejuízo da auto-
ridade normativa, doutriná-
ria, disciplinar e jurisdicional 

exclusiva dos concílios. § 1º. 
A Diretoria da IPIB é a Mesa 
Moderadora da Assembleia 
Geral e de sua Comissão Exe-
cutiva. Art. 8º. O Presidente 
da IPIB é o representante ins-
titucional e moderador das 
reuniões do concílio superior, 
cabendo-lhe zelar pela ordem 
dos trabalhos, cumprir e fazer 
cumprir o Regimento Interno 
da Assembleia Geral, expres-
sar publicamente a unidade 
da Igreja e acompanhar a im-
plementação das decisões 
conciliares, nos seguintes ter-
mos: I - Moderar as reuniões 
da Assembleia Geral e da sua 
Comissão Executiva, obser-
vadas as disposições regimen-
tais; II - Acompanhar, em 
nome da Diretoria da IPIB, a 
implementação das delibera-
ções conciliares aprovadas 
pela Assembleia Geral e por 
sua Comissão Executiva; III 
- Representar a IPIB publica-
mente; IV - Participar do Co-
mitê Administrativo, com 
foco no acompanhamento 
das atividades e orientação 
institucional e eclesial, sem 
caráter de gestão executiva. 
Parágrafo Único. A forma de 
prestação do serviço, o nível 
de dedicação requerido (tem-
po integral ou parcial), a 
eventual necessidade de ex-
pediente presencial e o tipo 
de provisão financeira atri-
buível ao cargo serão defini-
dos pela Comissão Executiva 
da Assembleia Geral, consi-
derando a realidade funcional 
e vocacional do eleito e os pa-
râmetros de razoabilidade, 
impessoalidade e sustentabi-
lidade da Igreja. Art. 9º. A 
forma de eleição, organiza-
ção, competências e atribui-
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ções da Diretoria estão des-
critos no Ordenamento 
Jurídico da IPIB. SEÇÃO II 
– Da Comissão Executiva da 
Assembleia Geral – Art. 10. 
A Comissão Executiva da As-
sembleia Geral é a Assem-
bleia Geral no interregno de 
suas reuniões. § 1º. A comis-
são executiva reunir-se-á, 
obrigatoriamente, ao menos 
uma vez por semestre, em ca-
ráter ordinário, mediante 
convocação da Secretaria 
Executiva, com pauta aprova-
da pela Diretoria da IPIB. § 
2º. A Comissão Executiva po-
derá ser convocada extraordi-
nariamente sempre que ne-
cessário, por iniciativa da 
Diretoria da IPIB, ou por re-
querimento fundamentado 
de, no mínimo, um terço de 
seus membros. Art. 11. A Co-
missão Executiva da Assem-
bleia Geral é formada por um 
representante eleito de cada 
Presbitério, pela Diretoria da 
IPIB e pelos membros do Co-
mitê Administrativo. § 1º. O 
representante eleito para a 
Comissão Executiva obriga-
toriamente deve ser represen-
tante na Assembleia Geral. § 
2. Os representantes dos Pres-
bitérios e os membros da Di-
retoria da IPIB têm direito a 
voz e voto. § 3º. Os membros 
do Comitê Administrativo 
que não sejam representantes 
de seus Presbitérios terão di-
reito a voz, mas não a voto. § 
4º. O quórum de instalação 
da Comissão Executiva é de 
um terço dos representantes 
dos Presbitérios. § 5º. As deli-
berações da Comissão Execu-
tiva serão tomadas por maio-
ria dos presentes com direito 
a voto, salvo disposição legal 

em contrário. Art. 12. Cada 
Presbitério deverá eleger por 
escrutínio secreto seu repre-
sentante e dois suplentes. Art. 
13. As competências e atri-
buições da Comissão Execu-
tiva estão descritas no Orde-
namento Jurídico da IPIB. 
SEÇÃO III – Do Comitê Ad-
ministrativo – Art. 14. O Co-
mitê Administrativo é órgão 
executivo colegiado respon-
sável pela coordenação ope-
racional e pela supervisão 
técnica das ações administra-
tivas e ministeriais, observa-
das as competências dos con-
cílios, constituído pelos 
seguintes membros: I - Presi-
dente da IPIB; II - Secretário 
Executivo; III - Gestor Admi-
nistrativo; IV - Tesoureiro da 
IPIB; V - Gestor Ministerial; 
Art. 15. Na realização de suas 
funções, o Secretário Execu-
tivo, o Gestor Administrativo 
e o Tesoureiro possuem com-
petência técnica privativa em 
suas respectivas áreas de 
atuação. Art. 16. A competên-
cia técnica privativa conferida 
ao Secretário Executivo, Ges-
tor Administrativo e ao Te-
soureiro da IPIB, no exercício 
de suas funções, compreende 
a liberdade para: I - Escolher 
e aplicar os métodos, ferra-
mentas e procedimentos téc-
nicos que julgar mais adequa-
dos para a execução de suas 
atribuições; II - Organizar o 
fluxo de trabalho e as rotinas 
operacionais de suas respec-
tivas áreas; III - Tomar deci-
sões operacionais cotidianas, 
desde que alinhadas ao orça-
mento aprovado e às decisões 
estratégicas  estabelecidas 
pela Assembleia Geral e sua 
Comissão Executiva. Pará-

grafo único. A competência 
técnica privativa deve ser 
exercida conforme o ordena-
mento jurídico da IPIB e não 
abrange decisões que: a) Con-
trariem ou alterem decisões 
estratégicas, planos ou orça-
mentos aprovados pela As-
sembleia Geral ou sua Comis-
são Executiva; b) Criem 
obrigações financeiras ou 
patrimoniais não previstas no 
orçamento; c) Impliquem em 
risco à imagem, à reputação 
ou à conformidade legal e 
eclesial da IPIB. Art. 17. O Se-
cretário Executivo exercerá a 
coordenação geral do Comitê 
Administrativo, sendo res-
ponsável por articular as 
ações entre as diferentes áreas 
e garantir o alinhamento es-
tratégico com as decisões da 
Assembleia Geral e de sua 
Comissão Executiva. § 1º. O 
Gestor Ministerial participa 
das reuniões como ouvinte, 
sem direito a voto. § 2º. O Te-
soureiro da IPIB integra o 
Comitê para fins de acompa-
nhamento financeiro, sem 
voto nas decisões executivas. 
§ 3º. A participação do Presi-
dente da IPIB no Comitê Ad-
ministrativo tem caráter con-
sultivo nas matérias de gestão 
cotidiana e deliberativo nas 
questões que envolvam inter-
pretação ou aplicação das de-
liberações da Assembleia Ge-
ral e da Comissão Executiva. 
§ 4º. Em caso de impasses 
entre os membros do Comitê 
Administrativo, caberá ao 
Presidente da IPIB o voto de 
qualidade. § 5º. Para os fins de 
definição aos cargos previstos 
nesta Lei, consideram-se "ofi-
ciais da IPIB" os pastores, 
presbíteros e diáconos que 

foram devidamente ordena-
dos e se encontram em plena 
comunhão no âmbito da Igre-
ja Presbiteriana Independen-
te do Brasil, conforme as nor-
mas do Ordenamento 
Jurídico da Igreja. Art. 18. 
Compete ao Comitê Admi-
nistrativo: I - Dividir e dele-
gar entre seus integrantes res-
ponsabilidades inerentes ao 
Comitê; II - Elaborar, em con-
junto com a Diretoria da 
IPIB, o calendário anual con-
templando as atividades a se-
rem desenvolvidas na Igreja, 
submetendo-o à aprovação da 
Comissão Executiva; III - Ge-
renciar os recursos humanos, 
contratações e demissões, ob-
servando critérios técnicos de 
recrutamento, acompanha-
mento e avaliação, definidos 
pela Comissão Executiva; IV 
- Definir, em conjunto com a 
Diretoria, o quadro de fun-
cionários e submeter à Co-
missão Executiva a proposta 
da política de cargos e salá-
rios do Escritório Central e 
da Estrutura Organizacional; 
V - Supervisionar e prestar 
relatórios à Diretoria da IPIB 
e à Comissão Executiva dos 
projetos ministeriais relacio-
nados às secretarias, assesso-
rias e outras áreas; VI - Sub-
meter à Comissão Executiva 
novos projetos, programas ou 
estruturas ministeriais, indi-
cando seus fundamentos, im-
pactos e viabilidade de im-
plantação; VII - Elaborar o 
orçamento anual e submetê-
-lo à Diretoria da IPIB para 
validação antes de ser enca-
minhado para a Comissão 
Executiva; VIII - Executar as 
decisões da Assembleia Geral 
e da sua Comissão Executiva; 
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IX - Receber, analisar e viabi-
lizar necessidades de treina-
mento interno; X - Gerir as 
tarefas relacionadas à estatís-
tica: realização, recepção, ta-
bulação, controle e relatórios; 
XI - Acompanhar o cadastro 
dos ministros, igrejas e concí-
lios. § 1º. O Comitê Adminis-
trativo submeterá à Comissão 
Executiva, para fins de acom-
panhamento e fiscalização, 
atas de suas reuniões e relató-
rios de suas atividades admi-
nistrativas, financeiras e mi-
nisteriais. § 2º. O Comitê 
Administrativo elaborará re-
gimento interno próprio, a 
ser aprovado pela Comissão 
Executiva, estabelecendo pro-
cedimentos para a resolução 
de conflitos e para o exercício 
da coordenação pelo Secretá-
rio Executivo. Art. 19. A Se-
cretaria Executiva é ocupada 
por ministro ou presbítero da 
IPIB, indicado pela Diretoria 
da IPIB com justificativas téc-
nicas, e nomeado pela Co-
missão Executiva da Assem-
bleia Geral, a quem responde 
funcionalmente. § 1º. O Se-
cretário Executivo é o princi-
pal oficial executivo da IPIB, 
atuando como agente de inte-
gração da gestão denomina-
cional. É responsável por ar-
ticular e coordenar as 
atividades, garantindo seu 
alinhamento com as decisões 
estratégicas definidas pela As-
sembleia Geral e pela Comis-
são Executiva. § 2º. A nomea-
ção do Secretário Executivo é 
por tempo indeterminado. § 
3º. O regime de contratação, 
carga horária e forma de re-
muneração serão definidos 
pela Comissão Executiva. 
Art. 20. Compete ao Secretá-
rio Executivo: I - Coordenar 

as atividades do Comitê Ad-
ministrativo, articulando as 
ações entre o Gestor Admi-
nistrativo, o Tesoureiro da 
IPIB e o Gestor Ministerial, 
consolidando seus atos e ga-
rantindo a integração das 
áreas; II - Executar, imple-
mentar e diligenciar pelo 
cumprimento das decisões da 
Assembleia Geral e de sua 
Comissão Executiva; III - 
Promover e zelar pela gover-
nança conciliar (eclesiástica), 
registros de decisões, bem 
como pela obediência aos 
normativos e leis ordinárias 
da IPIB; IV - Substituir o pre-
sidente nos casos previstos no 
ordenamento jurídico da 
IPIB; V - Representar a Igreja 
como preposto em juízo; VI 
- Publicar no órgão oficial da 
Igreja o resumo das atas da 
Assembleia Geral, da Comis-
são Executiva e dos Presbité-
rios; VII - Realizar as convo-
cações oficiais em nome do 
presidente da Diretoria da 
IPIB; VIII - Organizar e man-
ter o arquivo de documentos 
conciliares da Igreja; IX - Su-
pervisionar a organização das 
reuniões da Comissão Execu-
tiva, Assembleia Geral e os 
eventos denominacionais; X 
- Prestar assessoria à mesa 
moderadora nas reuniões da 
Assembleia Geral; XI - Acom-
panhar os trabalhos das Co-
missões nomeadas pela Co-
missão Executiva ou pela 
Assembleia Geral, controlan-
do os prazos, funcionamento 
e apresentação de relatórios; 
XII - Acompanhar o Gestor 
Administrativo na execução 
dos serviços relacionados à 
previdência privada e seguro 
de vida dos ministros; XIII - 
Manter atualizados os cadas-

tros de oficiais e de concílios; 
XIV - Acompanhar a organi-
zação de eventos e reuniões 
conciliares; XV - Supervisio-
nar as atividades do Gestor 
Ministerial, solicitando pres-
tações de contas e relatórios; 
XVI - Apresentar o relatório 
estatístico anual da Igreja; 
XVII - Prestar o apoio neces-
sário às atividades do Conse-
lho Fiscal e da Secretaria de 
Transparência e Ouvidoria, 
bem como responder aos seus 
questionamentos quando ne-
cessário; XVIII - Acompa-
nhar, junto às autarquias e 
associações da Igreja, o cum-
primento de suas atividades 
em consonância com as 
orientações doutrinárias, 
confessionais e teológicas de-
finidas pela Assembleia Ge-
ral. Art. 21. A Gestão Admi-
nistrativa é ocupada por 
oficial da IPIB, indicado pela 
Diretoria da IPIB com justifi-
cativas técnicas, e nomeado 
pela Comissão Executiva da 
Assembleia Geral, a quem 
responde funcionalmente. § 
1º. A nomeação do Gestor 
Administrativo é por tempo 
indeterminado. § 2º. O regi-
me de contratação, carga ho-
rária e forma de remuneração 
serão definidos pela Comis-
são Executiva. § 3º. O Gestor 
Administrativo exercerá suas 
funções com competência 
técnica privativa em sua área. 
Art. 22. Compete ao Gestor 
Administrativo: I - Adminis-
trar os recursos patrimoniais 
da Igreja; II - Gerir os recur-
sos humanos do Escritório 
Central e supervisionar a fo-
lha de pagamentos; III - Su-
pervisionar as atividades das 
consultorias e assessorias 
contratadas, prestando rela-

tórios; IV - Elaborar os proje-
tos inerentes à área adminis-
trativa, submetendo-os ao 
Comitê Administrativo; V - 
Organizar e manter o arquivo 
de documentos patrimoniais 
e administrativos da Igreja; 
VI - Gerir a utilização e con-
servação das propriedades da 
Igreja; VII - Organizar os 
eventos e as reuniões conci-
liares da Igreja; VIII - Apre-
sentar, anualmente ou sempre 
que solicitado, inventários e 
relatórios à Diretoria da IPIB 
e à Comissão Executiva; IX - 
Gerir os serviços relaciona-
dos à previdência privada e 
seguridade dos pastores e 
missionários da Igreja; X - 
Prestar assessoria às igrejas e 
ministros nas suas áreas de 
atuação; XI - Fornecer ao 
Conselho Fiscal e à Secretaria 
de Transparência e Ouvidoria 
documentos e informações 
solicitadas; XII - Prestar rela-
tório ao Comitê Administra-
tivo sempre que solicitado 
pelo Secretário Executivo. 
Art. 23. A Tesouraria da IPIB 
é ocupada por oficial da IPIB, 
indicado pela Diretoria da 
IPIB com justificativas técni-
cas, e nomeado pela Comis-
são Executiva da Assembleia 
Geral, a quem responde fun-
cionalmente. § 1º. A nomea-
ção do Tesoureiro da IPIB é 
por tempo indeterminado. § 
2º. O regime de contratação, 
carga horária e forma de re-
muneração serão definidos 
pela Comissão Executiva. § 
3º. O Tesoureiro da IPIB exer-
cerá suas funções com com-
petência técnica privativa em 
sua área. Art. 24. Compete ao 
Tesoureiro da IPIB: I - Coor-
denar a execução da tesoura-
ria, que compreende: a) rece-
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ber e registrar as receitas da 
Igreja, responsabilizando-se 
pela sua guarda e movimen-
tação; b) efetuar os pagamen-
tos regulares e os autorizados 
pelo Comitê Administrativo, 
previstos e aprovados em or-
çamentos; c) efetuar paga-
mentos de despesas extraor-
çamentárias somente sob 
autorização da Diretoria da 
IPIB e/ou da Comissão Exe-
cutiva; d) manter as contas 
em ordem e em dia, e apre-
sentá-las com o respectivo 
balancete, documentos e rela-
tórios analíticos, sempre que 
lhe for solicitado. II - Realizar 
pagamentos e recebimentos, 
assinando em conjunto com 
o presidente da IPIB, ou na 
ausência deste, com o substi-
tuto legal; III - Gerir os servi-
ços relacionados à contabili-
dade e aos planos de contas; 
IV - Subsidiar o Conselho 
Fiscal e a Secretaria de Trans-
parência e Ouvidoria com 
documentos e informações 
solicitadas; V - Manter os ba-
lanços patrimoniais da IPIB 
atualizados; VI - Prestar rela-
tório ao Comitê Administra-
tivo sempre que solicitado 
pelo Secretário Executivo. 
Art. 25. A Gestão Ministerial 
é ocupada por ministro ou 
presbítero da IPIB, com com-
provada competência técnica, 
indicado pela Diretoria da 
IPIB e nomeado pela Comis-
são Executiva da Assembleia 
Geral. Art. 26. O Gestor Mi-
nisterial, na execução de suas 
atividades, se reporta funcio-
nalmente ao Secretário Exe-
cutivo, tendo competência 
para atuar junto às secretarias 
da Igreja e coordenar as asses-
sorias ministeriais. § 1º. O 
Gestor Ministerial poderá 

propor ao Comitê Adminis-
trativo outros projetos a se-
rem implementados na estru-
tura ministerial da Igreja, 
ouvida a Diretoria da IPIB e 
aprovados pela Comissão 
Executiva da Assembleia Ge-
ral. § 2º. O regime de contra-
tação, carga horária e forma 
de remuneração serão defini-
dos pela Comissão Executiva. 
§ 3º. O Gestor Ministerial 
possui autonomia técnico-
-pastoral nas matérias estrita-
mente ministeriais. Art. 27. 
Compete ao Gestor Ministe-
rial: I - Coordenar a execução 
dos planos e programas mi-
nisteriais aprovados pela As-
sembleia Geral ou pela Co-
missão Executiva e das 
diretrizes administrativas 
emanadas do Comitê Admi-
nistrativo, sob a supervisão 
funcional do Secretário Exe-
cutivo; II - Atuar em articula-
ção com as Secretarias de Pas-
toral e Educação, Missão e 
Família, promovendo a inte-
gração, a efetividade e a coe-
rência das ações ministeriais 
em toda a Igreja; III - Super-
visionar, orientar e avaliar o 
trabalho das assessorias mi-
nisteriais vinculadas à estru-
tura denominacional, zelan-
do pela sua consonância com 
a missão e os princípios dou-
trinários da Igreja; IV - Esti-
mular e acompanhar a elabo-
ração de programas, projetos 
e publicações de natureza 
ministerial, em conjunto com 
as secretarias e assessorias 
competentes; V - Promover o 
diálogo e a escuta ativa das 
bases e dos concílios da IPIB, 
visando à identificação de de-
mandas ministeriais e à for-
mulação de respostas adequa-
das às realidades locais e 

regionais; VI - Representar, 
por delegação do Secretário 
Executivo, a IPIB em eventos, 
fóruns e atividades relaciona-
dos ao desenvolvimento mi-
nisterial, dentro e fora do 
país; VII - Elaborar relatórios 
periódicos de avaliação e pla-
nejamento ministerial, sub-
metendo-os ao Secretário 
Executivo e, por seu intermé-
dio, ao Comitê Administrati-
vo e à Comissão Executiva da 
Assembleia Geral; VIII - Pro-
por ao Comitê Administrati-
vo novos projetos, programas 
ou estruturas ministeriais, 
indicando seus fundamentos, 
impactos e viabilidade de im-
plantação; IX - Cooperar com 
os demais gestores e setores 
administrativos da IPIB na 
construção de políticas inte-
gradas que fortaleçam a uni-
dade e o testemunho da Igre-
ja; X - Exercer outras 
atribuições que lhe forem 
confiadas pelo Secretário 
Executivo, pela Diretoria ou 
pelo Comitê Administrativo, 
no contexto de sua compe-
tência funcional, respeitadas 
as deliberações dos concílios 
superiores. CAPÍTULO IV 
– DA ESTRUTURA MINIS-
TERIAL – SEÇÃO I – Das 
Secretarias – Art. 28. A Es-
trutura Ministerial da IPIB 
possui secretarias ministe-
riais lideradas por Coordena-
dores para o desenvolvimento 
de suas atividades, reportan-
do-se ao Gestor Ministerial. § 
1º. As secretarias ministeriais 
estão organizadas em três 
áreas de atuação: I - Pastoral e 
Educação; II - Missão; III - 
Família. § 2º. Cada secretaria 
é dirigida por um coordena-
dor indicado pela Diretoria 
da Assembleia Geral e no-

meado pela Comissão Execu-
tiva da Assembleia Geral. § 
3º. Os Coordenadores pode-
rão indicar auxiliares ao Co-
mitê Administrativo para 
nomeação. § 4º. Os coordena-
dores poderão receber côn-
grua, condicionada ao tempo 
dedicado à função e de acor-
do com a legislação vigente 
no país. Art. 29. A área Pasto-
ral e Educação é composta 
por duas secretarias: Secreta-
ria de Educação e Secretaria 
de Cuidado Pastoral. Art. 30. 
A Secretaria de Educação terá 
como atribuições: I - Acom-
panhar, em articulação com a 
Fundação Eduardo Carlos 
Pereira, a execução do projeto 
de educação teológica da 
IPIB, conforme as decisões da 
Assembleia Geral; II - Coope-
rar com a Fundação Eduardo 
Carlos Pereira na articulação 
e divulgação dos projetos de 
educação teológica, zelando 
pela comunicação e sinergia 
com as demais áreas da Igreja; 
III - Planejar e coordenar a 
execução do programa de 
Educação Continuada de Mi-
nistros; IV - Planejar e coor-
denar, em conjunto com a 
Secretaria de Evangelização e 
a Secretaria de Revitalização 
de Igrejas, as atividades do 
Centro de Treinamento Mis-
sionário Online da IPIB (CT-
M-online), além de outros 
que possam ser criados; V - 
Planejar e coordenar o proje-
to de Educação Cristã da de-
nominação; VI - Acolher e 
analisar propostas de proje-
tos, submetendo-os ao Gestor 
Ministerial; VII - Elaborar 
projetos inerentes à área, sub-
metendo-os ao Gestor Minis-
terial; VIII - Fazer cumprir as 
diretrizes para a coesão dou-
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trinária, educacional e litúrgi-
ca, conforme a legislação da 
Igreja; IX - Prestar relatórios 
anuais para a Comissão Exe-
cutiva da Assembleia Geral 
ou sempre que solicitado pela 
Diretoria da IPIB ou pelo Co-
mitê Administrativo. Art. 31. 
A Secretaria de Educação tem 
duas assessorias especializa-
das: I - Música e Liturgia; II - 
Educação Básica. Art. 32. 
Compete à assessoria de Mú-
sica e Liturgia: I - Elaborar, 
quando solicitada, liturgias 
para eventos oficiais da IPIB; 
II - Coordenar, por designa-
ção específica, processos de 
revisão do hinário e do Ma-
nual do Culto da IPIB; III - 
Apoiar, mediante solicitação, 
a produção de recursos litúr-
gicos e musicais que expres-
sem a identidade reformada 
da IPIB. Art. 33. Compete à 
Assessoria de Educação Bási-
ca: I - Levantar, quando de-
mandada, dados institucio-
nais das escolas de educação 
básica vinculadas a igrejas ou 
Presbitérios da IPIB; II - 
Apoiar, quando demandada, 
ações institucionais voltadas 
à articulação entre escolas 
confessionais e a missão edu-
cacional da IPIB; III - Emitir 
pareceres ou orientações, 
quando requisitadas, sobre 
temas relacionados à identi-
dade cristã reformada no am-
biente escolar. Art. 34. Com-
pete à Secretaria de Cuidado 
Pastoral: I - Coordenar proje-
tos que dizem respeito ao cui-
dado da saúde ministerial da 
IPIB (pastores, missionários e 
presbíteros); II - Triar, aten-
der e encaminhar pastores e 
missionários que apresentam 
necessidades de cuidados es-

peciais, por solicitação dos 
Presbitérios ou da Secretaria 
de Evangelização, para trata-
mento; III - Promover con-
gressos e encontros nacionais 
e/ou presbiterais que tratem 
do cuidado pastoral e minis-
terial dos oficiais da IPIB; IV 
- Estabelecer parcerias com 
organismos que atuam com o 
cuidado pastoral e ministerial 
para projetos na área de atua-
ção; V - Fomentar o ministé-
rio feminino ordenado na 
IPIB, com projetos e ações 
que valorizem esse ministé-
rio; VI - Formar e capacitar a 
liderança denominacional; 
VII - Prestar relatórios anuais 
para a Comissão Executiva da 
Assembleia Geral ou sempre 
que solicitado pela Diretoria 
da IPIB ou pelo Comitê Ad-
ministrativo. Art. 35. A área 
da Missão é composta por 
três secretarias: I - Secretaria 
de Evangelização e Discipula-
do; II - Secretaria de Revitali-
zação de Igrejas; III - Secreta-
ria de Ação Social e Diaconia. 
Art. 36. Compete à Secretaria 
de Evangelização e discipula-
do: I - Analisar propostas de 
parcerias para plantação de 
igrejas, submetendo ao Co-
mitê Administrativo para 
aprovação e previsão orça-
mentária, dando prioridade a 
projetos de igrejas locais refe-
rendados pelos Presbitérios; 
II - Implementar os projetos 
de plantação de igrejas em lo-
calidades estratégicas; III - 
Apoiar, fomentar, capacitar, 
mobilizar e assessorar ações 
missionárias nas igrejas locais 
e Presbitérios; IV - Gerenciar 
os recursos dotados em orça-
mento para sua área; V - 
Identificar necessidades de 

capacitação e apresentar ao 
Gestor Ministerial; VI - Ela-
borar, acolher e analisar pro-
postas de projetos, submeten-
do-os ao Gestor Ministerial; 
VII - Manter atualizado o 
censo de missionários, no 
país e fora dele, apoiados pela 
IPIB, Presbitérios e igrejas lo-
cais; VIII - Apoiar e investir 
em projetos missionários, no 
Brasil e no exterior, mediante 
parcerias com igrejas, presbi-
térios, agências ou organis-
mos afins, desde que compa-
tíveis com a identidade 
confessional da IPIB; IX - De-
senvolver e implementar pro-
gramas de discipulado e 
acompanhamento de novos 
convertidos, em cooperação 
com as igrejas locais e os pres-
bitérios; X - Prestar relatórios 
anuais para a Comissão Exe-
cutiva da Assembleia Geral 
dos recursos investidos e do 
andamento de cada projeto 
apoiado, ou sempre que soli-
citado pela Diretoria da IPIB 
ou pelo Comitê Administra-
tivo. § 1º. A Secretaria de 
Evangelização e Discipulado 
poderá formar um Comitê 
Consultivo com membros da 
IPIB e/ou de organismos com 
os quais a IPIB mantém par-
ceria oficial para avaliar os 
projetos. § 2º. A composição 
desse Comitê Consultivo de-
verá ser elaborada em con-
junto com o Comitê Admi-
nistrativo e aprovada pela 
Diretoria da IPIB. Art. 37. 
Compete à Secretaria de Re-
vitalização de Igrejas: I - Ana-
lisar propostas de parcerias 
para crescimento e revitaliza-
ção de igrejas, submetendo ao 
Comitê Administrativo para 
aprovação, atendendo so-

mente a projetos indicados 
pelos Presbitérios; II - Imple-
mentar o programa de apoio 
de igrejas ainda não organiza-
das visando a sua organização 
eclesiástica; III - Apoiar, fo-
mentar, capacitar, mobilizar e 
assessorar ações revitalizado-
ras nas igrejas locais e Presbi-
térios; IV - Gerir os recursos 
dotados em orçamento para 
sua área; V - Identificar ne-
cessidades de capacitação e 
apresentar ao Gestor Ministe-
rial; VI - Elaborar, acolher e 
analisar propostas de proje-
tos, submetendo-os ao Comi-
tê Administrativo; VII - Man-
ter atualizado o rol de 
membros das igrejas em revi-
talização apoiadas pela IPIB; 
VIII - Prestar relatórios 
anuais para a Comissão Exe-
cutiva da Assembleia Geral 
dos recursos investidos e do 
andamento de cada projeto 
apoiado, ou sempre que soli-
citado pela Diretoria da IPIB 
ou pelo Comitê Administra-
tivo. § 1º. A Secretaria de Re-
vitalização poderá formar um 
Comitê Consultivo com 
membros da IPIB e/ou de or-
ganismos com os quais a IPIB 
mantém parceria oficial, para 
avaliar os projetos. § 2º. A 
composição desse Comitê 
Consultivo deverá ser elabo-
rada em conjunto com o Co-
mitê Administrativo e apro-
vada pela Diretoria da IPIB. 
Art. 38. Compete à Secretaria 
de Ação Social e Diaconia: I 
- Disponibilizar às igrejas lo-
cais ferramentas práticas e 
teóricas que possibilitem um 
maior engajamento e eficiên-
cia no trato das questões so-
ciais; II - Conscientizar o tra-
balho diaconal das igrejas 
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locais sobre voluntariado, 
políticas sociais, meio am-
biente, cidadania, pessoas em 
situação de risco, refugiados, 
entre outros; III - Estimular e 
promover eventos nacionais e 
presbiterais que mobilizem as 
igrejas locais para o trabalho 
diaconal; IV - Elaborar proje-
tos inerentes à área, subme-
tendo-os ao Comitê Admi-
nistrativo ou, se for o caso, 
para apreciação da Associa-
ção Bethel; V - Receber e ana-
lisar projetos inerentes à área, 
submetendo-os ao Comitê 
Administrativo ou, se for o 
caso, para apreciação da As-
sociação Bethel; VI - Manter 
atualizados os cadastros de 
diáconos da Igreja; VII - Pres-
tar relatórios anuais para a 
Comissão Executiva da As-
sembleia Geral ou sempre 
que solicitado pela Diretoria 
da IPIB ou pelo Comitê Ad-
ministrativo. Art. 39. A área 
da Família tem como objetivo 
promover a integração, orien-
tação e fortalecimento das 
famílias, contribuindo para o 
desenvolvimento de ações 
que valorizem a vida familiar 
e os valores cristãos na deno-
minação, à luz da teologia re-
formada da aliança, do sacer-
dócio universal dos crentes e 
da educação cristã doméstica. 
§ 1º. A Área da Família da 
IPIB terá como prioridade o 
fomento e o apoio ao trabalho 
desenvolvido nos Presbitérios 
e nas igrejas locais, reconhe-
cendo que a ação direta junto 
às famílias se dá nesses espa-
ços, por meio do ministério 
do Povo de Deus. § 2º. Com-
pete à Assembleia Geral e à 
sua Comissão Executiva pro-
ver meios de capacitação e 

treinamento para o fortaleci-
mento do trabalho leigo na 
área de família. § 3º. O desen-
volvimento do trabalho deve-
rá respeitar os contextos so-
cioeconômicos, culturais e 
regionais das igrejas locais e 
presbitérios, promovendo a 
unidade na diversidade. § 4º. 
Caberá à Área da Família ela-
borar materiais de formação, 
cursos e programas de acom-
panhamento que sejam aces-
síveis às diferentes realidades 
da Igreja. § 5º. A criação da 
Área da Família não implica 
alteração obrigatória nas es-
truturas ou modelos de traba-
lho existentes nas igrejas lo-
cais ou nos Presbitérios, 
podendo as coordenadorias 
locais e presbiteriais, redes de 
apoio ministerial e demais es-
truturas em funcionamento 
serem preservadas conforme 
deliberação dos respectivos 
concílios. Art. 40. A área de 
Família é composta por três 
secretarias: I - Adultos; II - Ju-
ventude; III - Crianças. Pará-
grafo único. Os Coordenado-
res serão nomeados pela 
Comissão Executiva da As-
sembleia Geral, mediante in-
dicação técnica e fundamen-
tada da Diretoria da IPIB. 
Art. 41. Compete à Secretaria 
de Adultos: I - Articular o tra-
balho a nível nacional com 
adultos, abrangendo casais, 
solteiros, divorciados, viúvos, 
terceira idade, redes de ho-
mens e de mulheres, sendo 
esse rol exemplificativo e não 
taxativo; II - Desenvolver 
ações voltadas às várias for-
mações familiares (famílias 
nucleares, pais e mães solos, 
avós responsáveis, famílias 
adotivas), bem como ações 

para cuidado e atenção com 
famílias atípicas (famílias que 
possuem crianças ou um fa-
miliar com necessidades es-
peciais ou com desenvolvi-
mento fora do padrão, como 
o transtorno do espectro au-
tista, entre outras condições), 
formando uma rede de apoio; 
III - Fornecer mentoria a 
igrejas e presbitérios para es-
truturação e revitalização de 
ministérios com famílias; IV 
- Apoiar lideranças locais nos 
temas relativos à família; V - 
Promover eventos de integra-
ção familiar com base na es-
piritualidade reformada; VI 
- Prestar relatórios anuais 
para a Comissão Executiva da 
Assembleia Geral ou sempre 
que solicitado pela Diretoria 
da IPIB ou pelo Comitê Ad-
ministrativo. Art. 42. Compe-
te à Secretaria de Juventude: I 
- Articular o trabalho a nível 
nacional com adolescentes e 
jovens da IPIB; II - Capacitar 
lideranças regionais e locais 
para atuação com juventude 
cristã; III - Incluir ações vol-
tadas à construção de caráter, 
discipulado e desenvolvimen-
to vocacional e relacional; IV 
- Apoiar projetos de vida e 
caminhada cristã para jovens 
solteiros e casais jovens; V - 
Estimular o protagonismo 
juvenil nas igrejas e concílios; 
VI - Prestar relatórios anuais 
à Comissão Executiva da As-
sembleia Geral ou sempre 
que solicitado pela Diretoria 
da IPIB ou pelo Comitê Ad-
ministrativo. Art. 43. Compe-
te à Secretaria de Crianças: I 
- Articular o trabalho a nível 
nacional com crianças; II - 
Orientar igrejas locais sobre 
evangelização infantil e disci-

pulado; III - Apoiar lideran-
ças no trabalho com crianças 
neuro divergentes e com difi-
culdades de aprendizagem; 
IV - Fomentar o protagonis-
mo infantil na vida da Igreja, 
respeitando sua etapa de de-
senvolvimento; V - Incentivar 
a participação ativa da crian-
ça no ambiente familiar e co-
munitário; VI - Prestar relató-
rios anuais para a Comissão 
Executiva da Assembleia Ge-
ral ou sempre que solicitado 
pela Diretoria da IPIB ou pelo 
Comitê Administrativo. SE-
ÇÃO II – Do Movimento 
Nacional de Oração – Art. 
44. O Movimento Nacional 
de Oração da IPIB (MNO) é 
parte da estrutura ministerial 
e responsável por incentivar a 
espiritualidade cristocêntrica, 
bíblica e reformada entre as 
igrejas e presbitérios, essen-
cialmente pela prática da ora-
ção. § 1º. O Movimento Na-
cional de Oração tem um 
coordenador, membro pro-
fesso da IPIB, indicado pela 
Diretoria da IPIB e nomeado 
pela Comissão Executiva da 
Assembleia Geral. § 2º. Cada 
Presbitério organizará a sua 
Estrutura de Oração, no-
meando um coordenador que 
atuará representando o con-
cílio no MNO. § 3º. O coorde-
nador nacional do MNO se 
reportará, na execução de 
suas atividades, ao Gestor Mi-
nisterial. Art. 45. Compete ao 
Movimento Nacional de Ora-
ção: I - Organizar as ativida-
des rotineiras de intercessão 
de modo a cobrir o calendá-
rio estabelecido pelo Comitê 
Administrativo; II - Coorde-
nar a execução das vigílias 
nacionais; III - Cumprir o 
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calendário anual de cursos 
sobre oração da IPIB; IV - 
Formar pessoas nos Presbité-
rios para dar apoio às igrejas 
na abertura de Torres de Ora-
ção; V - Organizar eventos 
nacionais e presbiterais, tais 
como vigílias, encontros de 
intercessores, semanas de 
oração, entre outros; VI - Mi-
nistrar cursos sobre a prática 
da espiritualidade reformada 
no contexto da comunidade 
local; VII - Acompanhar o de-
sempenho da rede de oração 
nacional; VIII - Apoiar a ado-
ção das ferramentas de ora-
ção para a evangelização, re-
vitalização de igrejas e 
crescimento sustentável da 
IPIB; IX - Implementar Tor-
res de Oração temáticas; X - 
Publicar testemunhos sobre o 
poder da oração; XI - Propor 
ações que possam valorizar a 
identidade confessional por 
intermédio das disciplinas 
espirituais e prática da ora-
ção, sempre centradas na teo-
logia reformada; XII - Prestar 
relatórios anuais para a Co-
missão Executiva da Assem-
bleia Geral ou sempre que 
solicitado pela Diretoria da 
IPIB ou pelo Comitê Admi-
nistrativo. SEÇÃO III – Das 
Assessorias – Art. 46. A Es-
trutura da IPIB terá assesso-
rias especializadas em áreas 
de importância estratégica 
para a Igreja, sendo elas: I - 
Assessoria de Relações Inter-
nacionais e intereclesiásticas; 
II - Assessoria de Estatística; 
III - Assessoria Jurídica Insti-
tucional. Parágrafo único. As 
assessorias têm um assessor 
indicado pela Diretoria da 
IPIB e nomeado pela Comis-
são Executiva, e poderão ser 

compostas por mais integran-
tes, mediante proposta do 
Comitê Administrativo. Art. 
47. Compete à Assessoria de 
Relações Internacionais e in-
tereclesiásticas: I - Acompa-
nhar o desempenho da repre-
sentação oficial da IPIB junto 
aos organismos internacio-
nais com os quais mantém 
parceria; II - Acompanhar o 
cumprimento dos termos de 
parceria da IPIB com igrejas e 
denominações ao redor do 
mundo; III - Estabelecer con-
tatos e aprofundar relaciona-
mentos e convênios com de-
nominações e instituições da 
família reformada mundial, 
visando o desenvolvimento 
ecumênico da IPIB; IV - In-
termediar, junto à Tesouraria 
da IPIB, valores que venham 
do exterior como ofertas es-
pecíficas ou pagamentos de 
anuidades das representações 
internacionais; V – Acompa-
nhar o calendário de eventos 
internacionais dos organis-
mos parceiros e apresentar 
para o Comitê Administrati-
vo; VI - Manter vínculos com 
os líderes das igrejas reforma-
das em nível global, atuando 
em nome da IPIB; VII - Pres-
tar relatórios anuais para a 
Comissão Executiva da As-
sembleia Geral ou sempre 
que solicitado pela Diretoria 
da IPIB ou pelo Comitê Ad-
ministrativo. Parágrafo único. 
A Assessoria de Relações In-
ternacionais se reporta ao Se-
cretário Executivo. Art. 48. 
Compete à Assessoria de Es-
tatística: I - Realizar anual-
mente o levantamento estatís-
tico de todas as igrejas e 
informar o resultado ao Co-
mitê Administrativo e à Co-

missão Executiva da Assem-
bleia Geral; II - Promover e 
divulgar análises e estudos 
estatísticos para conhecimen-
to da realidade da Igreja; III - 
Prover a IPIB de sistema de 
gestão de dados para análises 
periódicas de situações e ten-
dências de crescimento ou 
decréscimo da Igreja; IV - 
Dar suporte às secretarias 
para a elaboração de estudos 
estatísticos no contexto de 
suas atuações; V - Realizar, 
sempre que determinado pela 
Assembleia Geral, o censo de-
nominacional; VI - Apresen-
tar relatórios anuais para a 
Comissão Executiva da As-
sembleia Geral e, sempre que 
solicitado, à Diretoria da IPIB 
e ao Comitê Administrativo. 
Parágrafo único. A Assessoria 
de estatística se reporta ao Se-
cretário Executivo. Art. 49. 
Compete à Assessoria Jurídi-
ca Institucional: I - Fornecer 
pareceres às Igrejas e Presbi-
térios, ouvido o Secretário 
Executivo, sobre a interpreta-
ção do Ordenamento Jurídico 
da IPIB; II - Auxiliar o Gestor 
Administrativo no acompa-
nhamento, sempre que solici-
tado, da atuação do prestador 
de serviços jurídicos e advo-
catícios da IPIB; III - Forne-
cer pareceres para subsidiar 
as decisões da Assembleia 
Geral, da Comissão Executiva 
e da Diretoria da Assembleia 
Geral, e as medidas adminis-
trativas do Comitê Adminis-
trativo. IV - Acompanhar as 
reuniões da Assembleia Geral 
e da Comissão Executiva da 
Assembleia Geral; V - Subsi-
diar a Ouvidoria quando se 
tratar de assuntos sensíveis à 
ordem e disciplina da IPIB; 

VI - Acompanhar as relações 
legais da IPIB com suas autar-
quias; VII - Acompanhar as 
relações legais da IPIB com as 
entidades e organismos em 
que está representada; VIII - 
Acompanhar as relações le-
gais Inter eclesiásticas da 
IPIB; IX - Auxiliar e acompa-
nhar, quando demandada, as 
comissões de trabalho da As-
sembleia Geral e da Comissão 
Executiva da Assembleia Ge-
ral; X - Acompanhar o pro-
cesso legal de alterações de 
estatutos e processos admi-
nistrativos do Escritório Cen-
tral para registro nos órgãos 
competentes; XI - Auxiliar na 
atualização e/ou elaboração 
de regimentos internos; XII - 
Prestar relatórios anuais de 
suas atividades à Comissão 
Executiva da Assembleia Ge-
ral ou sempre que demanda-
da, à Diretoria da IPIB e ao 
Comitê Administrativo. Pará-
grafo único. A Assessoria Ju-
rídica se reporta ao Gestor 
Administrativo. CAPÍTULO 
V – DAS AUTARQUIAS 
ECLESIÁSTICAS – Art. 50. 
Consideram-se autarquias 
eclesiásticas da IPIB as pes-
soas jurídicas instituídas pela 
Assembleia Geral, com finali-
dade de apoiar, executar ou 
complementar as atividades 
eclesiásticas, educacionais, de 
comunicação, missionárias, 
sociais ou administrativas da 
Igreja, gozando de autonomia 
administrativa, patrimonial e 
financeira, e sempre vincula-
das à supervisão normativa 
da Assembleia Geral. Pará-
grafo único. Será condição 
para o reconhecimento de 
uma entidade como autarquia 
eclesiástica da IPIB que a 



O ESTANDARTE • IPIB • CADERNO ESPECIAL • 93

ATAS DA ASSEMBLEIA GERAL DE 2025

composição de sua Assem-
bleia ou órgão deliberativo 
correlato seja formada por 
maioria simples ou represen-
tação significativa de mem-
bros indicados ou nomeados 
pela Assembleia Geral ou pela 
sua Comissão Executiva, ob-
servadas as especificidades 
históricas e estatutárias de 
cada entidade. Art. 51. As au-
tarquias reger-se-ão: I - por 
estatutos próprios, aprovados 
pela Assembleia Geral; II - 
pela Constituição, Lei Com-
plementar, Código Discipli-
nar e demais normas da IPIB, 
quando aplicável; III - pelo 
ordenamento jurídico civil, 
no que couber. Art. 52. São 
princípios que regem as au-
tarquias da IPIB: I - Finalida-
de prioritária de servir à mis-
são da Igreja; II - Autonomia 
administrativa e financeira, 
sem fins lucrativos buscando, 
no que couber, retorno finan-
ceiro operacional, visando 
autonomia  financeira; III - 
Prestação de contas anual à 
Comissão Executiva da As-
sembleia Geral; IV - Obser-
vância da ética cristã e da 
transparência administrativa; 
V - Respeito à comunhão 
presbiteriana, não havendo 
subordinação civil entre con-
cílios e autarquias. Art. 53. A 
Assembleia Geral poderá 
criar, reconhecer, fundir ou 
extinguir autarquias, nos ter-
mos da Constituição da IPIB. 
Art. 54. As autarquias da IPIB 
responderão juridicamente 
por seus próprios atos, sem 
solidariedade obrigatória da 
Igreja. Art. 55. Compete à Se-
cretaria de Transparência e 
Ouvidoria acompanhar, ava-
liar e supervisionar os progra-

mas de conformidade das 
autarquias da IPIB, garantin-
do sua integração com a mis-
são eclesiástica e as decisões 
conciliares. Art. 56. As autar-
quias deverão implantar pro-
gramas internos de conformi-
dade, sob coordenação da 
Secretaria de Transparência e 
Ouvidoria, contemplando: I 
- Fidelidade doutrinária e ins-
titucional; II - Observância à 
Constituição, Lei Comple-
mentar e Código Disciplinar 
da IPIB; III - integridade na 
gestão administrativa, patri-
monial e financeira; IV - Me-
canismos de transparência e 
de ouvidoria acessíveis à co-
munidade; V - Alinhamento 
às prioridades da Igreja. Art. 
57. A Secretaria de Transpa-
rência e Ouvidoria apresenta-
rá relatório anual à Comissão 
Executiva da Assembleia Ge-
ral sobre a conformidade das 
autarquias, indicando boas 
práticas, ajustes necessários e 
eventuais recomendações de 
intervenção. Art. 58. Os dire-
tores das autarquias da IPIB 
serão indicados ou nomea-
dos, conforme o caso, pela 
Assembleia Geral ou pela sua 
Comissão Executiva, dentre 
membros professos em plena 
comunhão com a Igreja Pres-
biteriana Independente do 
Brasil. § 1º. A escolha deverá 
observar critérios de idonei-
dade moral, capacidade téc-
nica e fidelidade aos princí-
pios da fé reformada e às 
normas da IPIB. § 2º. O esta-
tuto de cada autarquia poderá 
estabelecer requisitos com-
plementares, respeitados os 
princípios definidos nesta lei. 
§ 3º. O mandato dos diretores 
será definido em estatuto pró-

prio, sempre com prestação 
de contas anual à Comissão 
Executiva da Assembleia Ge-
ral. § 4º. A Assembleia Geral 
ou a sua Comissão Executiva, 
de forma justificada, poderá 
substituir diretores a qual-
quer tempo, em razão de des-
cumprimento de deveres es-
tatutários, irregularidades 
administrativas, quebra de 
fidelidade institucional ou 
por motivo de conveniência 
eclesiástica. § 5º. É vedado 
aos diretores e conselheiros 
das autarquias da IPIB exer-
cer, durante o mandato, re-
presentação na Comissão 
Executiva da Assembleia Ge-
ral, a fim de resguardar a in-
dependência de funções. Art. 
59. As autarquias eclesiásticas 
já existentes deverão adequar 
seus estatutos às disposições 
desta lei no prazo de 12 me-
ses, contados da sua publica-
ção, podendo haver prorroga-
ção de até 6 meses, mediante 
justificativa fundamentada e 
aprovada pela Comissão Exe-
cutiva, sob pena de não serem 
reconhecidas como autar-
quias da IPIB. CAPÍTULO 
VI – DOS MECANISMOS 
DE FISCALIZAÇÃO E 
TRANSPARÊNCIA – Art. 
60. A IPIB tem mecanismos 
permanentes e independentes 
de fiscalização, controle inter-
no e transparência institucio-
nal, por meio do Conselho 
Fiscal e da Secretaria de 
Transparência e Ouvidoria, 
como órgãos distintos, autô-
nomos e complementares. 
Parágrafo único. A contrata-
ção de auditoria independen-
te será obrigatória anualmen-
te, com apresentação pública, 
naquilo que couber, do relató-

rio. SEÇÃO I – Do Conselho 
Fiscal – Art. 61. O Conselho 
Fiscal é órgão de controle in-
terno da Igreja Presbiteriana 
Independente do Brasil, vin-
culado diretamente à Assem-
bleia Geral, ao qual compete 
a fiscalização da regularidade 
contábil, financeira e patri-
monial, focando na análise de 
balancetes, demonstrações 
financeiras e na verificação da 
documentação comprobató-
ria de receitas e despesas. Art. 
62. O Conselho Fiscal é com-
posto por três membros efeti-
vos e dois suplentes, eleitos 
pela Assembleia Geral, com 
mandato e competências dis-
postos no Ordenamento Jurí-
dico da IPIB. Parágrafo único. 
Os membros do Conselho 
Fiscal devem, preferencial-
mente, possuir formação em 
contabilidade, administração, 
economia, direito ou áreas 
afins, ou comprovada expe-
riência em gestão institucio-
nal ou auditoria. Art. 63. 
Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Examinar os livros contá-
beis e documentos da IPIB 
sempre que julgar necessário; 
II - Analisar trimestralmente 
os balancetes e, anualmente, 
os demonstrativos contábeis 
e o balanço geral e patrimo-
nial da IPIB, emitindo pare-
cer fundamentado; III - Veri-
ficar a existência de 
documentação comprobató-
ria de receitas e despesas, bem 
como avaliar os controles in-
ternos e os relatórios finan-
ceiros emitidos pelos órgãos 
da administração e pela Se-
cretaria de Transparência e 
Ouvidoria; IV - Acompanhar 
o cumprimento das recomen-
dações da auditoria externa e 
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dos órgãos de controle da 
IPIB; V - Emitir parecer téc-
nico conclusivo sobre as con-
tas anuais até quinze dias an-
tes da realização da Reunião 
anual da Comissão Executiva; 
VI - Propor medidas correti-
vas e recomendar providên-
cias à Diretoria da IPIB, ao 
Comitê administrativo, a Co-
missão Executiva e a Assem-
bleia Geral, quando identifi-
cadas inconsistências ou 
riscos; VII - Reunir-se ordi-
nariamente ao menos uma 
vez por trimestre e extraordi-
nariamente quando convoca-
do por seu presidente. Pará-
grafo único. O Conselho 
Fiscal tem livre acesso a todos 
os documentos institucionais, 
pode requisitar informações 
diretamente a qualquer secre-
taria ou comissão, e pode 
convidar técnicos para asses-
soria especializada, mediante 
prévia autorização da Comis-
são Executiva. SEÇÃO II – 
Da Secretaria de Transpa-
rência e Ouvidoria – Art. 64. 
A Secretaria de Transparência 
e Ouvidoria é órgão indepen-
dente da estrutura adminis-
trativa da IPIB, com autono-
mia funcional, vinculado 
exclusivamente à Assembleia 
Geral, tendo por finalidade 
fiscalização da conformidade 
(compliance) ética, procedi-
mental e de governança dos 
atos administrativos, focando 
na prevenção de conflitos de 
interesse, na análise de riscos, 
na gestão de canais de denún-
cia e na aderência às boas prá-
ticas de gestão. Art. 65. O ti-
tular da Secretaria de 
Transparência e Ouvidoria é 
eleito pela Assembleia Geral 
para mandato de quatro anos, 

sem reeleição consecutiva. § 
1º. A eleição será precedida 
de edital público de convoca-
ção para inscrição de candi-
daturas. § 2º. Os critérios de 
habilitação, perfil exigido e 
documentação necessária 
para inscrição serão definidos 
pela Comissão Executiva da 
Assembleia Geral, com base 
nas atribuições do cargo, no 
Código de Ética da IPIB e nas 
diretrizes conciliares. § 3º. O 
mandato do Secretário de 
Transparência e Ouvidoria 
não coincidirá, salvo exceção 
justificada aprovada pela As-
sembleia Geral, com o man-
dato da Diretoria da IPIB, a 
fim de assegurar alternância 
institucional e autonomia 
funcional. Art. 66. Compete à 
Secretaria de Transparência e 
Ouvidoria: I - Propor melho-
rias para a governança insti-
tucional e gestão de riscos; II 
- Ter acesso a todos os docu-
mentos, atas, contratos e re-
gistros da IPIB; III - Monito-
rar atividades administrativas 
e operacionais quanto à con-
formidade legal e estatutária; 
IV - Implementar due diligen-
ce para contratações e convê-
nios; V - Examinar previa-
mente contratos, orçamentos 
e convênios relacionados à 
administração da IPIB, emi-
tindo parecer técnico sobre 
conformidade ética, legal e 
procedimental antes da for-
malização pela Diretoria da 
IPIB ou pelo Comitê Admi-
nistrativo; VI - Manter siste-
ma ativo e acessível de canais 
de escuta (denúncias, suges-
tões, críticas); VII - Gerar 
protocolos, registrar, instruir, 
encaminhar e responder de-
mandas no prazo legal; VIII 

- Encaminhar à Comissão 
Executiva relatórios regulares 
com recomendações de me-
lhoria e indicações de irregu-
laridades; IX - Supervisionar 
o cumprimento do Código de 
Ética, mantendo sob sua 
guarda os termos de aceite; X 
- Participar, como relator, na 
Comissão de Ética da IPIB; XI 
- Manter e atualizar o Portal 
da Transparência da Igreja. 
Art. 67. As atribuições do Se-
cretário de Transparência e 
Ouvidoria serão regulamen-
tadas em legislação própria, 
assegurando sua autonomia, 
prerrogativas e limites de 
atuação. Parágrafo único. O 
Secretário de Transparência e 
Ouvidoria poderá ter auxiliar 
para a área de ouvidoria, con-
forme deliberação da Comis-
são Executiva. Art. 68. O Se-
cretário também poderá 
acompanhar as reuniões do 
Comitê Administrativo e da 
Diretoria da IPIB, sendo sua 
presença obrigatória nas reu-
niões da Assembleia Geral e 
de sua Comissão Executiva, 
para fins de acompanhamen-
to, assessoramento e relatório 
institucional. Art. 69. O Se-
cretário se reporta direta-
mente à Assembleia Geral e, 
no interregno de suas reu-
niões, à Comissão Executiva, 
devendo, naquilo que for ne-
cessário, referir-se ao Presi-
dente da IPIB, exclusivamen-
te para fins de comunicação 
institucional, não se configu-
rando subordinação hierár-
quica. DISPOSIÇÕES FI-
NAIS E TRANSITÓRIAS 
– Art. 70. Institui-se período 
de transição e adaptação de 
até 12 meses, durante o qual 
todas as instâncias e órgãos 

deverão proceder aos ajustes 
necessários para a correta im-
plementação da nova estrutu-
ra, sem que haja prejuízo à 
continuidade das atividades 
já iniciadas sob a estrutura 
anterior. Art. 71. Os disposi-
tivos que dependam de alte-
ração da Constituição da IPIB 
para efetivação de mudanças 
serão aplicados somente após 
as pertinentes modificações 
estatutárias e constitucionais, 
conforme os trâmites inter-
nos estabelecidos e aprovados 
pelos órgãos competentes. 
Art. 72. Após o término do 
período de adaptação, os re-
sultados e os ajustes imple-
mentados serão submetidos à 
avaliação da Comissão Exe-
cutiva, que poderá deliberar 
sobre a continuidade ou aper-
feiçoamento das medidas ins-
tituídas por esta Lei. Art. 73. 
A Comissão Executiva da As-
sembleia Geral instalará e re-
gulamentará, por ato norma-
tivo próprio, o processo de 
eleição do Secretário de 
Transparência e Ouvidoria 
para o primeiro mandato. 
Art. 74. A Comissão Executi-
va aprovará, no prazo de cen-
to e oitenta dias após a vigên-
cia desta Lei, a Política de 
Cargos e Salários da estrutura 
administrativa da IPIB, ob-
servando os princípios de 
transparência, impessoalida-
de e economicidade. Art. 75. 
Com a entrada em vigor desta 
Lei, ficam encerrados os 
mandatos das diretorias na-
cionais das Coordenadorias 
Nacionais de Adultos (CNA) 
e da UMPI (CNU), mantidas, 
contudo, as estruturas e ativi-
dades correspondentes nos 
âmbitos presbiteriais e locais, 
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conforme deliberação dos 
respectivos concílios. Art. 76. 
Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revo-
gando-se integralmente os 
dispositivos incompatíveis, 
garantindo-se a supremacia 
deste corpo normativo para 
reger a estrutura organizacio-
nal e administrativa da IPIB. 
ANEXOS: ANEXO I – CRO-
NOGRAMA DE TRANSI-
ÇÃO PARA IMPLEMEN-
TAÇÃO DA NOVA 
ESTRUTURA DA IPIB. 
Com o objetivo de garantir 
transição segura, coerente e 
funcional, respeitando os li-
mites normativos atuais da 
IPIB, esse cronograma se or-
ganiza em quatro fases com-
plementares, com ações ime-
diatas e posteriores: FASE 1 
– Medidas de Aplicação 
Imediata (Durante esta As-
sembleia Geral). Podem ser 
aprovadas e implementadas 
por esta Assembleia Geral, 
por não demandarem altera-
ção na Constituição:  Criação 
do Comitê Administrativo, 
composto nesse primeiro 
momento usando as nomen-
claturas atuais para os cargos;  
Delegação para a Comissão 
Executiva da eleição do pri-
meiro mandato do Secretário 
de Transparência e Ouvido-
ria;  Aprovação da proposta 
de nova estrutura ministerial, 
com autorização para instala-
ção progressiva das novas Se-
cretarias e Assessorias; Fun-
cionamento das áreas de 
Música e Liturgia e de Educa-
ção Básica como assessorias, 
sem múnus, nomeadas pela 
Comissão Executiva; Encer-
ramento dos mandatos das 
diretorias da Coordenadoria 

Nacional de Adultos (CNA) 
e da Coordenadoria Nacio-
nal da Juventude (CNU). 
FASE 2 – Implementação e 
Consolidação da Estrutura 
Ministerial (Até 31 de janei-
ro de 2026). Início das ativi-
dades do Comitê Adminis-
trativo, com aprovação de 
seu regimento interno pela 
Comissão Executiva; Indica-
ção do Gestor Ministerial 
pela Diretoria da IPIB, con-
forme as atribuições previs-
tas na nova estrutura e no-
meação pela Comissão 
Executiva; Apresentação, 
pela Diretoria, dos nomes 
propostos para os cargos das 
novas Secretarias e Assesso-
rias Ministeriais, com justifi-
cativas técnicas fundamenta-
das, à apreciação e nomeação 
da Comissão Executiva; Iní-
cio das atividades das três 
áreas estratégicas da ação 
ministerial: Pastoral e Edu-
cação, Missão e Família, com 
definição de agendas, redes 
de apoio e cronogramas de 
atuação; Eleição do Secretá-
rio de Transparência e Ouvi-
doria. 3 – Registro de votos 
contrários: 1 – Rev. Neilton 
Diniz Silva e Presb. Hildson 
de Moraes Pires, Presbitério 
Norte: “Manifestamos o nos-
so voto contrário à aprova-
ção da nova estrutura, que 
acaba descaracterizando o 
fundamento conciliar do go-
verno, relativizando o poder 
decisório dos concílios nos 
quais estão baseados a nossa 
governança. Nesse sentido, 
no que concerne à criação do 
Gestor Ministerial e do con-
sequente encerramento das 
atividades das Coordenado-
rias de Forças leigas em nos-

sa igreja, entendemos que o 
encerramento das atividades, 
principalmente da Coorde-
nadoria de Adultos, tendo 
em vista o desrespeito à Di-
retoria eleita em pleno gozo 
do mandato, afronta o pro-
cesso de eleição que foi reali-
zado pela CNA.  Assim, o 
trabalho leigo sofre um duro 
golpe, sendo encerrado sem 
o direito de ter sido chamado 
a conversar, sendo impedido 
do direito à manifestação so-
bre o seu futuro”; 2 - Rev. Ro-
gério de Santana e Rev. Eri-
van Magno de Oliveira 
Fonseca Júnior, Presbitério 
do Rio de Janeiro, registram 
voto contrário por entende-
rem que a reforma adminis-
trativa não representa o mo-
mento crítico que nossa 
denominação vive e exclui o 
"povo de Deus" (Leigos) da 
estrutura denominacional; 3 
– Rev. Jean Carlos da Silva, 
Presbitério Distrito Federal: 
“a Reforma Administrativa 
2025, altera a própria forma 
de governo da Igreja Presbi-
teriana Independente do 
Brasil, substituindo o mode-
lo conciliar representativo 
(presbiteriano) por um mo-
delo gerencial hierarquizado 
(semelhante ao episcopal ou 
corporativo). Essa mudança 
não é apenas administrativa, 
mas eclesiológica, e, portan-
to, não pode ser implemen-
tada sem violar a Confissão 
de Fé, a Constituição e a dou-
trina reformada”; 4 – Presb. 
Edmilson Santos Leite, Pres-
bitério Sergipe: “registro voto 
contrário à decisão de mu-
dança administrativa que ex-
tingue as coordenadorias na-
cionais de adultos, de jovens e 

de adolescentes, conforme 
estabelecido no Capítulo IV 
- Da Estrutura Ministerial, 
Seção I - das Secretarias, da 
proposta de lei que traz a re-
forma administrativa da 
IPIB”. Quanto ao Doc. 
03_63, da Secretaria Geral, 
relatório da Comissão de Tex-
tos Legais sobre Reforma da 
Constituição da IPIB, in-
cluindo os documentos 02, 
03. 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13 e 14/62-AG que fi-
caram sobre a Mesa da última 
reunião ordinária, e os docu-
mentos 47/12-AG, 48/12-AG, 
49-12-AG, 50/12-AG, 54/12-
AG, 55/12-AG, 11/94-CO-
MEX e 04/96-COMEX, que já 
estavam em poder da Comis-
são. Decisão: 1 - Obedecendo 
os ritos para a reforma cons-
titucional, é aprovado por 
quatro quintos dos presentes 
o projeto de reforma da cons-
tituição, que será baixada aos 
presbitérios para sua aprova-
ção, com a seguinte redação 
no QUADRO ANEXO 2. 
SUSPENSÃO E REINÍCIO 
DA SESSÃO. Às 12h13 é sus-
pensa a sessão para o almoço 
com oração feita pelo Rev. 
José Amazonas e às 14h é re-
tomada a sessão. Às 18h é sus-
pensa a sessão para o jantar 
com oração feita pelo Rev. 
Alessandro Leonardo e às 20h 
é retomada a sessão. PROR-
ROGAÇÃO DE HORÁRIO. 
Prorrogação do horário até 
que se esgote a discussão da 
matéria sobre a extinção do 
Sínodo. ENCERRAMENTO: 
A sessão foi encerrada às 
22h20 com oração feita pela 
Reva. Priscila Rocha Madeira 
Kume. Para constar, eu, Pres-
ba. Valdirene Márcia Rocha 
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Nogueira, 1o secretária, lavrei 
a presente ata que também é 
assinada pelos demais mem-
bros da Diretoria.

TERCEIRA SESSÃO 

DATA/HORA/LOCAL: No 
dia 8 de novembro de 2025, às 
8h, reuniu-se extraordinaria-
mente nas dependências do 
Hotel Sumatra, situado à Rua 
Senador Souza Naves, 803, 
Centro, Londrina, PR, a As-
sembleia Geral da Igreja Pres-
biteriana Independente do 
Brasil. PRESIDENTE: Rev. 
Sergio Gini. SECRETÁRIA: 
Presba. Valdirene Márcia Ro-
cha Nogueira. VERIFICA-
ÇÃO DE PRESENÇA: SÍ-
NODO BORDA DO 
CAMPO: Presbitério ABC: 
Revs.: Ednei Gonçalves e 
Gerson David Ferreira; 
Presbs.: Samuel Barroso e 
Valdirene Marcia da Rocha 
Nogueira. Presbitério Ipi-
ranga: Rev. Esny Cerene Soa-
res; Presbs.: Alexandre Cano 
e Jair Ghenov. Presbitério 
Litoral Paulista: Revs.: Fábio 
Ricardo de Souza Faria e Ho-
mero Fernando Diaz; Presbs.: 
Jeferson Barbosa Borges e 
Marinês Luziano Montoza 
dos Santos. SÍNODO BRA-
SIL CENTRAL: Presbitério 
Brasil Central: Revs.: Fran-
cys Resstel Del Hoyo e Leos-
mar Ferreira de Araújo; 
Presb. Jefferson Bezerra de 
Oliveira. Presbitério Distrito 
Federal: Revs.: Ézio Martins 
de Lima e Jean Carlos da Sil-
va; Presba. Iracilda Rodrigues 
de Souza. Presbitério Luziâ-
nia: Revs.:  Jorge Sebastian 
Tomas e Paulo Roberto Roriz 

Meireles. Presbitério Mato 
Grosso: Revs.: Daniel Brígido 
de Souza Dutra e José Drail-
ton da Silva. Presbitério 
Rondônia: Presb. Eduardo 
Mutsuo Tomiyoshi. SÍNODO 
CENTRO-OESTE PARA-
NAENSE: Presbitério Ara-
pongas:  Revs.: Paulo Rodri-
gues Martins Júnior e Robson 
Gusson Mercúrio; Presbs.: 
Marcos Aurélio da Silva e 
Waldomiro Ribeiro de Jesus. 
Presbitério de Maringá: 
Revs.: Diones Cesar Braz e 
Sergio Gini; Presbs.: Dionísio 
Dias da Silva e Yuri Marcos 
dos Santos Silva. Presbitério 
Oeste do Paraná: Revs.: Jan-
go Magno Fernandes Miran-
da e Pablo Freitas Bittencourt; 
Presbs.: Dejair Palma e Roney 
Márcio Pessoa. SÍNODO 
MERIDIONAL: Presbitério 
Dos Campos Gerais: Rev. 
Rodrigo Mieli Parede e Presb. 
Cláudio Roberto de Almeida. 
Presbitério Grande Floria-
nópolis: Revs.: Flávio Zechet-
ti e Lincoln Brasil Alves da 
Silva. Presbitério Sul do Pa-
raná: Revs.: Jean Carlos Selle-
ti e Priscila Rocha Madeira 
Kume; Presbs.: Luiz Carlos 
Morosini e Rogério Bueno da 
Silva. SÍNODO MINAS GE-
RAIS: Presbitério São Pau-
lo-Minas: Revs.: Galdino 
Acássio Gomes da Silva e Sér-
gio Ferreira de Lima; Presbs.: 
Euclides Sarro Junior e Mau-
rílio Clovis dos Santos.  Pres-
bitério Sudoeste de Minas: 
Revs.: Albert Denis Luna Lo-
meu e Carlos Alberto Ferrei-
ra; Presb. Abner Vieira Freire. 
Presbitério Sul de Minas: 
Revs.: Jonathan Domingues 
de Souza e Zaru Cassiano; 
Presbs.: Elder Júlio Coelho e 

Marcos Eduardo Salles Dias. 
SÍNODO OCIDENTAL: 
Presbitério Campinas: Revs.: 
Osmair Martins Garcia e 
Wellington Barboza de Ca-
margo; Presbs.: Adilson Fer-
reira e Luiz Ribeiro da Silva. 
Presbitério Noroeste Paulis-
ta: Revs.: Cléber Carvalho 
Coelho e Marcos Gonçalves 
Marinho. Presbitério Oeste: 
Revs.: Alex Sandro dos Santos 
e Luciano Proença Lopes; 
Presbs.: Celso Antônio Luiz e 
Donisete Martins Ruiz. Pres-
bitério Rio Preto: Revs.: Car-
los André Medeiros Lamin e 
Eduardo Henrique Chagas. 
SÍNODO OESTE PAULIS-
TA – REV. AZOR ETZ RO-
DRIGUES:  Presbitério As-
sis: Revs.: Jonatas de Souza e 
Tiago Alves Cintra Damião; 
Presbs.: Sigmar Alves Barbo-
sa e Roberlley Savalio da Sil-
va. Presbitério Centro Oeste 
Paulista: Revs.: Joaquim Wel-
lington Coelho Bezerra e 
Robson Ferreira de Oliveira; 
Presbs.: Edvander Santos Es-
teves e Felícia Forte Sobrinha. 
Presbitério Presidente Pru-
dente: Revs.: Juliano Sanches 
Lopes e Luís César Alves Es-
pinhosa; Presb. Jadilson Za-
netti. SÍNODO OSASCO: 
Presbitério Carapicuíba: 
Revs.: Carlos Eduardo Araújo 
e Rev. Paulo César de Souza. 
Presbitério Novo Osasco: 
Rev. Elias Soares Heringer; 
Presbs.: Roberto Nunes da 
Rocha e Sônia Regina Ferri. 
Presbitério Osasco: Rev. Gi-
vanildo Bernardo dos Santos; 
Presbs.: Clemilda da Silva e 
Moisés Pereira Barbosa. SÍ-
NODO PANTANAL: Presbi-
tério Campo Grande: Revs.: 
Moacir Francelino da Silva e 

Vagner Rodrigues Morais; 
Presbs.: Lucas de Freitas Bur-
gato e Ozias Luiz de Souza. 
Presbitério Conesul: Rev.: 
Tiago Paulo dos Santos Silva. 
Presbitério Mato Grosso do 
Sul: Revs.: Edson Augusto 
Rios e Erivan Vieira de Araú-
jo; Presbs.: Vagner da Silva 
Mota e Clineide Rodrigues 
Araújo. Presbitério Vale do 
Rio Aporé: Rev. Gilbean 
Francis Aguiar Ferraz e Mar-
cos Kopeska Paraizo; Presb. 
Ilário Albrecht. SÍNODO 
REV. JONAN JOAQUIM DA 
CRUZ: Presbitério Bahia: 
Rev.  Marcelo Batista de Lima. 
Presbitério Sergipe: Rev. 
Wesley Santos e Presb. Edmil-
son dos Santos Leite. Presbi-
tério Sul da Bahia: Rev. Ueli-
ton Soares de Jesus. SÍNODO 
REV. JONAS DIAS MAR-
TINS:  Presbitério Londri-
na: Revs.: Ricardo Bomfim 
Bruder e Rodolfo Garcia 
Montoza; Presbs.: Odilon 
Alexandre Silveira Marques 
Pereira e Sônia Regina Ma-
chado dos Santos. Presbité-
rio Norte do Paraná: Revs.: 
Reinaldo Almeida dos Santos 
e Sérgio Roberto Perine; 
Presbs.: Eder Luz Ventura da 
Silva e Wanderson Alves. 
Presbitério Paranaense: 
Revs.: Davi Diniz Andrade e 
Rômio da Silva Cardoso; 
Presbs.: Fernanda Amaral Di-
niz Andrade e William Fer-
nando Aureliano. SÍNODO 
REV. MANOEL MACHA-
DO: Presbitério Nordeste: 
Revs.:  Kleber Nobre Queiroz 
e João Batista Amaral de Oli-
veira. Presbitério Pernam-
buco: Revs.: Célio Roberto de 
Araújo e Frankes Rodrigo de 
Souza. Presbitério Vale Ser-
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tão: Rev.  Marcos Cézar Ro-
drigues de Menezes. SÍNO-
DO RIO-SÃO PAULO: 
Presbitério Rev. Silvanio Si-
las: Rev. Cléber Coimbra Fi-
lho. Presbitério Rio-Sul: 
Revs.: Donizete dos Santos 
Cavalheiro e Marcos Paulo de 
Oliveira; Presbs.: Antônio 
Jorge Ribeiro e Eliezer da Sil-
va Ernesto. Presbitério Vale 
do Paraíba: Revs.: Ernesto 
Aparecido Sossai e Natanael 
da Mata Costa. SÍNODO 
SÃO PAULO: Presbitério 
Bandeirante: Revs.: Luiz 
Eduardo Alves de Moura e 
Shirley Maria dos Santos 
Proença; Presb. Wilson Ribei-
ro da Cruz. Presbitério Fre-
guesia: Revs.: Paulo Henri-
que Silva Costa e Sandro de 
Oliveira Sanches Baena; 
Presbs.: Darli Alves de Souza 
e Moacir Benvindo de Carva-
lho. Presbitério Leste Paulis-
tano: Revs.: Marcos Nunes da 
Silva e Ricardo José Bento; 
Presbs.: Flávio de Oliveira e 
João Batista Navarro. Presbi-
tério Novo Leste Paulistano: 
Revs.: Nerinaldo Cirilo dos 
Santos e Otoniel Marinho de 
Oliveira Júnior; Presbs.: Eze-
quiel Almeida Bartolomeu e 
Paulo Francisco de Souza.  
Presbitério Piratininga: 
Revs.: Gilberto dos Santos 
Rodrigues e Jorge Manuel 
Ferreira Castro; Presbs. Mar-
celo Jacintho Lopes e William 
Ramos. Presbitério Rio de 
Janeiro: Revs.: Erivan Magno 
de Oliveira Fonseca Junior e 
Rogério de Santana. Presbité-
rio São Paulo: Revs.: Regi-
naldo Von Zuben e Silas de 
Oliveira; Presbs.: Ítalo Fran-
cisco Curcio e Juraci José de 
Souza Júnior. SÍNODO SE-

TENTRIONAL: Presbitério 
Amazonas: Rev. José Amazo-
nas Cavalcante Filho e Presb. 
Alcemir Brito Martins. Pres-
bitério Ceará: Revs.: Flávio 
Ferreira Façanha e Maria 
Cristina Moro Glória. Presbi-
tério Leste do Ceará: Revs.: 
Lenilson Marques Coelho e 
Mardonio de Sousa Pereira; 
Presb. Francisco José de Sou-
za. Presbitério Norte: Rev. 
Neilton Diniz Silva e Presb. 
Hildson de Moraes Pires. SÍ-
NODO SUDOESTE PAU-
LISTA: Presbitério Botuca-
tu: Revs.: Clayton Leal da 
Silva e João Luiz Furtado; 
Presbs.: Adriana Camargo de 
Oliveira e Jairo Pedroso. 
Presbitério Catarinense: 
Revs.: Roberto Monteiro Bu-
riti e Thiago Carneiro Ienz. 
Presbitério Central Paulista: 
Revs.: Paulo César Barros 
Monteiro e Rogério Vieira 
Carvalho; Presb.:  Amilton 
Telles de Souza e Flávio Na-
varro. Presbitério Marília: 
Revs.: Dirceu Gutemberg 
Moraes de Barros Junior e 
Marlon Ferreira Figueiredo; 
Presbs.: Sérgio Peixoto Vilella 
e Fábio Molina Bex. Presbité-
rio Ourinhos: Revs. Marcos 
Gomes. SÍNODO SUL DE 
SÃO PAULO: Presbitério 
Itupararanga: Revs. João Mi-
randa Cafazzo e Joselito da 
Silva Filho; Presbs.: Milton 
Rodrigues Machado e Irene 
Valério Campos. Presbitério 
Sorocaba: Revs.: Jonath Da-
vid Nascimento e Valdecir 
Fornel; Presb.: Alice Silveira 
Fraga. Presbitério Sul de São 
Paulo: Revs.: Leandro Mazzi-
ni e Cléber Diniz Torres; 
Presbs.: Eliezer Jaci de Gois 
Vieira e Wilson José dos San-

tos. DEMAIS PRESENÇAS: 
Reva. Jaqueline Regina Paes 
Ribeiro, Ministra da Missão; 
Reva. Ieda Cristina Dias de 
Souza Rebouças, Secretária 
de Ação Social e Diaconia; 
Rev. João Carlos de Oliveira 
Batista, Secretário de Evange-
lização; Rev. Tiago Nogueira 
de Souza, Secretário de Revi-
talização; Reva. Tabta Rosa de 
Oliveira, Secretária de Crian-
ças; Edgard José Carbonell 
Menezes, do Movimento Na-
cional de Oração – MNO; 
Rev. Márcio Marques, Secre-
tário de Ação Pastoral; Rev. 
Silas Barbosa Dias, Secretário 
de Educação Teológica e Edu-
cação Continuada; Rev. Mar-
cos Camilo de Santana, Secre-
tário de Educação Cristã; Rev. 
Mário Ademar Fava, Secretá-
rio de Educação Básica; Rev. 
Rodrigo Caetano Kirstein, 
Secretário de Transparência; 
Rev. José Ilson Venâncio, Ou-
vidor; Rev. Rubens Renato 
Pereira, Executivo da Asso-
ciação Bethel; Presb. Heitor 
Pires Barboza Júnior, presi-
dente da Fundação Eduardo 
Carlos Pereira; Presb. Carlos 
Reginaldo Nogueira, Curador 
Administrativo da FECP; 
Presb. Dalkarlos Aparecido 
Franco dos Santos, Presidente 
da Agência de Comunicação 
Vida & Caminho, Rev. Eugê-
nio Soria Anunciação, Execu-
tivo da Agência de Comuni-
cação Vida & Caminho; 
Laodiceia Meira Cazela, 
Coordenadora Nacional de 
Adultos e Presb. Moisés Bar-
boza, Administrador Geral. 
QUÓRUM: Havendo quó-
rum, com a presença de 109 
ministros e de 74 presbíteros, 
totalizando 183 delegados e 

com a representação total dos 
sínodos, o presidente decla-
rou aberta a 3ª sessão da 63ª 
Reunião da Assembleia Geral 
da Igreja Presbiteriana Inde-
pendente do Brasil, do Exer-
cício 2023-2027. DEVOCIO-
NAL: A sessão tem início 
com a devocional constando 
da seguinte liturgia: ADORA-
ÇÃO – Leitura Bíblica: Salmo 
105.1-2; Cânticos Congrega-
cionais: “Graças Dou, Sim, 
Pela Vida” (CTP, 225), “Vim 
para adorar-te” (Tim Hughes; 
Versão: Adoração e Adorado-
res), “Jesus é o Rei da Glória” 
(Asaph Borba e Daniel de 
Souza); Oração de Adoração. 
EDIFICAÇÃO – Oração por 
iluminação; Proclamação da 
Palavra: Rev. Mathias Quinte-
la de Souza; Cântico: “Grande 
é o Senhor” (CTP, 88). CON-
SAGRAÇÃO – Oração de In-
tercessão pela Reunião da 
AG; Bênção. DECISÕES: 
Quanto ao Doc. 05_63, da 
Secretaria Geral, reforma do 
Estatuto da Fundação Eduar-
do Carlos Pereira para homo-
logação da AG, com as devi-
das alterações propostas pela 
62ª. Assembleia Geral. Deci-
são: Aprovar a reforma do 
Estatuto da Fundação Eduar-
do Carlos Pereira, ficando 
com a seguinte redação: 
FUNDAÇÃO EDUARDO 
CARLOS PEREIRA CNPJ/
MF n° 43.718.824/0001-04 – 
ESTATUTO SOCIAL. CAPÍ-
TULO I. Da Natureza, Deno-
minação, Sede, Foro Jurídico, 
Duração e Finalidades. Arti-
go 1º – A Fundação Eduardo 
Carlos Pereira, doravante de-
nominada por FECP, organi-
zada e dotada pela Igreja 
Presbiteriana Independente 
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do Brasil, IPIB, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 
62.815.279/0001-19, e com 
seus atos constitutivos regis-
trados junto ao 3º.  Cartório 
de Registro de Títulos e Do-
cumentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Cidade e Comar-
ca de São Paulo - SP, sob o n° 
10.698, Livro n° 5, no dia 
12/06/1963, é pessoa jurídica 
de direito privado, de nature-
za fundacional, sem fins lu-
crativos, com prazo de dura-
ção indeterminado, com 
sede e foro na Cidade e Co-
marca de São Paulo - SP, no 
Edifício Rev. Abival Pires da 
Silveira, localizado na Rua 
Genebra, 180, Bela Vista, e 
passa a reger-se pelo presen-
te Estatuto. Artigo 2º – A 
FECP tem as seguintes fina-
lidades: I. Manter e gerir as 
Instituições de Ensino Teoló-
gico da Igreja Presbiteriana 
Independente do Brasil, den-
tre elas a Faculdade de Teo-
logia de São Paulo da Igreja 
Presbiteriana Independente 
do Brasil, FATIPI; II. Manter 
e gerir as Instituições de En-
sino Superior, da Igreja Pres-
biteriana Independente do 
Brasil, que oferecem cursos 
de Graduação, Extensão e 
Pós-Graduação, nas áreas 
das Ciências Humanas, 
Ciências Naturais e Ciências 
Exatas, previamente aprova-
dos pela Assembleia Geral da 
IPIB. III. Manter e gerir Cen-
tros de Arte e Cultura, dentre 
os quais um Museu e Arqui-
vo Histórico e seu patrimô-
nio material e imaterial; IV. 
Supervisionar a Educação 
Teológica da Igreja Presbite-
riana Independente do Brasil 
sob orientação da sua As-
sembleia Geral; V. Difundir a 

educação, a preservação cul-
tural, o ensino, a extensão e a 
pesquisa, tanto pura como 
aplicada, sobretudo em seus 
estabelecimentos próprios, 
ou por convênio com outras 
instituições públicas ou pri-
vadas, no Brasil e no exterior, 
respeitando as legislações 
vigentes. Parágrafo único – 
Para a consecução de suas 
finalidades a FECP pautará 
sua atuação pela observância 
dos princípios éticos cristãos 
da fé reformada e do sistema 
presbiteriano de governo. 
Artigo 3º – Para atingir suas 
finalidades, a FECP poderá 
desenvolver as seguintes ati-
vidades: I. Ações educacio-
nais em formação escolar, 
em todos os seus níveis e 
modalidades, inclusive no 
ensino a distância, podendo 
fundar e manter escolas, fa-
culdades e cursos em geral e 
franqueá-los a quem de di-
reito os procurar, podendo, 
inclusive, conceder bolsas de 
estudo. II.  Prestar serviços 
em administração escolar e 
universitária, na modalidade 
de assessoria e/ou consulto-
ria técnicas, diagnóstico ou a 
administração e gestão ope-
racional propriamente dita, e 
outros serviços educacionais 
a entidades congêneres ou 
não, e a estabelecimentos 
próprios ou de terceiros, pú-
blicos ou privados, inclusive 
com o patrocínio e desenvol-
vimento direto e indireto de 
pesquisas científicas; III. Ma-
nutenção, promoção e resga-
te do patrimônio cultural 
cristão protestante, inclusive 
histórico, arquitetônico e ar-
queológico e a sua difusão 
para a sociedade brasileira 
por meio de plataformas di-

gitais, bibliotecas, museus, 
arquivos e demais acervos; 
IV. Celebrar e cumprir con-
tratos de gestão, termos de 
fomento, termos de coopera-
ção,  acordos  de  coopera-
ção,  convênios  e  parcerias 
com instituições nacionais e 
(ou) estrangeiras,  convê-
nios e parcerias com  o  Se-
tor Público  ou com a inicia-
tiva  privada,  para  a  gestão  
e/ou  administração  de esta-
belecimentos  de  ensino, 
culturais, artísticos, arqui-
vos históricos e museus,  re-
cebendo  recursos  financei-
ros  e, eventualmente, bens 
públicos ou particulares;  V. 
Oferecer programas de está-
gios supervisionados, remu-
nerados ou não, tanto na 
área da educação quanto na 
de preservação do patrimô-
nio cultural e meio ambiente; 
VI. Promover simpósios, se-
minários, congressos, jorna-
das e outras atividades, em 
território nacional ou no es-
trangeiro, relacionados com 
o cumprimento de suas fina-
lidades; VII. Divulgar seu 
conhecimento técnico e 
científico através de meios de 
comunicação de qualquer 
natureza; VIII. Manter a pu-
blicação de revistas ou perió-
dicos e patrocinar edição de 
obras originais ou de valor 
histórico-educacional, e tra-
duções de obras de seu inte-
resse; IX. Elaborar, vender, 
distribuir e doar material 
didático relacionado com 
suas finalidades; X. Imple-
mentar veículos informatiza-
dos de ensino a distância 
(EAD) e de acesso ao arquivo 
histórico e bibliotecas vir-
tuais; XI. Adquirir novas tec-
nologias, equipamentos, 

softwares e afins, para a área 
da educação e de preserva-
ção de patrimônio cultural, 
de origem nacional ou im-
portada, para melhor aten-
der os usuários de seus servi-
ços; XII.	 Participar, 
apoiar e promover associa-
ções de classe e sindicatos 
que representem seus inte-
resses, notadamente o setor 
museológico e o de educa-
ção; XIII. Organizar e execu-
tar serviços de apoio às suas 
atividades. CAPÍTULO II. 
Da Administração, Assesso-
ria e Fiscalização. Artigo 4° 
– São órgãos da Administra-
ção da FECP: I. O Conselho 
Curador; II. A Câmara de 
Administração; III. A Câma-
ra de Ensino; IV. O Conselho 
Fiscal; V. A Curadoria do 
Museu e Arquivo Histórico. 
SEÇÃO I Do Conselho Cura-
dor. Artigo 5º – O Conselho 
Curador da FECP será eleito 
pela Assembleia Geral da 
Igreja Presbiteriana Inde-
pendente do Brasil, sendo 
composto por 7 (sete) mem-
bros, pertencentes a esta or-
ganização religiosa, que, en-
tre si, elegerão o Presidente, 
o Vice-Presidente, o Secretá-
rio e o Tesoureiro. Parágrafo 
único – Os membros do 
Conselho Curador deverão 
ser substituídos em sua tota-
lidade ou individualmente, 
conforme estabelecido no 
Art. 8o e Art. 10o, do presen-
te Estatuto nos casos de re-
núncia, falecimento ou des-
tituição, devidamente 
aprovada pela Assembleia 
Geral.  Artigo 6º – Compete 
ao Conselho Curador a prá-
tica de todos os atos de Ad-
ministração da FECP e de 
suas mantidas, e especifica-
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mente: I.	 A Supervi-
são da Educação Teológica 
da Igreja Presbiteriana Inde-
pendente do Brasil, mediante 
as diretrizes emanadas da 
sua Assembleia Geral; II. A 
manutenção e a supervisão 
do Arquivo e Patrimônio 
histórico da Igreja Presbite-
riana Independente do Bra-
sil; III. Supervisionar as pu-
blicações editoriais da 
FATIPI e do Museu e Arqui-
vo Histórico, sejam de cará-
ter técnico ou acadêmico, 
para que estejam de acordo 
com a confessionalidade re-
formada e com as normas 
constitucionais e as ordena-
ções litúrgicas da Igreja Pres-
biteriana Independente do 
Brasil; IV. Garantir a liberda-
de de cátedra aos docentes e 
discentes da FATIPI e de ou-
tras instituições de ensino a 
serem criadas, preservando a 
confessionalidade da Igreja 
Presbiteriana Independente 
do Brasil, pautada na Confis-
são Fé de Westminster, e nas 
Diretrizes Curriculares apro-
vadas pela FECP; V. Indicar 
um representante da comu-
nidade para integrar o Con-
selho Superior da FATIPI e 
de outras instituições de en-
sino a serem criadas; VI. In-
dicar três representantes, 
sendo um da Câmara de En-
sino, um da área financeira e 
outro da área administrativa, 
para integrarem o Conselho 
Superior da FATIPI e de ou-
tras instituições de ensino a 
serem criadas; VII. Homolo-
gar as decisões do Conselho 
Superior da FATIPI, e de ou-
tras instituições de ensino 
que forem criadas, sobre a 
criação, organização, modi-
ficação, suspensão ou extin-

ção de cursos de graduação, 
pós-graduação, suas vagas, 
planos curriculares e ques-
tões sobre sua aplicabilidade; 
VIII.	 Homologar a con-
cessão de títulos honoríficos 
e benemerência propostos 
pelo Conselho Superior da 
FATIPI e/ou pelo Diretor 
Acadêmico da FATIPI, e de 
outras instituições de ensino 
que forem criadas; IX. Apro-
var a indicação do Conselho 
Superior da FATIPI, e de ou-
tras instituições de ensino 
que forem criadas, para a 
contratação e demissão de 
docentes; X. Autorizar pro-
cesso seletivo para a admis-
são de docentes no Plano de 
Carreira Docente da FATIPI, 
e de outras instituições de 
ensino que forem criadas; XI. 
Decidir no prazo de 15 
(quinze) dias sobre recurso 
ex officio a vetos do presi-
dente do Conselho Superior 
da FATIPI, e de outras insti-
tuições de ensino que forem 
criadas, em matéria que en-
volva assunto econômico-fi-
nanceiro; XII. Homologar os 
Projetos Pedagógicos de 
Cursos da FATIPI, e de ou-
tras instituições de ensino 
que forem criadas; XIII.	De-
signar o Diretor Acadêmico 
da FATIPI, e de outras insti-
tuições de ensino que forem 
criadas, para um mandato de 
2 (dois) anos, podendo ser 
renovado; XIV.	 Homologar 
as indicações do Diretor 
Acadêmico da FATIPI, e de 
outras instituições de ensino 
que forem criadas, dos Coor-
denadores de Curso e do 
Coordenador de Pesquisa, 
Extensão e Pós-Graduação; 
XV. Aprovar a indicação do 
Conselho Superior da FATI-

PI e de outras instituições de 
ensino a serem criadas, de 
uma pessoa para a função de 
Ouvidor da instituição; XVI. 
Homologar o regulamento 
da Ouvidoria após aprovação 
pelo Conselho Superior da 
FATIPI e de outras institui-
ções de ensino a serem cria-
das; XVII. Indicar e aprovar 
uma pessoa para a função de 
Capelão da FATIPI e de ou-
tras instituições de ensino 
que forem criadas; XVIII. 
Homologar o regulamento 
da Capelania; XIX. Homolo-
gar os cursos de pós-gradua-
ção oferecidos pela FATIPI, e 
de outras instituições de en-
sino que forem criadas; XX.	
Instaurar procedimentos dis-
ciplinares em desfavor dos 
docentes quando ensejar a 
dispensa do quadro de em-
pregados em casos de reinci-
dência em falta ou faltas pre-
vistas no regimento interno 
da FATIPI, e de outras insti-
tuições de ensino que forem 
criadas, e de ofensa ou agres-
são moral, devidamente 
comprovada; ou agressão fí-
sica a qualquer integrante do 
corpo docente, discente e 
técnico administrativo; XXI. 
Aplicar advertência formal 
ou verbal aos integrantes do 
corpo técnico administrativo 
da FATIPI, e de outras insti-
tuições de ensino que forem 
criadas, por infração ao seu 
regimento interno; XXII.	
Aplicar aos integrantes do 
corpo técnico-administrati-
vo da FATIPI, e de outras 
instituições de ensino que 
forem criadas, a suspensão 
de suas atividades profissio-
nais por até 15 (quinze) dias, 
em face do descumprimento 
recorrente das obrigações do 

regimento interno; XXIII.	
Prover e administrar o orça-
mento da FATIPI e de outras 
instituições de ensino a se-
rem criadas; XXIV. Aprovar 
as decisões dos órgãos cole-
giados da FATIPI, e de outras 
instituições de ensino que 
forem criadas, que contem-
plam a necessidade de recur-
sos financeiros; XXV. Fixar, 
semestralmente, as taxas e 
encargos educacionais da 
FATIPI e de outras institui-
ções de ensino a serem cria-
das, de acordo com a especi-
ficidade de cada curso; 
XXVI. Firmar os contratos 
de prestação de serviços edu-
cacionais com os alunos da 
FATIPI e de outras institui-
ções de ensino a serem cria-
das; XXVII. Alterar e aprovar 
por iniciativa própria o Regi-
mento Interno da FATIPI e 
de outras instituições de en-
sino a serem criadas; XX-
VIII.	 As demais práticas 
dos atos de Administração 
da FECP.  Artigo 7º – Os 
membros do Conselho Cura-
dor não serão solidariamente 
responsáveis pelas obriga-
ções que a FECP contrair. 
Artigo 8º – O mandato do 
Conselho Curador será de 4 
(quatro) anos, podendo ha-
ver reeleição. Parágrafo úni-
co – Em caso de renúncia, 
destituição ou falecimento 
de qualquer um dos mem-
bros do Conselho Curador, a 
Assembleia Geral da Igreja 
Presbiteriana Independente 
do Brasil, por seu órgão com-
petente, elegerá um substitu-
to para complementação do 
mandato. Artigo 9º – O Con-
selho Curador reunir-se-á 
com a presença de pelo me-
nos 5 (cinco) de seus mem-
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bros, ordinariamente, uma 
vez por semestre e, extraor-
dinariamente, sempre que 
convocada pelo seu Presi-
dente ou por 5 (cinco) de 
seus membros. Parágrafo 
único – Das reuniões do 
Conselho Curador se lavrará 
ata circunstanciada, que de-
pois de aprovada, será assi-
nada pelo Presidente e pelo 
Secretário. Artigo 10. – A 
Assembleia Geral da Igreja 
Presbiteriana Independente 
do Brasil poderá destituir 
qualquer membro dos ór-
gãos da administração da 
FECP que, porventura: I.se 
afastar da linha doutrinária e 
ética da Igreja Presbiteriana 
Independente do Brasil ou 
da finalidade da FECP; II.	
Praticar atos ilícitos, no âm-
bito administrativo da insti-
tuição ou da sociedade em 
geral, de caráter público ou 
privado; III. Demonstrar 
inaptidão ou incompetência 
explícita para o cargo.  § 1º.  
– Após o acolhimento de de-
núncia, pela Assembleia Ge-
ral da Igreja Presbiteriana 
Independente do Brasil, alu-
siva à violação de pelo menos 
um dos incisos do presente 
artigo, esta assembleia ins-
taurará Processo Adminis-
trativo, com direito ao con-
traditório, com prazo 
pré-determinado para sua 
conclusão, podendo ser 
prorrogado, por decisão 
dela; § 2º.  –  Durante o 
transcurso do Processo Ad-
ministrativo, mencionado no 
§ 1º, do presente artigo, o 
conselheiro arrolado na de-
núncia, poderá, ou não, ser 
suspenso de suas atividades, 
de acordo com decisão desta 

Assembleia; § 3º.  –  A desti-
tuição, ou não, do conselhei-
ro arrolado na denúncia des-
crita no § 1º, do presente 
artigo, se dará após a conclu-
são do referido processo ad-
ministrativo, mediante res-
pectiva decisão aprovada 
pela Assembleia Geral da 
Igreja Presbiteriana Inde-
pendente do Brasil. Artigo 
11. – São atribuições do Pre-
sidente: I. Representar a 
FECP, ativa e passivamente, 
em juízo ou fora dele; II. Su-
perintender todos os servi-
ços de interesse da FECP; III. 
Convocar e presidir todas as 
reuniões do Conselho Cura-
dor; IV.	Assinar convênios; 
contratos de locação de imó-
veis, de propriedade da 
FECP; e contratos de presta-
ção de serviços com outras 
organizações que forem ne-
cessárias para o cumprimen-
to das atividades fins; V. De-
liberar quanto à abertura, 
alteração e encerramento de 
filiais; VI. Apresentar à As-
sembleia Geral da Igreja 
Presbiteriana Independente 
do Brasil, ao Conselho Cura-
dor e ao Ministério Público, 
a prestação de contas e o re-
latório de atividades da 
FECP. Parágrafo Único – O 
Presidente será substituído, 
nos seus impedimentos, pelo 
Vice-Presidente. Artigo 12. 
– São atribuições do Secretá-
rio: I. Lavrar as atas e cuidar 
da correspondência; II. Pu-
blicar informações das ativi-
dades da FECP; III. Comuni-
car ao Conselho Curador a 
convocação das reuniões. 
Artigo 13. – São atribuições 
do Tesoureiro: I. Arrecadar e 
contabilizar todos os valores 

recebidos pela FECP; II. Efe-
tuar os pagamentos das des-
pesas autorizadas pelo Presi-
dente; III. Apresentar 
relatórios financeiros ao 
Conselho Curador e ao Con-
selho Fiscal, semestralmente 
ou sempre que solicitados; 
IV. Assinar transações ban-
cárias e financeiras sempre 
em conjunto com o Presi-
dente ou com o procurador 
constituído pelo Conselho 
Curador. Artigo 14. – Ao tér-
mino de seu mandato, o 
Conselho Curador apresen-
tará relatório circunstancia-
do de sua gestão à Assem-
bleia Geral da Igreja 
Presbiteriana Independente 
do Brasil.  SEÇÃO II – Da 
Câmara de Administração. 
Artigo 15. – A Câmara de 
Administração, órgão de ges-
tão administrativa da FECP, 
é constituída por 3 (três) 
membros de seu Conselho 
Curador, escolhidos entre si. 
Artigo 16. – Compete a Câ-
mara de Administração: I. 
Gerir os recursos financeiros 
e humanos; II.	 Supervisio-
nar o cumprimento das de-
terminações legais pertinen-
tes; III. Propor ao Conselho 
Curador: a) Alternativas de 
provisão de recursos para 
atender às finalidades da 
FECP; b) Plano estratégico 
relativo ao âmbito de atuação 
da FECP, para consecução 
dos seus objetivos. c) Con-
tratação e demissão de fun-
cionários administrativos; d) 
Formação de convênios com 
outras instituições de ativi-
dades congêneres, nacionais 
e (ou) estrangeiras, observa-
do o disposto no parágrafo 
único do Art. 2o, deste Esta-

tuto.  SEÇÃO III – Da Câma-
ra de Ensino. Artigo 17. – A 
Câmara de Ensino, órgão 
supervisor de ensino da 
FECP, é constituída por 3 
(três) membros de seu Con-
selho Curador, escolhidos 
entre si. Artigo 18. – Compe-
te à Câmara de Ensino: I. Su-
pervisionar a execução do 
Projeto Pedagógico dos cur-
sos oferecidos pela FATIPI, 
ou de outras instituições de 
ensino a serem criadas; II. 
Acompanhar as atividades 
acadêmicas ordinárias e ex-
traordinárias propostas pela 
Diretoria Acadêmica da FA-
TIPI ou de outras institui-
ções de ensino a serem cria-
das; III. Propor ao Conselho 
Curador:  a) A contratação e 
demissão de docentes, ouvi-
da a Câmara de Administra-
ção; b) Programas de educa-
ção continuada e a distância, 
além da produção de litera-
tura de seu interesse; c) Cri-
térios para concessão de bol-
sas de estudo, de Graduação 
e de Pós-graduação, de acor-
do com dotação específica; 
d) Revisão das ementas e dos 
conteúdos programáticos 
dos cursos oferecidos em 
âmbito de graduação e pós-
-graduação; e) Fusões, aqui-
sições ou a criação de Insti-
tuições de Ensino. SEÇÃO 
IV – Do Conselho Fiscal. 
Artigo 19. – O Conselho Fis-
cal, órgão de fiscalização das 
contas da FECP e de assesso-
ramento do Conselho Cura-
dor, é constituído de 3 (três) 
membros, eleitos pela As-
sembleia Geral da Igreja 
Presbiteriana Independente 
do Brasil, para um mandato 
de 4 (quatro) anos, sendo ve-
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dada a sua recondução sub-
sequente. Parágrafo único – 
Em caso de renúncia ou 
falecimento de qualquer um 
dos membros do Conselho 
Fiscal; ou de destituição, ob-
servado o disposto no Art. 
10 do presente Estatuto; à 
Assembleia Geral da Igreja 
Presbiteriana Independente 
do Brasil por seu órgão com-
petente, elegerá um substitu-
to para complementação do 
mandato. Artigo 20. – Com-
pete ao Conselho Fiscal: I. 
Eleger o seu Presidente; II. 
Fiscalizar todos os atos de 
ordem orçamentária e finan-
ceira da FECP, verificando o 
correto cumprimento das 
determinações legais e esta-
tutárias pertinentes; III. Exa-
minar e emitir parecer sobre 
as contas da FECP, subme-
tendo-o ao Conselho Cura-
dor e à Assembleia Geral da 
Igreja Presbiteriana Inde-
pendente do Brasil. § 1º.  – O 
Conselho Fiscal reúne-se, 
em caráter ordinário, uma 
vez por semestre, e, extraor-
dinariamente, quantas vezes 
for convocado pelo seu pre-
sidente ou mediante requeri-
mento de 2 (dois) de seus 
membros. § 2º.  – O Conse-
lho Fiscal somente pode de-
liberar com a maioria abso-
luta de seus membros. § 3º. 
– Para o exercício de suas 
atribuições, o Conselho Fis-
cal poderá valer-se de asses-
sorias especializadas, contra-
tadas, conforme o disposto 
no inciso IV do Art. 11, deste 
Estatuto.  SEÇÃO V – Da 
Curadoria do Museu e Ar-
quivo Histórico. Artigo 21. 
– A Curadoria do Museu e 
Arquivo Histórico é um ór-

gão administrativo, subordi-
nado ao Conselho Curador 
da FECP, exclusivo e especí-
fico à sua finalidade, explici-
tada em seu Regimento Inter-
no, devidamente aprovado 
por este Conselho. § 1º. – A 
Curadoria do Museu e Arqui-
vo Histórico será constituída 
de até três membros, com re-
conhecida atuação na Igreja 
Presbiteriana Independente 
do Brasil e na área da história 
e cultura. § 2º. – Os membros 
da Curadoria do Museu e 
Arquivo Histórico deverão 
ter formação acadêmica e ex-
periência na área afim, e de-
verão ser aprovados e no-
meados pelo Conselho 
Curador da FECP, que esco-
lherá dentre eles o ocupante 
do cargo de Curador do Mu-
seu e Arquivo Histórico. Ar-
tigo 22.  – Compete à Cura-
doria do Museu e Arquivo 
Histórico:  I. Cuidar do acer-
vo do Museu, preservando as 
obras e materiais existentes, 
devidamente catalogados; e 
disponibilizar meios para o 
recebimento e catalogação de 
novas obras e materiais de 
interesse do Museu e do Ar-
quivo; II. O inventário, estu-
do, documentação, conser-
vação, difusão das coleções 
do museu e do patrimônio 
histórico da Igreja Presbite-
riana Independente do Bra-
sil, assumindo funções admi-
nistrativas e organizando 
exposições permanentes e 
temporárias, com o objetivo 
de colocar em evidência a 
coleção sob sua salvaguarda, 
seja em relação ao público 
interno, público em geral ou 
frente à comunidade cientí-
fica; III. A produção, monta-

gem, desmontagem e coor-
denação de exposições 
internas e externas; IV. A 
produção teórica e crítica do 
aparato sob a sua curatela e a 
organização de catálogos e 
documentos que se consti-
tuam como de importância 
histórica para a Igreja Presbi-
teriana Independente do 
Brasil, para a FECP e para o 
protestantismo nacional; V. 
Produzir e editar a Revista 
do Museu e Arquivo Históri-
co; VI. Propor ao Conselho 
Curador da FECP, por meio 
de sua Câmara de Adminis-
tração, aquisições de acervo, 
mobiliário adequado e ferra-
mentas de novas tecnologias, 
aderentes ao historicismo e a 
museologia; VII. Prestar, du-
rante o mês de janeiro de 
cada ano, relatório circuns-
tanciado ao Conselho Cura-
dor, das suas atividades rea-
lizadas no ano anterior, ou 
referente a qualquer período, 
sempre que for solicitado.  
Artigo 23.  – O Curador do 
Museu e Arquivo Histórico 
será remunerado pela função 
desempenhada no cargo, de 
acordo com o que for estipu-
lado pelo Conselho Curador 
da FECP e dentro das práti-
cas contratuais permitidas 
por lei.  CAPÍTULO III – Do 
Patrimônio e do Regime Fi-
nanceiro. Artigo 24.  – O pa-
trimônio da FECP é consti-
tuído pelos valores 
consignados em sua escritu-
ração contábil. § 1º.  – Os 
bens da FECP são destina-
dos, exclusivamente, ao aten-
dimento de suas finalidades. 
§ 2º. – Os bens imóveis da 
FECP somente poderão ser 
alienados mediante aprova-

ção do Conselho Curador, e 
de acordo com os procedi-
mentos legais do Ministério 
Público. § 3º. – A alienação 
do bem imóvel conforme 
procedimento do parágrafo 
anterior, deverá ser informa-
da à subsequente Assembleia 
Geral da Igreja Presbiteriana 
Independente do Brasil, esti-
pulando o resultado econô-
mico e/ou financeiro obtido. 
Artigo 25. – As receitas da 
FECP advirão do desenvolvi-
mento das atividades con-
templadas nos artigos 2º  e 3º  
deste Estatuto, notadamente: 
a) Dotação orçamentária da 
Igreja Presbiteriana Inde-
pendente do Brasil; b) Men-
salidades, anuidades, taxas e 
outras contribuições pagas 
pelos alunos por serviços 
prestados; c) Remuneração e 
receitas decorrentes dos ser-
viços prestados e produtos 
vendidos; d) Auxílios, sub-
venções, doações e legados, 
de origem pública ou priva-
da, nacional ou estrangeira, 
bem como de outras fontes 
determinadas por seus ór-
gãos de direção e deliberação 
superior; e) Contribuições e 
financiamentos oriundos de 
convênios, acordos e contra-
tos; f) Renda proveniente de 
aplicação de bens e valores 
patrimoniais; g) Outras fon-
tes de receita. Parágrafo úni-
co – As subvenções e doa-
ções recebidas serão 
aplicadas nas finalidades a 
que estejam eventualmente 
vinculadas. Artigo 26. – No 
cumprimento de suas finali-
dades, a FECP poderá conce-
der benefícios na forma de 
programa próprio de crédito 
educativo, bolsas de estudo 
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parciais e/ou integrais e ou-
tras modalidades. Artigo 27. 
– A FECP não distribui re-
sultados, dividendos, boni-
ficações, participações, van-
tagem ou parcela de seu 
patrimônio, sob nenhuma 
forma ou pretexto. Artigo   
28.  – Os   integrantes   dos   
órgãos   de Administração e 
Fiscal da FECP, com exceção 
do Presidente do Conselho 
Curador, não recebem re-
muneração ou gratificação 
pelo desempenho de seu 
cargo. Parágrafo único – 
Desde que exerça sua fun-
ção, com jornada de tempo 
integral, ou parcial, para 
exercer as atividades pré-es-
tabelecidas, o presidente do 
Conselho Curador, em face 
de sua atuação de executivo 
e gestor, poderá perceber re-
muneração, de acordo com 
a legislação das fundações e 
após deliberação do Conse-
lho Curador e do Ministério 
Público. Artigo 29. – O 
eventual superávit e exce-
dentes financeiros de cada 
exercício serão utilizados na 
melhoria, expansão, manu-
tenção e desenvolvimento 
das finalidades sociais da 
FECP, previstas nesse Esta-
tuto. Artigo 30. – O exercí-
cio financeiro da FECP 
coincidirá com o ano civil. 
CAPÍTULO IV – Das Dis-
posições Gerais. Artigo 31. 
– No caso de dissolução ou 
extinção da FECP, seu patri-
mônio, representado por 
bens e direitos, superados os 
eventuais passivos contá-
beis, será transferido à Igre-
ja Presbiteriana Indepen-
dente do Brasil, que lhe dará 
a devida destinação, respei-

tadas as finalidades origi-
nais da FECP. Artigo 32. – 
Este Estatuto somente 
poderá ser modificado por 
deliberação de 2/3 (dois ter-
ços) dos membros do Con-
selho Curador, homologado 
pela Assembleia Geral da 
Igreja Presbiteriana Inde-
pendente do Brasil e aprova-
do pelo Ministério Público. 
Artigo 33.  – Este Estatuto 
entra em vigor na data de 
seu registro pelo órgão com-
petente, revogando-se as 
disposições em contrário. 
ALTERAÇÃO DE PRESI-
DÊNCIA. Às 9h15, assume 
a presidência o Rev. Edson 
Augusto Rios e às 10h05 
reassume a presidência o 
Rev. Sergio Gini. INSTITU-
CIONAL: A Associação Be-
thel, Missão Evangélica 
Caiuá, FATIPI, Associação 
Evangélica Literária e Cultu-
ral “Pendão Real” e MNO 
apresentam de forma sucin-
ta a estrutura e os projetos 
que desenvolvem. Quanto 
ao Doc. 06_63, da Secreta-
ria Geral, nomeações das 
Comissões que ficaram a 
cargo da Assembleia Geral, 
conforme decisões da 62ª 
AG. Decisão: Nomear as se-
guintes comissões: 1 – Co-
missão para estudar e elabo-
rar o cronograma de 
divulgação e adesão ao códi-
go de conduta LGPD pelas 
igrejas e concílios: Rev. Wel-
lington Barboza de Camargo 
(relator), Revs.: Paulo César 
de Souza, Rodrigo Caetano 
Kirstein, Paulo Carra Lima 
Neto e o Presb. Odilon Ale-
xandre Silveira Marques Pe-
reira; 2 – Comissão para rea-
valiar a comprovação do 

recolhimento dos valores 
referentes ao Pecúlio Minis-
terial: Rev. Edson Augusto 
Rios (relator),  Presbs.: Aris-
teu de Oliveira, Luiz Ribeiro 
da Silva e o Rev. Sérgio Fer-
reira de Lima; 3 – Comissão 
para revisar e atualizar os 
documentos da IPIB em re-
lação a manifestação de mi-
nistros realizada através de 
mídias tradicionais e mídias 
sociais: Rev. Esny Cerene 
Soares (relator),  Revs.: Jo-
nathan Domingues de Sou-
za, João Luiz Furtado, Lean-
dro Mazini e os Presbs.: 
Abner Vieira Freire e Mari-
nês Luziano Montoza dos 
Santos; 4 – Comissão de es-
tudos do Fundo de Pensão: 
Presb. Rogério Bueno da 
Silva (relator); Rev.:  Neilton 
Diniz Silva, Francis Resstel 
Del Hoyo, Otoniel Marinho 
Júnior, Luís Eduardo Moura 
e os Presbs.: Alexandre 
Cano e Ítalo Francisco Cúr-
cio.  5 – Comissão para estu-
dar o voto eletrônico na elei-
ção da diretoria AG: Rev. 
Valdomiro Cardoso Filho 
(relator), Rev. Victor Ribeiro 
da Silva do Carmo, Rev. 
Marcos Camilo de Santana, 
Rev. Ézio Martins de Lima, 
Presb. Darli Alves de Souza, 
Presb. Paulo Henrique Abu-
di. Procedimentos quanto à 
Reforma da Estrutura Ad-
ministrativa e Organizacio-
nal: 1) Quanto à Comissão a 
ser nomeada para conduzir 
o processo de transição e 
implantação da nova Estru-
tura Administrativa e Orga-
nizacional aprovada, delega-
-se à COMEX/AG a sua 
nomeação; 2) Delega-se à 
COMEX/AG a aprovação do 

Anexo II, sobre a nova es-
trutura da Secretaria de 
Transparência e Ouvidoria e 
os procedimentos para a 
eleição do Secretário, de 
acordo com a Lei Ordinária 
já aprovada; 3) Quanto à re-
composição da COMEX/AG 
passando a ser constituída 
por um representante de 
cada Presbitério, aguardar as 
votações dos presbitérios e a 
homologação das mudanças 
pela AG. VOTOS DE GRA-
TIDÃO: 1 – Voto de grati-
dão a Deus pelo Presbitério 
de Londrina, na pessoa do 
Rev. Rodolfo Montosa, pela 
acolhida fraterna, excelente 
organização e espírito cris-
tão demonstrados durante o 
Encontro Regional de Pasto-
ras, Presbíteras e Licencia-
das. O reconhecimento pelo 
empenho, dedicação e hos-
pitalidade com que o Presbi-
tério serviu, contribuindo 
para que o evento fosse um 
tempo de comunhão, edifi-
cação e renovação espiritual; 
2 – Voto de gratidão a Deus 
pela boa condução da mesa 
moderadora na direção des-
ta Assembleia Geral; 3 – 
Voto de gratidão a Deus 
pelo bom trabalho da Co-
missão de textos legais. EN-
CERRAMENTO: A reunião 
foi encerrada às 10h30 com 
o cântico congregacional do 
hino oficial da igreja, “O 
Pendão Real”, oração e ben-
ção impetrada pelo Rev. 
João Luiz Furtado. Para 
constar, eu, Presba. Valdire-
ne Márcia Rocha Nogueira, 
1o secretária, lavrei a presen-
te ata que também é assina-
da pelos demais membros 
da Diretoria.
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TÍTULO I DA IGREJA. 
Capítulo I. Disposições preliminares.  Art. 1º – A Igreja 
Presbiteriana Independente do Brasil (IPIB) é um ramo 
do Cristianismo, que se governa, sustenta e propaga por si 
mesmo. Art. 2º – A Igreja tem como regra única e infalível 
de fé e prática as Sagradas Escrituras do Antigo e do Novo 
Testamentos, adota a forma presbiteriana de governo e o 
sistema doutrinário da Confissão de Fé de Westminster, 
regendo-se por esta Constituição. Art. 3º – A Igreja tem 
por fim cultuar e glorificar a Deus, proclamar o Evange-
lho de Cristo, promover o seu Reino, o ensino e a prática 
das Sagradas Escrituras, o aperfeiçoamento da vida cristã 
e da condição humana. Art. 4º – A Igreja reconhece como 
ramos legítimos do Cristianismo todas as comunhões ecle-
siásticas que mantêm a vida dos sacramentos, a virtude da 
fé cristã e a integridade do ensino das Sagradas Escrituras 
do Antigo e Novo Testamentos, tendo-as como única re-
gra de fé e prática. Art. 5º – A Igreja tem como princípio 
distintivo o reconhecimento da incompatibilidade entre a 
fé cristã e a maçonaria. Capítulo II. Da Comunhão Pres-
biteriana. Art. 6º – A Igreja Presbiteriana Independente 
do Brasil é uma federação de igrejas locais que, embora 
tenham personalidade jurídica própria, estão jurisdiciona-
das aos concílios a que pertencem, sem vínculo de coorde-
nação e de subordinação civil. Art. 7º – Segundo a forma 
presbiteriana de governo, a autoridade com que Cristo in-
vestiu a sua Igreja pertence ao todo: aos que governam e 
aos que são governados. Art. 8º – Na Igreja, a autoridade 
eclesiástica é inteiramente espiritual, sendo de ordem e de 
jurisdição. § 1º - Autoridade de ordem é a exercida pelos 
oficiais, individual e administrativamente, no ensino, na 
celebração de ofícios religiosos, na restauração do ser hu-
mano e na beneficência. § 2º - Autoridade de jurisdição é 
a exercida coletivamente por oficiais, reunidos em con-
cílios, nas esferas administrativa, legislativa, disciplinar, 
doutrinária e litúrgica. Capítulo III. Da Igreja Local. Art. 
9º – A igreja local é uma comunhão de cristãos professos 
admitidos regularmente, com seus filhos e dependentes 
legais batizados, menores ou mentalmente incapazes, em 
número ilimitado, de ambos os sexos, de qualquer nacio-
nalidade ou condição social, que aceitam voluntariamente 
as suas doutrinas, seu sistema de governo e sua disciplina, 
para os fins definidos no Art. 3º. Art. 10 – Uma comunhão 
de membros de igreja local que se reúne regularmente fora 

da sede, constitui um núcleo de adoração e de pregação da 
Palavra (comumente chamada de congregação) sob auto-
ridade do Conselho. Parágrafo Único – Os Presbitérios 
poderão organizar núcleos de adoração e de pregação da 
Palavra por iniciativa própria ou por solicitação do órgão 
de missões da IPIB. Art. 11 – A organização de uma igre-
ja local é determinada pelo Presbitério, mediante pedido, 
convenientemente justificado, feito pelos pretendentes, 
por intermédio do respectivo Conselho. Parágrafo Único 
– Um núcleo de adoração e de pregação da Palavra, será 
organizado em igreja local quando oferecer condições de 
estabilidade quanto ao número de membros, comprovar 
autossuficiência financeira e dispuser de membros aptos 
para exercerem o oficialato. Art. 12 – Uma igreja local tem 
como oficiais: pastor(es), presbítero(s) e diácono(s), sendo 
que a autoridade de jurisdição reside no Conselho. Art. 
13 – A Assembleia da igreja local será constituída somente 
pelos seus membros professos em plena comunhão e pelo 
pastor titular designado pelo Presbitério e reunir-se-á a 
fim de exercer os seus direitos, a saber: I - eleger oficiais; II 
- pedir exoneração de presbíteros e de diáconos; III - pedir 
a dissolução das relações pastorais; IV - julgar o relatório 
financeiro e as contas do Conselho e ouvir as informações 
do movimento geral eclesiástico; V - decidir sobre aquisi-
ção, alienação e oneração de imóveis; VI - deliberar sobre 
a sua constituição em pessoa jurídica e aprovar o seu Esta-
tuto. Art. 14 – A Assembleia da igreja local reúne-se para 
exercer os seus direitos discriminados no artigo anterior: I 
- Pelo menos uma vez por ano, obrigatoriamente até o final 
do primeiro quadrimestre, para: a) ouvir o   relatório   do   
movimento financeiro da tesouraria e do movimento ge-
ral eclesiástico da igreja; b) ouvir o relatório da Comissão 
de Exame de Contas ou nomear a Comissão, fixando-lhe 
prazo para apresentação do devido parecer; c) julgar as 
contas do Conselho. II - Sempre que necessário, mediante 
convocação do Conselho ou por requerimento assinado 
por membros em número equivalente ao quórum estabele-
cido, para tratar de qualquer assunto previsto no Artigo 13.  
§ 1º - Nessas reuniões, somente poderão ser discutidos os 
assuntos que motivaram a convocação, os quais devem ser 
claramente indicados no edital. § 2º - Na reunião prevista 
no inciso I, poderão ser abordados quaisquer outros temas 
constantes no Art. 13, desde que estejam especificados no 
edital de convocação. Art. 15 – As igrejas deverão adquirir 
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personalidade jurídica, aprovando o estatuto, que será 
submetido ao exame do Presbitério para verificar se estão 
satisfeitas as exigências estabelecidas pela Constituição 
da IPIB e sua Lei Complementar. Art. 16 – Uma igreja 
local somente pode ser dissolvida por decisão do Presbi-
tério. Parágrafo único – A Lei Complementar determi-
nará os procedimentos a serem seguidos para a execução 
da dissolução. 

TÍTULO II. DOS MEMBROS. 
Capítulo I. Disposições preliminares. Art. 17 – São 
membros da IPIB as pessoas batizadas, regularmente ad-
mitidas no rol de uma igreja local, classificando-se em 
membros professos e não professos. Parágrafo único - O 
pastor titular designado pelo Presbitério também será 
arrolado na igreja local. Capítulo II. Dos Direitos e De-
veres. Art. 18 – São direitos dos membros: I - receber os 
sacramentos, observado o Diretório para o Culto a Deus; 
II - participar da Assembleia da igreja; III - votar e ser 
votado, observado o disposto nos artigos 28 e 33  bem 
como o disposto na Lei Complementar; IV - participar 
dos cultos e de atividades espirituais, sociais, recreativas 
e culturais; V - receber instrução religiosa, orientação e 
assistência espiritual. § 1º - Os direitos mencionados nos 
incisos “I”, “II” e “III” podem ser suspensos: a) por sen-
tença disciplinar; b) por medida administrativa, quando 
o Conselho chegar à conclusão de que o membro, embora 
moralmente inculpável, não conserva mais a fé profes-
sada ou se enquadra no Art. 22, inciso V. § 2º - Os di-
reitos dos membros não professos são os constantes nos 
incisos I, IV e V. Art. 19 – São deveres dos membros da 
Igreja: I - viver de acordo com a doutrina e prática das 
Sagradas Escrituras do Antigo e do Novo Testamentos; 
II - testemunhar e propagar a Fé Cristã; III - sustentar 
moral e financeiramente a Igreja e suas instituições; IV 
- participar ativamente da vida eclesiástica; V - subme-
ter-se à autoridade da Igreja; VI - apresentar ao batismo 
seus filhos e dependentes legais menores; VII - participar 
da Assembleia; VIII - cumprir as demais normas legais 
da IPIB. § 1º - Os incisos VI e VII não se aplicam aos 
membros não professos; § 2º - O pastor submete-se à 
autoridade do Presbitério. Capítulo III. Da Admissão 
Art. 20 – A admissão ao rol de membros professos faz-se 
mediante: I - profissão de fé, para os que tiverem sido 
batizados na infância; II - profissão de fé e batismo; III 
– comunicação de transferência dos que vierem de outra 
igreja local da IPIB; IV – jurisdição, por comunicação de 

transferência ou profissão de fé, sobre os que vierem de 
outras comunhões reconhecidas (Art. 4º); V - reabilitação 
dos que houverem sido excluídos da Igreja, por sentença 
disciplinar ou medida administrativa; VI - por decisão 
do Presbitério: a) em casos de deposição de ministro, nos 
termos do § 1º do Art. 44; b) em caso de dissolução de 
igreja; c) em caso de organização de um núcleo de ado-
ração e pregação da Palavra em igreja local. Parágrafo 
Único – Não serão arroladas as pessoas que pertençam à 
maçonaria ou a qualquer sociedade esotérica. Art. 21 – A 
admissão ao rol de membros não professos faz-se por meio 
de: I - batismo; II - transferência dos pais ou responsáveis 
legais; III - jurisdição assumida sobre os pais ou responsá-
veis legais, desde que tenham sido batizados. Capítulo IV.  
Da Demissão. Art. 22 – A demissão do rol de membros 
professos dá-se por: I - renúncia expressa da jurisdição 
eclesiástica; II - transferência para outra igreja local da 
IPIB; III - jurisdição assumida por outra comunhão re-
conhecida; IV - ordenação para o sagrado ministério; V 
- abandono das atividades eclesiásticas por mais de um 
ano; VI - exclusão disciplinar; VII - por medida adminis-
trativa, quando o Conselho chegar à conclusão de que o 
membro, embora moralmente inculpável, não conserva 
mais a fé professada; VIII - falecimento; IX - dissolução 
das relações pastorais, no caso de pastor titular. Parágrafo 
Único - Não se admite renúncia nem se concede transfe-
rência aos que estiverem sob processo ou disciplina. Art. 
23 – A demissão do rol de membros não professos dá-se 
por: I - profissão de fé; II - maioridade; III - demissão dos 
pais ou responsáveis legais pelos motivos mencionados 
no Art. 22, incisos I, II, III, V, VI e VII; IV - falecimento. 

TÍTULO III. DOS OFICIAIS. 
Capítulo I.  Disposições Preliminares. Art. 24 – As 
atividades da igreja constituem-se de pregação, ensino, 
governo, disciplina, beneficência e administração de sa-
cramentos, e os oficiais que as exercem são: I - presbíteros 
docentes ou ministros; II - presbíteros regentes ou pres-
bíteros; III - diáconos. Parágrafo Único - Os ofícios são 
perpétuos, mas suas funções são temporárias. Art. 25 – 
Vocação ordinária para um ofício na igreja é o chamado 
de Deus, pelo Espírito Santo, por meio do testemunho 
interno de uma boa consciência, aprovação manifesta do 
povo de Deus e o concurso do juízo de um concílio le-
gítimo. Art. 26 – Aqueles que são legalmente chamados 
devem ser admitidos aos seus ofícios pela ordenação do 
respectivo concílio, que consiste na imposição das mãos 
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sobre o ordenando, acompanhada de oração. Art. 27 – É 
irrevogável o direito que tem o povo de Deus de eleger 
os seus oficiais, pelo que ninguém pode ser colocado à 
frente de uma igreja para nela exercer qualquer ofício sem 
o seu consentimento. Capítulo II. Do Presbiterato. Art. 
28 – Presbíteros são os representantes imediatos dos fiéis, 
eleitos pela Assembleia, dentre seus membros, podendo a 
escolha recair sobre homens e mulheres que, com os pas-
tores, assumem a superintendência dos interesses espiri-
tuais da igreja a que pertencem, exercem o seu governo e 
disciplina, zelando pelo interesse de toda a comunidade 
eclesiástica. Art. 29 – O presbítero será eleito, em escru-
tínio secreto (Art. 13, I), conforme disposto na Lei Com-
plementar. Parágrafo Único – O presbítero será ordenado 
por deliberação do Conselho, após manifestar sua intenção 
de aceitar o cargo e, no caso de recondução, será investido 
independentemente de ordenação. Art. 30 – Compete ao 
presbítero: I - diligenciar por levar ao conhecimento do 
Conselho os males que não puder corrigir; II - auxiliar o 
pastor no trabalho de visitas; III - instruir os novos con-
vertidos, consolar os aflitos e velar pelos fiéis; IV - orar 
com os crentes e por eles; V - informar o pastor os casos de 
doenças e aflições, bem como outros que possam carecer 
de sua especial atenção; VI - distribuir os elementos da 
Santa Ceia; VII - impetrar a bênção, conforme disposto no 
Diretório para o Culto a Deus; VIII - participar da ordena-
ção de oficiais; IX - representar o Conselho no Presbitério; 
X - representar o Presbitério no Sínodo e na Assembleia 
Geral; XI – representar, quando eleito, o Presbitério na 
Comissão Executiva da Assembleia Geral. Art. 31 – Nos 
concílios, os presbíteros têm autoridade igual à dos minis-
tros. Art. 32 – As funções do presbítero cessam por térmi-
no do seu mandato ou por deliberação do Conselho nos 
seguintes casos: I - despojamento por exoneração discipli-
nar ou administrativa, observado o devido processo legal; 
II - exoneração a pedido do interessado; III - exoneração 
pedida pela Assembleia; IV - renúncia expressa do ofício; 
V - mudança de endereço que impossibilite o exercício 
das funções; VI - ausência injustificada por mais de seis 
meses às reuniões do Conselho ou às atividades regulares 
da igreja; VII - demissão do rol de membros. Capítulo 
III.  Do Diaconato. Art. 33 – Diáconos são oficiais eleitos 
pela Assembleia, podendo a escolha recair sobre homens 
e mulheres, consistindo o seu ministério especialmente: 
I - na manutenção da ordem e reverência no templo e em 
suas dependências; II - na visitação a enfermos e aban-
donados; III - na assistência a órfãos, viúvas, idosos e ne-

cessitados; IV - no estabelecimento de programas sociais, 
mediante aprovação do Conselho; V - no desempenho de 
outras funções administrativas atribuídas pelo Conselho. 
Art. 34 – Os diáconos constituem, para o desempenho de 
suas atribuições, o Ministério de Ação Social e Diaconia, 
subordinado ao Conselho, conforme disposto na Lei Com-
plementar. Art. 35 – A eleição, ordenação, investidura e 
dissolução das funções do diácono efetuam-se, mutatis 
mutandis, na forma estabelecida pelos Artigos 29 e 30. 
Parágrafo único – O oficial que não for reconduzido às 
funções diaconais, manterá o seu ofício. Capítulo IV.  Do 
Ministro.  Seção I. Disposições Preliminares. Art. 36 – 
Ministro é um oficial ordenado pela Igreja para dedicar-se 
ao exercício de suas funções eclesiásticas. § 1º - Para o ofí-
cio de ministro podem ser ordenados homens e mulheres. 
§ 2º - São funções privativas do ministro: a) celebração do 
casamento religioso com efeito civil; b) supervisão da litur-
gia; c) ministração dos sacramentos. Art. 37 – O ofício de 
ministro é essencial à vida da igreja, e quem o exerce deve 
possuir elevado grau de conhecimento e aptidão para ensi-
nar, ser íntegro, bem-conceituado e de comprovada pieda-
de e consagração. Parágrafo Único: As áreas de atuação do 
ministro, conforme disposto na Lei Complementar, são: a) 
ministério pastoral; b) ministério da docência teológica; c) 
ministério da educação cristã; d) ministério missionário; e) 
ministério da música; f ) ministério da diaconia; g) ministé-
rio da capelania. Art. 38 – Nenhuma função será atribuída 
ao ministro sem o seu consentimento. Art. 39 – Ao minis-
tro, o Presbitério poderá conceder disponibilidade ativa 
e licença, conforme disposto na Lei Complementar. Art. 
40 – As etapas para a ordenação ao sagrado ministério, 
conforme disposto na Lei Complementar, são: a) admissão 
e encaminhamento do candidato à formação teológica; b) 
aplicação das provas com vistas à licenciatura; c) licen-
ciatura e aplicação das provas para ordenação. Parágrafo 
único – O ministro passará para a jurisdição do Presbitério 
após sua ordenação, devendo a igreja local, onde estava 
arrolado, dar baixa do seu nome no rol de membros. Art. 
41 – O ministro pode transferir-se de um Presbitério para 
outro ou para outra comunhão eclesiástica reconhecida, 
desde que não esteja respondendo a processo disciplinar 
e/ou administrativo, mediante comunicação com valida-
de máxima de um ano, continuando sob a jurisdição do 
Presbitério de origem enquanto não consumada a transfe-
rência. Art. 42 – A admissão, licenciatura e ordenação de 
candidatos e a admissão ou readmissão de ministros devem 
sempre ser aprovadas por escrutínio secreto, em sessão 
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privativa do Presbitério, conforme disposto na Lei Com-
plementar. Art. 43 – A recepção de ministros que venham 
de comunhões eclesiásticas abrangidas pelo disposto no 
Art. 4º far-se-á em obediência ao Artigo 37 e ao disposto 
na Lei Complementar. Parágrafo Único: – A recepção de 
ministros qualificados como obreiros fraternos, mediante 
parcerias e convênios firmados com Igrejas ou concílios, 
far-se-á conforme disposto na Lei Complementar. Art. 44 
– O Presbitério poderá despojar o ministro de seu ofício: 
I - por medida disciplinar ou exoneração administrativa, 
aprovada por dois terços dos membros que o compõem, 
observado o devido processo legal; II - mediante renúncia 
expressa do interessado, desde que não esteja respondendo 
a processo disciplinar e/ou administrativo. § 1º - Despoja-
do por exoneração administrativa ou renúncia, o ministro 
será arrolado como membro professo da igreja que for de-
signada pelo Presbitério. § 2º - A readmissão do ministro 
despojado por renúncia será feita observando-se o disposto 
na Lei Complementar. Seção II.  Do Jubilado.  Art. 45 – 
Ministro jubilado é o que se aposenta sem ônus obrigatório 
para a Igreja, em razão de idade, de tempo de ministério, 
contado a partir da licenciatura, ou de invalidez. § 1º - As 
condições pelas quais o ministro pode ser jubilado estão 
regulamentadas na Lei Complementar. § 2º - O ministro 
jubilado continua membro do Presbitério, podendo exercer 
as funções do seu ofício, podendo também continuar em 
atividade se o Presbitério julgar conveniente. § 3º - Quando 
o ministro jubilado não tiver condições de comparecer e 
participar das reuniões do Presbitério, o concílio poderá 
facultar-lhe a dispensa dessa obrigatoriedade. 

TÍTULO IV. DOS CONCÍLIOS. 
Capítulo I. Disposições Preliminares. Art. 46 – A auto-
ridade de jurisdição da Igreja é exercida coletivamente pe-
los ministros e presbíteros, reunidos em concílios. Art. 47 
– Os concílios guardam gradação entre si, estando os infe-
riores sujeitos aos superiores, embora exerçam jurisdição 
ordinária e exclusiva nos assuntos de sua competência, 
definida nesta Constituição e na Lei Complementar. Art. 
48 – Em gradação hierárquica ascendente, os concílios são: 
I - o Conselho, que exerce jurisdição sobre a igreja local; II 
– o Presbitério, que a exerce sobre os ministros e Conselhos 
que o integram; III – o Sínodo, que a exerce sobre os pres-
bitérios que o integram; IV - a Assembleia Geral, que a 
exerce sobre todos os concílios. Art. 49 – Os concílios, com 
exceção do Conselho, no interregno de suas reuniões são 
representados por suas Comissões Executivas, conforme 

disposto na Lei Complementar. Art. 50 – Compete aos 
concílios: I - formular símbolos de fé e estabelecer regras 
de governo, sob o ensino e inspiração das Sagradas Escri-
turas; II - exigir obediência à Palavra de Deus; III - dar 
testemunho contra erro doutrinário, prática imoral e toda 
sorte de injustiça; IV - elucidar casos novos e controverti-
dos; V - admitir pessoas ao gozo de privilégios eclesiásticos 
ou deles privá-las; VI - elaborar seus regimentos internos; 
VII - eleger suas Diretorias e Comissões Executivas; VIII 
- rever, em grau de recurso, as deliberações dos que lhes 
são imediatamente inferiores; IX – providenciar  o enca-
minhamento e a supervisão da formação teológica de  mi-
nistros,  em nível de graduação e educação continuada; X 
- examinar as atas e atos dos que lhes são imediatamente 
inferiores, compelindo-os à sua apresentação para tal fim; 
XI - intervir no concílio inferior, visando a correção das 
ações que desobedeçam e contrariem as suas decisões e as 
da Assembleia Geral da IPIB; XII - processar administra-
tiva e disciplinarmente os concílios que lhes são eclesias-
ticamente subordinados, obedecendo aos ritos processuais 
que se encontram na Lei Complementar, no Código Disci-
plinar e no Regimento Interno do Tribunal Eclesiástico. 
Parágrafo Único – A Assembleia Geral exerce a autoridade 
disciplinar por meio do Tribunal Eclesiástico, cujos crité-
rios de composição, escolha e funcionamento estão regu-
lamentados no seu Regimento Interno, por ela aprovado. 
Art. 51 – As decisões administrativas dos concílios são 
passíveis de recurso ao concílio imediatamente superior, 
observadas as normas procedimentais conforme disposto 
na Lei Complementar. Capítulo II. Do Conselho. Art. 52 
– O Conselho de uma igreja local compõe-se do pastor ou 
pastores e dos presbíteros em atividade. Art. 53 – O quó-
rum do Conselho é formado pelo pastor titular e um terço 
dos presbíteros. Art. 54 – É admissível que o Conselho se 
reúna sem o número legal de presbíteros, nas condições 
estabelecidas na Lei Complementar. Parágrafo Único – A 
decisão será, porém, ad referendum do quórum estabeleci-
do, quando se tratar de casos disciplinares ou de adminis-
tração civil e financeira. Art. 55 – O Conselho terá presi-
dente, que é o pastor titular, vice-presidente e secretário 
eleitos dentre os seus membros, cujo mandato está defini-
do na Lei Complementar. § 1º - No impedimento do presi-
dente, assumirá a presidência o vice-presidente, para todos 
os efeitos. § 2º - O presidente tem voto de quantidade e 
qualidade, sendo este último obrigatório. Art. 56 – O Con-
selho tem como principais atribuições: I - admitir, trans-
ferir, disciplinar e demitir membros; II - velar pela fé e 



O ESTANDARTE • IPIB • CADERNO ESPECIAL • 107

ATAS DA ASSEMBLEIA GERAL DE 2025

conduta dos que se acham sob sua jurisdição, para que ne-
nhum membro despreze as ordenanças da Igreja e para que 
os pais não se descuidem de apresentar seus filhos ao ba-
tismo; III - promover a eleição de presbíteros e diáconos, 
ordená-los e dar-lhes investidura, discipliná-los e velar 
para que cumpram seus deveres, bem como dar posse aos 
pastores designados pelo Presbitério; IV - funcionar como 
diretoria administrativa da igreja, representando-a peran-
te o poder civil, mediante seu presidente, superintendendo 
toda a sua administração financeira, examinando as atas e 
contas do Ministério de Ação Social e Diaconia, bem como 
de departamentos da igreja ou órgãos que venham a ser 
criados e contratando funcionários da igreja; V - supervi-
sionar e orientar a obra de educação cristã em geral, bem 
como o trabalho das organizações departamentais da igre-
ja; VI - superintender todas as atividades da igreja, exceto 
as funções privativas do ministro; VII - cumprir e fazer 
cumprir as ordenações dos concílios superiores e propor-
-lhes medidas convenientes;  VIII - exercer poder discipli-
nar, nos termos da autoridade legal e eclesiástica, sobre os 
membros da igreja, capitulada no Código Disciplinar da 
IPIB; IX - dar à Assembleia relatório do movimento finan-
ceiro e informações do movimento geral eclesiástico do 
ano findo; X - eleger representantes para o Presbitério; XI 
- autorizar a outorga de procurações; XII - conceder títulos 
honoríficos. § 1º - As decisões do Conselho são tomadas 
por mais da metade dos votos dos membros presentes. § 2º 
- No exercício de suas atribuições, nenhum membro do 
Conselho será remunerado nem fará jus a qualquer parce-
la do patrimônio da Igreja ou de suas receitas. § 3º - Pela 
assistência espiritual prestada, o pastor receberá côngrua. 
Art. 57 – A tesouraria da igreja está a cargo de um tesou-
reiro, eleito pelo Conselho dentre os membros da igreja, 
conforme disposto na Lei Complementar. Art. 58 – O Con-
selho está sujeito à autoridade conciliar do Presbitério, que 
exerce sobre ele o poder disciplinar, devendo apresentar-
-lhe as atas de suas reuniões para aprovação dos seus atos. 
Parágrafo único – O Conselho poderá ser suspenso ou 
dissolvido, mediante decisão do Presbitério, por medida 
administrativa, sentença disciplinar ou por dissolução da 
igreja. Capítulo III. Do Presbitério. Art. 59 – O Presbité-
rio compõe-se de todos os seus ministros e das igrejas de 
sua jurisdição conforme disposto na Lei Complementar. 
Art. 60 – O quórum do Presbitério é formado por um ter-
ço dos representantes das igrejas de sua jurisdição e um 
terço de seus ministros. Art. 61 – A Mesa Moderadora do 
Presbitério compõe-se de presidente, vice-presidente, 1º 

secretário, 2º secretário, secretário executivo e tesoureiro, 
todos eleitos por escrutínio secreto, dentre seus membros. 
Parágrafo único – A Lei Complementar regulará a forma 
da eleição, o mandato e as atribuições dos membros da 
Mesa Moderadora. Art. 62 – O Presbitério tem como prin-
cipais atribuições: I - admitir, transferir, licenciar e ordenar 
candidatos ao ministério; II - admitir, disciplinar, remover, 
transferir, jubilar e demitir ministros; III - estabelecer e 
dissolver relações pastorais; IV - destinar ministros para 
diferentes funções; V - fazer com que seus obreiros se de-
diquem diligentemente aos seus deveres; VI - organizar, 
unir, transferir ou desmembrar igrejas e congregações a 
pedido dos interessados, bem como dissolvê-las; VII - as-
sumir o pastorado das igrejas vagas e superintender, em 
geral, por órgãos apropriados, as igrejas de sua jurisdição; 
VIII - superintender as atividades leigas de sua jurisdição; 
IX - examinar as atas e atos dos conselhos e comissões per-
manentes; X - atender a representações, consultas, referên-
cias e apelações; XI - auxiliar o sustento pastoral das igrejas 
de recursos escassos; XII - fomentar e sustentar o trabalho 
de evangelização; XIII - condenar opiniões e práticas in-
convenientes; XIV - cumprir e fazer cumprir as decisões 
próprias e as dos concílios superiores, bem como as pres-
crições constitucionais da igreja; XV - disciplinar e dissol-
ver os Conselhos; XVI - tomar medidas orçamentárias; 
XVII - concertar planos para o interesse geral do trabalho 
em sua jurisdição; XVIII - propor à Assembleia Geral as 
medidas que julgue vantajosas para toda a Igreja, obser-
vando o disposto na Lei Complementar; XIX - eleger, den-
tre seus membros, representantes para o Sínodo, para a 
Assembleia Geral e para sua Comissão Executiva, confor-
me disposto na Lei Complementar; XX - eleger a Diretoria 
da IPIB; XXI - processar e julgar membros de sua própria 
diretoria por infração administrativa e disciplinar come-
tida no exercício da função; XXII - adquirir, alienar ou 
onerar bens do Presbitério; XXIII - fazer-se representar na 
composição do Sínodo, da Assembleia Geral da IPIB e de 
sua Comissão Executiva, conforme disposto na Lei Com-
plementar; XXIV - indicar à Assembleia Geral membros 
para compor o Tribunal Eclesiástico e o Conselho Fiscal da 
IPIB. Parágrafo Único – As decisões do Presbitério serão 
tomadas pelos membros presentes à reunião, não sendo 
admitidas procurações em nenhuma hipótese, obedecen-
do-se o seguinte critério: a) o voto da maioria simples 
(maior quantidade) na eleição da Diretoria; b) por 2/3 dos 
votos dos membros do Concílio no caso de deposição de 
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ministro; c) por 2/3 dos votos dos membros presentes 
na reunião, nos casos de dissolução de igreja e reforma 
do Estatuto; d) por maioria absoluta de votos (mais da 
metade) nas demais matérias. Art. 63 – Os Presbitérios 
deverão adquirir personalidade jurídica aprovando o 
estatuto, que será submetido ao exame do Sínodo para 
verificar se estão satisfeitas as exigências estabelecidas 
pela Constituição da IPIB e sua Lei Complementar. Art. 
64 – O Presbitério pode ser dissolvido, mediante deci-
são própria ou do Sínodo a que estiver jurisdicionado 
ou da Assembleia Geral, por medida administrativa ou 
sentença disciplinar. Parágrafo único: O Sínodo provi-
denciará a sua liquidação e a extinção da sua personali-
dade jurídica. Capítulo IV. Do Sínodo.  Art. 65 – O 
Sínodo é a assembleia de ministros e presbíteros repre-
sentantes de cada Presbitério sob sua jurisdição confor-
me disposto na Lei Complementar. Art. 66 – O quórum 
do Sínodo é formado por um terço dos ministros e um 
terço dos presbíteros, desde que estejam representados 
dois terços dos Presbitérios. Art. 67 – A Mesa Modera-
dora do Sínodo compõe-se de presidente, vice-presiden-
te, 1º e 2º. secretários, secretário executivo e tesoureiro 
todos eleitos por escrutínio secreto, dentre seus mem-
bros. §1º - A Lei Complementar regulará a forma da 
eleição, o mandato e as atribuições dos membros da 
Mesa Moderadora. § 2º - Quando um presbítero ou mi-
nistro eleito para um dos cargos deixar de ser represen-
tante do Presbitério, perderá o mandato, exceto para a 
sessão de instalação e nos casos de secretário executivo 
e tesoureiro, como previstos na Lei Complementar. Art. 
68 – O Sínodo tem como principais atribuições: I - or-
ganizar, disciplinar, transferir, fundir e dissolver Pres-
bitérios; II - aprovar os relatórios e examinar as atas e 
atos dos Presbitérios, verificando se foi observada a 
Constituição e a Lei Complementar; III - atender a con-
sultas, representações, referências e apelações encami-
nhadas pelos Presbitérios; IV - fazer cumprir as suas 
próprias decisões e as da Assembleia Geral, bem como 
velar para que seja prestigiada a autoridade dos concí-
lios inferiores; V - concertar planos para o interesse ge-
ral do trabalho em sua jurisdição; VI - nomear minis-
tros e presbíteros, com a anuência de seus respectivos 
Concílios, para o desempenho de diferentes funções; 
VII - nomear comissões especiais para a execução de 
seus planos; VIII - superintender as atividades leigas na 
sua jurisdição; IX - propor à Assembleia Geral medidas 

que julgue vantajosas para toda a Igreja; X - proces-
sar e julgar membros de sua própria diretoria por 
infração administrativa e disciplinar cometida no 
exercício da função; XI - adquirir, alienar ou onerar 
bens do Sínodo. Parágrafo Único – As decisões do 
Sínodo serão tomadas pelos membros presentes à 
reunião, não sendo admitidas procurações em ne-
nhuma hipótese, obedecendo-se o seguinte critério: 
a) o voto da maioria simples (maior quantidade) na 
eleição da Diretoria; b) por 2/3 dos votos no caso de 
dissolução de presbitério e reforma do Estatuto; c) 
por maioria absoluta de votos (mais da metade) nas 
demais matérias. Art. 69 – Os Sínodos deverão ad-
quirir personalidade jurídica. Art. 70 – O Sínodo 
pode ser dissolvido, mediante decisão própria, ho-
mologada pela Assembleia Geral, ou por decisão 
desta mediante medida administrativa ou sentença 
disciplinar. Parágrafo único – A Comissão Executiva 
da Assembleia Geral providenciará a sua liquidação 
e a extinção da sua personalidade jurídica. Capítulo 
V. Da Assembleia Geral.  Art. 71 – A Assembleia 
Geral é o concílio superior e o órgão de unidade da 
IPIB, sendo constituída por representantes eleitos 
pelos Presbitérios, conforme disposto na Lei Com-
plementar, que também regulará o interregno das 
suas reuniões ordinárias. Art. 72 – O quórum da As-
sembleia Geral é formado por um terço dos minis-
tros e um terço dos presbíteros que a compõem, des-
de que representados por mais da metade dos 
Presbitérios. Art. 73 – A Mesa Moderadora da As-
sembleia Geral é a Diretoria da IPIB e compõe-se de: 
presidente, dois vice-presidentes e dois secretários. 
§ 1º - O processo de escolha e o mandato da Mesa 
Moderadora são definidos na Lei Complementar e 
no Código Eleitoral. § 2º - As atribuições dos com-
ponentes da Mesa Moderadora da Assembleia Geral 
estão definidas na Lei Complementar e em seu Regi-
mento Interno. § 3º - Quando o membro eleito para 
compor a Mesa Moderadora deixar de representar 
seu concílio, terá assento na Assembleia apenas com 
direito a voz, até o término de seu mandato. Art. 74 
– A Assembleia Geral tem como principais atribui-
ções: I - decidir, com fundamento nas Sagradas Es-
crituras, sobre questões de doutrina e prática, bem 
como estabelecer regras de governo, disciplina e li-
turgia; II - organizar, disciplinar, fundir ou dissolver 
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Sínodos; III - examinar as atas e atos dos Sínodos, ve-
rificando se foi observada a Constituição e sua Lei 
Complementar, podendo delegar o exame para a sua 
Comissão Executiva; IV - atender a consultas, repre-
sentações e referências encaminhadas pelos Sínodos; 
V - fazer cumprir as suas próprias decisões e velar para 
que seja prestigiada a autoridade dos concílios inferio-
res; VI - concertar planos para o interesse geral do tra-
balho, instituir e superintender agências necessárias 
ao trabalho geral; VII – aprovar, emendar, reformar e 
revogar as leis ordinárias e regimentos;  VIII - nomear 
ministros e presbíteros, com anuência de seus concí-
lios, para o desempenho de diferentes funções; IX - 
estabelecer e sustentar trabalhos de evangelização den-
tro e fora do país; X - promover os meios de sustento 
das instituições gerais mediante contribuição das ren-
das das igrejas locais; XI - resolver sobre cooperação 
com outras comunhões eclesiásticas; XII - definir as 
relações entre a Igreja e o Estado; XIII - superintender 
e gerir todas as atividades da Igreja, como instituição 
religiosa; XIV - superintender toda a atividade leiga da 
Igreja; XV - organizar e superintender o ensino teoló-
gico; XVI - providenciar e supervisionar a formação 
teológica de ministros em nível de graduação e educa-
ção continuada; XVII - examinar as atas e homologar 
as deliberações de sua Comissão Executiva; XVIII - 
adquirir, alienar ou onerar bens da Igreja; XIX – ho-
mologar a prestação de contas da Igreja e seu Balanço 
Patrimonial após aprovação da sua Comissão Execu-
tiva mediante parecer do Conselho Fiscal; XX - eleger 
os membros do Tribunal Eclesiástico e do Conselho 
Fiscal; XXI - processar e julgar administrativamente 
os concílios, os membros da Diretoria da IPIB, da Co-
missão Executiva da Assembleia Geral, os conselheiros 
fiscais da IPIB e os juízes do Tribunal Eclesiástico por 
falta administrativa cometida no exercício da função; 
XXII - por meio do Tribunal Eclesiástico, exercer a sua 
autoridade disciplinar sobre os concílios e processar e 
julgar membros da Diretoria da IPIB, da Comissão 
Executiva da Assembleia Geral, do Conselho Fiscal da 
IPIB e os juízes do Tribunal Eclesiástico por falta dis-
ciplinar cometida no exercício da função; julgar recur-
sos de decisões disciplinares proferidas pelos concílios 
inferiores. Art. 75 – As decisões da Assembleia Geral 
são tomadas somente pelo voto dos membros presen-
tes, não sendo admitidas procurações em nenhuma 

hipótese, obedecendo-se o seguinte critério:  a) o voto 
de quatro quintos para emendas ou reformas da Cons-
tituição e modificação dos Símbolos de Fé; b) o voto 
de dois terços para alteração do Estatuto; c) mais da 
metade dos votos para as demais matérias. Art. 76 – 
Para a alteração da Lei Complementar, será necessário 
o voto concorde de mais da metade dos membros do 
Concílio. Capítulo VI. Da Estrutura Organizacional. 
Art. 77 – A Igreja terá uma diretoria composta de pre-
sidente, 1º e 2º vice-presidentes, e 1º e 2º secretários, 
eleitos conforme consta na Lei Complementar e no 
Código Eleitoral. § 1º - A Igreja terá um Secretário 
Executivo, um Gestor Administrativo e um Tesourei-
ro, cujas atribuições e forma de escolha são definidas 
na Lei Complementar e no Estatuto da IPIB. § 2º – O 
Secretário Executivo será escolhido somente dentre 
ministros e presbíteros da IPIB; o Tesoureiro e o Ges-
tor Administrativo serão escolhidos dentre os mem-
bros da IPIB. § 3º - Os Secretário Executivo, Gestor 
Administrativo e Tesoureiro, quando não representa-
rem seus concílios, terão assento na Assembleia Geral 
e na sua Comissão Executiva, apenas com direito a 
voz. Art. 78 – A Estrutura Administrativa e Organiza-
cional da IPIB consta de Lei Ordinária aprovada pela 
sua Assembleia Geral. Parágrafo único – as reformas 
na Lei Ordinária da Estrutura Administrativa e Orga-
nizacional serão aprovadas da mesma forma que dis-
põe o Art. 76. Disposições Finais.  Art. 79 – O Códi-
go Disciplinar, a Lei Complementar, o Regimento 
Interno do Tribunal Eclesiástico, o Código Eleitoral e 
o Diretório para o Culto a Deus, promulgados pela 
Assembleia Geral, com as demais leis ordinárias e a 
presente Constituição compõem o ordenamento jurí-
dico da IPIB. Art. 80 – Esta Constituição e o Diretório 
para o Culto a Deus não poderão ser emendados ou 
reformados, senão por iniciativa da Assembleia Geral, 
mediante proposta: Parágrafo único – Consideram-se 
emendas as modificações que incidem sobre partes 
específicas da Constituição ou do Diretório para o 
Culto a Deus; enquanto reforma corresponde às mu-
danças que afetam a totalidade ou uma parte substan-
cial dos textos. Art. 81 – A presente Constituição e o 
Diretório para o Culto a Deus não poderão ser emen-
dados ou reformados, senão por iniciativa da Assem-
bleia Geral, mediante proposta: I - aprovada pela As-
sembleia Geral por quatro quintos dos membros 



11ª REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 2019

110 • CADERNO ESPECIAL • IPIB • O ESTANDARTE

ATAS DA ASSEMBLEIA GERAL DE 2025

presentes e por esta baixada aos Presbitérios; II - aprovada 
subsequentemente por dois terços dos Presbitérios; III - 
homologada, finalmente, pela Assembleia Geral. Art. 82 
– As emendas de que trata o artigo 81 serão feitas de acor-
do com o seguinte procedimento: I – encaminhada pelos 
Presbitérios, por intermédio da Comissão Executiva da 
Assembleia Geral, ou surgindo no plenário da Assembleia 
Geral alguma proposta que mereça estudo e consideração 
dada a sua importância para a Igreja e a oportunidade do 
momento, será nomeada uma Comissão Especial para re-
digir o respectivo anteprojeto;  II –  o anteprojeto deverá 
ser aprovado pela Assembleia Geral por quatro quintos dos 
membros presentes e por esta baixado aos Presbitérios; III 
–  o anteprojeto deverá ser aprovado subsequentemente 
por dois terços dos Presbitérios; IV – tendo sido aprovado 
por dois terços dos Presbitérios, será convocada a Assem-
bleia Geral para homologar, decretar e promulgar as emen-
das. Art. 83 – As reformas de que trata o artigo 81 serão 
feitas de acordo com o seguinte procedimento: I – encami-
nhada pelos Presbitérios, por intermédio da Comissão 
Executiva da Assembleia Geral, ou surgindo no plenário 
da Assembleia Geral alguma   proposta   que   mereça estu-
do e consideração dada a sua importância para a Igreja e a 
oportunidade do momento, será nomeada uma Comissão 
Especial para     redigir     o     respectivo anteprojeto;  II – a 

Comissão Especial elaborará o anteprojeto de reforma da 
Constituição que será enviado à Comissão Executiva da 
Assembleia Geral, a fim de que está o encaminhe aos Pres-
bitérios;  III – se o anteprojeto de reforma tiver o parecer 
favorável de quatro quintos dos Presbitérios, a Comissão 
Executiva convocará a Assembleia Geral para se reunir em 
Assembleia Constituinte;  IV – a Assembleia Constituinte 
deverá ter a representação de pelo menos quatro quintos 
dos Presbitérios.  A aprovação da reforma da Constituição 
se dará por maioria absoluta dos membros presentes.  Uma 
vez aprovada, a Assembleia elaborará, decretará e promul-
gará a nova Constituição.  Parágrafo único – A Assembleia 
Geral poderá redigir e aprovar um regimento interno es-
pecífico para a Assembleia Constituinte. Art. 84 – Os sím-
bolos de fé só poderão ser modificados, mediante propos-
ta: I - aprovada pelo voto de quatro quintos dos membros 
presentes à Assembleia Geral; II - aprovada pelo voto sub-
sequentemente de quatro quintos dos Presbitérios; III - ho-
mologada, finalmente, pela Assembleia Geral, com o voto 
de quatro quintos dos membros presentes à reunião. Art. 
85 – A IPIB poderá unir-se a outra comunhão eclesiástica 
nas mesmas condições do artigo anterior. Art. 86 – Esta 
Constituição entrará em vigor na data de sua promulgação, 
revogando-se as disposições em contrário, resguardados 
os direitos adquiridos. 

APROVADO A REFORMA DO CÓDIGO 
ELEITORAL, PASSANDO A TER A 
SEGUINTE REDAÇÃO: 

CÓDIGO ELEITORAL
CAPÍTULO I – DISPOSIÇÃO PRELIMINAR – 
Art. 1º – Este Código contém normas que disciplinam a 
organização e o processo eleitoral da Diretoria da Igreja 
Presbiteriana Independente do Brasil IPIB, conforme o seu 
Estatuto Social. Parágrafo Único – Doravante, a designação 
Diretoria da IPIB abrangerá, também, a “Mesa Moderadora 
da Assembleia Geral.” 

CAPÍTULO II – DA COMISSÃO ELEITORAL – 
Art.  2º – Visando a execução do estabelecido no artigo an-
terior, a Comissão Executiva da Assembleia Geral da IPIB 
nomeará, até 6 (seis) meses antes do pleito, uma Comissão 

Eleitoral, composta de cinco nomes. § 1º – Os membros da 
Comissão Eleitoral deverão ser ministros ou presbíteros, 
e um deles será indicado presidente da Comissão. § 2º - A 
Comissão Eleitoral publicará, 30 (trinta) dias após a sua 
nomeação, o edital competente em que disciplinará quanto 
à forma, prazo e local de inscrição e as normas. 

CAPÍTULO III – DA CANDIDATURA – 
Art. 3º – Para cumprir as funções previstas na Constituição 
da IPIB (Art.71) e na Lei Complementar à Constituição 
(Art. 148), facultar-se-á que presbíteros e ministros da 
Igreja, em pleno gozo da comunhão e dos direitos de seu 
ofício, se candidatem a ocupar os cargos da Diretoria da 
IPIB. Art. 4º – Todas as candidaturas devem ser registradas 
até 3 (três) meses antes da realização do pleito, com apoio 
expresso do Presbitério ao qual o candidato ou sua igreja 
estiver jurisdicionado. § 1º - O Presbitério só poderá apoiar 
a candidatura de um conciliar. § 2º - No caso do candidato 
ser presbítero, deverá levar ao Presbitério o apoio expresso 
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da igreja da qual é membro. § 3º - O apoio imprescindível 
do Presbitério coloca o candidato como um dos seus repre-
sentantes titulares à reunião da Assembleia Geral da IPIB e 
no caso do candidato ser presbítero o coloca também como 
representante titular de sua igreja junto ao Presbitério. § 
4º - Na comunicação de apoio à candidatura deverá constar 
o tempo de presbiterato docente ou regente e a idade dos 
concorrentes, com vistas ao disposto no Parágrafo Único 
do Art. 14. § 5º - Os ocupantes dos cargos do Comitê Ad-
ministrativo e das Secretarias e Assessorias da Estrutura 
Organizacional e Administrativa da IPIB, bem como os 
membros do Conselho Fiscal que desejarem candidatar-se 
deverão desvincular-se de suas funções até 15 (quinze) dias 
após a publicação do edital pela Comissão Eleitoral com os 
prazos e normas. § 6º - Desejando obter o apoio de outros 
Presbitérios, os candidatos poderão comparecer perante 
eles, mesmo que não façam parte do seu plenário. Art. 
5º – O registro da candidatura, que deverá ser colegiada, 
indicará com precisão a composição do colegiado, com os 
nomes dos candidatos e respectivos cargos. § 1º - A substi-
tuição de nomes, vencido o prazo de inscrição, em caso de 
impossibilidade do candidato, será recebida pelo presiden-
te da Comissão Eleitoral, que examinará se a candidatura 
está apoiada pelo concílio legítimo (Art. 4º) e em tempo 
de ser encaminhada aos Presbitérios. § 2º - No caso de a 
candidatura não preencher o disposto no caput, a Assem-
bleia Geral da IPIB decidirá sobre a eleição do candidato 
substituto. Art.  6º – O registro da candidatura deverá ser 
feito em livro próprio da Comissão Eleitoral, nomeada pela 
Comissão Executiva da Assembleia Geral da IPIB até três 
meses antes do pleito, mediante juntada da comunicação 
dos Presbitérios ao requerimento de registro do Colegiado 
(Chapa). Art. 7º – No caso de não haver nenhuma candida-
tura registrada no prazo estabelecido no Art.  4º, a eleição 
se processará em sessão especial da reunião ordinária da 
Assembleia Geral da IPIB, por escrutínio secreto com os 
seguintes procedimentos: I - Na  primeira sessão, estando a 
Assembleia Geral ciente do ocorrido, o Presidente nomeará 
uma  Comissão  Eleitoral  que  será encarregada de: a) Re-
gistrar as candidaturas colegiadas, caso haja,  com o nome 
dos candidatos indicando cargos  postulados,  de  acordo  
com  os artigos 71, da Constituição da IPIB, e 148 da Lei 
Complementar à Constituição da IPIB; b) Apresentar à As-
sembleia Geral, na sessão especial, os candidatos inscritos 
e, no caso de não haver candidaturas espontâneas, indicar 
nomes para preenchimento de todos os cargos  constantes   
do  artigo  71,  da Constituição da IPIB; c) Acompanhar o 

processo de votação e apuração. II – Na sessão especial, a 
Comissão Eleitoral apresentará o seu relatório, passando-
-se em seguida a uma sessão interlocutória, para permitir      
que     o(s) colegiado(s), que desejar(em) faça(m) a defe-
sa de sua(s) candidatura(s), por intermédio do candidato 
à presidência, pelo tempo de quinze (15) minutos, cada 
um, após o que será encerrada a sessão interlocutória. III - 
Após um tempo dedicado à oração, o Presidente ordenará a 
votação, segundo os critérios apresentados pela Comissão 
Eleitoral. IV - Será proclamado eleito o colegiado, ou os 
que obtiverem a maioria simples de votos. Parágrafo Único 
– Os eleitos para cada um dos cargos da Diretoria da IPIB 
serão empossados pelo Presidente, ou seu substituto legal, 
de acordo com o Regimento Interno da Assembleia Geral, 
no encerramento da reunião. 

CAPÍTULO IV – DA PROMOÇÃO ELEITORAL – 
Art. 8º – Somente após o devido registro, poderá o cole-
giado iniciar a promoção eleitoral e usar o espaço que o 
órgão oficial da Igreja, O Estandarte, e os outros meios de 
comunicação da IPIB, deverão reservar para isso, dispo-
nibilizando os mesmos materiais de divulgação. § 1º - As 
chapas colegiadas poderão utilizar os meios eletrônicos de 
comunicação e marketing, sites, mídias sociais e aplicati-
vos de mensagens e vídeos, sempre às suas expensas, para 
divulgar suas propostas e projetos. § 2º - Essas disposições 
não se aplicam ao que está estabelecido no Art. 7º. Art. 
9º – A promoção eleitoral, de que trata o artigo   anterior, 
assegurará tratamento igual a todos os candidatos, obede-
cendo às normas estabelecidas previamente pela Comissão 
Eleitoral. § 1º - Os ocupantes dos cargos remunerados na 
liderança da IPIB, a exemplo do Comitê Administrativo e 
das Secretarias e Assessorias da Estrutura Organizacional 
e Administrativa da IPIB, ficam proibidos de participar 
ativamente da promoção eleitoral com manifesto apoio a 
qualquer dos colegiados, ou realizando qualquer ativida-
de que configure tratamento desigual. Caso desejem fa-
zê-lo deverão se desvincular de suas funções até 10 (dez) 
dias após o registro das candidaturas. § 2º - A Comissão 
Eleitoral, para o bem da unidade e a paz da Igreja, zela-
rá também para que a estrutura administrativa da Igreja 
não seja usada em benefício de uma ou outra candidatura, 
ocasionando tratamento desigual. Art. 10 – Visando sub-
sidiar as chapas colegiadas concorrentes em sua promoção 
eleitoral, a previsão orçamentária para o exercício em que 
acontecer o respectivo processo deverá contemplar verba 
específica, cuja quantia será fixada pela Comissão Exe-
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cutiva da Assembleia Geral da IPIB. § 1° - Esta verba só 
poderá ser liberada a partir do dia imediatamente posterior 
ao encerramento das inscrições, e será dividida em partes 
iguais entre as chapas colegiadas inscritas. § 2° - As cha-
pas colegiadas poderão captar outros recursos para subsi-
diar as suas promoções eleitorais, desde que devidamente 
identificados os doadores. § 3° - As chapas colegiadas, sob 
pena de impugnação de candidatura, deverão registrar 
todo o movimento financeiro de campanha e apresentá-lo 
à Comissão Eleitoral, até 30 (trinta) dias após a data da 
eleição. § 4° - A Comissão Eleitoral julgará as respectivas 
prestações de contas que deverão conter, de maneira cla-
ra e inequívoca, os nomes completos dos doadores, e os 
valores das entradas e saídas com recibos e comprovantes 
idôneos, prestando relatório detalhado à Assembleia Geral. 
§ 5° - Após a aprovação das contas das Chapas Colegiadas, 
o saldo porventura existente deverá ser entregue à Tesou-
raria da IPIB. 

CAPÍTULO V – DA VOTAÇÃO – 
Art. 11 – A votação se dará nos Presbitérios (Art. 77 da 
Constituição) e obedecerá o seguinte critério:  I - a reunião 
será extraordinária, convocada para o mesmo dia e hora 
(horário de Brasília) determinados pela Comissão Eleitoral 
em todos os Presbitérios, entre 60 e 90 dias antes da reali-
zação da reunião da AG, na qual se dará a posse dos eleitos;  
II – O voto será secreto e será dado ao colegiado;  III - as 
cédulas terão modelo preparado pela Comissão Eleitoral 
e encaminhado aos Presbitérios juntamente com a folha 
de apuração e normas a serem observadas. Parágrafo Úni-
co – quando uma cédula contiver mais de um voto, será 
considerada nula. 

CAPÍTULO VI – DA APURAÇÃO DOS VOTOS – 
Art.  12 – A apuração será feita pela Diretoria do Presbité-
rio.  Art.  13 – De cada presbitério, serão computados os 
votos correspondentes ao número de eleitores, que serão 
registrados na folha de votação oficial, encaminhada pela 
Comissão Eleitoral. § 1° - O processo de votação e a apura-
ção dos votos deverão ser feitos de forma clara e inequívoca 
possibilitando recontagem de votos, revisões ou recursos. § 
2° - Somente se admitirão recursos manifestados no prazo 
de trinta dias após a proclamação dos eleitos, sob pena de 
preclusão.  § 3° – O resultado da apuração no Presbitério 
será de imediato enviado à Comissão Eleitoral que fará a 
contagem final. Art. 14 – Serão considerados eleitos os 
candidatos que obtiverem a maioria simples na soma dos 

votos dos eleitores dos Presbitérios. Parágrafo único – 
Ocorrendo empate, será considerado eleito o candidato 
com maior tempo de presbiterato regente e/ou docente 
na IPI do Brasil. 

CAPÍTULO VII – DA PROCLAMAÇÃO E DA POSSE  
DOS ELEITOS – 
Art. 15 – A proclamação dos eleitos será feita pela Comis-
são Eleitoral, publicando-se o resultado no órgão oficial 
da IPI, O Estandarte, na edição imediatamente posterior 
à eleição, e no site da IPIB, informando o resultado por 
Presbitério e encaminhando-o à Assembleia Geral da 
IPIB, para a devida posse, salvo quando ocorrer a situa-
ção prevista no Art. 7º.  Parágrafo Único – O Secretário 
Executivo expedirá correspondência aos Presbitérios e aos 
Conselhos das igrejas locais informando o resultado da 
eleição. Art. 16 – Após a proclamação, a Diretoria eleita 
nomeará uma Comissão de Transição, se for o caso, a qual 
terá acesso a toda documentação, informações e demais 
assuntos relacionados à vida da Igreja, até a sua posse. 

CAPÍTULO VIII - DA RECONTAGEM DE VOTOS,  
DAS REVISÕES E DOS RECURSOS – 
Art. 17 – Os pedidos de recontagem de votos e revisões 
serão endereçados à Diretoria do Presbitério. Parágrafo 
Único – Os pedidos de revisão deverão ser feitos em até 
vinte e quatro horas após a divulgação do boletim de vo-
tos do Presbitério, sob pena de preclusão. Art. 18 – Os 
recursos serão endereçados à Comissão Eleitoral, caso 
não atendidos os pedidos constantes do artigo anterior, a 
serem apresentados no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Art.  
19 – Das decisões da Comissão Eleitoral caberá recurso à 
Comissão Executiva da Assembleia Geral, a ser apresen-
tado no prazo de cinco (05) dias úteis. Parágrafo único 
– Os membros da Comissão Executiva da IPIB que con-
correram na eleição estão impedidos de integrar o quórum 
julgador do recurso. 

CAPÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – 
Art.  20 – Quando se deparar com falta disciplinar ocorri-
da no processo eleitoral, a Comissão Eleitoral comunicará 
ao concílio competente, para as providências cabíveis. 
Art. 21 – Os casos omissos serão resolvidos pela Assem-
bleia Geral da IPIB. Art. 22 – Este Código Eleitoral entra-
rá em vigor a partir da data de sua publicação nos órgãos 
oficiais da IPIB. Art. 23 – Revogam-se as disposições em 
contrário.


